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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 40, de 17 de fevereiro de 2011, que 
autoriza à Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Recife, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

19/03/2013 



Mensagem nQ 46 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria nQ 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria nQ 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria nQ 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria nQ 1.160, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria nQ 1.163, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria nQ 1.175, de 24 de novembro de 2010 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria nQ 1.182, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERV A, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria nQ 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria nQ 24, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria nQ 25, de 17 fevereiro de 2011 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria nQ 26, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria nQ 28, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 
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14 - Portaria nQ 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria nQ 32, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; , 

16 - Portaria nQ 36, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

\ 17 - Portaria dI. 37, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria nQ 38, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria nQ 40, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultutal de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria nQ 44, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divirtópolis - MG; 

21 - Portaria nQ 48, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria nQ 49, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria nQ 50, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria nQ 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria nQ 55, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria nQ 60, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Innãos do Buriti, no município de Dois Innãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria nQ 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de fevere iro de 2013. 
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EM nº. 54/2011 - MC 

Brasília, 30 de março de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela, no 
Município de Recife, Estado de Pernambuco, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº--53103.000984-98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIAN!! 40 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53103.000984-98, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela, 
com sede na Rua Alto 13 de Maio, n° 2943, Bairro Vasco da Gama, Município de Recife, Estado de 
Pernambuco, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 08°00'32"S e longitude em 34°55'20"W, utilizando a freqüência 
de 1 06,3 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos tennos do § J2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definiti vo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

c»;:; 

~~·~~s 
PAULO BERNARDO SILV 

Ministro de Estado das Comunicaçõe '" 



FORMULÁRIO PARA PRE 
I TVR· 
b __ 33_0_V2_0_13--i 

PO ARIA 

Processo Administrativo n° 53103000984/98 

Art. 1°- ql 
,-

Nome da E~tidade: Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 

Sede: Rua Alto 13 de Maio, n° 2943, Bairro Vasco da Gama 

Município: Recife 

Estado: PE 

Art. 3°-

~oordenadas: Latitude em 08°00'32"8 e Longitude em 34°55'20"W] 

~?reqüência: 106,3 Mb~ 

Número de Volumes:01 __ o - --
""-

~~ .-'." 



Excelentíssimo Senbor Ministro das Comunicações, 
• , ' ri ""~-

~ , 
A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA, inscrita no 
CGC/MF sob o nO 02.&37.273/0001-77, no Estado de 
Pernambuco, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada, vem, mui 
respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de 
raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua Alto Treze 
de Maio nO 2943 - Vasco da Gama - Recife/PE, de 
coordenadas geográficas 8°00' 32"S de latitude e 
34°55' 21"W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal 
para a prestação do serviço nos termos do artigo 12 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nO 2.615, de 03 de junho de 1998. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Recife, 17 de dezembro de 19 

José 
CPF O 

5ECAo DE OUTORGA~OlvrC/~E 
RECEElIDO EM 

\~_.~~ 

\.~ .. , 
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MINISTERIO DAj!AZENDA 

~EGRETAf11,\ DA RFGEITA;~lioER~U>-"--""",'c----''''~! 

SE-C"E-lA~lA O'''':~EC{ITA r·EDER.Al 
DElEGACIA DA RECt\TA ~tOtAAL E.M REClfl· PI! 
CENTRAL DE AllNOIMENTO AO CONTRIBUIt'Ue: • CAC 
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---:.:; ,-:~,'/ 
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tOl1lunicAll0 diri~ido aOI UI\Jl.rioí do C,u1Ao CGC 
(órl'-~OY públicoy, hancos, empresas prh-ada., cl,c.) 
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Recife, 10 de Janeiro de 2.000 

Excelentissimo Senhor Ministro das Comunicações 

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE CASA AMARELA inscrita no CGCIMF sob o n° 02.537.273/001-77 no 
Estado de Pernambuco entidade sem fIns lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada, faz remeter a V.Excia. xerox autenticada de toda a 
documentação existente e abaixo elencada com a fmalidade de demonstrar seu 
interesse em executar o serviço de radiofusão comunitária: 

- Xerox do Estatuto devidamente registrado 
- Xerox da Ata registrada em cartório 
- Declarações de apoio das Associações de bairros, Clube de Mães, abaixo 

assinados, Paróquias, Conselhos de Moradores e Comerciantes. 
- Declaração afrrmando que todos os dirigentes residem na aréa da 

comunidade. 
- Planta de Arruamento, e oficio constando as coordenadas geográficas. 
- Declaração do não funcionamento do Sistema Irradiante. 

Declaração da cota do terreno (solo) dentro da exigência d~~fuItsttmüC:~l 

Declaração do nome de Fantasia. \? 

Atenciosamente I ~,_~_~~~c, .• c_ ••• , .• ~c"'"~~c •• ~ 
JOSÉJULI 

.. 

FERREIRA 
E 'ElE(MCI,~ DO M r­

EM PERf~AMBUCO '. 

I 3 J~N êVUO I 
/Ál-p.; I 8-1-L 
PR~TOCOLO 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO ~ 
CULTURA DE CASA AMARELA 

ESTATUTO 

CAPÍTULO I 

DA CONSTRUÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E OBJETIVO 

Art. 1 Q - A Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Casa Amarela, sem fins lucrativos, com sede no Município de 
Recife, Estado de Pernambuco, é de caráter comunitário e constituída sem 
distinção de qualquer natureza, pela totalidade de seus moradores, que não 
correspondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações assumidas 

(\ pela Entidade e reger-se-á por este Estatuto. 
(. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Associação Comunitária de 
o Comunicação e Cultura de Casa Amarela, como Entidade de direito privado, 
u.D possui personalidade jurídica distinta da de seus componentes. 

Art. 2Q 
- A Associação Comunitária 'de Comunicação e 

Cultura de Casa Amarela, ftmdada em la de janeiro de 1998, Órgão 
legítimo de Representação desta comunidade, de livre organização social, 
terá tempo indeterminado de duração. 

Art. 3Q 
- A Associação Comunitária de Comunicação e 

Cultura de Casa Amarela, com sede provisória à Rua Alto Treze de Maio nQ 

2943 - Vasco da Gama, terá como Foro a Comarca de Recife, 'por mais 
privilegiado que outro seja. 

Art. 4Q 
- A Associação terá como finalidade a 

exploração e instalação de serviço de radiodifusão sonora, com 
finalidade educativa, artística, cultural e informativa, respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade de Casa Amarela, mediante 
concessão, permissão ou autorização que lhe outorga por ato do poder 
público competente para a exploração dos serviços . -o, \ 

exploração está sujeito e de acordo com a legisl~~~~~~~~\~J,~\\\'\í .. :\r,i:>>$s· 

\ ~ .. ,\I\ v" 

rin 
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a) Lutar pelo seu fortalecimento como organismo liv 
e democráticq; 

b) Integrar o cidadão na comunidade, promovendo a 
aproximação r a solidariedade comunitária; 

c) Promover o aperfeiçoamento da 
intelectual e profissional dos associados que representam, 
estudos. e attvidades de cunho científico, técnico, social, 
desportIvo; . 

fonnação 
através de 
artístico e 

d) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

e) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se 
aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

f) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 
áreas de atuação dos jornalistas e radialist~, de confom1idade com a 
legislação profissional vigente. 

CAPÍTULO II 

DOS SÓCIOS 
i 

Art. 5° - São considerados sócios todos aqueles que, 
sem impedimentos legais, forem residentes na área de atuação da emissora 
mediante preenchimento de formulário próprio, seja pess()a fisica ou 
entidade de classe, beneméritas, religiosas, ou de moradores desde que 
legalmente instituídas e que sej am aprovadas pela Diretoria, e, que 
mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações da sociedade. 

Art. 6° - Ficam criadas três categorias de sócios, a 
saber: 

1. Sócios Contribuintes: São considerados sócios 
contribuintes quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que contribuam 
mensalmente pom qualquer importância por ele designada. 

~ 
.. St!Hy\~O, A 
i jJiin,,,\ç,nu \.: 

2. Sócios Beneméritos: Quaisquer ". sso,~ fisicas,9lbRV:~' 
jurídicas qUf tenham prestado relevantes serviçost' C~~':\' Associaçã'?r{" 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa marblâ \Yll-e ?lu \ \ 
coletividade. I .~~r-

~ , 
2 



3. Sócios Fundadores: Os que assmam a ata d 
fundação. 

Art. 7° - Terão direito a voto nas assembléias as três 
categorias de sócios: beneméritos, fundadores e contribuintes, este último 
desde que e~ dia com sua contribuição, e poderão votar por procuração 
passada indiv~dual ou coletivamente a um dos demais sócios com direito a 
voto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Somente terão direito a voto 
nas Assembléias os brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

CAPÍTULO lU 
I 

DOS DEVERES E DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. 8° - São deveres dos associados: 

a) Zelar pelo patrimônio moral e material da 
o Associação; 
tO 

b) Velar pelo respeito e cumprimento d\~t"Ylço PU.&I;ICO 

c) Reconhecer a Associação comf Mi~rgij~~'r,~d~l \ 
representação e defesa da comunidade; I em,rn: h

" '0",1,1 "" 

d) Acatar as decisões tomadas PelaAss\ciaçã~:~ ______ \ 

e) Contribuir, na esfera de sua alçada, ~que a 
<.,,,,~,~,,, 

Associação possa cumprir as suas fmalidades; . ' ' 

I~ f) Subordinar os interesses individuais aos da 
comunidade; 

g) Nos temlOS deste Estatuto, contribuir 
financeiramente para que a Associação atinja seus objetivos; 

h) Prestigiar as reuniões e demais atividades providas 
pela Associação; 

i) Exercer dignamente os cargos para os quais forem 
eleitos; 

3 
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Art. 9° - São direitos dos Associados: 

a) Votar e serem votados para os cargos eletivos da 
Associação, nos termos deste Estatuto; 

b) Participar das Assembléias Gerais da Associação, 
podendo, nas quais, propor, discutir, votar e serem votados; 

c) Requerer diretamente que a Associação realize 
atividade esp~cífica, dentro de suas frnalidades; 

d) Participar das reuniões da Associação, 
apresentando projetos e sugestões; 

e) Participar das atividades e promoções da 
Associação; 

f) Possuir a Carteira de Identificação Social e gozar 
das prerrogativas concedidas aos associados; 

g) Reclamar da Associação direitos constantes deste 
estatuto, que lhes sejam negados; 

h) Desligar-se da Associação quando lhe convier 
• ·'1 

i) Representar oficialmente a 
esta referendado em pleito próprio. 

CAPÍTULO IV 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 
i 

Art. 10° - A Assembléia geral é o órgão Superior de 
deliberação da Associação, e é constituída pela \t-otalidade de seus 
membros. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Todos os participantes, nos 
tennos deste Estatuto, terão direito a voto, exceto o Presidente que apenas 
votará em casp de empate. 

Art. 11 ° - As Assembléias Gerais serão ordinárias 
com reunião no dia trinta (30) de novembro (11) de cada ano, para eleger 

4 



a Diretoria qlfando for o caso, aprovar as suas contas, eleger os membros 
do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Art. 12° As Assembléias Gerais serão 
extraordinárias sempre que os interesses da associação exigirem o 
pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e nos seguintes 
casos: reforma dos estatutos, eleição de nova diretoria, por renúncia de 
membros em exercício. 

Art. 13° - São atribuições da Assembléia geral: 

a) Reformar este estatuto na forma que este 
estabelecer; 

b) Deliberar sobre qualquer assunto previsto neste 
Estatuto; 

c) Interpretar este Estatuto e resolver casos nele 
omISSOS; 

Art. 14° - A Assembléia Geral será convocada: 

a) Por iniciativa do presidente da Associação; " 

b) Por solicitação de 03 (três) membros da D.iretoria 
Executiva; 

c) Por requerimento de 2/3 
associados. 

L ~(r:lr\. ') 

Art. 15° - A Assembléia Geral dever ser ó~JêáQâ 
com antecedência de 72 h (setenta e duas horas), pel I • . 

Associação, ou seu substituto, através de Edital, que deverá ser/~fixado 
nos murais da Associação, e sempre que possível divulgar pela imprensa 
local, devendo constar no mesmo os assuntos a serem discutidos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de justificada 
urgência a Assembléia Geral poderá ser convocada com antecedência 
mínima de 24 h (vinte e quatro horas). 

Art. 16° - A Assembléia Geral será instalada com o 
seguinte quorpm mínimo: 

5 



a) Em primeira convocação, com maioria absoluta dos 
membros da tssociação; 

b) Em segunda convocação, com qualquer número. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A segunda convocação dar­

se-á, automaticamente, 01 h (uma) hora após a primeira, deliberando, pelo 
voto da maioria dos membros presentes. 

Art. 17° - Na Assembléia Geral serão discutidos e 
votados somFnte os assuntos constantes do Edital de Convocação 
divulgado. 

Art. 18° - As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo 
Diretor Presidente da associação que convidará um ou dois sócios 
presentes par~ servir de secretários, na composição da mesa que dirigirá os 
trabalhos da ~sembléia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em seus impedimentos, 
o Presidente e o Secretário Geral serão substituídos por outros membros da 
Diretoria Executiva, na forma prevista neste Estatuto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de 
impedimento de todos os membros de Diretoria Executiva, a Assembléia 
Geral será prysidida e secretariada por qualquer membro da Associação, 
eleito dentre 9s presentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
Assembléia Geral compete: 

a) Instalar, coordenar e,\ 
finalidades, encerrar os trabalhos; 

\ ' l~~~)~:;;-~-~'" b) Publicar as decisões deliberada ; J.,J 

Estatuto estabelecer. 

PARÁGRAFO QUARTO: Ao 
Assembléia Geral compete: 

Secretário da 

a) Tomar todas providências necessárias para a 
instalação, coordenação e encerramento dos trabalhos; 

b) Lavrar ata em livro próprio. 
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PARÁGRAFO QUINTO: Poderá a presidência ou 
qualquer membro da Assembléia Geral levantar questões de ordem, bem 
como propor a suspensão dos trabalhos, mediante discussão e aprovação 
do plenário, no caso de descumprimento do Art. 14° deste Estatuto. 

Art. 19° - A Assembléia Geral tem poder soberano de 
decisão sobre todos os assuntos previstos neste estatuto e sua deliberação 
dar-se-á por maioria de votos válidos dos presentes. 

Art. 20° - São formas de votação 
Geral: 

a) Nominal; 

b) Por aclamação; 

c) Secreta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Processo de votação e 
o de apuração poderão ser fiscalizados por qualquer dos presentes e sendo 
constatada irregularidade, esta deverá ser levada a apreciação do plenário, 
que, por maioria dos votos, decidirá: 

a) Pela anulação parcial de votação; 

" 

b) Pela anulação total da votação; 

c) Pela recontagem dos votos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer das hipóteses 
previstas nas alíneas do Parágrafo anterior deverá processar-se dentro da 
própria Assembléia, devendo, no caso específico da "alínea b" haver nova 
votação. 

Art. 21 ° - Em caso de empate será decidida a votação 
pelo voto do Presidente da Assembléia Geral. 

Art. 22° - As decisões da Assembléia Geral entrarão 
em vigor ime<;liatamente após a sua publicação. 
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Art. 23° - As decisões da Assembléia Geral deverã 
ser publicadar dentro do prazo de 24 h (vinte e quatro horas) por seu 
presidente ou substituto legal. 

CAPÍTULO V 
i 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 
i 

Art. 24° - A associação será dirigida por Diretoria 
Executiva e1e~ta em assembléia geral, para um período de dois (02) anos, 
podendo ou n~o ser reeleita. 

PARÁGRAFO ÚNICO: OS membros da diretoria 
deverão manter domicílio ou residência na área da comunidade atendida 
pela emissora sem remuneração. 

Art. 25° - Os membros da diretoria deverão ser 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É vedado participar da 
administração membros que ocupem cargo eletivo, que assegure 
imunidade parlamentar ou foro especial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: É vedado participar da 
administração membros que ocupem cargo de direção êm outras entidades 
detentoras de outorga para exploração de serviços de radiodifusão ou de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinaturª e outras congêneres. , 

Art. 26° - A Diretoria será q)l:!mQ~kll 
cargos diretores: 

1. Presidente 

2. Vice-presidente 

3. l°Secretário 

4. 2°Secretário 

5. l°Tesoureiro 

6. 2°Tesoureiro 
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7. I°DiretQr de Patrimônio 

8. 2°Diretor de Patrimônio 

Art. 27° - Compete a Diretoria Executiva: 

L Cumprir a fazer cumprir as disposições estatutárias 
e as deliberações da Assembléia Geral e Conselho Fiscal; 

lI. Elaborar e apresentar anualmente à assembléia 
geral e Conselho Fiscal até vinte e oito (28) de fevereiro relatório 
circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e a prestação de 
contas do exercício fmdo; 

lII. Orientar toda a administração da Associação; 

IV. Apresentar ao Conselho Comunitário toda e 
qualquer programação para acompanhar, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e das fmalidades estabelecidas no 
artigo 3° da lei n° 9612 de 19 de fevereiro de 1998, que rege a matéria. 

V. Compete a diretoria compor o qu~~~~1rl-1~:::7l 
Rádio ao menos de dois terços (2/3) de trabalhadores br ~mYl\~ 

Ministóno di,,; 

Art. 28° - Serão atribuições do Pres ~~lfé:t"F 

I. Os poderes de administração em 'eral . Ivo .. os-que 
neste estatuto são conferidos a Assembléia geral e C~ ~ô ,Eiscal,-~-­
necessário ao desenvolvimento de suas atividades na Associção; 

11. Representar ativa e passivanlente "a Associação 
judicial e extrajudicialmente, podendo para tal fim designar.procurador; 

- .. ~ 

IH. Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar 
e encerrar contas bancárias, assinar convênios, contrair obrigações, 
empréstimos e transigir desde que emitido parecer antecipado pelo 
Conselho Fiscal; 

IV. Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses 
da Associação. 

9 



Art. 29° - São atribuições do vice-presidente: 

I. Substituir o presidente em suas faltas 
impedimentos; 

11. Desempenhar as funções que o Presidente lhe 
confiar. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo a vacância do 
cargo de Presidente o vice-presidente assumirá o cargo de presidente e 
nele pennanecerá até o restante do prazo para o qual fOI eleito o membro 
substituído. 

Art. 30° - São atribuições do 10 Secretário: 

I. Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia 
Geral e redigir as competentes atas; 

lI. Publicar todas as atividades da Ass 

IV. Superintender os serviços da Secr 

V. Exercer no sentido de relações públicas da 
Associação. 

Art. 31 ° - São atribuições do 2ô
' Secretário: 

L Substituir o 1° Secretário em suas faltas ou 
; 

impedimentos; 

lI. Desempenhar as funções que o : 1 ° Secretário lhe 
confiar 

Art.32°- São atribuições do r TESOUREIRO: 

I. Arrecadar a guardar sob sua responsabilidade todos 
os valores e pertences da Associação; 
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lI. Cobrar e receber contribuições, donativo ou renda 
devidas à Associação; 

IIl. Pagar todas as despesas, contas, obrigações, 
assinando cor o presidente os cheques e ordem de pagamento; 

IV. Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura 
contábil. 

Art. 33° - São atribuições do 20 Tesoureiro: 

I. Substituir o 10Tesoureiro em suas faltas ou 
impedimentoq; 

lI. Desempenhar as funções que o lO Tesoureiro lhe 
confiar. 

Art. 34° - São atribuições do 10 Diretor de 
Patrimônio: 

00 l. Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel 
00 e imóvel da associação; 
tr.) 

lI. Elaborar e apresentar o relatório patrimonial a 
assembléia geral e conselho fiscal. 

Art. 35° - São atribuições.:,', do 
Patrimônio: 

'o" 

1. Substituir o 1° Diretor de PatrunõI o _ .... 'U-'~,-'W, 
e impedimentos; 

11. Desempenhar as funções 
Patrimônio lhe confiar. 

Art. 36° - Nenhum membro da Diretoria será 
remunerado, para o desempenho de suas funções e respectivas atribuições. 
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CAPÍTULO VI 
I 

DO PATRIMÔNIO E DAS RENDAS 

Art. 37° - O patrimônio da Associação é constituído: 

a) Pelos bens móveis e imóveis que possui e venha a 
possuir atrav~s de compra e doações; 

b) Pelos bens e direitos que adquirir legalmente; 

c) Pelo saldo de rendas orçamentárias; 

d) Pelas doações, subvenções legados e apoio cultural 
recebido. 

Art. 38° - A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou 
troca dos bens patrimoniais da associação somente poderá syr d . . 
aprovação da t;naioria absoluta da assembléia geral ~~fn~~~~~~~~o n~, " 

convocada especIficamente para tal fim. ' .. " 'rl
l
)111' II"lV\',\';> 

CAPÍTULO VII 

CONSELHO FISCAL 

Art. 39° - O Conselho Fiscal compof'-se-á de três (03) 
membros efetivos, cada um dos quais com um suplente, eleitos a cada dois 
anos pela Assembléia Geral da Associação, podendo ser reeleitos. 

I 
,7 

Art. 40° - Compete ao Conselho Fisêál': , 

I. Fiscalizar a gestão financeira, 'senl/interferência na 
aplicação do numerário; 

lI. Opinar sobre os balancetes mensais e o balanço 
anual, lançando sobre os mesmos o seu visto; 

IlI. Reunir-se ordinariamente a cada dois meses 
extraordinari9mente, quando necessário. 

12 



CAPÍTULO VIU 
, I I CONSE,LHO COMUNITÁRIO } 

I Art. 42° - O Conselho Comunitário será instituído de 
no mínimo circo (05) pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais cqmo associações de classe beneméritas, religiosas ou de 
moradores, d,sde que legalmente instituídas. 

Art. 43° - O Conselho Comunitário terá o fim 
específico de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento ~o interesse exclusivo da comunidade e 
artigo 4° da LFi de Radiodifusão Comunitária. 

CAPÍTULO IX 
I ~ 

DO PROCESSO ELEITORAL 
I 

Art. 44° - Aos cargos da Diretoria 
candidatar-se todo cidadão residente em Casa Amarela com ammo, 
efetivamente, definitivo, maior de 18 ( dezoito) anos e portador de ilibada 
conduta moral. 

Art. 45° - As eleições serão 'convocadas com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias, através de Edital, que deverá ser 

\ 

afixado nos quadros de aviso da associação e, se posslvel, publicado na 
imprensa local. 

Art. 46° - As chapas serão identificadas através de 
números, frasFs ou palavras. 

\ 
Art. 47° - Para a instalação, 'cooTdenação e 

encerramento dos trabalhos a Diretoria Executiva, juntamente com as 
chapas concorrentes, elegerá uma Comissão Eleitoral, que além das 
atribuições acima, terá as seguintes: 

a) Dirimir dúvidas decorrentes da interpretação do 
regulamento do processo eleitoral; 

b) Elaborar a relação dos eleitores; 

c) Receber o pedido de inscrição das chapas; 
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d) Proceder ao registro das chapas; 

e) Imprimir cédulas a serem entregues aos votantes, 
contendo o nymero ou nome de cada. chapa concorrente, nome completo 
dos candidatos e respectivos cargos postulados 

f) Instalar a Mesa Eleitoral e determinar o início da 
votação, obserando todos os requisitos legais, tomando todas as medidas 
necessárias ~ara a manutenção da ordem e do desenvolvimento dos 
trabalhos; 

g) Redigir Ata da Votação e da Apuração, 
consignando em ata todos os fatos verificados durante o processo; 

h) Proclamar os eleitores e publicar imediatamente o 
resultado. 

/----.. Art. 48° - As eleições serão reguladas atendendo aos 
seguintes requisitos: 

a) Registro prévio das chapas; 

b) Identificação dos votantes med ~1!~Jis~~(ll~ipIq .. at .. r) 
. d I C . - EI' I yl Jl3~.I, .. ,OrEDFr,[H organIza a Pti a omlssao eltora ; dilS ... ~ "'6. 

c) Garantia de sigilo de voto e da i~~~~i~b~iâd~à2 9~GINAL 
L "'1'1'/'1 umas; 

d) Tem1inada a votação e lavra 
proceder-se-á, imediatamente, a apuração, que 
interrupção; 

' Lu 

\ 

e) Deverá a Comissão Eleitoral conferir~·o número de 
votos com o número de assinaturas do livro de presença, e, sendo 
constatadas irregularidades, a votação será anulada; 

f) A Cédula que tiver qualquer marca, emenda, rasura 
ou inscrição além do considerado necessário, será anulada; 

g) É assegurada a cada chapa concorrente o direito de 
fiscalização da votação e da apuração. 
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Art. 50° - Será eleita a chapa que obtiver a maioria 
simples dos vptos válidos. 

Art. 51 ° - Em caso de empate haverá nova eleição em 
30 (trinta) dias. 

Art. 52° - O mandato iniciar-se-á no dia 06 de janeiro 
de cada ano eleitoral, ocasião em que a Diretoria executiva eleita tomará 
posse. 

Art. 53° - A eleição deverá ser convocada 30 (trinta) 
dias antes do férmino do mandato vigente. 

CAPÍTULO X 
i 

DAS DIfPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 54° - O estatuto desta Associação poderá receber 
alterações desde que mantidos os termos e condições iniciálmenti exigM.2~------4 
para outorga. da autorização, devendo apresentar ao po.der co §~, \1~ Pt~êco Ff:DE~(AL \ 
fms de regIstro e controle os atos que caractenzam Miail:i@t1tl~ge(;')iT1Unlc(3.ÇOe~3 

devidamente averbados ou registrados dentro de trinta dia ~~R~~:,,~tjl ORIGINAL i 
sua efetivação. Art. 55" _ O exercício social lerá a d r/ç'ide ~um o."' \ 

ano, terminando em 31 de dezembro de cada ano. (-"~"~"~~~~~-'-'~-~'~~"~. 

Art. 56° - No fim da cada exercício social,:a Diretoria, 
fará elaborar, com base na escrituração contábil da Associação, um 
balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício e uma 
demonstração das origens e aplicações de recursos. 

Art. 57° - A Associação só poderá ser dissolvida nos 
seguintes casos: 
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a) Por decisão da Assembléia Geral, especialme 
convocada para este fim,· sendo necessária a presença de 2/3 (dois terço . 
dos sócios. 

b) Por decisão legal. 

Art. 58º - Em caso de dissolução da Associação, seu 
patrimônio deverá ser doado para a Associação congêneres. 

Art. 60º - Os casos omissos neste Estatuto serão 
resolvidos em conformidade com os princípios gerais de direito, analisados 
pela Diretoria Executiva e encaminhados à Assembléia Geral para 
apreciação. 

Art. 61 º -Este Estatuto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Recife, 10 de Janeiro de 1998. 

FERREIRA 

KE A FREIRE FERREIRA 
Advogada 

OAB/PE 9512 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, declaro que todos os dirigentes da Associação de 
Comunicação e Cultura de Casa Amarela, residem na aréa da comunidade a 
ser atendida pela estação. = --

Recife, 10 de Janeiro de 2.000 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, a quem possa 
I / 

interessar, que eu, abaixo assinado, JOSE JULIO BAPTISTA 

FERREIRA, brasileiro, casado, filho de José Baptista Ferreira 

Filho e Juracy Cavalcanti Baptista Ferreira, nascido em 

26/09/50, natural do Rio de Janeiro - RJ, RG 850.650-

SSP/PE, CIC 036.212.784-00, residente e domiciliado à Rua 

Teresa Carneiro nO 44 - Nova Descoberta - Recife/PE, 

comprometo-me ao fiel.cillmprimento das normas estabelepidas 

para a prestação do serviço de Radiodifusão Comunitária, a que 

se propõe a Associação da qual sou membro integrante no 

cargo de Presidente em conformidade com as diretrizes fixadas 

no Estatuto que rege a Entidade. , ~, 

Sem mais, firmo a presente decl ' f~?\~~~~wr':() ,,,:,,,"''',<,,,, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

de19 _ 
_ ---'-LtlEUI~77::~) da Verdade, 

Nl\is1t~êf,1.. u " 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, a quem possa 
I 

interessar, que eu, abaixo assinado, AUDEMARIO DA CUNHA 
SOBRAL, brasileiro, casado, filho de Odilon de Barros Sobral e 

Gercina da Cunha Sobral, nascido em 31/03/49, natural de 
Recife-PE, RG 1.406.166-SSP/PE, CIC 173.641.244-20, 

residente e domiciliado à Rua Alto Treze de Maio nO 2965 -

Vasco da Gama Recife/PE, comprometo-me ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para a prestação do 

serviço de Radiodifusão Comunitária, a que se propõe a 
Associação da qual sou membro integrante no cargo de Vice­

Presidente em conformidade com as diretrizes fixadas no ---Estatuto que rege a Entidade. S~R.VIÇ() 
. . 0:!,tnlsréri) :;." 

Sem maiS, firmo a presente declar 1f61'r~'â,~?"> 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

~~~--,,-,,--,,--~---""-Uj~-=--0uJ~-=--=----Q j)zJ 
I 

AUDEMARIO DA CUNHA SOBRAL 



.' 
GRUPO DE MÃES DO ALTO TREZE DE MAIO "MULHERES EM AÇÃO" 
ALTO TREZE DE MAIO N° 2943 - VASCO DA GAMA 
RECIFE - PE. CEP: 52081-040 FONE: 427-3592 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito que o Sr. 
I I 

ALDEMARIO DA CUNHA SOBRAL, portador da Cedula de 

Identidade triO 1.406.166 - SSP/PE, reside na Rua Alto Treze de 

Maio nO 2965 - Vasco da Gama - Recife/PE, convivendo em 

plena harm9nia com a comunidade. 

Atenciosamente, 

12.858.999/0001-93 

Grupo de M :":i Mulheres em Ação 

Alto~:iu" Moi. 9 n VoscodoGomo 

CCP 5 <'8:,040 

RECIFE - PB _I 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, a quem possa 
interessar, que eu, abaixo assinado, SEVERINO OLIVEIRA DE 

LIMA, brasileiro, solteiro, filho de Severino Guilherme de Lima e 

Francisca Oliveira de Lima, nascido em 15/08/66, natural de 
Recife-PE, RG 2.526.294-SSP/PE, CIC 585.230.814-53, 

residente e domiciliado à Rua Alto Treze de Maio n° 2965 -

Vasco da Gama Recife/PE, comprometo-me ao fiel 

cumprimentp das normas estabelecidas para a prestação do 

serviço de Radiodifusão Comunitária, a que se propõe a 

Associação da qual sou membro integrante no cargo de 1° 
Secretário em conformidade com as diretrizes fixadas no 

Estatuto que rege a Entidade. 

Sem mais, firmo a presente decla 

Recife, 10 de janeiro de 1998'~ \ 

, IVLJ~4 

SEVERINO OLIVEIRA DE LIMA 

~ 
Rer.onheço a(s) firma(s) 

000 o . ~ . com a 
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..., u !!l~~~ ~ pa •• perfir ~1.20T 
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EST ADO DE PERNAMAlJCO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLlU\ 

INSTITUTO TAVARES BURIL 



VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA DE REGISTRO 
GERAL 2,,526 .. 294 EXPEDIÇAO] O • 09 • 199 3 
NOME 

SEVERINO OLIVEIRA DE LIMA 
FILIAÇÃO 

Severino Guilherme de Lima 
Francisca Oliveira de Lima 

NATURALIDADE 
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SEVERINO O DE LIMA 
RUA ALTO 13 DE MAIO 2965 
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FRANQUEADO 

CONT./ECT 47.001 
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BANCO DO BRASIL 

Brasília (DF), outubro de 1996 

Caro O O DE LIMA, 

. ~ 
CONF~~~~;'8~() g~~~~~~~~~e e segurança que você já conhece,. os fundos de investimento 

ba'h~d' 2~H3SII ofE\recem a comodidade de movlmentaçoes por telefone e terminais 
eletr 'cos (mesm1as aplicações iniciais), em qualquer agência BB. 

, --p-a;;f blita;~~~ mais o seu dia-a-dia, a partir de 08/11/96, se sua conta corrente 
nr. ~:;;0353-S agência 1839-2 apresentélr saldo igualou superiol" a R$ 50,00. 
todo o valor será automaticamente aplicado no BB-FIX CURTO PRAZO. Simples, fácil 
e seguro. Sob qualquer condição não haverá perda financeira para você. 

Caso você seja cliente da Poupança-Salário, fique tranqüilo, seus proventos 
continuarão sendo normalmente aplicados naquele produto. No entanto, os demais 
créditos recebidos ao longo do mês serão investidos no BB-FIX CURTO PRAZO. 

Continue movimentando sua conta normalmente. Os valores aplicados constarão err 
seu extrato, juntamente com o saldo em conta corrente e outros fundos de 
investimento que você possuir. 

Caso sua prioridade não seja a liquidez imediata, sugerimos direcionar seus recurso~ 
para aplicações tais como: Poupança-Ouro, COB, BB-Reaplic ou outras opções da 
Família de Fundos de Investimento BB, aumentando, assim, sua possibilidade de 
ganho. 

A qualquer momento, se a Aplicação Automática de recursos no BB-FIX CURTO 
PRAZO não for do seu interesse, entre em contato com sua agência Banco do Brasil. 

Atenciosamente, 

BANCO DO BRASIL 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, a quem possa 
interessar, que eu, abaixo assinado, MANOEL FERREIRA 

/ 

ESCOBAR JUNIOR, brasileiro, casado, filho de Manoel Ferreira 

Escobar e Lucila Farias Escobar, nascido em 21/11/26, natúral 

de Recife-PE - RJ, RG 356.716-SSP/PE, CIC 043.364.884-87, 

residente e domiciliado à Rua Major Afonso Leal nO 87/01 -

Recife/PE, qomprometo-me ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidEjls para a prestação do serviço de Radiodifusão 

Comunitária, a que se propõe a Associação da qual sou membro 

integrante no cargo de 1° Tesoureiro em conformidade com as 
diretrizes fixadas no Estatuto que rege a Entidade. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, a quem possa 

interessar, que eu, abaixo assinado, EDILZA DOS SANTOS 
BARBOSA, brasileira, divorciada, filha de Pedro Santiago dos 

Santos e 1eresa Maria dos Santos, nascida em 19/05/62, 

natura~de ~ecife-PE, RG 2.269.314-SSP/PE, cle 557.186.204-
15, residentf e domiciliada à Rua Maraial nO 104 - Casa Amarela 

- Recife/PE, comprometo-me ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para a prestação do serviço de Radiodifusão 

Comunitária, a que se propõe a Associação da qual sou membro 
integrante no cargo de 2a Secretária em conformidade com as 
diretrizes fixadas no Estatuto que rege a Entidade. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

DOS SANTOS BARBOSA 
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CASA AMARELA 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, a quem possa 
interessar, ftue eu, abaixo assinado, UEUTA MARIA DA SILVA, 

brasileira, splteira, filha de Félix Antonio da Silva e Sebastiana 
Inácio da Silva, nascida em 13/10/71, natural de Recife-PE, RG 

4.111.792-SSP/PE, CIC 782.883.204-49, residente e domiciliada 

à Rua José Carneiro Lins nO 122 - Nova Descoberta - Recife/PE, 

comprometo-me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 

para a prestação do serviço de Radiodifusão Comunitária, a que 

se propõe f Associação da qual sou membro integrante no 
cargo de 2Ft Tesoureira em conformidade com as diretrizes 

fixadas no I;statuto que rege a Entidade. 
Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 199 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, a quem possa 
I 

interessar, flue eu, abaixo assinado, IRAN ALVES DE ARAUJO, 

brasileiro, cfsado, filho de Antonio Luiz de Araújo e Maria das 

Neves Alve~ de Araújo, nascido em 26/06/48, natural de 
Recife-PE, RG 729.046-SSP/PE, CIC 083.108.404-97, 
residente e domiciliado à Rua Santa Izabel nO 448-A - Casa 

Amarela - l1ecife/PE, comprometo-me ao fiel cumprimento das 

normas estabelecidas para a prestação do serviço de 
Radiodifusão Comunitária, a que se propõe a Associação da 
qual sou membro integrante no cargo de 1° Diretor de 

Patrimônio em conformidade com as diretrizes fixadas no 

Estatuto que rege a Entidade. 

Sem mais, firmo a presente decla 
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Conselho de Moradores do Alto Sta Izabel 
COMASI 

Sede Propria. na Rua SUl. lzabel 487 Alto Sta Izabel Casa AmareI 
Fundado em 15-03-86 - Recife p PE. CPE 52070-240 

CGC 10,668,630/0001-92 

AT~STADO DE RESIDSNcIA 

ATESTO t . pa.ra os devidQª fins q,u"", o Sr. IRIN ALV'fIl}S 

DE ARAnJO, filho 4e 4ntonio Luiz d~ Araújo A d~ Maria. das NAV~8 

AIVêS de. Àraújo, nascido aos 26/06/19948, portador Çia Ca.rt. d" 

I dAn 1;, nQ 729.046 SSP /pjI)., CPIl. n Q 083.108. 404-97, é nosso 8Ó- / 

cio p rpsidA na Rua Santa. IzabPl n2 448-4~wr~to,~t~,";r~~iPl, / 

PID Casa Amar Ala, npsta, cidadp. 

,.o oFIcIO DE NOTAS R "!ihe 

RIVALDO C',V LCAN 1 1 
Tabelião 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, a quem possa 
I 

interessar, que eu, abaixo assinado, MARCIA AUGUST(:) DE 

SOUZA, brafileira, solteira, filha de Maviael Andrade de Souza e 

Gilvanise AL,lgusto de Souza, nascida em 18108177, natural de 

Recife-PE, RG 4.349.696-SSP/PE, CIC 023.093.174-03, 

residente e domiciliada à Rua Carneiro Lins nO 122 - Alto Treze 

de Maio - Vasco da Gama - Recife/PE, comprometo-me ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para a prestação do 

serviço de Radiodifusão Comunitária, a que se propõe a 

Associação da qual sou membro integrante no cargo de 2a 

Diretora de Patrim8nio em conformidade com as diretrizes 

fixadas no Estatuto que rege a Entidade. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



~- -- - "---, "-- - ---

~ r!E·Ilill'!IJKJ~~~~ 
\, " flfl':st~ ~STADO DE PERNAMBUCO 

. ~~!):{' SEC'nETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
,'-'>" ·INSTITUTO TAVARES BURIL 

;- !? ~ 0 

§ 
....... 

0.", _\n ~Q ,~ __ , 

ASS'NÃrlihÃo~~ ~-lt'-

- -

. ",W}f\!J'"""} ROpE PESS0t\:S'flslcÀS: 
".~;,~,... 1'\" .. '·, 

'-,J?~"':.,.,:~?:~Jf,;. , 
tÀ\I'Ir..I"~TO -DE soiJÚ'Jl;.:';;j! "~ 

(, J {, "~,f'(~i' ir f ;:-" 
Inscrição • "-:., ~ !' ~ ~ .. ;;:;t'" . ..r, /~,t>at8 do Nascimento 

02309317 4-03 ",M>,.;~,,:,:c· 

I IUIII UII' lI'" IIIII UII\ 1\1l\ 111'1 11\11 1\\\1 ll'l ~1\\1 U\1I I~I IUI 

18/08/77 

'i -'0 



~'!-::.-- ~ODOO~NAL 
AEGIS1RO A~3A96n6" o OAA~'I\A::O~E,~ o 
GERAl 'i 'i ~ EtPEDICÁO 

NoME lfiAl3.CIA. A.UGUSTO DI~ SOUZA. 

FILlAc"JfiaviaeJ.' Andrade de Souza 
G:tlvatlise ,Augusto dê Souza 

NAlUR.lIDAI" DA,. DE lP'SCIMENTO 

Recife""PE 18;0
8 

1q77 .... 

CP' ;Í.\ \ /, / -" . ' 
I' -o/~A.t.,j?v·1Ü"· "'~, ~ ., ; 

ASSINA1UA' DOOIAE10A • .~ 'LEIf1"!,~~~~1 I ..... ':~·· .•. W§~. "' .... , .. ' .. 

~O".," cert.NaSCAW2 .... 2
05 

L'i'I z1i FlS. l)z.car·tel,\eCJ.,..Le .. PE . 

•• 1 

,._, ••••• 'l~~ .. ,;.~""'.!~'li;aiil6l; .... W:;;::ZZ:$"i~;'~'" 

_~ __ ,-"-,,f'''''· 

este documento' 6 o comprovant. de Inscrição na CADASTRO DE 
PESSOAS FlslCAS - CPF, v.d.d~ • axlgônola por tereolroo, •• Ivo 
nos çaeos. pruvlstoG na leglslaçãD vigento. 

VÁLIDO EM TODO o TERFlITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 15/11/94 

( 

, 
\ 

. . ..,. 
~,~ 

, v/ i'._. ",,-r 
ó
' 
t. <l,~l./ll)' ,if>. S> ,,~, d" .:I( ~/" / 'oi)' S 

'~'C::~"~")'·? ;:6::~~c~ .kl~flf 
'" ~\~: ... ~~ /!c: ... 

.JP' 

1"~ 

.,,", 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

.• ~a radiodifusão comunitária. 

, 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 199 . 

J-
10.406.205 (,. 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 
~1a "adiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 
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DECLARAÇÃO 

feia presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

, )a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

100.118.697/0008-76' 

Comercial A reias de Souza Ltda. 

R ua Padre Lemo •• 170 - Cusa Amaro!", 
CEt' 52070-200 

RECIfE - PE, --1 

t CVl <Yl'1C:ClCl ríbJl( '171 Q/YlC/vLÜ" 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultut"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária. 
Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 

das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

I 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. )a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 'I 02.354.539/0001-741 
EM/\ - EUlpresa Modas 

11 cC$so{ios l tda. 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. )a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 d;1j/j998 .. 
I ,/ • 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultur'a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. )a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

I ." - ",' - ~ '~ ':::. 

, J' ,-



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~-:la radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

rõ1.o75.288/ooo1-261 
Nl1trifal1l11 Piscinas Uda. . .. ;~ 
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Estrodo do Arraial, 3803 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
(' das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

, )a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

Fone (081) 268-6459 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

TROPICU'S CONfECÇÕES LTD ••. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
I~ das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. )a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
(~ das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

~1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, __ ~0 ___ =_W_~RM', 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
("\ das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~-:1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
(---j das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ;:la radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw'"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

.~1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 
---~~"'----

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultur'a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

~~a radiodifusão comunitária. 
Sem mais, firmo a presente declar'~~~~_U%2'lfMEM,_m",\ 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

'NOVO ENDEREÇO 
Rua Padre LemoS, 1 8 

CIIU Amarela -: CEP 52 -200 
R~cife- PE 

\"\ E- R IV!- D 1 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
dae. atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

, ~-:la radiodifusão comunitária. 
Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

14 \ . "ti 7 .94,\1 nO() 1 -íiií\ 
BELEZA, f'lW:\ LTDA. 

\-
" (' Amarela Rua Padre Lemo,'. ,",O " .. lIBa 
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DECLARAÇÃO 

feia presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comun,icação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 

das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 
. )a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw'a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

.~~a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

/-
01.582. 770/0C02_ 

CCsa Am'.lfe/a • CEP 5207 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultur'a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

, ~~a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

I " /~~~P~ ~-'. 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declar'~~~~ ___ n~, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

SELTNORTE 
St}l'viços Autorizados do, Nord~lI~ - ~1 Hl 



(~ 

DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ;.-:la radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

c r;.. C . 1~.3~3 !OWi/. -60 
JURANDIR FOTO REPRESENTAÇÕES L TDA. 



DECLARAÇÃO 

Pela present;e, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 

das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 
. )a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

-
'35.524.552/nnnl fll1 

r:"., Padre Lom·' .,. L' (!~ C .", 1 OJ<t ·'1 

, Amarela - J::J, G"~cri" - Cpp 52070 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária. 
Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

G.~4 ~J:4-s 
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DECLARAÇÃO 

feia presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw'"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades Bociais em prol da nOSBa comunidade, atrav6B 

. ~~a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, O de janeiro de 1998. 

( \ 1\1 I 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária. 
Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

lojas do Pintor Ltda. 

19o. da Casa Amarala, 18 

C'3lI AmareI. - CEP 52.il7@ 

f'loclf@ PE ..J 



DECLARAÇÃO 

feia presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

100.935.560/ 0001 ~ 3 

EOINAV.YJ u!< 'C'r:L S!LV", 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
dae atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. )a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

0005 - f) \ 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. )a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. )a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998 

SYBELLE 

l 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw'"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária, 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de 'aneiro de 1998, 

' .. rônicaLtda .. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 

das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 
. ~~a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

feia presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária., 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

,--~'-~. 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 

das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 
. )a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 
-----~~~\ 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

.)a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

feia presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw'"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

~~a radiodifusão comunitária. 
Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em pro! da nossa comunidade, através 

.)a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente decla 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

erud Jfi j!/d:df~ . 
~zM ~/ a? 'é-tzMl /)vu!2~~ 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

.~-:1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

~~a radiodifusão comunitária. 
Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 
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! -

limo. Sr. Diretor do Ministério das Comunicações em 

Pernambuco 

Nós abaixo assinados, moradores do Bairro de 

Casa Amarfia e suas respectivas adjacSncias, conhecedores 

dos objetivps de prestação de serviços de comunicação 

comunitária através de um canal de radiodifusão, pela 
Associação r Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa 

Amarela, loqalizada à Rua Alto Treze de Maio n° 2943 - Vasco 

da Gama, declaramos nosso apoio e incentivo quanto à 
iniciativa de buscar a concessão de outorga para realizar esta 

atividade ej111 nossa comunidade. 

--

Entendemos que a Associação Comunitária de 

Comunicaçãp e Cultura de Casa Amarela está apta para atuar 

em nossa comunidade, atendendo aos princípios éticos, 
_~~, ____ if~·~-t 

h~m~~os, de acordo co~ a legislação em vigor, respeitl~~V'leo . (._." ~~~~~,r<~iL 
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')' limo. Sr. Diretor do Ministério das Comunicações em 

Pernambuco 

\ 

Nós abaixo assinados, moradores do Bairro de 

Casa Amarfla e suas respectivas adjacências, conhecedores 

dos objetivps de prestação de serviços de comunicação 

comunit~ria através de um canal de radiodifusão, pela 

Associação r Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa 

Amarela, loqalizada à gua Alto Treze ~e Mªio '6ô/~43, - Vasco 

da Gama, declaramos nosso apoio e incentivo quanto à 
iniciativa de buscar a concessão de outorga para realizar esta 

atividade et11 nossa comunidade. 
Entendemos que a Associação Comunitária de 

Comunicaçãp e Cultura de Casa Amarela está apta para atuar 
em nossa comunidade, atendendo aos princ/' / . 

humanos, de acordo com a legislação em vigo t~~~~~~~~!~~:~~;~;~~t 
dignificando a nossa realidade local. 

~'C,':;J/?f1'i1 
~ ~*~ 2 I I 

'1(' w ~~::eç;rl~~ ~";;s 690 ~~~---
R.G. 313 B'l5g CIC X ê ~ L 
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limo. Sr. Diretor do 

Pernambuco 

Nós abaixo assinados, moradores do Bairro de 

Casa Amarfla e suas respectivas adjacências, conhecedores 

dos objetivps de prestaçãp - de serviços de comunicação 

comunitária através de um canal de radiodifusão, pela 

Associação r Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa 

Amarela, loqalizada à Rua Alto Treze de Maio n° 2943 - Vasco 

da 'Gama, - declaramos n()sso apoio e incentivo quanto à 
iniciativa de buscar a concessão de outorga para realizar esta 

atividade em nossa comunidade. 

Entendemos que a Associação Comunitária de 

Comunicaçãr e Cultura de Casa Amarela está apta para atuar 
em nossa comunidade, atendendo aos princípios. éticos. 

humanos, de acordo com a legislação em vigor, respeitando e 
dignificando a nossa realidade local. --"'-------,--
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Endereço: Q I ~ .}.JJ J 3 
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Nome: ________________________________________ _ 
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Endereço: -,-_________________ _ 

R.G. __ -,--______ CIC ________ _ 



limo. Sr. Diretor do 

Pernambuco 

Ministério das Comunicações 

Nós abaixo assinados, moradores do Bairro de 

Casa Amarfla e suas respectivas adjacências, conhecedores 

do!? objetivps de prestação de serviços de comunicação 

- comunitária através de um canal de radiodifusão, pela 

-.. ,'. (\'ssociação f Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa 

-':~~arela, loqalizada à Rua Alto Treze de Maio n° 2943 - Vasco 

'. '.: ',d-a Gama, declaramos nosso apoio e incentivo quanto à 
... iniciativa de buscar a concessão de outorga para realizar esta 

-atividade em nossa comunidade. 
. Entendemos que a Associação C m'Omrt' ~"rI""~~ ___ " 
, '" ,,' SERViÇO PLJ8Licn ~EI)I-~ "IH 

comun,caçaF e Cult,ura de Casa Amarela esta ~p ~;li~~~(~ª:Yf.ilt,j(~~Zr~~~~ 
em nossa comunidade, atendendo aos pnn {~~f~; ettAJ..Çi>~j;(!GINAt 
humanos, de acordo com a legislação em vigor, 

dignificando a nossa realidade local. 
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Nome: --,'i-
Endereço: ~~-=c_ 
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Nome: ..,,4'L.~~LL..;~tLL-~~~~44_L~~.-L-..:~-4<I 
Endereço: ..-I4:-~~~~---l.\L~b----r~~rr-::-"'-::---;-n--:;::::-~ 
R.G. ---J-..~~~+--- -00 



! 
Nome:ful~~~ ((~Ij> \SRil9:QQ}\C), t:\~i:M~lNC~Lu 
Endereço~JA;() 1)jfA~) u/3 (h QrtÚ:o;n ~ (/2gcJ 3 
R.G . .lf;g~~1i ??1o ele C:fi9yt;v«o:( 6 e 

Nom~(,i.~ ~..f!-~~h 
Ender~~;<;: 1jfJ;1 ~:;u; 19 M,/Q,ÚJ 1/ 'lI) 
R.G. f, 12 ºr o q 9 b ele ~ , l( LI// o Li tr--:;t{$ 

Nome: r4dI1~ O?0-e~' u :Â-~ V 0 

Endereço: 4f!" ,Ai /.p ;/ '> .. ? .6 c- IV; éJ} V )/.!« J? 
R.G. /5r V çf />" ele /2 J fi & 2 15",r -- V 

Nome: i~ ~~, à~~~~~~ J:Q 
Endereço: ~;))Aihjj ~~;At~-L1íf3tL 
R:G. {. ,r Ir 'f( 71 ele ~ y() < fi 1ill~oo 

~~;:;:!~Á ~j1dj;J ~~2~ 
R.G. J) 119/197 f!s:; r e.f', ele ' «(j) :r.~~' ~~-"u_'--a 

Nome: -I,.L-lÇ:-=-~'::::';-~'-J--.:!----=---~-=-fl.::..../6)_, --..!:..:'0h;;:..' ~,_' _~~~~~ H'J!lUUM 

Endereço: )}:;Q VI c " l /.) i? 
R.G. liJ LI O G o q lo ss P f f CIC ~(-I-\ -I"L-' -L.~---L-' '.../.4" --=.-;,<.~-"--_ 

Nome:~~~~~~~~~~~~~~ ____ __ 
Endereço: ~.LJ...,;!.j.../...--l--!~~~~--.L~~---'-~---.---
R G '2 CJ é7 r:. < (f' C'~ . • c) o !~ tJ q >,/ 

/ 



Nome: ~./' 
Endereço: I ,),1'J,J1J<l 

R. G . f), G f ~ u t 15 J s: 5 P f f, C I C --,,2'""---'--""'--~--"--""'-I-'-1:--f-~_ 
/ / ;:/ / //~// > \ ·~-'~_._m_, __ ._ 

Nome: v~q>Z?'/~.<~~.2 ~, .. / 
F-·dereço: __________ ~. _____ _ 
R.G. CIC ___ . _____ _ 

Nome: ~Sl aJ ~t fYJ>rílJl!,' OM9:;=,=6C)!1C!.t(; o ck, S'Jb 
Endereço: !2i kW e;JrtA2 Z 21ê-=J{L;ytd'O !Ir ,) b 
R.G, t· q 00. <fez! CIC ________ _ 

Nome:~~~~~~~--~~-=~~~~~----
Endereço: <9-
R.G. 7- ~/IG 9; pi3 5,JP f E CIC [1 i S-~! i ti 1> 9 



Nome: 
~~~~~~~~~~~~------------

E nde reç :(--J"-r-fA~~.-L..:::=--~~!.:L.L--lL!0.d.U1JUk:1..-Á~.l..l4(,JI..IC.A4 
R.G. ~'_~J.I4-"-~C-J..-___ _ 

Nome: 
-+~~~~~~~~~~----~~----~ 

Endereço: IWtl. alta J3 L.-----'~~.::...-...-1lJ!-"'-----'~...t.._ __ 

R.G. 4 46 f, ]04-<-__ _ 

Nome: ~ 

')n1"j 
~~~~~~--~~ 

Endereço: ~ AU:1o ___ ~'---""'-~-"-"-~""-"-"--'--~~---"'-..::...I-.I-
R.G. B l,90, t?1?J ele ______ _ 

Nome: e~JU?JJ~W q-;DJY) K,Qyn ce1 ()JYl Jru2 d.Q -
F"~ereço: R" d:{ fo /.3 c9l q14tJ.{êJ;: .9 cYcJ v:: C 
R.G. .s:q ~rr< s I ele ________ _ 

Nome: hMI5 1?o bk rL [; 01 e JJ'zV:; 
En~R. K/(/l-rfL4Ú ~ 63/_ /Vf?t(4J2Lc;:.r?ºbbYR~ 
R.G. r;/!p cO Lr (- (o e, ele I tz I - i :-;/- 9 6 S - -Y7. 

Nome: UCC<:<,L~/Õl~ !3~ ~ 
Endereço: ~ZL}B,q Ú ~;;: a(' 3 P-,rl/vt& ))5SE''o hl;Rt~ 
R.G. 2 6h' 7~8!f ele o:t ~{:J;z z., 6'd3 - 8<3 

! 





Nome: :IV;;; f{)( J [) U ?fiJI~q21{// 11 ~ L( ~ I' C) 

Endereço: (1,;, /,/ 10 li ,:Df /'-fi!>,'O" '95O} 0,0 (;.t0!f/,>-
R.G . .1):1 "3, S 2S2, .JJPJPf cle 

I ' 

Nome: "i) nol){ Q'o, 1'-
Endereço: ."t--,.:l--"--",-t-',,....,-~~~~~~~~i..,1..!d",---~~~~(\::::::J..7:....:,\;:::..I(ÂCl~!){'DJUL 0, 

R.G. _'_----, ______ _ 

Nome:CLAvoiQ AWf-Qv/Q ,DJ; L/I7!Y-! 
F"-dereço: í2. . J <J.s ti C (l líh;Vt;: I (LV i ,'/1,1 S A [to ( 3 P f: 11 A I o 
R.G. 2Z,,5-:j<g 67 SSPPGCIC ________ _ 

Nome: VlnQLos te) V) V V r'o 121'- 0? tN r 0(\ ;" h o 

Endereço: 17 &3 c; [ C OOrJ uno J 1'>15 Q\To (\ })é b D //7 
\J 

R.G. S' 06 (. '.2)] SsPPE CIC ________ _ 

Nome: é R AJ' aYI o 7z:~ 'O 1)!'" /.e -;;' ;:;:,? L / 101 )2~, 

(L & ' Endereço: fi fc. ~ -'jl1M pO.rf +0 d!Ü,2 
R.G. 31lf lL. }-~ O ,Çj p, f~CIC ________ _ 

! 



OI 

.. 

Nome: ~O 5 Q VJl A~~ O J:.h1::i~ ___ _ 
Endereço: '2 l"O- (' OJ'- ~~O;/ L'''AI\L> '1J {2 O I 
R.G. <J.,()) ~ ~1l{ .(; CIC , Q ç; a:g r; [{Cf{ ,ç; o 

Nome: IUA1~ (ma/2J( a k >a~9;; 
Endereço: $4<Q<{ÍoAIZ: fa;z/lélLJzCJ :t5;/Vl/) Aé 11 
R.G. I CIC 11::/ .5/0651(, Ii% 

Nome: :r I LI' FI 

E ndereço: ~(\"I-'-I -,-t--,o"--~--""-''''--~-'-''--'--'----ti4I-f'~'f<-f-b''''--_ 
R.G. 9.<2 tO Q.J Q Ir--~~'-~~~<~'~c~<~~"",,,<_,,_ 

~ ) 

~~;;e~2~ '~7i1fqt:/i)17 
R.G. 1j),,~3!j)(lc CIC ________ _ 

N u:À 22, N06 r1,Q A tJ;,ÃJ\ 
h:\ OI ~ e AI Q -:i 1 '3 & 

CIC ________ _ 



Nome: "1 ~~~~~~~~~~~~~---H~~~ 
Endereço: ---C:>~~~-4,;;llI,:lL...I(Lu...I.~~~~L...--_--ji-.:':':':':=':= 
R.G. .,j 5 O i i--,~-=::z.-,,----__ 

./ 

Nome: tIL- oJ E 

Endereço: ii lt lu '~ 610. ~~Ci:!:1~U!..Q..-----"LLL~..::===t==,,-"V_"."._"~.~"~ •. > 

R.G. Vj(() (j S-2. éJ?: ) 

Nome: §.1 ~ /2 d M g ,Lv i4 C2 ch MJ.l"tJk'--"-1....«:.>.a"""-f=f)~ ___ -

F .. ~ereço: (/20u 43406,) ,?"6/VY" {r (2A~ 

R.G. SLJ J ~ j (p C> CIC t5ti) l( 1 9}8 3 1{_:5 Cj 

Nome: ~ a'171M ta t~l () (/\ 9k4 "ao JJ f1 á/7r ft(Q 

Endereço: 0,44 cc nr:/Za~6 l2ç~{,A1,11\&-: 
R.G. f LI tJ ~ . 116" CIC _______ _ 

Nome: ~1\A" llinruJh;z' ~ ~~ .. C)' 

Endereç~: vy. A2Jõ [1 DL 11/11'))0 ,AI! QA]c21 
R.G. ~" c(l=LJ hri CIC ______ _ 





.. / 
Nome: -Jr1r?#~ ~ -Li J r/ 
Endereço: (±iiQ ;;a:CQL 1V'-~Õw=:lpt-~--
R.G. 5 5;> $S 2 '> CIC (í~ IJ~ - (9 u: C0 55 

\jjrQ (' ,/ 'ck ~,~ f'>. 

Nom~.~ ... ~~~~~~~ ___ ~LÀ-\~w=,--,~ __ _ 
Endereç : ~~~~..:t...-...~I>Al.:b~~L-____ _ 

R.G. 1 CIC ~6 .2 fi ~ 5'ilil -.> li 
Nome: ;k~ C oJ-{Qa/) rk",tabé; 
Endereço: iA: L-'t@, '1 ~ CQi MA I o ~:2g 6)' 
R.G. 24~ i(Ç li t O CIC 015 (9~ ~s 51 ()v 

J 

Nome: U,1 oh ~ o ~d\/ d I Q,~ 
Endereço: ~ \,.! Q') fê QQr:ô I') d J MQ.\Q ~-,-'f>--2 -"'-'-r-, ___ _ 

R~G. 'Q 'l~ 14 '6 CIC __ --..:......._ .i..-i ___ _ 

" , 
r 



" 

Nome: 

Nome: /J ~ 
~~~~~~~~~~~~~---------

-#"I'i-~~-..L--~---L-.:......!~I.{) - 1 ~ J 

CIC _______ _ 

( 
/.';1 

(' 

1/ 

Nome:~~~~~~~~~ __ -r~~~ ______ _ 

Endereço: ---'y>'-~f-'---r=::......<:---""-'+---'-'----=:...!.._---'--"'---­
R.G. -----"~~~~""--'I----=-~w... 



Nome: ~~~~~~~~~~::.....L:;.~===--JL---# 
Endereç : ~~~ 

R.G. CIC --------i:r--

Nome: ~Q S p \íL~, ,,&:;:_ ~., ~ tA,v 
F-.dereÇ; 8 ), Co J 3 ~ J11kt (D N~ 7: 4;3 . 
R.G. J {) B g' .933 . CIC . ____ _ 

~~ '- .gr-r.f7J/ 
Nome:(/~~;1é -~ bLL ~ 9t. ~ 1/ 
Ende~~= /2( (A--4-~~;;r 
R.G., 0...(0..)1 .~~ CIC ______ _ 

( 

Nome: ~~~.:..-r-l--,;' !,-, ~-=-~..:....Ç)_r/'____"')'__~-'<--~_Q_3....,~-r6--~-'----.,.,-__ 
Endereço: ---+!-,~,----,/~~_~~-,,-,. ,"--"Q"-----.--.:..Q---+-"a=--___ _ 

R.G.~, oS .. 2 2 s1 SS;:P/~r CIC Lj9~ < <) 9 l' 6'"CJ ~.- <f f. 
! 



Norrle: 
~+fr~~~~~--~----~-

Endereço: ~~~~~L.l<:-~~--l,L..,.---f,..L---=:'~~1L-..lL.J~ 
R. G. -\.]~"""'-"'-"-'---t-'CJ;-----

Nome~: -+~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Endereço: §lr'" () LIa \7 ry «- dh] iQ /'6 
R.G. 2. fi') 22t...{ CIC ~ !:J- ç , 7"f<l ?o/t; C 

Nome: 'iM6 

Nome:~~~~~~~~~~u+~~~~~~~~, 
Endereço:'~~~~_Ll'-L~:t--J~~~~~:..q~~~--r.;, 
R.G. --:::'\~~~~~~ 



fj 

Nome: l~lJf:rOcrk :)!JOtd oh C .âl '()[ "' j 

/ 
Endr;reço: ~ iA~ (~J')?; OOIlO1U;1\O ~;rt'G1 '1o~ 
R.G. \.\'36 'J?tA CIC _______ _ 

~~~~-- CIC [);1 ~2 ~b :5 k -.,0;> 

Nome:~kima,~de~dÀ ~ _____ _ 
F-'~eleÇo: ól~u 1\13 ir (!vb -10 <.1-
R.G. 3· c23 o. '9 ~ g- CIC 6<ii60 \€)5tf-2 0 

Nome: 16 RJ,,, ~ºrvd Q!"t(O.u. fl.1 0."0 da S &a 
Endereço: ilioa. '2,&D..&' ~ 1.1\0 Ç) 4ino, /<p~ 
R.G. 5, 3 S' 7 . 1 9 ~ CIC _______ _ 

Nome: ~J j{Q Cl.RJM;o r!) UM 

Endereç~: /lNw 4~ J),v}. 
R.G. 01 rq :1 ro '1 

I 

cU m~, ~1f1 
CIC 3)g GLtS\ ruLt-~ 

i 

-I 
I 
I 
i 



Nome: AyvYV\~ ~ JIA ~jÀ<--=---__ --:;---:--_ 

F--;!ereço: R. ~' &!t1MRAÍ\O lMo 193 N, Ph~~ 
R.G. J. 0 Gi76=~t' CIC 5.b.3 651= .3 tt-=UC 
Nome: ---'~~~~----,.-#-:::.:.......e::----J~~L7---____ -

Endereço:..,jlll-' -.l.:::.....::.-.:::.---::-7--~~~"""--'~=->=---:-::---

R.G. --"--"-""~"'-""'-"'""--r--""""'-~ 

Nome: -l-,~~~~~~~--ff-1~~~-7f'7?:..->.L-~--rt-­
Endereço: ~,--,"-......J......I.~~~~~=---:-!~~~~~~~rJ 
R.G. ----I,~~....t.....:....--+-"''----'~~ 



Nome: \?o\o?>OY\ tll'\'\U dOS S Q -Y\;.~~~S",-· _' ____ _ 

Endereço: \<,\1 lA \\\IAJ LO él e ),'1\,\1=,' () .. '}\ ~ K?q 1I 5 
R.G. 5109/Jtlj· CIC _______ _ 

Nome:Xe;\.EfDà"bc:zerro dcl S\ L\.At.:t--
Endereço: \Slv I~ T1--\ ~D l~ dl'T /V\Yt\ 0,1 ~_.-.>:...::, lo",-,g~l _____ _ 

R:G. 51t1)7?, cle _. _______ _ 

Nome: ' v o~he; 
Endereço: ftl!J ". u 

R.G. E/?S". 12r . / 
Nome:~C ____ ...... __ _ 

F .. ;lereço: 4~ 7':; 13 M d '( O 29 ç Cf 
R.G. (J-Ztv. '5:2 cle lU. 00 I. ! 5' '( - 00 

Nome: b/~~ Jl:j,,\Cft?oJ7?~J(),= CSw,(\:J~Gt: '> 

Endereço: o tiS;; tl1R n 1 cRI fxuQ. À S ',- N .. ;2 ~ 5' .J 
R.G. elc ________ _ 

Nome:~=*~~~--~~~~~~~~~~~~~ 
Endereço~: \k=~~~T:"~~~~~C:;-~~~~--""""-"<t-tT 
R.G. _--""""'~..---...~~'--""---'--"---



,. 

r-' ( \ 

/ 

Endereço: f..J-:r--::..l:1;.L~~-fU...!....--I-~~~-:c!d-"':::::-~~..J-.-l=::.-
R.G. __ -,-_____ _ 



ele ----lI---+--+-+--~ 
'r 

Nome:-A~~~~~~~~~~~~~~ __ ~ __ ~~'"_~ 
Endereço: .....!!...!:::~==---~~~>Lt....-~~~~~---,L.L..:::::....Q..,~-------
R.G. .3-1 '14 '(..1 ele ____ '---+--__ 

4 

Nome: .lo,() -'Áof1rJ~cro pAJ- \ ~ rfJ g ~h-Ç1> '" 
Endereço:j}l~ "0JljL0 clã:; ~<~::f j c;: -1 
R.G. ele ~9Ll2,.u1?~j--...LCJ..J;.J.h...:::::..t{_---

Nome: f}y1QJI eLO () f!J"J.c1 Ou O 0n o ~a"', J.t 9yo ~ 
F"~ereço: ~,M C. ! (b O! ,íCt,:> ",li o') ó):tt;,ú: ehP ::(8 
R.G. ele Y5?8~"dlQ 

Nome: 240 tebÁn4/J tJeA 'diA, de. ':$-,~! vv r ]...-
Endereço: (~.k/V<\! eJ M2 daI) 0Af)gAlM@/J N j fá ~-
R.G. ele '3 - /(f) a- b Z(O 

Nome: v~{,1J1lrY\ií;; ()Jn«l. ),),j\!l, ?t f), . ~ (~ 5> 

Endereço: -q,..uc0 < a,\Ug) B a II.M à,~ 13 c§Q:N-..Q, ill' .<]-!l 
R.G. ele )~ a ~,3 e' $' ç~t b 



/ 
Nome: ,1r!;W ([;)AIV(/I!;L DA selrd( 
Endereço: Rt4.1 Af1tQ1rÍ !52Ja'0:' 
R.G. ,2BaQ ,0'1 CIC 12(éJO/.j2J;1,53 

Nome: ~;0~~" . 
Endereço: ~uQ, ~)\<~-Á eW~ ~[~ i({ 
R.G. I CIC -L-6 ~(2 .:3;i,) 

Nome: jl::j/liP fv 9t~ [2.t2 5JllÚ 
Endereço: fi !1fôS 19/1~ f!jl2fí(-'/lP5~ }/e;, It12 
R.G. yglfoof CIC ______ _ 

Nome:~~~~~~~~~~~~=-~~~~~ 
E ndereço: ~-b-'-"---"--""~-+"-'-~ ---""=~'""'7"'-----t--~-i-f>'t.,...,.. 
R.G,,"Jk~~ ~ 6gg· 



(\ 

N 
- // 

ome: fÜ>G;L.021U FEL/ t /J>t: A /IA Ú .JQ 

Endereço: Rr BéJacaõ ?)G (JcYTt?/.// A/~u S:t 2. , 

R.G . .12.,J
I
9t .. SY' CIC~G2 t.;qt SolhEi 

Nome: I\oc:.ya-ne =tt:.D do"CO de l, 1\1\ A . 

Endereço:\()/~ ~o \"b ~t:< 'CY'\\\.\:)J"P <!. J '12 ~ 
R.G. 54 S:Tb3g. CIC ______ _ 

Nome: ... /~ 

Nome: ~9.~ C" 1)1ôJ"1\~t.v-/ 
Endereço: b~'~ \:>6 nf)[é>J~ IV,~ cj,;sQ 
R.G. D lá -1 tL~ ;;J i CIC _----' __ --'--'--__ 

Nome:b; a 11'1;(11ft1 o ~a.; Çw ~ ~_ " . 
F""~ereço: ;J '"-to rf2 f z ç l\F ,M'!],' Q i/r' (5 
R.G. d. g '3, 5ip?1: CIC ___ . _____ _ 

Nome: \<a:.1io, ~:hfY\$l J! ~ÇcoÇà 
Endereço: 11Ufi ~rQ Nin À~.. \\T~1QSí(U;, N= '1/1'0 
R.G.Lf g,,=/ 11 80 CIC ______ _ 



I 115 /22 . 

c) I:;\''...C'\ 
T7 _fr)l_),_.........--... 

d~€ Thé~\ \) ,)1/ J 026 
) J 

CIC ________ _ 



Nome: __________________________ -4~~~ 

Endereço: ______ '---------t~~~' 
R.G. _____ , _____ CIC ----~1__tr___t_iTt; 

''"'.- Nome: __ ~---------------------~L-~~~~--,~~"-~ 
Endereço: -,-__ 

, ! 

RoG, ________ CIC ____ ~ __ _ 

Nome: __________________ _ 

F--;!ereço: _______________ _ 
RoG. _______ _ CIC ________ _ 

Nome: ______________________________ __ 

Endereço: _______________ _ 

R.G. ________ CIC _______ _ 

Nome: ________________________________ ___ 

Endereço: ---,--______________ _ 
RoGo __ ...,--_____ CIC _______ _ 



~ " 

' .... ,"_ \1 >,.\ 
,,-- . \ 

\ 

~ 
, , 

\ \' 
l 

limo. ~r. Diretor do 
'.I 

Ministério das Comunicações em 

Pernambuco 

Nós abaixo assinados, moradores do Bairro de 

Casa Amarfla e suas respectivas adjacências, conhecedores 

dos objetivps de prestação de serviços de comunicação 

comunitária através de um canal de radiodifusão, pela 

Associação r Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa 

Amarela, loqalizada à Rua Alto Treze de Maio nO 2943 - Vasco 

da Gama, declaramos nosso apoio e incentivo quanto à 
iniciativa de buscar a concessão de outorga para realizar esta 

atividade el111 nossa comunidade. 

Entendemos que a Associação Comunitária de 

Comunicaçãp e Cultura de Casa Amarela está apta para atuar 

em nossa comunidade, atendendo aos princípios éticos, 

humanos, de acordo com a legislação em vigor, respeitando e 

dignificando a nossa realidade local. 

Nome: 
Endere 

R.G. _~~---=--':'::....J.-I---=::......L.>I-I-J-...l.<.-_ 





Nom-e:--
~~~~~~~~~~~-----4--~~ 

E ndereço: -.......:...I-~~-""-""'-----"-'--'- -""'---"--f'r"J...IJ."-'--"'-~~='; '--~~ 
'-R.G. 605· ~<::5"2 ~-"-'-'--"'--_ 

kW(ftL rvº "'1~ Ou/() fJ ,Ô . dJ (1)Jhm ~. A,rrna!lJ.1v 
---L--'--'-'--~~-==..!....L..J.....:;._ CIC Q €/rq ?U -3 ~ Y -9 1 

Nome: lfjJ;o& S; dJ/-LR r12 fo .)-.d:,"",,"<~-==-' f)_G_ú ___ _ 

F -. ~ereço:1?, :inl/j'l!Jl, Ai Q 5 A Q) (J(IC/v ~4WrJ\ e, AOU!Ml\')\. 
R.G. e9.6/Lf-1~~ ~'2R)pc CIC _______ _ 

Nome: ,JJaL1A&CQO w/l f\ avJ de Q ;<el,JO" 
Endereço(K. ()ttl eLo CKutP4!RUli }'1 9 ~'2 eAS~ GirroONÜ1V 
R.G. rq~6, ~4'X ~spl Pt - CIC óLiL{ ·:345 <4~ 4 -C[Q 



Nome: J ~~, 
Endereço:!J? +QJJt~ i PJ1VYW:JtO tO Q '" 

(/ YZ2Zi&' IZc?Í-. 

) ~j M C'Á! 'D9j}CO b2JI TCl e J2/rY1cvW'\l\ 
R.G. Dl·2 w. '. I li I 5SP) pc CIC : I __ --__________ __ 

~~ 

Nome: (?qJe; So- 0?1wz;l/?~t?v0-o1~~~~Z/0// CK­

EndereçalÍ';;~hru,() ºiQuJ clt i'l1llúIh IJQ JQ3 QJ .'llbiJt;.lJ}Ta eh0A r;wnOJiJlq 
R.G. ~)"Q49,Q 1- ~Se/Pb- CIC 003111~G4-3b 

Nome 

Enderêço:I'iG.L\1t\1 ciD 13,;iliIA}aTo -
R.G. ~J,5'75. O}} 5selPc CIC --I-~~~=.....t.........j...I.. __ 

~~;;~~ :ta~'~~ R~~ Ç~& 
R.G. ~!l)lt1·1so Çsf} Pé- CIC ~'5(à, 0IJ9í4~ -{JD 

Nome: <je J~ o\2A1s 6/wv:2 [)C2l01 ü2JL-~ "~R \S<>k(~ 
F .. ~ereço:7f(./\ALmll :t'Jmtà, q~ QnfXL ,MnCWfk1\, 
R.G. ' Clê B5li,)5~'<;5 .504 -Q~ 

Nome:&ilhJ ~6 (~IDOW . 
EndereçofíJmL :!f2kJ flA,OMY! O ~j~ Â O;] ln, eI/) tJJi;O QJ:Ül1 .. )J.llflO/tiJ~ 
~ r .. 

R.G . .Qolô1// '!~~4 6t)f)PC:- elc 2/105(; f) 1'1 .. 31 

Nome: \i)~ (\9, (\1\9 ~CbS H fu su~~ ÓlJ0 0~l:(0 
Endereço:/f? B& BQ olm UÁ) IJ ~ '2~ (~M(L ,[VhJCV\ tLJI, 
R.G. 4.QLib lrtJ-' 6SP)pL- CIC _______ _ 

I 



Nome:~~o~~~~~~~~~~~~ 
Endereço:, h, 
R.G. q2(nC--:-{)~'19~~~=..d..-~~'-WL!L~..L&.l.L~~-

: 

Nome:~~~~~~~~~~~~~ __ ~ ____ ~ __ 
Endereço' e.//,.lf)'Y1(wJJ:Jx 

R.G. 1Ii).q d. j] l 6S P) (2ç 
. I 

Nome:~-~~~~~~~~~~~~ ____ -r __ -T~ 
E nd e reço: --'-r'---""'""'~ v 

R.G. Ô.<1 4 /. OGr} 



( 

r-'1 Nome: 
l 

Endereço: 1..u,...:.~~"V 
R.G. 410 .~'51 

Nome: 'íi'rzCi\;..e' 5'.:dv";'" º cO q". Sd!v~,--_____ _ 
F'·~ereço: p!f..', &neti2 clt ,A1uinL1 tJ~ Jl35 f Aba fnrowL"'-
R.G. 3·9 Ala . 69 ~ fJ5f)R~ CIC __ ~ ____ _ 





'., 

L 

r /> 

No iJ i {i(J ~ ,19"]1[/L[::) IfC7 / .: tttt, / '/ 
Endereçofh. ~;(jlU,C~ (jOn. Yt, (to - ~j ~ JAJ C!J/X)j . Vry 0I'1.h,0' 

R.G. J .~ I ~ ~3 5 I 6sfJPC CIC fJ 22: 03V3~ ~ -3:2 
] 

Nome: _ (lJ25JiJML{). / ~df é1??!V1i~- (t J;)~ 
F-.}.erelJ:~/ÍY. rl1&n/[ô A 'i1m10 lê·'" ,1tl'? !t6 fffiJa,d!J;Y!fJ;VL-

R.G. J·Lt6j· [(10 :S5f?//t-: __ CIC rJlt~CjBtJ·fFl~-r:]. 
) 

Nome: (<"~, a21C1JkCcÁ/J2f~ 
Endereço: nÜó &U'c)l dfl 61mf1;o fílg ,IDtJd.o &Ww t09 B91 
R.G. CIC p'5i) tto OQY -dI[) 

Nome: Vb()t(9/~á/ {/ (Ri *~ /Io--&." p ~~O r. 'r 

Endereço: cJ': l'rtt1J./ . da Ft~Q \J~ (lJ ~ R1 . Alí!0 JfP MYI~1àcw 
R.G. t9.113 L1Qj 5~f)?t: CIC ____ 

L 
____ _ 

I 



Nome: c.ÂÁe1/~ov Ç0C/I,_4cvf17~LC/.3) 
Endereço: ~ C{JU(JJaa efa: OAfiL~ \~ujn, u\Joz?QxJ;nO IÀ) ~N S U .í;jIú)I'D-~/(r 
R.G. 1 ·6]]=4<-[ j cj5 fjrê ele &f3 r;,'l; g 2;))1'- g +-

J I 

- Nome: aI/Av,tlg;'{kI!c:Udd&~ÇfprzM.. I 

Ender~ço:~k~~ .. ! .... ""\ ...•...• ',et(J$51'!<:Jdl3 OOl,1~~.~ 
R.G. ~~'~b\3'·· '. 5:f5f1:7fc- ele _ c12f, ~I 4J ~, 4) ~ ,.-~~ __ ~ __ 



Nome:~~~~~~~~~~~ ____ 4--4~~ 
Endere : ~ . di).-) ~ __ a._--.:...;:..~~~~-=-=~~ 
R.G. ~·J4 Q.I. I ~g sSPIPE ele ..:...!4~7)Oj:...Lq~(0:::...!.(-==5:...!...ql[-4-fT:0d:4~_-:---,, ___ ---~~-------'-

Nome: J/;t~()" ~/c:kh ~'tfb ----,-------
Qq ;tereço:lt? 6QYrL f~ 11./':>0010 oJ ,-wco1~t~ 
R.G: cJ.[)/~1·qfá3. 6sflf(; _ele ç;:2C;,~)Ji{J3lf-91 



\ 

Nome: 

'f 

I 
( 

Endereço: ~U~. J1W' do 8íxJho a. /JJWVÓ!btvJ 56 e·f,J(J)(Kfl.f1v-

R.G.~-6Zb.033 5sp/Pc: Cle~.03~.0:)~-61? 
I 

Nome: ~ ~JvÍ~Jlb ~~OÁ,D~ 
Endereço: ~ UMiL AJ&J!bJJ ~~ ~; / b-\1WCl- r1>m.ohlfu 
R.G. 4. ~1-f./6 sseIPt::- cle 05/6Uà 56~ ~8g 

Nome:&tuAfil~~<-( t:::~.~d20 
F-· ;lereço:4)V: ~Aajl'teá OJ ~ b I ' ()J1QQ / LJaqoll Lkv 
R.G. 'J .~i-} .~5~ 5SeJPt _ ele r&'l.Bt:T 9ól4 - As 

~~;::i!!JJ2há' .26,0 .1JJbw @ ;wmev 
R.G. ~Q1-' ~g"8 ssf)fú cle O/~O .lH)J .144-91 

Nome: c{; Mi&Y .LU;' C:}. ch Mole, 
Endereço: q. ~m.ul filcl'!1ÁJt \vJ;}fu> fJlJJ!t:!lO 
R.G. 5.043 .M46 fJCjPIPér cle I ----------------



\ i 

Nome:~~~~~~d). ~;~ , 
Endereço:/X=~ ~iWlO ~ 8L~JN)aDIJÂ?\, / 
RoGo 4.6t~.Ô'66 ffielP6 CIC _____ , __ _ 

~~qJo 

Nome: 
Ende 

Ro G o ....!.%-.J....l:!-.L--..IL-" ~-=:...LU-~-

j = Nome: ~ I r clt, --Endereço:~ ~ ffl~ 
RoGo }.'5 1> 'S" :1 Y I 5 S f) PC CIC JG511Q)tüY )19 

j 



--=-->""--'--"',--'-"'-'-_~~_ CI C -'-'--"-----'-"'-~~__Ll. __ _ 

, Nome~ rP.2YLVLe>< ~ c; ,·ft~ 
J Endere;z;oAfdiYYiruJO oJWqp N?- 590_ 0&Jj~~ 

R:G.)j69 r;2l ;J3f/fõ CIC _______ _ 

Nome: ~,rvVm~ Jy, CVbJZJo 
Endereço(í-? (bMDJ/ tJ~e130 ef)~ do !/f!U'{)q(?o 
R.G. 02·+<2,~.G90 5sfJfC clclt9rY5Z·QOY· J<) 

Norr.e: ~\{\A=CNCA--~ bLYLRA~/o.Ji s cm.t;;; . 
Endereço:· '. iU1YYVOt1(iaukJ .f!1llJJ~ NC! JK5 IJtc~(h 
R.G. .8 i . ~ O 5sf pc; cle 1-us4 1;2~~ 1 L( -10' 

Nome::~'~~~~~~~~~~~~~~~_ 
End ço' J:L-ÚJLLJMll.ru22-~~LllJQ/~~b.:::±::::===:~"""':·~~-~·~··-
R.G.r 010- 072/ 5SP)pC 



Nome:~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Endereço' ~~~ ..... 
R.G. Q ·lgG} ,149 

Ii 



Nome:~~~~~~~-8~~~~~~~~~ 
Endereço'~! ~~ 

R.G. --l...!J.' cl.+-J-~t::.J-~~~"""'""" 

Nome:~~~~~ __ ~~~~l~~~~-H~~~~_'l~~"'~, 
F .. ;lere . ...L.L.:..-~~~~~~"---~~.,boilJ-J!IL~~~-
R.G. -1Jf(-~I.,L..!....;~--"--~'-""-- 5 E <6 . S6 q .}14 - I $:~ 

Nome: 
Endereço. ~~~L-.IDJ.~!LlJL.LLLI..L~~L.O-~~~.....!..2lU~~ 
R.G. Q.)1 .. t22R 

I 





Nome: ~~~:::::""::::<~~~-L-.,~~~~--I----.!..-1.:fI:::u-!. 
Endereço: ---!/.,-!--, ..:;;(jU'J~~Lf:1.A,~-IJ..J.L....:.......J.L.::::::"'-~~~~:::::::...t:...:::"::'-
R.G. o? ,gC! ?J. 44 f} 5SP / flc ele º6WJ· 5i6~d-~. tJ.![3lt====~~.~ .. ~ .. _~ .. "".-

Nome: ~I ck~.ek4_ ' .. / 
F .. ~eri;;;;:Z~&lli}iwn fi}9 jfb eMa? ~'T' 
R.G. Z5€)O·O.3 %JSP/ft ele Q2qqUq~4r05-

, 

Nome:orY\~ 6ckc2\ oJJ(A ~ .s:J \..!(D . 

Endereço& lIa!>lj) drlLCjtrmc& JJle ~l ~ev ..IJarlaNl", 
R.G. lf.3ô?)·1?43 iSfJpr; ele '41'0. ;li. ~itj - <+fi 
Nome~ ~fi(1CP<<'k3,-o/4 t?1o.44Jl ó ./:v1. C? 

Endereço: fl-to do /!JJJ;uL" v(\{! 'Yri>.J)M:f!JJ"d{! r2JJlor-

R.G. ele !0Ô5 . jijG . 6 ~4 .; 2):3 
I 



Nome: &n a ~ól !lo S I {lI ~ f{-auy:JL c:/a0>úVl~ 
Endereço: {WJI'" (!flxdfQ/.1O NI{2 J1 fl!01/Q/ ~CAQ.bRJ1t;:. 
R.G. Qqq. ~1 't1-- 5SP(PC CIC ':)01 -~l& - 55' 4 - 6? 



I 





, 

Nome: ~&/LÂI(\. 04vvto/?CfMOvI/a-f'C&àfrzV , .. 
Endereço: ~/: \JQ~QndoJlI dãejetiJ 1 cl0 ~êdo s/jJó.- wtcv dCt tU~ elfYm~ i 

R.G. g~8. ~Z2 ss&lfF CIC : 

Nome: __ ~~F-~~~~~~~~~~~ __ __ 

Endereço: 1--LA..~I-U-I-Ll.LIJ.U~~~...:..L....>.~L..-..-~~~"""""-""--_ 
R,G. 5.06/. c:Q90 6sfJff 

Nome: A1ne r1 J.ow-u> S~fSV) 
Endereço:~&aj doJinM1W IJ 2. l.j:2 '1 = 
R.G. 6.03pi3~ 5s/LII_CIC ___________ _ 



Nome:~~~~~~~~~ ____ ~~ __ +b~_ 
Endereço ~--+~""-' 
R.G. O· ó~ 

Nome: -, ou, , 'lI)" 6l ~ 6~ 
F-·;tereço: i· ,.:fer]111X!' -6V~ lj 6 grtttw1qbó! 
R.G. ).915·40' 55f!/fi: _CIC ________ _ 



Nome: J lb,,<4 jYlÔ,u .. JOc1 ;Uvn"RA 
F --Jereçq:(f flllD fDDph v., .r_~~,,*. -"-s ----,-,--,-4 "'---~'"'---H~ ~'----+-""-'-'-'-"'''-­
R.G.:~,ll6. ôS5 ,6_5@!ECIC~~~ 



Endereço: """':"'. r--",..........,..o...L--J.l~:IJ.---=-='---..-b.L.-'--~~~UA.Ll.~k-_ 
R.G. 3.4/~, 256 6sfl{?e:: CIC 60g .t58 .664 p '&1=: 

Nome0I Lí l/lJ{1(Y1 ~ ç O~ d q S; -ebq . 
Endereço~ iJAlõ J/íiwnOL (AI?" kQ JJJ.tQ 61?.J1' ;&mI/aUP 
R.G. J. tl?/. J06 ;551/ft- CIC ~YrublÚ)i( -+1 

~~;ee:e~$~~' 
R.G. J.a~J!.Bó)6 5Sfl(JE CIC _______ _ 

Nome: 'O'U ~ 

Endereço: ú.( . 11;;u 1fJtÚJJ.. ~()~ ) Q I á (3 ~ riJtrvj(Al1k I I. .L!... / 
R.G. cP.y i61 <to g s cs f / pr; CIC _SJ--·_·, ___ -----.'F-=-·.·_·:;,,-~-,;~~~~-~-~"'~ 



Nome: ~~~~~~~~~~~~~~L-__ _ 

Endere e,. 
R.G. ~.&s~.5t2 sSd'j(Jf CIC B6~.1}?G.'51lt-12 



\ 

\ 
\ 

limo. \ Sr. Diretor do Ministério das 
\ 

Pernambuco 

Nós abaixo assinados, moradores do Bairro de 

Casa Amarfla e suas respectivas adjac~ncias, conhecedores 

dos objetivps de prestação de serviços de comunicação 

comunitária através de um canal de radiodifusão, pela 

Associação r Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa 

Amarela, loqalizada à Rua Alto Treze de Maio n° 2943 - Vasco 

da Gama, declaramos nosso apoio e incentivo quanto à 
iniciativa de buscar a concessão de outorga para realizar esta 

atividade el11 nossa comunidade. 

Entendemos que a Associação Comunitária de 

Comunicaçãp e Cultura de Casa Amarela está apt 

. em nossa comunidade, atendefldo aos princí 

hUma!10S, de acordo com a legislação em vigor, t~\lV"""."" ...... n ... ..,. 

dignificando a nOSSl~ realidade local. 

Nome:~'~~~~~~~~~~~~~~~~ __________ ___ 

Endereço:~,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
R G F<Q /1 ) G);~' .. J Jlx'.),e d(J 

Nome: 'JOSé . l1\Cf2K)Cj " . 
Endereço: AV,) 'ju 5(;ll'I,4\ 

R.G. 2d 9 ~lj" (1 \() 

D~\ ,S~( y(4) 

L, I ~ H\I,~ :c.)GSCOb6~Tr\. c. A 
CIC 'l?:SA q o ~\OL/ . J o 



) 

Nome: fh~I;:?n,I,,~J! 1f;,,@J.~tp ea.1:i:: da 5tV lA 
Endereço: j1u: )Ot::LeW 1lQ. f2 r ;3 
R.G. 116116550 CIC ! \ ---------

Nome: ~JJ ÜYI~svW clt =m.J<fJ 
Endereço: ~Y Jô)§ffio. N~:t <i( 

R:G. y ':) O P 4t1-'iJ '. CIC ______ _ 

Nome: ''eGO; t"Lh.,,'" ~ 
Endereço: 1\ 'h =s.® \l) l o 
R.G. '3, J 1 lo, ()()~Q~--

Nome:_~~~~~~~~~~~~~~~~~--­
Endereço: A (\)~ rvv..' ~ ~,---A~~~L.---1!..U..-~~~ __ '%foW'~$ 

R.G. 3~+:<?;J,090 

Nome: "fu~.:Sl~ -;I:,;nlO", ~ >S..'~g 
F "'~ereço: 0I0:.Sl lVI,Â' c\)o, &<W/ 9 ~\!' {5" b lo 
R.G. lt O (, t, R II 2 CIC --------

Nome: ~ V(,,:\~NQ .(j~IN'$u.,,~v 
Endereço: ,AI/q ~OS61.\ili N! 32 
R.G. lf31~5'60 CIC -~-----

Nome: lli.aJ\Q~ d O \~ s.:J[CY\) &Rl'Af')jLJt{)J 

Endereço: .fi \=~~,Ó" .4.f."-.2 5 53 ~ 
R.G. 3 5 Fl~ CIC ______ _ 



Nome: Êb 
Endereço: "~u A ;::;) q J3 URi"-L·Y~~~~~_..JL..-LL:L:~~..L.J>.-LlJ.l.--+-?\li-
R.G. ,:23,1j t ijf6- CIC 

Nome: APu:c()~{) ê
dM 

«pitt.o ~-=--;> S~Ortl-=~"=I-, "'~-~~~~-t--::+~=:y~:~~:"vv._~ 
F"~ereço: 2".t,,1.,1Ç),.. ~'j(LlOo.t?re Ale g Z'3 ~ l/ 
R.G. SSl>'9-tr:{3 CIC ________ _ 

Nome: !.Jt4.tt!ILSOIV mA.NO;;) DiA Sd.lfl\ 
• 

Endereço: (2,u /4. /I-I AI jJ i..2 b A 1, r o J 0.5 e DI) fllJ!~ o 

R.G. (,.(,'50]:,012 CIC ________ _ 



'~/ 

Nome: "L/;!(J~ 05 n 

Endereço: .~~ aI? <s51 ?pçlAlt'tf;z N~ 20;~ c/Iv' ,tlçstPQf'!Ptl9 

R.G. :3. ~.5 2 -1-? pele ______ _ 

Nome: a..J.r~ ~/d'~ 
Endereço:~ Yn~ :n,,-,~I;pt;&~ dgpp~. 
R.G. 5?:> :i~ 32..0; . ele 

I 

Nome: ~A'f(!" 
Endereç : c0 {Ií " c\) 

R.G. S.S?~rg:l b ' ~~=="_/,,,-\ _-==-__ 

Nome:~~~~~~ ~0~Q)~~ 
Endereço: ~j\A~~i)ti &Jt;;;iÁWM)Li 
R:G. 4- ,Gp1'/,»<J1 'SsJl/fé' ele ó2-Cof( '(~H ,o lk / 3~ 



/ 
Nome:11Â~ d (((0 &e R P-L n, ;:~oc, ___ _ 
Endereço: :i Jg r-.cf'nLf D Q /:..~ 
R.G. 5 Y ~o 5QLt CIC _'___ _____ _ 

Nome: ?a1Afl-lJ fS,(JJ1xvJo A5f(g// kv:v- pro" eQaf 
Endere~?: e~ ÁÁ~o_&' {aJ--::,o,-- CA/V"\\(y, C\ Q b 
R.G. 1~ 91.- g") "J CIC 

~~;::e~~~;~~, ~J>.~~c~~~Rh 
R.G. ~:J) Q Y\-l\ :t 7 CIC _-----" _____ _ 

I 

Nome:~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Endereço:R :2. riR;: cJ~~~ _____ -+-_---!---'--

R.G. CJ '17b C)':) '5 CIC ---~-==:.::t==~.",-~~ ... ~_. 

Nome: dbç{~4J"~ cf". ;UAD.. 
F--~ereço: ~:~~ c7~ 
R.G.5olº-~:s~ CIC ________ _ 

. 
rp.~ff n.e A No Nome: :hloj\/\Q~of..Q ~e M\ha> cP 

Endereço: Br1A~ L~ 
R.G. 52.02-0 '!to CIC _______ _ 

! 



Nome: ~~~~~~~~~~~~~ 
Endereço: ~~~~~~~~~b-'--fPL-~;rJ-4=----':";' 
R.G. 5-10 Z> 1 lU g. v I· 

J ~ ~. Nome: h~~. ryfL' 
Enaereço: ~~;?i ~;&~ 
R.~ Cfo:Jo~J') CIC _______ _ 

I -r-



Nome:~LQ< neko ciro ~I\I\f\R "i~(!1 
Endereço: ~ G2 1\ lJY\.~ ~ < 

RoGo :2 S6béi 21<6 ele 
I 

hJome[1; (çv\C:;( C2 <.L,: dê oZ(/,_ (VUA tA O' ~ 
Endereço: fpacrx eLo anns\J\Q) (\) ~ :iJ~'1-

RoGo s ti ~ á't.r B o ele -----"7'--------
I 

Nome: ~ s..2>cI2L\c.<\, f?1J1l A' lYb r:ImD ~o.Mlrob· 
Endereço: ~ ~dCJL->-..; __ -:)~Sl.C:::0~ _____ --
RoGo 5Y~ 6 2.. 6 ~ ele ______ _ 



) {)j3~ 
'b.\JC.YfI. • 

. ~ 

Nome:~dv/lJ2 (YVQ5 D N:J'- Cjª:~)ã e'-~./' . 
Ender<6ço: ~ ~ da a0rCI4üw dCA é~LeA{~V) 
R.G. /I 3Q; Lfj 32:) CIC \ 

Nome:laa~A':ht:fj~s~f~ dA. oh 
Endereço: fZ0t2rv retd( hAAd (]22:J A);' tq ~ CJ 

R.G. S 1J-it& ~~ ~ CIC 

~~;;e~'~~~~~'b, 
R.G .. :63 ~3 O ,jz CIC ______ _ 

.I 

Nome: 0b~ ~,Q ~l\O- ~ 0h~~~ 
Endereço:~~&: ~ C)0oS;:;; 6O:~C9:(~/1,'Jj~1o c 

R~G. l(OE~l/J ~d CIC ---,::-:~~-K' ____ ._ 

Nome:~~~~~~~~~4I~~aaJõb=~=--~-"~. 
Endereço: llif<.\. ),0-, .' .. 

R.G. 1r2f '6 b ')l7>3@ 

Nome: ~'?~cL:~~~~,~~-Q;'~À)~ 
F"~ereço: ru!:~"~Q>' ~~~~dQ ~ ~J 
R.G . .b~ ~ b (; 25 ~ Q CIC ______ _ 

Nome: ~,JJ O\?J.1 D\"f"'A ~J\2\))"lhe,\ ~ ~d ~,IVcb, 
Endereço: cHA & º' cb CXv"\(;$I C4' &d.Q f\J S> 5B'3 
R.G. ,512> c;, '13'1{ R CIC ------

Nome: RcL '.Ol\d.,g C;S %C\"'~!l9 ~,~~ 
Endereço: ~ ~ dloo.d~ !N9 Sl.'bCl . 
R.G. ,2I.g:#~~ CIC _______ _ 



1>-\ 
I 

Nome: 0 

Endereço: <p.UCAc &l\.D.h"-,,,-vJ)~Jf\..>..C!~,,----,-~~ __ _ 
R.G. 1 t d :2 O c.z ~ ~ ~ CIC ______ _ 



~~.s co" 

lO) rr5° 

/ " ~ ... "(;~;"- .~ 
<:lJ,fC.l'~ f 

Nome: t:.L ~ r. _____ ij2",u ';'0<'= ~,S-;_L~'-':\r~-=(~_"'---__ 
Endereço: Fi! A/\ ex b:?2L/k1é /2/14 lU:,· ~~ C:~,r: . .) 
R.G. :s Ü) '~'i S lI:1 CIC ---;. ______ _ 

Nome:~P='Üffi.c\& ~2lC\YN~:llS:iS/Óü~ ct'O'hC;'CCQ.~~~ 
Endereço: '1?1\ o.çº', c)o9 c:x:Q(S)jj))cf) C~, CJ;9\\I\(\Q't(o);) 

R.G. 1~ B~ ~ A L($5 CIC I 

Nome: Q~" ~õa~~c c\Cl< S~~~~ 
Endereço: R.u~ ~0 ClM~cvn, CoUSÜo, 
R.G, :;q'1~J{(Q'l \ CIC ______ _ 

I 
. I 

I 



I 
\ 

/ 
Nome: ~~ 1\0~~ ::s o!lro:tLOV\'3Ck!jQ~ ~CVV\.3l:A(VQ:y 
Endereço: > -: i~ (\J ~ r<= c:Á.Q:-, 51 AA4y" d cp cJ.Jl,,/vd.Â ()) ': a,Lt 
R.G. [20 B ~ 68 c:'> 

//' 

Nome:gd~l\A;c& 7-a.!fAA66ÍiÚ b (4 3;,k 
Ender ço: ~""Gh 0<0 dílN>cL IV:". (; <) 6' (-al':p, q\~m)0 a I 
R.G. 5 ~o CP" ") t6 CIC 

Nome: fbJo.{'6<32.JA do. s,Á. ~XC--- /-.J!.(VJ). (xc-

Endereço: era (o d.a CY{\(lJ N1l> (~ (rl?of":C> (p;' C c::;; 
R.G. ~ ~o ~ ')' q-1S CIC ~ 

~""L 

~~;;e~~ ~O~) c:::-----
R.G. 3'1\S~ 62*~® CIC _____ _ 

~~;;e~~~?O' ~ilJd\ 
R.G. !5'\l,C~h)~S~ft CIC _______ _ 



'. 

/ ... /// 

Nome: ,1o~~ rI; çGcvdih 
Endereço: ~M., Rd"Qb(fzifl>.. o)" 5 5 Cªb*vaJ'>.{V\G!.r)oJc-~ 
R.G. t; n &10) ~ ri tã CIC 

Nome: JVa- ~ (AC~ s.... ~d 
Endere~o:i:D"",;: :::o? =L:;' G'- LcLbfÀ Q """O-~ 
R.G. t;y ':) /2 2~ ~ CIC _______ _ 

Nome: a M}(f?W fi? Cbyjrp f1 roL::> Ca Á..J elo ID I\A L 
F--Jereço: BMQc, CA 'tA ~)<1ib aM~@>-"" !( oIae p'; 4A(hw (~~'-'''-~ 
R.G. S & ~66'1t( CIC ________ _ 

Nome: L: f f\ coLJ..v\ dq 1}0 D p drQ b Sa é1 t:P 
Endereço: f\:::w .AheirÁ f\;'\ .. Co Le( be, CJ 1\(>cQc--: )]010:: 
R.G. « C) 'b~ 2. ~ D CIC _______ _ 

I 



m/a ~q 
'~~~~---r4fL~~~:::s.;:;t&-L~~~Z-2" (;'(; y 

Nome: cd(Ú!fq~Jkl~c ~~~~'~r-9~ff~_,_," 
Endereço: ~_ (1 tt-o tf~L\~ ,,€~4\.(LJ:J I::r§~ij~'~ PI)r::UCO '_L'_ ,""' 

R:G. ?a.! --lI!' !" ~ I) r.! ele _~ ____ -f-_MI_'njs_'tl5_rk_) C!_;;:;,_(:i\",,:nir''''''-''e,·, ~ ~ ~ .:t:~ ~ ~ ~1 "'''''~''''',''~l':1U"J:'''i 

Nome: (J~ IU~r:) 
Endereço: 1Jv\t. ~ ~ ~.~~oy"~~I:Z....Ll.~~~~~'-I-
R.G. ~~0J-lJ)L Cn~-)?Eele _____ -+-__ _ 

Nome: ,AA~~ ~ &rivun 
F .. jereço: IV: S<9';gJÁê <332 rn,q7,l1Â P'/lbcok.vr.M 
R.G. ele _________ _ 

Nome: ____________________________________ ___ 
Endereço: __________________ _ 
R.G. _________ ele ________ _ 

Nome: ____________________________________ ___ 

Endereço: ~ ________ ---------
R.G. __ -,..-______ ele ________ _ 



/ 
Nome: .aLY;v(V[IJ1 IJ(·4 /2; A>('/C'l 

--'---------
Endereço:~!J~'~/7..D~·~~~~~~~~~~~~Ld~~~U±~'·)~p( 
R.G. --é?'--'---'--'~-isJ-~L--__ _ 

Nome:~~~ __ ~~~~~~ __ ~~~4-______ -+~~~ 
Endereço: (J\\!R'/\!/ pa To::.t:'J-' I] / P Li ;{ 
R.G. ,,),) 7-- 7 )- Y 2 . ele ______ 11----::--

Nome: ;:: /J I 

Endereço: J <?: -n~ 11 E f~jl----",,----,,,,---,-"-"'4:~"""'-L-----""-...il.L-"""""'~ 
R.G·3, 13« ~ 8'~lo 

ele _________ _ 



Nome: ~ :/J. 

Endereço: 11~ df/.MC CIC _________ _ 
R.G. 5881216 

la . S oal\Pb 1: . (}y)ÇV1AG\ _ 

Nome:: ~ph~::C6=:~::==~~ ____ -============== Endereço: r :c:> €: "='- e I e 
R.G. ,2 (2 ) o a. --i= 

Nome: 

Endereço: ~-------;C~IC~_~_-;:-+~== 
R~G. _---, ____ _ 

Nome: ---=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-~-:;;-:-----=-~~~~~1~~~;;~~;~ Endereço: _ 
R.G. ___ _ 

Nome: __ ---------================ Endereço: ~-- ele 
R.G. ______ _ 

Nome: ____________________ == 
F--~ereço: CIC _______ _ R.G. ______ _ 

Nome: __________ ~================= 
Endereço: elc _________ _ R.G. ______ _ 

Nome: ___ =-_=-==_=_=_=-_=-==_=_=_=-_=-~I( -;--_=-==-========~=~=======~=~==== Endereço: - ele 
R.G. _--,-____ _ 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, at~avés 

. ~-:1a I~adiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente decla 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente decla 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

, , ~ 
',,:0 

,cc.~ do 
·~t.P &2081 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

Irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declatr~·"''''~~oM''~ 

. ,> 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



(~ 

DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ;::la radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a prese~t~ declaração em, 
u=m __ '_~mfflb""~~=.~~~-'. 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

feia presente, queremos declarar nosso apoio 

irreótrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 

das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 
.)a radiodifusão comunitária. 

rl0 668 630/0001- 9f1: 

t'Rselbo de Uaradores do Allu Sanla Ilúd 
Rua Santa Izabel, 4117 

Se~1I Alto S. Inbel Cu. Amlmll~ 
L W 52070-240 - Recife • fiE 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

124. 133 . 14:?/OOOl-ü51 
! 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nos~a,comunidade, através 
~-:la radiodifusão comunitária. . . /, 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

, 

Recife, 10 de janeiro ~~:,1998. 
~: .1 ~ 



DECLARAÇÃO 

~ela ~r'e~énte, queremos declarar nose;o apoio 
irrestrito à Associação Corttunit~ria de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária. .', 
Sem mais, firmo a, ~rBsénte declaração em, 

f 
Recife, 10 de janeiro d,e 1998. 

Fortaria 0,0 (,vo - D. 0, 14.02,96 

CUdi;(,lro EscoLu' li > p, COQ.347 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária. 
Sem mais, firmo a presente 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

rõ8.90~ f>()~~ I (If\O 1 ~ 901 
Escoj ., jj] ,', .'li!} ])iQ$ 

~ NÚ' 1ffll'!" ~, •• ,....". :2')43 . IJ. ~ ~ 

te ~ f' ~2JV ~1 

. fttClfl; • & 



DECLARAÇÃO 

feia presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw'"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~1a radiodifusão comunitária. " i , , 
Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

... 

1 n a é'~'1 o-- (' lcm:: 1.;: O- cl C A h ouj» 

112.858.999/0001 .. [3' 
Grupo de M 'os Mulheres em Ação 

A::, "," M<,jo, 2943· Vasco da Gamo 

CEP 62C61·040 

RBCIFE - 1'.8 _, 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
(~ das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. )a radiodifusão comunitária. 
. I 

Sem mais, firmo a presente tl~daração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998., 

~ .. ',1"1 C;:é .. ' '.. '. ,. (, I, C J\IIIMUla 

• : .... :.0·0;'.) 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

, ~"a .adiodifusão comunitária. 
Sem mais, firmo a presente 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

I \ ' r IJ ')') I I lj': , , I \ , \ j 

Lu :;;Glll~O;~S U {'to L 
".; e /,:u:;da r:G~G 

:'> Munco Nevo, 336 
" d. Góm •. CLP 52,081 

RECifE" fi: ' 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária. 
Sem mais, firmo a presentJ declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

feia presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
c-\ / 
I \ das atividades sociais em prol da nossa comunidade, atraves 

/' 
( 

~1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a pres~nte 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

\ 
/" 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~-:la radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

.• 1a 'adiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente d6claração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

AssociacJü (.n1 ·':!ária do Jardim Va~rn ~.~ Gamij 
Quadró, d~ F~portt·s do Jardim V;lSl'P d, (,om-, 

Rua Callguó N,' 68 - COla Amorela - Reclf ... PE 
CGC 08.654.8011/0001.011 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária. 
Sem mais, firmo a pres8J1te declaração em, 

\ __ 5~~U,,~~"~TI"NM," __ -~ 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

Por Todos 



DECLARAÇÃO 

Pela present.e, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das at.ividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a preset')te declaração em, 



DECLARAÇÃO 

feia presente, queremos declarar n06SO apoio 
irre6tríto à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, a6sim como nosso compromisso de participar 
das atividade6 sociais em prol da nOS6a comunidade, atravé6 

. )a radiodifusão comunitária. 

Sem mai6, firmo a pre6ent,e declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

~''.n~a a.aI2cQ0g ode; c AOD 'C? 

r -, 
i-,41/t 033 9B 6 '("[\0 i . 83 

(~n5Glhc As~i)i'an(LJI de Amig's 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw'a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

.~1a radiodifusão comunitária. 
Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

.. 'I, I,I~, 7 ", 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

feia presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1~98. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária. 
Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. I 

h;&! 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. )a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a prC(sente declaração em, 
, 

" 

Recife, 10 de janeiro de 1998. r'O~J O:H1 <,163/0001 ~ 00-) 

, .,,;: 
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DECLARAÇÃO 

feia presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

(~ . ~-:1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente .declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 199B. 

, .,,, 

4 6 Ít(lP,Q,' A ~ dp,-~« 
r 13 ~ib &~~ / on01 . ~2 ') 



DECLARAÇÃO 

feia presente, queremos declarar nosso apoio 

Irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária. 
Sem mais, firmo a preset1~e declaração em, 

'~J <)7·~ 
.:. .... '.f .. ?O! I (mo,~· .. . i::t 

Recife, 10 de janeiro de 1998. Autonol' Pedro da S!!'J1l Filho 

rça de Ca~a l.mB'e', f' 
, I, ~ ~vX 34. 31) 

C E P 52 úeJ 

?I~J),p /~~~.~ -' 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 

das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 
. )a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a prese~;e declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

- -, 
101,582770/0002-33 

D V
· . "e'lxoto Com. Servo Ltda. 

. leI"" e 
• . () Ano" i.t. 3885 

CEP 52.070·000 
Coso f..n'or·relo • ,- RECIFE - PE 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw""a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
!\ das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

~1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

\ 



DECLARAÇÃO 

Pela presen"te, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 

das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~"a radiodifusão comunitária, 
Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 d 'aneiro de 1998. 

(J.(;.c. () 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw'"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

.~~a radiodifusão comunitária. 
Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

Eslr,dü IÍ,) Arrill;;l, 394ô - Casa 

Casa Amorela cEP 52, )51 

Recito PE 

. , 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

,-- -I 
~ 01.075.288/0001-26 ' 

Nutrilàul13 Pj~ci113S Ltda. 

Estrado do Arroiol, 3863 

Cosa Amarelo' CEP 62.070.000 

1-
RBClfB - PE _1 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~-:1a radiodifusão comunitária. 
Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

fta<1~ &:uu~ ~~ 
J 1"10.406 205/0001-25"1 --r"'~~~~~"""-~~""W' .... ".m,..,. .• ~~,. 

Muia José Pere1rJ ~ebastilQ 

Rue flHtOLftfflO!l, s/n . C. Amcrlll/9 

Cf!' e:l.070·lOQ 

'- lI..IlClFll - Pl -, 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 

das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 
. ;:Ia radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

PAPEI. 

CGC 00199818/0001-85 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
(-~\ das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

~1a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998 . 

.}, G. A. de Olivei.ra 

1llllii1l!lt4l .... :sua . l 3 C. ~llm ela 
., - 5().OOO 

. ~~~ 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividadee; sociaie; em prol da nossa comunidade, através 

, ~~a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 
00 ' lf)~ 1'):( 1,r)F)! {~J • l.u, ,." , .. ,/, I '! 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultur'a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

. ~~a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 



DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar nosso apoio 
irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultw"a 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 
das atividades sociais em prol da nossa comunidade, através 

.• ~a radiodifusão comunitária. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

r 46 357 7D3/OOIT1- 38' 

Bo~ li - .:.,., A'J.4'ela 

L . Cé.P 52070-(,01) - RúLihl - PE 



( 

DECLARAÇÃO 

Pela presente queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 

de Casa Amarela, assim como nosso compromisso de participar 

das atividades da mesma, indicando para integrar o Conselho 

Comunitário da Rádio Comunitária, em caso de concessão, um 

representante desta Associação: Sr(a). M,o'I\! Dl ~í ck 
sk ~ anexos os 

document01 comprobatórios da presente declaração, a saber: 

em, 

• Estatuto da Associação b1\!'f'0 clt \\!\ÇÀeD W\J...JtRNl..\ .QA.fY'>.-~ 
• Ata df Fundação ou Eleição da última Diretoria 

• Registro do CGC 

Sem mais, firmamos a presente declaração 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

r12.858,999/0001-93 

GrupO de M.,:' Mulheres em Ação 

"i , 9·13· Vasco da Gama 
A't" .", 

:::P 52081-040 

RECIFE -- li 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente queremos declarar nosso apoio 

irrestrito à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 

de Casa Amflrela, assim como nosso compromisso de participar 

das atividafes da mesma, indicando para integrar o Conselho 

Comunitário da Rádio Comunitária, em caso de concessão, um 

representante desta Associação: Sr(a). 1111 NQ &1 
\J t e!~G: :k &- )j MA anexos os 

documental comprobatórios da presente declaração, a saber: 

• Estat;uto da Associação b sC{)1rt Ik\.te e. /3 I ó til\-'::.> 
• Ata df Fundação ou Eleição da última Diretoria 

• Regislro do CGC 

Sem mais, firmamos a presente declaração 

Recife, 10 de janeiro de 1998. 

I 08.90:~, (;(\:~) ")()O 1 

JIj}$tJQ'la !l'if()f/1di1liio l1!iiu 

~ Alto iTr/:Wl dID 'NlCliI1\, ~. "iJ. ijf, 

((;IU' ~~ 
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COMPROVA A INSCRiÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 
Aprooontoção obrlgfttórl. quondo o númoro do Inocrlçiío for Informedo, .Indo quo por oposição do carimbo padronizado do CGC 

M950591 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar que a nossa 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE. COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE CASA AMARELA, não é prestadora de qualquer modalidade de serviço 
de radiofusão, inclusive comunitária ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrantes de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, 
nestas condições, participem de outra entidade detentora de w,tm:~~=a~~=wmw,", 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Recife, 10 de Janeiro de 2.000 

JOSÉJU STA FERREIRA 
~~.uENTE 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar que a cota do terreno (solo) 
onde se encontra situada a nossa ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA, não apresenta 
desnível maior de 30 (trinta metros) com relação a cota de qualquer ponto do 
terreno no raio de 01 (um) km, em torno do local do sistema irradiante. 

Recife, 10 de Janeiro de 2.000 

JOSÉJUL 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, queremos declarar que a nossa 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTLURA DE 
CASA AMARELA, recebeu como denominação o Título de Fantasia" 
NORDESTE - FM 104.9 - NOSSA RÁDIO COMUNITÁRIA ". 

Recife, 10 de Janeiro de 2.000 

JOSÉ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ÁRIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SETOR DE OUTORGA 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNl-1'ÁRIADEOOMUNICAÇÃO-E CULTURAL 
DE CASA AMARELA 
PROCESSO N°: 53103.000984/98 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando a V.Sa., em anexo, documentação da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CASA AMARELA, do 
Município de Recife, do Estado de Pernambuco, conforme AVISO de convocação 
publicado no D.O.U. em 17.12.99, para apresentar do.curpentação de habilitação, previsto 
no Artigo 14 do Regulamento do Serviço ~e RadiqdifuSão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nO 2.615/98, e no Subitem 6.7 da Norma Complementar n° 02/98, aprovada pela 
Portaria nO 191, de 06/08/1998, alterada pela Portaria nO;83, de 19/07/1999. 

Recife, 17 de janeiro de 2000 

J es Pereira da az 
Chefe do Setor de Outorga DMC/PE 

.. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAções 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

PrOlcesso N° ; 53103000984/98 (Concorrente) Localidade/UF : Recife/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 16/01/2000 Canal: 292 

COORDENADAS I DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE (B) Aviso CC) 1 a 4 

Latitude: 108S0032 1 108S0314 1 

Longitude 134W5521 I j34W5252 j 

1.E:ntregou documentação tempestivamente? 

@ Sim O Não 

Rua Alto Treze de Maio, n02943 • Vasco da Gama 

Distância A:B 

IBGE 

16,767 Km 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com bese na análise dos distanciementos do mesmo canal: 

o VIÁVEL O EXI O DEP O IND O ACO @ OUTROS 

a.A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

O Sim @ Não 

7.Declareção do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 

@ Sim O Não 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/987 

@ Sim O Não 

11 :1000 

( ,\ 9.A área urbana da localidade á < = 3,5 kmi' 

O Sim @ Não 

1 O.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Rua Alto Treze de Maio, n02943 . Vasco da Gama 

Distância A:C 

Aviso 

11.E8te endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

@ Sim O Não O Indeterminado 

12.Conclusão geral (perecer técnico): 

Tecnicamen~e completo nesta primeira fase. 

Guilherme de Aqulno Barbosa 

Segunda-feira, 6 de Novembro de 2000 rptAnáliseTécnicalndividual Página 1 
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RadCom Relação de Processos Vizinhos em ordem crescente de distância 06/Nov/00 05:39 
Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

DlstiJnc/a Aviso 

(km) UF Localidade Processo delnsc. LatItude Longitude Status GA? EntIdade 

0,00 PE Recife 5310300098498 6 08S0032 34W5521 NAA Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARI 

1,24 PE Recife 5310300013699 O 08S0006 34W5450 NAA Não RADIO COMUNITARIA BOAS NOVAS FM 

1,37 PE Recife 5310300046199 6 0880002 34W5448 NAA Não RÁDiO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRiA DO ALTO DO CAPITÃO FM 

2,09 PE Recife 5310300002500 6 08S0138 34W5506 NAA Não ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO SANTA ISABEL 

3,38 PE Recife 5310300042199 6 0880112 34W5338 NAA Não· ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E CULTURAL TECLADOS 

3,58 PE Recife 5310300053299 O 08S0205 34W5411 NAA Não COMSEP-CONSELHO DE MORADORES DO BAIRRO DO IPSEP 

3,71 PE Recife 5310300049999 O 08S0125 34W571 O NAA Não ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CONQUISTA 

4,07 PE Recife 5310300002300 6 08S0034 34W5308 NAA Não ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAJUBRO 

4,60 PE Recife 5310300046499 O 0880138 34W5306 NAA Não RADIO DO CENTRO COMUNIT. N.S. DAS DORES FM 

4,60 PE Recife 5310300013600 O 08S0138 34W5306 NAA Não ASSOCIACAO DE RADiO COMUNITARIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE 

4,96 PE Recife 5310300013400 O 08S0311 34W5459 NAA Não ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DO BAIRRO DO ZUMBI 

5,33 PE Recife 5310300084898 O 08S0236 34W5320 NAA Não LABRE-PE LIGA BRASILBRA DE RADIOAMADORES 

5,93 PE Olinda 5310300059098 4 07S5953 34W5211 NAA . Não ASS. COM1JN. DE RADIODIFUSÃO DE JARDIM BRASIL E VILA POPULAR 

5,95 PE Recife 5310300079898 6 0880259 34W5727 NAA Não ASSOCIAÇÃO.COMUNITÁRIA RÁDIO MARIA 

6,24 PE Recife 5310300046899 O 0880350 34W5602 NAA Não ASSOC. DE RADIODIFUSAO DE SAN MARTIN 

6,55 PE Recife 5310300003099 O 0880403 34W5500 NAA Não ASSOC. DE RADIODIFUSAO COMUN. DE NOVA DESCOBERTA-RECIFE 

6,61 PE Camaragibe 5310300059499 O 0880118 34W5852 NAA 

""" 08S0121 34W5856 6,75 PE Camaragibe 5310300076298 4 - . .-. ""2 _ (l) 

6,77 PE Recife 5310300062699 O 08S0314 34W5252 'W ~~ãO CO~F!:;~!=.COMUNITARIO DA MUSTARDINHA 

6,77 PE Recife 5310300058699 O 0880314 34W5252 N} i'\~'- AS~.ntI(6B DE MAES VOVO IRACBVlA 
_z. ... ." ::l·c', 

6,77 PE Recife 5310300098298 O 0880314 34W5252 N} A'fã~~~I( E CENTER L TOA 

6,77 PE Recife 5310300086498 O 08S0314 34W5252 N1A N'Ó 
... cf:'PE 

C~S~~ r; MORADORES DO MORRO DA CONCBCAO 

7,03 PE Paulista 5310300060698 4 07S5700 34W5357 AljIT Sim~ A~9Cf::tm.T RAL CRISTÃ DO PAULISTA 
_'l. ... !"..., _. -7,"" 

7,04 PE Olinda 5310300073498 4 0880142 34W5142 N C Sim SEft~~~*S E BVlPREENDIMENTOS DO NORDESTE LTOA. 

7,04 PE Paulista 5310300008199 O 08S0142 34W5142 N; IA Não A~~~~O DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO JANGA 
"'3_ {J),...> 

7,15 PE Paulista 5310300020299 4 07S5656 34W5357 IN~~~ORADORES DO CONJ. HABITACIONAL JARDIM PAULISTA 

7,18 PE Recife 

o 07S5807 34W5210 NAA Não CESOECO-CENTRO SOLlDARIO DE EDUCACAO COMUNIT.DA COMUNIDADE 

5310300002000 6 08S0345 34W5310 NAA Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PACO FONSECA PERBRA 

~ 7,36 PE Olinda 5310300050599 
~ 



: . 
\":-~, 

:\1INIsTÉRIO DAS COMIJNICACÓES 
SECRET..A.RIA DE SERVIÇOS DE RADIODmJSÃO 
DEPARTAlyfE~10 DE OLl'ORGA E LICENCIAMENTO 

DESPACHO CON.Jl.J1\tTTO TÉCNICO/JURÍDICO 

Após análise conjunta técnica e juriàica. concluiu-se que o processo encontra-se em: 

)EXlGÊNCIA 

) Th'DEFERIDO 

) DEPENDENTE 

) SELECIONADO 

I EXIGÊNCLA. POS SELECIONADA 

) OFÍCIO DE SELEÇÃO E L"'üGÊNCIA 

:~alista 'G 

SLA.PE. 'Lotacão ~!t A.ssinaro:ra 

:\nalista -----------------------------
SLA.PE 'LOlacãc ---------

) ACORDO 

) SORTEIO 

) AVISO SSR EQ1.JlVOCADO 

) REPRESThl'ATIVIDADE 

I CA..1\"DIDATA A PORTARlA 

) OL'TROS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo ~: 53103000984198 (Concorrente) Localidade/UF : RecifelPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal: 292 

I COORDENADAS I DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE(B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: 108S0032 ! 108S0314 1 

Longitude: I34W5521 I I34W5252 I 

i.Entregou documentação tempestivamente? 

~ Sim () Não 

2.Endereço da Antena Proposta: 

( ~\ Rua Alto Treze de Maio, nO 2943 - Vasco da Gama - Recife - PE. 

Distância A:B 
IBGE 

!f>,767 Km 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 'I. 

() VIÁVEL () EXI () OEP () INO ~ ACO () OUT~OS 

S.A estação situa-se em municiplo de Faixa de Fronteira? 

() Sim ~ Não 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

~ Sim () Não 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02l98? 

~ Sim () Não 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

() Sim ~ Não 

i0.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Rua Alto Treze de Maio, n° 2943 - Vasco da Gama - Recife - PE. 

Distância A:C 
Aviso 

11.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

~ Sim () Não () Indeterminado 

12.Conclusão geral (parecer técnico): 

Tecnicamente viável. 
Se for selecionada, pedir 6.11 
"*"* Tem concorrente. 

quinta-feira, 4 de julho de 2002 Página 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53103000984/98 (Concorrente) Localidade/UF: Recife/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal : 292 

Status ...... : 

Relação de Concorrentes (d <= 4000m) 

5310300046199 1370 ARO 

5310300002500 2089 ARO 

5310300042199 3384 ARO 

1.A Entidade é uma: 

Fundação co Associação Comunitária Não se aplica 

fI. 05 

'1'" 2. Requerimento de solicitação? 
". 

( 

.. Sim Não 

fI. 01 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusã 

.. Sim Não 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Sim .. Não 

O Estatuto (fls. OS/20) não está devidamente registrado no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
A entidade não apresentou Ata de Fundação. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar!. 11 ° da Lei nO 9.6 

lO Sim Não 

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Sim Não .. Não se aplica 

A estação não se encontra em município de faixa de fronteira. 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas 
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

.. Sim Não 

703 Manifestações de apoio. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entida 

.. Sim Não 

fi. 226. O nome fantasia é NORDESTE - FM 104.9 - NOSSA RÁDIO COMUNITÁRIA ,/ 



C 

( 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

... Sim Não 

fi. 25 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

... Sim Não 

fi. 223 

11. N° de Inscrição no CNPJ (CGC) 

.. Sim Não 

A entidade apresentou a cópia do cartão do CGC, contudo ele venceu em 30/06/98. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçã IMandato: 12 anos (fi. 12) 1 Ivalidade: I 10/01/00 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalid. Decl. Fiel 
Emancipação Cumprimento 

José Júlio Baptista Ferreira 036.212.784-00 Presidente <ti <ti <ti 

Audemário da Cunha Sobral 173.641.244-20 Vice-Presidente <ti <ti <ti 

Severino Oliveira de Lima 585.230.814-53 Primeiro Secretário <ti <ti <ti 

Edilza dos Santos Barbosa 557.186.204-15 Segunda Secretária <ti <ti <ti 

Manoel Ferreira Escobar Júnior 043.364.884-87 Primeiro Tesoureiro <ti <ti <ti 

Uelita Maria da Silva 782.883.204-49 Segunda Tesoureira <ti <ti <ti 

Iran Alves de Araújo 083.108.404-97 1° D. de Patrimônio <ti <ti <ti 

Márcia Augusto de Souza 023.093.174-03 2a D. de Patrimônio <ti <ti <ti 

O prazo de validade do mandato dos membros da Diretoria já e~piróu. 

13.Conclusão da Análise: 

Diante da análise do processo concluiu-se: 
WA entidade deverá juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual da Entidade, pois a cópia do cartão apresentado 
venceu em 30/06/98; 
\ O Estatuto (fls. OS/20) não está devidamente registrado no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
""'A entidade não apresentou Ata de Fundação; 
lIA entídade deverá apresentar Ata de eleição constando todos os cargos elencados no artigo 26 do Estatuto, tendo em 
vista que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 10/01/00; 

_Falta apresentar declaração assinada pelo representante legal cohstando o endereço da sede da entidade; 
~A entidade deverá apresentar cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto Social no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, constando: retificação da palavra "correspondem", disposta na linha 05, do 
artigo 1°, para que conste "respondem". r-

Cristiane Cavalheiro Rodrigues - SIAPE 1356638 

quarta-feira, 13 de novembro de 2002 rptAnalís eJuridicaJ ndi "iduaJ Página 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Ofício n.O 69} S-/02/DOSR/SSR-MC 

Brasília, z..S·"--de novembro de 2002. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53103000984/98, na 
localidade de Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do 
Estatuto Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: a retificação no art. I () 
(linha 05) do termo " ... correspondem ... ", para que conte " ... respondem ... "; 

b) Ata de Constituição da Entidade devidamente registrada no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas em conformidadê com o disposto no artigo 9°, ~ 2", inciso 11 da Lei n." 
9.612 de 19/02/98, c/c artigos 114, inc. I e 116, inc. I, respectivamente, da Lei n.O 6.015/73 que 
dispõe sobre os registros públicos; 

c) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art. 26 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 
02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 10/0 I /2000, e havendo alterações na composição do 
Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma Complementar n° 02/98, bem como com o disposto 
no artigo 9°, § 2", inciso II da Lei n." 9.612 de 19/02/98; 

d) comprovante. por meio de Certidão Cartorária, de que o Estatuto Social da 
Entidade foi registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, conforme detemlina a 
Lei n° 6.015/73, em seus artigos I 14. inc. I e 116, inc. I; 

e) juntar aos autos cópia do cartão de CNP J válido e atual ou COMPROVANTE 
DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL da Entidade; 

f) dec1ar:ç~ssinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE 

DA ENTIDADE requerente(j/" 



\. 

Será tàcultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com A viso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

Diretor do D 

'k 

Ao Senhor 
JOSÉ JÚLIO B.FERREIRA 
Associação Comunitária de Com. e Cultura de Casa Amarela 
Rua Alto Treze de Maio n" 2943 - Vasco da Gama 
52210-280 Recife - PE 
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Comunitária de 

Alto 13 de 

Ao 

CUltura de Casa 
~'7'7 

- REClFE!PE 

de Serviços de KIJ:lIwamusato 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Recife; 16 de dezembro de 2002. 

Prezados Senhores 

Em resposta ao oficio nO 6'935/02 - DOSRlSSRlMC, relativo ao 
processo nO 53.103000984/98, da localidade de Recife/PE, referente à 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
enviamos em anexo, cópias dos seguintes documentos: 

1 - Alteração estatutária e wmprovante de registro do Estatuto 
Social no livro ·I.A" do Registro de PessoasJuridicas. 

2 - Atas de consütuição da Entidade e Posse da atual diretoria,. 
com mandato em vigor. 

3 - Cartão de CNP J válido e atual. 
4 - Declaração de endereço da Sede. 

Tendo supridas, tempestivamente, as exigências legais,. 
reiteramos o pedido de autorização para execução dos serviços de 
Radiodifusão Comunitária. 

Atenciosamente, 

Presidente . - Comunitália de 
Comunic~ e Cultuca de 

Casa AmareAa 

SSRfMC 
S'C .. ~p Nº ~ L-'1 '1 \i 34,~(7DZ 
E:m 2-0 I'" ~ & 



i\IINISTltRlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n." f9} f) /02/!=>OSRISSR-MC 

Brasília, 2..S·'-de novembro de 2()()2. 

.. Prezado Senhor, 

Tcndo em vista a análise realizada no processo n." 531 ()J()()()984!9H. na 
localidade de Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço dc 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.s" que sejam enviados os seguintes doculllentos: 

a) copIa dc alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registrll do 
Estatuto Social no Livro "/\ ". Registro de Pessoas Jurídicas, constando: a reti licação no art. I" 
(linha OS) do termo " ... correspondem ... ", pàra que conte " ... respondem ... "; 

b) Ata ele Constituição da Entidade dcvidamente registrada no Livro ";\" do 
Registro de Pessoas Jurídicas em conformidade com o disposto no artigo 9", ~ 2°, inciso 11 da Lei 11." 
9.012 de 19/02/9R. c/c artigos 114. inc. I e 110, inc. I, respectivamente, da Lei n." (J,()\ 5/73 que 
dispõe sohre os registros públicos; 

c) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada. 
constando todos os cargos clencados no art. 26 elo Estatuto Social, tendo em vista que o mandato dc 
02 anos. relativo ô última diretoria, cxpirou aos 10101/2000, e havendo alterações na composição do 
Quadro Diretivo, que os 110VOS membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
suhitel11 0.7, incisos 111, IV, V e VIII da Norma Complementar n° 02/98, bem como com () dislmsto 
no artigo 9", * 2". inciso 11 da Lei n." 9.012 dc 19/02/98; 

d) comprovante, por mcio de- Certidão Cartorária, de que ° Estatuto Social da 
,~ Entidade t"oi registrado no Livro <IA" do Registro de Pessoas Jurídicas, conformc deterl1lin,1 a 

Lei n" 0.015/73. e111 seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I; 

e) juntar aos autos cópia do cartão ele CNr J válido c 
DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL da Entidadc; 

f) dec1ar~:ç~lssinada pelo representante legal, 
nA ENTI))AI)~; rC'IlIcrcntc(j( . 

~ ..; AUTENTK:O A PRESEtlTA c6Pv, FOTOSTAnCA 
~ ~ ê2 ~ REPR~O FlEl !Xl ORIGM QUE ME FOI 
c§ ~ (jj ~mtIT~nA DOU FE 
OCl a:", 

.%9~te~ 11 DEZ. 2002 
.:'l'~ pu to 
~\Ciii~ 
~ 8 6~'. \.vvv~ 
l-..; ÜJ . ~~r'll ~ ~ oc ~G!~I ~~~,~:v, 

li 
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Serú facultado a essa entiJade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento deste. encaminhado COlll Aviso Postal. apresentar os itens solicitados sob pena de 

arquivamento do processo. 

A tel1ciosamente, 

IIAl\lIL GA J YiJs l\lESQUlTA ... 
Diretor do D' 

1\0 Senhor 
JOS(~ JÚLIO 13. FERREIRA 
I\ssocia~ão C01l1unitária de Com. e Cultura ue Casa Amarela 
R ua Alto Treze de Maio n° 2943 - Vasco da Gama 

52210-280 Recife - PE 
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Documento A 
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~ V:-<J .l~/ 
ILUSTRlsSIMO (A) SENHOR (A) OFICIAL DO 1° CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITULO~:E ' , 
DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS. Venho atréilvés deste ;1 

requerer €IV. SII nos termos dos Artigos 120 e 121 da Lei nO 6015, de 31 de dezembro de 1973, 

seja averbado e arquivado o (a) incluso (a) alteração estatutária ~iao nO 388060, da Entidad,e 

Civil ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA, 

estabelecida no endereço Rua Alto Treze de Maio, 2943, Vasco da Gama, Recife/PE. Eu, IRAN 

ALVES DE ARAÚJO, Brasileiro, Casado, Funcionário Público, CPF nO 083.108.404-97, . 

residente à Rua Santa Izabel, 448-A, Casa Afl1arela, Recife/PE. 

MEMBROS DA DIRETORIA: 

JOSÉ JÚLIO BAPTISTA FERREIRA __ --:~~.....:::j_---~_I_~.."c_--­
Brasileiro 
Casado 
Profissional Liberal 
Rua Tereza Carneiro, Nova 
CPF - 036.212.784-00 
RG - 850.650 SSP/PE. 

AUDEMÁRIO DA CUNHA S 
Brasileiro , 
Casado 1; 
Funcionário Púb~ "..' , 
Rua Alto TrezeCte 'Ç}j~4,~e5 - Vasco da Gama- Recife/PE 
CPF -173.641.244-2 'QQ'.~o 
RG -1.406.166 S 

Brasileiro 
Solteiro 
Funcionário Público 
Rua Alto Treze de M: , 965 - Vasco da Gama - Recife/PE 

"" fie" CPF - 585.230.814-53 .o'?o,~o~ 
RG - 2.526.294 SSP/PE Q'

e1° 

EDILZA DOS SANTOS BA 
Brasileira 
Divorciada ~ 
Funcionária Público ~'~ 
Rua Maraial, 104 - Casa Ama 'e!à~ Recife/PE 
CPF - 557.186.204-15:· 1~~~,." 

, RG - 2.269.314 SSP/PE'" 

MANOEL FERREIRA ESCOBAR 
Brasileiro 
Casado 
Aposentado 

-----J;.- .. " 

Rua Major Afonso Leal, 87/81 - Casa Amarela - Recife/PE 
CPF - 043,364.884-87 ª ~ ~U1tHTICO A PRESEIITA CÓP~ ::OTOST~nCA OtE ~ ~ ~,&? 
R.G-356.716SSP/PE í5(j gi I\AfiPR~FlelIlOOI!IG~QUeMEFOI 1tt ... :;. 

~ ~ i tf APRmNTA1lA OOU FÉ ! 'fr rrr !fi 
~Sf5o. ~ , 
~ át"w ~ 20 DEZ Z002 ~ü~z;:, • 

o i3 '::J .':....-.-r 
~<.) o V\ ~ 
~c§ ~' ~~ 
; ~ Oficial do Registro Civil· 
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.. /Lfi- ~ 
UELlTA MARIA DA SllVA'_~.:s.::...l~T __ t-=..........:~~_.....:.:: ~~~~.,---_---L 
Brasileira 
Solteira ~ 
Funcionária Pública <"'-I>'~ 
Rua José Carneiro Lins, o .o~~~ova D 
CPF - 782.883.204-49 . n-v,,~~" 
RG - 4.111.792 SSP/PE ~ 

" 

IRAN ALVES DE AR JO Brasileiro itr.: l-j-.r~lA,..~,..t...I<+1~""":;:....L-r&.d.~,LL':::::'::'::::"='_-;L--I...L_--

Casado ';. '" 
Funcionário Público 'l;4d'>~, 

(1A[1., 

Rua Santa Izabel, 448-A - ~~ areia - Recife/PE 
CPF - 083.108.404-97 .-
RG - 729.046 SSP/PE . ~~~OFJ..+O cU ~Á/~ • 
MÁRCIA AUGUSTA DE SOUZA .Hw. tC1-t-R&!/vvC-1J ' 
Brasileira ~ 
Solteira 
Estudante \ 
Rua Carneiro Lins, 122 - Alto Treze de Maio-Vasco da Gama - Recife/PE 
CPF - 023.093.174-03 
RG - 4.349.696 SSP/PE 

'Re~e dezembro de 2002. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICA -
CUL TURA DE CASA AMARELA 

ESTATUTO 

CAPÍTULO I 

DA CONSTRUÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E OBJETIVO 

Art. 1Q 
- A Associação Comunitária de Comunicação e 

Cultura de Casa Amarela, sem fins lucrativos, com sede no Município de 
Recife, Estado de Pernambuco, é de caráter comunitário e constituída sem 
distinção de qualquer natureza, pela totalidade de seus moradores, que não 
correspondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações assumidas 
pela Entidade e reger-se-á por este Estatuto. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Casa Amarela, como Entidade de direito privado, 
possui personalidade jurídica distinta da de seus componentes. 

Art. 2Q 
- A Associação Comunitária ,de Comunicação e 

Cultura de Casa Amarela, fundada em 10 de janeiro de 1998, Órgão 
legítimo de Representação desta comunidade, de livre organização social, 
terá tempo indeterminado de duração. 

Art. 3Q 
- A Associação Comunitária de Comunicação e 

Cultura de Casa Amarela, com sede provisória à Rua Alto Treze de Maio nQ 

2943 - Vasco da Gama, terá como Foro a Comarc SO . . 
"1 . d .' , :t:RV1ÇO pnV1 egta o que outro seja. cf,p 

CO 111 j:E r' '''TV'''~' ""Rlrl~' A 

Art. 4Q - A Associação ter' cghfC;' fm:âlia~tl~:ld ~L 
exploração e instalação de serviço de radio ifus ~~(cl1com 
finalidade educativa, artística, cultural e info atj' espeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da fam ~~~ruilid{LJIO 
desenvolVimento geral da comunidade de Casa Amarela, mediante 
concessão, pennissão ou autorização que lhe outorga por ato do poder 
público competente para a exploração dos serviços de radiodifusão, 
exploração está sujeito e de acordo com a legislação específica: 



" 
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a) Lutar pelo seu fortalecimento comoorganism 
e democráticq; 

b) Integrar o cidadão na comunidade, promovendo a 
aproximação ~ a solidariedade comunitária; 

c) Promover o aperfeiçoamento da 
intelectual e profissional dos associados que representam, 
estudos e atfvidades de cunho científico, técnico, social, 
desportivo; 

fom1ação 
através de 
artístico e 

d) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

e) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se 
aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

f) Contribuir para o aperfeiçoamento . profissional nas 
áreas de atuação dos jomalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente. 

CAPÍTULO n 

DOS SÓCIOS 
I 

Art. 5° - São considerados sócios todos aqueles que, 
sem impedimentos legais, forem residentes na área de atuação da emissora 
mediante preenchimento de formulário próprio, seja pessoa fisica ou 
entidade de classe, beneméritas, religiosas, ou de moradores desde que 
legalmente instituídas e que sejam aprovadas pela Diretoria, e, 
mantenham fiel obediência a este estatuto e delibera - ~~Rv\\;8~UtA'~' 

- Ministério de:" 

saber: 
Art. 6° - Ficam criadas três ca 1:fuq.~~~r~:O~P~ie~H3~NAL 

~
L 'Í tVli\f\ 2 

1. Sócios Contribuintes: Sãoconsjtfa dós sócios 
contribuintes quaisquer pessoas fisicas ou jurídi as.~ j. -~.~-
mensalmente ~om qualquer importância por ele designada. h 

2. Sócios Benem.éritos: Quaisquer pessoas fisicas ou 4::) 
jurídicas qUf tenham prestado relevantes serviços a Associaçãq ~~~ 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarela e à ~I 

coletividade. .' ~. 
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3. Sócios Fundadores: Os que assmam a ata 
fundação. 

Art. 7° - Terão direito a voto nas assembléias as três 
categorias de sócios: beneméritos, fundadores e contribuintes, este último 
desde que el11 dia com sua contribuição, e poderão votar por procuração 
passada indív~dual ou coletivamente a um dos demais sócios COm direito a 
voto. ' 

PARÁGRAFO ÚNICO: Somente terão direito a voto 
nas Assembléias os brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

CAPÍTULO lU 
I 

DOS DEVERES E DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. 8° - São deveres dos associados: 

a) Zelar pelo patrimônio moral e material da 
o Associação; 

b) Velar pelo respeito e cumprimento deste Estatuto; 

r.:t:> 

1'0 c) Reconhecer a Associação como Órgão de 
representação e defesa da comunidade; 

d) Acatar as decisões tomadas pela Associação; 

e) Contribuir, na esfera de sua alçada, para que a 
Associação possa cumprir as suas finalidades; 

comunidade; 

pela Associação; 

i) Exercer dignamente os cargos para os quais forern 

eleitos; 
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Art. 9° - São direitos dos Associados: 

a) Votar e serem votados para os cargos eletivos 
Associação, nos termos deste Estatuto; 

b) Participar das Assembléias Gerais da Associação, 
podendo, nas quais, propor, discutir, votar e serem votados; 

c) Requerer diretamente que a Associação realize 
atividade espt:fcífica, dentro de suas finalidades; 

d) Participar das' reuniões da Associação, 
apresentando projetos e sugestões; 

e) Participar das atividades e promoções da 
(, Associação; 

f) Possuir a Carteira de Identificação Social e gozar 
das prerrogativas concedidas aos associados; 

g) Reclamar da Associação direitos constantes deste 
estatuto, que lhes sejam negados; 

h) Desligar-se da Associação quando lhe convier; 

i) Representar oficialmente a 
esta referendado em pleito próprio. 

CAPÍTULO IV 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 
i 

Art. 10° - A Assembléia geral é o 
deliberação da Associação, e é constituída pela totalidade de seus 
membros. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Todos os participantes, nos 
termos deste Estatuto, terão direito a voto, exceto o Presidente que apenas 
votará em casp de empate. 

Art. 11° - As Assembléias Gerais serão ordinárias 
com reunião no dia trinta (30) de novembro (l I) de cada ano, para eleger 

i ~ AUTEtlTlC() A PR€SF~lrA CÓPII. :'OTOSTAnc~, 0(': É :J.!}~. 
;5 ú ~ À REPROOI.,ÇAO FIEL 00 ,pRIGINAl. QUE ME FOI ~ 
~ ~ fft APRESEN1ADA DOU F~ 

~.g~~! . 
~H~ ~~ ~ 2 O DEZ. 2002 
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a Diretoria q~ando for o caso, aprovar as suas contas, eleger os membro~V 
do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Art. 12° As Assembléias Gerais serão 
extraordinárias sempre que os interesses da associação exigirem o 
pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e nos seguintes 
casos: reforma dos estatutos, eleição de nova diretoria, por renúncia de 
membros em exercício. 

Art. 13° - São atribuições da Assembléia geral: 

a) Reformar este estatuto' na forma que este 
estabelecer; 

b) Deliberar sobre qualquer assunto previsto neste 
Estatuto; 

c) Interpretar este Estatuto e resolver casos nele 
omISSOS; 

Art. 14° - A Assembléia Geral será convocada: 

b) Por solicitação de 03 (três) 
Executiva; 

c) Por requerimento de 2/3 t~r~ols~." dool1 
associados. Il . / 

;
1 . ._~ __ _ 
~"""'~--="""""~-

Art. 15° - A Assembléia Geral deverá~r' convo~ada 
com antecedência de 72 h (setenta e duas horas), pelo\IPresidente da 
Associação, ou seu substituto, através de Edital, que deverá ser afixado 
nos murais da Associação, e sempre que possível divulgar pela imprensa 
local, devendo constar no mesmo os assuntos a serem discutidos. 

PARÁGRAFO ÚNlCO: Em caso de justificada 
urgência a Assembléia Geral poderá ser convocada com antecedência 
mínima de 24 h (vinte e quatro horas). 

Art. 16° - A Assembléia Geral será instalada comou 
seguinte quorum mínimo: 

I ~ ii AUlEHTICO A PRESEilTA CÓPI~ rOTOSTATIC!, QIIE ~ ~ \;j, ~ 
;:, ~ ~ À REPIlOO\,ÇÂO REl PO ORIGINAl QU~ ME FOI ,- "" ... 
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a) Em primeira convocação, com maioria absoluta dos 
membros da 1-ssociação; 

b) Em segunda convocação, com qualquer número. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A segunda convocação dar­

se-á, automatjcamente, 01 h (uma) hora após a primeira, deliberando, pelo 
voto da maioria dos membros presentes. 

Art. 17° - Na Assembléia Geral serão discutidos e 
votados somFnte os assuntos constantes do Edital de Convocação 
divulgado. 

Art. 18° - As Assembléias' Gerais serão dirigidas pelo 
Diretor Presidente da associação que convidará um ou dois sócios 
presentes par~ servir de secretários, na composição da mesa que dirigirá os 
trabalhos da a,ssembléia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em seus impedimentos, 
o Presidente e o Secretário Geral serão substituídos por outros membros da 
Diretoria Executiva, na forma prevista neste Estatuto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de 
impedimento de todos os membros de Diretoria Executiva, a Assembléia 
Geral será prysidida e secretariada por qualquer membr() da Associação, 
eleito dentre qs presentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ao 
Assembléia Geral compete: 

presidente da 

a) Instalar, coordenar e, cumpridas as suas 
finalidades, encerrar os trabalhos; 

Estatuto estabelecer. 
b) Publicar as decisões deliberadas, no prazo que este 

~~~=P'-% 

b) Lavrar ata em livro próprio. 
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PARÁGRAFO QUINTO: Poderá a presidência o 
qualquer membro da Assembléia Geral levantar questões de ordem, bem 
como propor a suspensão dos trabalhos, mediante discussão e aprovação 
do plenário, no caso de descumprimento do Art. 14° deste Estatuto. 

Art. 19° - A Assembléia Geral tem poder soberano de 
decisão sobre todos os assuntos previstos neste estatuto e sua deliberação 
dar-se-á por maioria de votos válidos dos presentes. 

Art. 20° - São fonuas de votação na Assembléia 
Geral: 

a) Nominal; 

b) Por aclamação; 

c) Secreta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Processo de votação e 
o de apuração poderão ser fiscalizados por qualquer dos presentes e sendo 
constatada irregularidade, esta deverá ser levada a apreciação do plenário, 
que, por maioria dos votos, decidirá: 

a) Pela anulação parcial de votação; 

b) Pela anulação total da votação; 

c) Pela recontagem dos votos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualq~er das hipóteses 
previstas nas alíneas do Parágrafo anterior deverá processar-se dentro da 
própria Assembléia, devendo, no caso específico da "alínea b" haver nova 
votação. 

Art. 21 ° - Em caso de empate 
pelo voto do Presidente da Assembléia Geral. 

Art. 22° - As decisões da 
em vigor imediatamente após a sua publicação. 
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Art. 23° - As decisões da Assembléia Geral deve o 
ser publicadar dentro do prazo de 24 h (vinte e quatro horas) por s \ 
presidente ou substituto legal. 

CAPÍTULO V 
i 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 
I 

Art. 24° - A associação será dirigida por Diretoria 
Executiva eJe1ta em assembléia geral, para um perjodo de dois (02) anos, 
podendo ou n~o ser reeleita. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 'OS membros da diretoria 
deverão manter domicílio ou residência na área da comunidade atendida 
pela emissora sem remuneração. 

Art. 25° - Os membros da diretoria deverão ser 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É vedado participar da 
administração membros que ocupem cargo eletivo, que assegure 
imunidade parlamentar ou foro especial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: É vedado participar da 
administração membros que ocupem cargo de direção em outras entidades 
detentoras de outorga para exploração de serviços ele radiodifusão ou de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e outras congêneres. 

Art. 26° - A Diretoria será composta dos seguintes 
cargos diretores: 

1. Presidente 

2. Vice-presidente 

3. 10Secretário 

4. 2°Secretário 

5. 10Tesoureiro 

6. 2°Tesoureiro 
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7. I°Diretor de Patrimônio 

8. 2°Diretor de Patrimônio 

Art. 27° - Compete a Diretoria Executiva: 

I. Cumprir a fazer cumprir as disposições estatutárias 
e as deliberações da Assembléia Geral e Conselho Fiscal; 

11. Elaborar e apresentar anualmente à assembléia 
geral e Conselho Fiscal até vinte e oito (28) de fevereiro relatório 
circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e a prestação de 
contas do exercício findo; 

UI. Orientar toda a administração da Associação; 

IV. Apresentar ao Conselho Comunitário toda e 
qualquer programação para acompanhar, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidas no 
artigo 3° da lei n° 9612 de 19 de fevereiro de 1998, que rege a matéria. 

V. Compete a diretoria compor o quadro pessoal da 
Rádio ao menos de dois terços (2/3) de trabalhadores brasileiros. 

Art. 28° - Serão atribuições do Presidente: 

1. Os poderes de administração em geral salvo os que 
neste estatuto são conferidos a Assembléia geral e Conselho Fiscal, 
necessário ao desenvolvimento de suas atividades na Associação; 

lI. Representar ativa e passivamente a Associação 
judicial e extrajudicialmente, podendo para tal fim designar 

lII. Em conjunto com o tesoureiro, abr ,'l'll\tN1'n'l€71IJ:UlP 

e encerrar contas bancárias, assinar convênios, contr CC~'6ElgaÇ;õ~$ÇJ 

empréstimo.s e transigir desde que emitido parecer ai tecip~d~ t.,R7.lo 
Conselho Fiscal; /L/// 

da Associação. 

I 
IV. Tomar medidas urgentes em defesa ár~fêresses'~-
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Art. 290 
- São atribuições do vice-presidente: 

I. Substituir o presidente em suas faltas 
impedimentos; 

lI. Desempenhar as funções que o Presidente lhe 
confiar. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo a vacância do 
cargo de Presidente o vice-presidente assumirá o cargo de presidente e 
nele permanecerá até o restante do prazo para o qual fof eleito o membro 
substituído. ,;' 

Art. 300 
- São atribuições do 10 Secretário: 

I. Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia 
Geral e redigir as competentes atas; 

lI. Publicar todas as atividades da Associação; 

lII. Assinar correspondências da Associação; 

IV. Superintender os serviços da Secretaria; 

V. Exercer no sentido de relações públicas da 
Associação. 

Art. 31 0 
- São atribuições do 20 Secretário: 

I. Substituir o 10 Secretário em suas faltas ou 
impedimentos; 

lI. Desempenhar, as funções que o lO Secretário lhe 
confiar 

Art.32°- São atribuições do 10 
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lI. Cobrar e receber contribuições, donativo ou re 
devidas à Associação; 

UI. Pagar todas as despesas, contas, obrigações, 
assinando COlr o presidente os cheques e ordem de pagamento; 

IV. Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura 
contábil. 

Art. 33° - São atribuições do ZO Tesoureiro: 

L Substituir o 1°Tesoureir6 em suas faltas ou 
impedimentoq; 

lI. Desempenhar as funções que o 1 ° Tesoureiro lhe 
-:::t confiar. 

(~\ <.O 

o 
Art. 34° - São atribuições do 10 Dh'etor de 

Patrimônio: 

). ty1anter em ordem e atualizado o patrimônio móvel 
e imóvel da associaçã6'~ . 

11. Elaborar e apresentar o relatório patrimonial a 
assembléia geral e conselho fiscal. 

Art. 35° - São atribuições do 2° Diretor de 
Patrimônio: 

L Substituir o 1° Diretor de Patrimônio em suas faltas 
e impedimentos; 

11. Desempenhar as funções que o 
Patrimônio lhe confiar. 

Art. 36° - Nenhum membro da 
remunerado, para o desempenho de suas funções e respectiv 
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CAPÍTULO VI 
I 

DO PATRIMÔNIO E DAS RENDAS 

Art. 37° - O patrimônio da Associação é constituído: 

a) Pelos bens móveis e imóveis que possui e venha a 
possuir atrav~s de compra e doações; 

b) Pelos bens e direitos que adquirir legalmente; 

c) Pelo saldo de rendas orçamentárias; 

d) Pelas doações, subvenções legados e apoio cultural 
recebido. 

Art. 38° - A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou 
troca dos bens patrimoniais da associação somente poderá ser decidida por 
aprovação da maioria absoluta da assembléia geral extraordinária, 
convocada especificamente para tal fim. 

CAPÍTULO VIl 

CONSELHO FISCAL 

Art. 39° - O Conselho Fiscal compor-se-á de três (03) 
membros efetivos, cada um dos quais com um suplente, eleitos a cada dois 
anos pela Assembléia Geral da Associação, podendo ser reeleitos. 

Art. 40° - Compete ao ConsellÍo 

L Fiscalizar a gestão financeira, 
aplicação do numerário; 

lI. Opinar sobre os balancetes 1 

anual, lançando sobre os mesmos o seu visto; 
llI. Reunir-se ordinariamente 

extraordinari9mente, quando necessário. 
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CAPÍTULO VIII 
I 

CONSELHO COMUNITÁRIO 
1 

Art. 42° - O Conselho Comunitário será instituído de 
no mínimo cipco (05) pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais cqmo associações de classe beneméritas, religiosas ou de 
moradores, d1sde que legalmente instituídas. 

Art. 43° - O Conselho Comunitário terá o fim 
específico de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento fio interesse exclusivo da comunidade e aos princípios do 
artigo 4° da LFi de Radiodifusão Comunitária. ' I 

CAPÍTULO IX I 
I . \ 

DO PROCESSO ELEITORAL 'J'~ L 1 ? 

, Art. 44° - Aos cargos da Diretoria ex C\l;tri.i ~/~Qde,JãO.~~~~~~~~~~" 
candidatar-se todo cidadão residente em Casa Amarela oJl1 ânimo, 
efetivamente, definitivo, maior de 18 (dezoito) anos e pOltacl' r de ilibada 
conduta moral. 

Art. 45° - As eleições serão convocadas com 
antecedência mínima de 05 ( cinco) dias, através de Edital, que deverá ser 
afixado nos quadros de aviso da associação e, se possível, publicado na 
imprensa local. 

Art. 46° - As chapas serão identificadas através de 
números, frasFs ou palavras. 

Art. 47° - Para a instalação, coordenação e 
encerramento dos trabalhos a Diretoria Executiva, juntamente com as 
chapas concorrentes, elegerá uma Comissão Eleitoral, que além das 
atribuições acima, terá as seguintes: 

a) Dirimir dúvidas 
regulamento do processo eleitoral; 

decorrentes da interpretação do 

tx 
b) Elaborar a relação dos eleitores; \, ~~ 
c) Receber o pedido de inscrição das chapas .{?Q)'O <o<o<o~~, 

<ll ""'~ 
~ 

<o~ . 
o J \ \ .... (~ 
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d) Proceder ao registro das chapas; 

e) Imprimir cédulas a serem entregues aos votante , 
contendo o nflmero ou nome de cada. chapa concorrente, nome completo 
dos candidatos e respectivos cargos postulados 

1) Instalar a Mesa Eleitoral e detem1inar o início da 
votação, observando todos os requisitos legais, tomando todas as medidas 
necessárias l~ara a manutenção da ordem e do desenvolvimento dos 
trabalhos; 

g) Redigir Ata da Votação e da Apuração, 
consignando em ata todos os fatos verificados ~urànte o processo; 

h) Proclamar os eleitores e publicar imediatamente o 
resultado. 

Art. 48° - As eleições serão reguladas atendendo aos 
seguintes requisitos: 

a) Registro prévio das chapas; 

b) Identificação dos votantes mediante lista nominal 
organizada pEjla Comissão Eleitoral; 

c) Garantia de sigilo de voto e da inviolabilidade das 
urnas; 

d) Terminada a votação e lavratura da respectiva ata 
proceder-se-á, imediatamente, a apuração, que não poderá sofrer 
interrupção; 

e) Deverá a Comissão Eleitoral conferir o número de 
votos com o número de assinaturas do livro de 
constatadas irregularidades, a votação será anulada; 

1) A Cédula que tiver qualquer mal~\,;)~~l'l~I~ctfOM\\1I:t~:t11i.tH~l\'IA 
ou inscrição além do considerado necessário, será an 

g) É assegurada a cada chapa i" .... ,~i"JI:\rt""." 
fiscalização da votação e da apuração. ~~,;:~~·~--~'·~~·-~~:;n' 
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Art. 49° - A Comissão Eleitoral será composta e 
(cinco) membros, sendo eleito dentre eles o Presidente, o 1° Secretár , o 
2° Secretário, lo 1 ° Mesário e o 2ó Mesário e terá autonomia para decidir. 

Art. 50° - Será eleita a chapa que obtiver a maioria 
simples dos vrtos válidos. 

Art. 51 ° - Em caso de empate haverá nova eleição em 
30 (trinta) dias. 

Art. 52° - O mandato iniciar-se-á no dia 06 de janeiro 
de cada ano eleitoral, ocasião em que a Diret<;>ria executiva eleita tomará 
posse. 

Art. 53° - A eleição deverá ser convocada 30 (trinta) 
dias antes do férmino do mandato vigente. 

CAPÍTULO X 
I 

DAS DIfPOSICÕES FINAIS 

Art. 54° - O estatuto desta Associação poderá receber 
alterações desde que mantidos os termos e condições inicialmente exigidos 
para outorga da autorização, devendo apresentar ao poder concedente para 
fins de registro e controle os atos que caracterizam as alterações 
devidamente averbados ou registrados dentro de trinta dias contados de 

sua efetivação. J 
({'2" (' , 

h.10 "ofllun'caçiíe'l 
Art. 55° - O exercício social terá a. ~E~Y, u91, ", . ,-

ano, terminando em 31 de dezembro de cada ano. .,' "dM IJ ORIGINAL 

I í( " 
Art. 56° - No fim da cada exercício 4~i\~. 

fará elaborar, com base na escrituração contábil da Associação, um -~P'_~ 
balanço patrimonial e a demonstração do resultado ido exercício e uma 
demonstração das origens e aplicações de recursos, 

seguintes casos: 
Art. 57° - A Associação só poderá ser dissolvid 
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a) Por decisão da Assembléia Geral, especiah e 
convocada para este fim, sendo necessfuia a presença de 2/3 (dois ter 
dos sócios. 

b) Por decisão legal. 

Art. 58º - Em caso de dissolução da Associação, seu 
patrimônio deverá ser doado para a Associação congêneres. 

Art. 60º - Os casos omissos neste Estatuto serão 
resolvidos em conformidade com os princípios gerais de direito, analisados 
pela Diretoria Executiva e encaminhados à Assembléia Geral para 
apreciação. 

Art. 61 º - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua 
(\ publicação. 

Recife, 10 de Janeiro de 1998. 

FERREIRA 

KE LA FREIRE FERRElRA 
Advogada 

OABIPE 9512 
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Documento D 

AV Dantas Barreto, 160 Loja 04 - Santo Antônio- Recife - PE CEP: 50010-360 - Fone: (81) 3424.2449-lnternet: www.1rtdrecife.com.br 

A OFICIAL MABEl DE HOllANDA CALDAS, 
DO 10 CARTÓRIO DE TíTULOS E DOCUMEN­
TOS E REGISTRO CIVil DE PESSOAS JURí 
DICAS,DA CAPITAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, EM VIRTUDE DA lEI ETC. 

N° de ordem .. ~~~.~~Q.~ 

Em data de 09 de julho de 1998. 

A requerimento da parte interessada que, neste Cartório de 1° Oficio de Registro 
de rrtulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurrdicas da Comarca do 
Recife, consta Registro e Inscrição de Sociedade Civil denominada: "Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarela", com seu Estatuto 
Social, Protocolado e Registrado em microfilme sob o nO 388060, em data de 09 
de julho de 1998. Havendo ainda, quanto ao registro, a seguinte averbação: Ata, 
Protocolada, Registrada e Averbada em micl'1 filme sob o n° de ordem 388061, e 
data de 09 de jUlh~e 1998. endo o ue con a a pre nte data. 
Certificad é verdad dO~ ife d deze ro 2 . 02. i 

Hollan calda~ LO ~r ' 

EMOlUMENTOS:R$U 

TX. I)f FISC .RSiJA-

VALIDO SOMENTE COM O SElO DE 
AUTENTICIDADE E FISCALlLAçAo. 

. iJHIO DE REPI' il;'~ mdTIJLOS E DOCUMENTOS 
r' REGISTRO CIVIL DE PESSOAS .IURIDICAS 

Mabel de Hollanda Caldr. 
OFICIAL 

José Alberto M. Lisboa Filho 
Lúcia Leandro da Silva 

Manuella Caldas de Sobral 
SUBSTITUTOS 

fw. Dantas fJai;t,i'l. i fjO· Térreo - F:dL São Francisco 
Fones 424-2 .. '·;! 224-270f, - 1~"cif8 - PE 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Ministério da ~::ll~I'Cll'1lti1::ll 

Secretaria da 
Comprovante 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARJAI. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUmDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo ~jt1r:i:TURA 
CADASTRAl. 

ASSOCIACAO COMUNITARIA OOCOMUNICACAO E CULTURA DE CASA AMARELA 

I LOGRADOURO 
~A ALTO 13 Df! MAIO I~RO I 1~~ __ M~_~ __ err_o ________________ ~ 

I CEP I I BAIRROJDI8TRITO 
0...;6;.;::.2.;.;::.21;;.;:.0..;;;:-21.;;..:0'--_---' VASCO DA GAMA 

I SITUAÇÃO CAOASTAAL 
. ATiVA ,I 

I ~O ESPECIAL 

" 
I MUNlCIPlO 
. RECIFE 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002, 

Emitido no dia 10/12/2002 às 08:~3:27 (data e hora de Brasflia). 

I ~~ SfTIJAÇÂO ESPECIAL 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjr .. .ICnpjreva_Comprovante.as10/12102 



i '1 J,tt 

htt :/ l't~vvv.receitafazenda 13/121200 
CertidJlD Negativa 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

C~rtidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA 

CNPJ: 02.637.273/0001-77 
I i, 
" , 

\ 
ReStSB/vetdo o direito de {3 Fazenda Nacional cobrar qlJElisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte aolma que vierem a ser apuradas, é C'é/lrtifk;ado que nlo constam, até esta data, pend#Jncias 
em !Seu nome, relativas aos trfbutos e contrfbuiÇÕes fedI!Jrais administrados pela Secretarfa da Receita 
Federal. ' . '. \ 

'\ r'J'~~\ 

Esta cerfidlo refere-fS(j exclusivamente à situaç§O,do éontribuinte no âmbito desta SecretariEI da Receita 
Federal, nlio constituindo, por conseguinte, prova 'qe l~x/St#Jnola de débitos inscritos em Dlvida Ativa da 
Unilo, administrados pela Procuradoria Geral da Ftttzenda Nacional. 

CMid;lo ~xpedida com base na IN/SRF n-º 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emlida às 16:18:26 do dia 13/1212002 (hora e data de Braslla). 
Válida até 13/06/2003. 

Código de controle da ceriid~o: 9070.8490.219C.4C4E 

A. autenticidade desta certidão deverá ser confinnada na página da Secretaria da Receia Federal na Internet, 
no endereço hUp:JkMw.receita.fazenda.gov.br. 

A certidáo expedida em nome de pessoa jurldica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no 
CNPJ. 

Certidão expedida gratulamente. 

Aprovado pela INJSRF ~93. de 23111.QOO1, 

Nova Consulta Prlf4'l.&ril' ptqlra 
para impress.ão 



Associação Comunitária Comunicação e CUltura de Casa Amarela 
.27 0001-77 

Rua Alto 13 de Maio, 2943 - da - RECIFE!PE 

DECLARAÇÃ 

Declaramos, para fins de direito, que a Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura de Casa Amarela - entidade sem fins lucrativos, de 
caráter comunitário, está sediada à RUA ALTO 13 DE MAIO, N° 2943 - : 
Bai'[l:ll{) Vasco da Gama, Recife/PE, CEP-52.210.280. 

Recife, 12 de dezembro de 2002. 

Presidente A~s' ao Comunitária de 
Com.unicação e Culruca de 

Casa~ 



(' 

Associação Comunitária de Comunicação e CUltura de Casa 
.273/0001 7 

Rua Alto de , 2 3 - da - RECIFE/PE 

DECLARAÇÃ 

Declaro1 para fins ou a quem possa interessar, que não há 
nenhum grau de parentesco na Diretoria que compõe a A'isociação 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarela que está sediada à 
RUA ALTO 13 DE MAIO, N° 2943 _. Baino Vasco da Gama, RecifelPE, 
CEP-52.210.28<t 
O mesmo é verdadeiro e dou fé. 

Recife, 16 de dezembro de 2002 . 

.Presidente Comunitária de 
COO1uni~ e CultrIr.J de 

Casa Amarela 

1
· D) , l2 .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO 0.9 3 5 /O)LSSRlDOUL -MC de ~ ç / (I 1200 .2 

Processo n o 5 3 " O -3 .o 00 ,j 8"1 I 3 fi . Localidade: __ f(_ÇE;_c.._1 F_E-=------.:-f_~=_-_______ _ 

Entidade: Á'>50C; ApBQ C-olt"'-V(\J( TVí,eÚ't Vê COj.M-v,vL(:."'~~ G CuCf V tzv'1 {Je 

CASA Ari<t~E.LA 

( ) Única entidade no loca1lbairro /ou com concorrentes: C20 arquivado, C2gem análise, Uem exigênci~ U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

à(J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
L-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

I 
..... ~~·D ~ ~<'~tr 

Brasília, ~ 01 /2003 Engenheiro(a) responsável:_-+--+-t--_-+-If-____ -+-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-J Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: R-v{>t PrLT-G (3 DE M-AlO N'::' .,.1.9'-13 -8A-I~yLO V14.5CQ oA 
--~~----------~--~--~~~--i~~------------~~--------~~ 

GPfr'\A c..e:P,S"..1..2~o-.2go '/2E:C[F"e(f6 

Observações:--l,;;"e:...:::.;~=-:::;.~_.::-~~="'-r:b-,...,--~----=N?::....----!:J-z~--..:.F-=~=.J.L...;;..-+ __ ~·h;;:.;......;:; __ 
~,,<" 

Brasília, L D / ~2003 

L. !'Yu 

!~~~~-_._ .. 
Analista responsável: __ ~------,I"----'--------

SIAPE: (3 5 b (, .J (f 

~ CiwJieiro ~Yjws _1IIi,,... 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.O Y 93 /03/DOSRlSSR-MC 

Prezado Senhor, 

Brasília, 3.1 de janeiro de 2003 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53103000984/98, na localidade de 
Recife/PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, e considerando a análise da documentação em resposta ao oficio n° 6935/02 de 25/11102, 

, solicitamos a v.sa que seja enviado o seguinte documento: 

Ata de Fundação da Entidade devidamente registrado(a) no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas em conformidade com o disposto no artigo 9°, § 2°, incisos I e/ou II da Lei n.O 9.612 
de 19/02/98, c/c artigos 114, inc. I e 116, inc. I, respectivamente, da Lei n.o 6.015/73 que dispõe sobre 
os registros públicos; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com A viso Postal, apresentar o item solicitado sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

~ES MESQUITA 
Diretor 

Ao Senhor 
JOSÉ JÚLIO BAPTISTA FERREIRA 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarela 
Rua Alto 13 de Maio, n° 2943 - Bairro Vasco da Gama 
52210-280 - Recife/PE 



( 

( ( 

a 

, Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarela 
CNPJ m 02.631.213/0001 m 77 

Rua Alto 13 de Maio, 2943 - Vasco da Gama - REClFE!PE 

Recife, 20 de fevereiro de 2003. 

Ofício 12/03 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SECRETARIA DE SERViÇOS DE 
RADIODIFUSÃO 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Brasília-DF 

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa 
Amarela, já qualificada nos autos do processo nO 53103000984-98, na localidade 
de Recife/PE, onde requer autorização para Execução do Serviço de Radiodifusão, 
tendo em vista o ofício nO 693/03/DOSR/SSR-MC, vem tempestivamente, por seu 
presidente infra-assinado, suprir a exigência legal, juntando aos autos, cópia 
autêntica da Ata de Fundação da Entidade, devidamente registrada. 

Ressalte-se, por oportuno, que aos 20 de dezembro de 2002, 
esta entidade já enviou o aludido documento, encaminhado com Aviso Postal, o 
qual foi recebido aos 23/12/02. 

Na certeza do cumprimento da eXigência. 

President ssociação Comunitária de 
Comunicação e Cu!!ufa de Casa Amarela 

CG,S~ 

)-S,o'l.o3 
rW 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART A.1VfENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO G 3 3 103'SSrlIDOUL -Me 

Processo n ° 53 l O 3 000 .'3 8 ~ / 3 g 

Entidade: /), 5-:50CII\-C)to 
I 

()(; C-flSA AI""'-t\R.EL.A. 

. Localidade: R..e,Cl FE- - p~ 

de 3 I 1 (') I 1200 3 

e 

) Única entidade no locaIlbairro lou com concorrentes: U arquivado, ~em análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

LJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 8 Fase) 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2/1 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: h ~ ~ 1"= ~ ~~ 

~(~o~~~~ 

Brasília, __ 1_12003 Engenheiro(a) responsável: ______________ _ 

FANTASIA: MlRl)í::'STe - l"M LOY1'J '-fJ,\)'>"SA ~~f(), <O SIAPE: _______ _ 
GO ~VI" l,AítJ À 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

C--> Cumpridas integralmente. 
C2sJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ~Vl\- ( 3 
CG\'" > J. ~ t o - .2. i o 

Observações: f'AJ.A<i. "'1lV-'-z~ 
I 

"Brasilia, ol t/O.l. /2003 Analista responsável: ~ 
SIAPE: L:5 5 '" 3 d' 

~ ~o ~rlf/UII 
~.~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-H, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

TeI.: (61) 311-6000 - Con'eio Eletrônico radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O )31 ~ /03/DOSR/SSR-MC Brasília, /1- de março de 2003 

Ao Senhor 
José Júlio Baptista Ferreira 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarela 
Rua Alto 13 de Maio na 2943 - Bairro Vasco da Gama 
52210-280 Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53103000984/98, na 
localidade de Recife - PE. no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando o exame da documentação 
encaminhada em resposta ao ofício n° 693 de 31/01/2003, solicitamos a V.Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de Fundação da Entidade devidamente registrada no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas em conformidade com o disposto no artigo 9°, ~ 2", 
incisos I e/ou II da Lei n.O 9.612 de 19/02/98, c/c artigos 114, inc. I e 116, inc. I, 
respectivamente, da Lei n. ° 6.015/73 que dispõe sobre os registros públicos, pois a Ata da 
1 a Assembléia Geral que foi apresentada não é a Ata de Fundação da requerente, vez que 
não consta de seu teor a intenção de criar a entidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena 
de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

fo~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6000 - Coneio Eletrônico radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O Á 31 rr /03/DOSR/SSR-MC Brasília, /!1- de março de 2003 

Ao Senhor 
José Júlio Baptista Ferreira 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarela 
Rua Alto 13 de Maio n° 2943 - Bairro Vasco da Gama 
52210-280 Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação [' 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizélda no processo n.o 53103000984/98, na 
localidade de Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando o exame da documentação 
encaminhada em resposta ao oficio n° 693 de 31/01/2003, solicitamos a V.Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de Fundação da Entidade devidamente registrada no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas em conformidade com o disposto no artigo 9°, § 2°, 
incisos I e/ou II da Lei n.O 9.612 de 19/02/98, c/c artigos 114, inc. I e 116, inc. I, 
respectivamente, da Lei n.o 6.015/73 que dispõe sobre os registros públicos, pois a Ata da 
1 a Assembléia Geral que foi apresentada não é a Ata de Fundação da requerente, vez que 
não consta de seu teor a intenção de criar a entidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens 
de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
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, Of n° 1397/03/DOSRlSSR - Me 

JOSÉ JÚLIO BATIPTISTA FERREIRA 
Associação .,Çomunitária de Comunicação e Cultural de Casa 

Amarela, k't1# /j Ar; /lj'A / D - f' J '" . 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃo SOCIAL 

'C~ I I I I Of ~O ~397/03IDOSRlSSR - Me 
ENDEREÇO / ADRES~ JOSE JULIO BATIPTISTA FERREIRA 

AssociaçãO~Omunitária de Comunicação e Cultmal de Cas 
Amarela, l//lI~ ~E /ltAIO 

CEP / CODE POSTAL 52210-280 RecifelPE AL'TD ro.c cf 1)0 jJ IM 
Processo n. 0 53665,000047/01 

DECLARAÇÃO DE CONTE L_ 

o OBJETO FOI DEVIDAMENTE I L'ENVOI A ÉTÉ DÚMENT DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

O ENTREGUE / REMIS O PAGO/PAYE 
BUREAU DE DESTINATION 

ASSINATURADO RECEBEDOR I SIGNATURE DU DESTINATAIRE 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
DO RECEBEDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

'{-p-z'A, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
75240203-0 *75240203-0* FC0463/16 114 x 186 mm 
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Mileto Engenharia e Comércio LIda. Perna Engenharia Ltda e Cons­
trutora Berna Ltda. A empresa V. C. Montagem e Manutenção Indus­
trial LIda. foi considerada inabilitada. devido não atender ao subi tem 
4.3 .• alíneas "d" e ''j'" combinado com o subitern 4.3.1.1. do edital. 

SÔNIA REGINA OORUES MARCELO 
Pfl!s!dcntt' àn CPL 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATOS DE INSTRVMENTOS CONTRATUAIS 

01) Contrato ot 242/03. data da assinatura: 03/11/03. vigência: 
03111/03 a 03/11/04. nome da contratada: Nova Era Comercial Dis­
tribuidora LIda. objeto: Fornecimento de material de escritório. Li­
citação: Pregão ot 072/03 de 19/09/03-GERADIDRJSPM. classifi­
cação orçamentária: atividade 00800. conta 202-01 (11.12%) e 202-
16 (88.88%) classificação contábil: 01l444.02,OIOOOI e 
021444.02.010001. valor total da contratllÇão RS 29.311,20, desem· 
bolso no exerclcio RS 4.885.20. 
02) Contrato nl 243/03. data da assinatura: 05/11/03. vigência: 
06111/03 a 06111/04. nome da contratada: Angra Comercial Ltda. 
Objeto: Fornecimento de toner para impressora laser - xerox 4508 rof. 
113R114, Licitação: Pregão n' 049/03 de 05/09/03·GERADIDRlSPM, 
classificação orçamentária: atividade 00800. conta 202-01 (9,11%) e 
202·16 (90,89%) classificação contábil: 011444.02.010001 e 
021444.02,010001. valor total da contratação RS 32.640.00 desem­
bolso no exerclcio RS 5.440.00, 
03) Contrato n! 244/03. data da assinatura: 031\1/03. vigência: 
03/1 1/03 a 03/11104. nome da contratada: lnterpac Comercial Ltda. 
Objeto: Fornecimento de fita para impressora Epson LX300 dim, 
I3mm x 13m. Licitação: Pregão n' 049/03 de 05/09/03-GE­
RADIDR/SPM. classificação orçamentária: atividade 00800. conta 
202-01 (9.11%) e 202-16 (90.89%) classificação contábil: 
011444.02.010001 e 021444.02,010001. valor total da contratação RS 
1.209.60. desembolso no exerclcio RS 201,60. 
04) ContraIo nl 245103. data da assinatura: 04111/03. vigência: 
06111103 a 06/11104. nome da contratada: Fórmula Comercial Ltda. 
Objeto: Fornecimento de toner para impressora laser - HP laserjet 5 
ref. 92298A. Licitação: Pregão nt 049/03 de 05/09/03-GE~ 
RADIDRJSPM. classificação orçamentária: atividade 00800. conta 
202-01 (9.11'%) e 202-16 (90.89%) classificação contábil: 
011444.02,010001 e 021444.02.010001. valor total da contratação RS 
10,944.00. desembolso no exerdcio RS 1.824.00. 
05) Contrato nl 229103. data da assinatura: 20/10/03. vigência: 
20/10/03 a 20/11/04. nome da contratada: Petrobrás Distribuidora S/A. 
Objeto: Fornecimento de combustlveis para abastecimento da frota de 
velculos da ECT IDRlSPM, locados nas Unidades CTOINORTE, 
CTO/CTP e CTO/SUL, LicitllÇ;o: Pregão n' 059/03 de 04/09/03· 
GERADIDRJSPM. classificação orçamentária: atividade 00800. conta 
201-02 classificação contábil: 011444.02.01.0001. valor total da con· 
trataçlo RS 2.291.580,00 desembolso no exerclcio R$ 381.930.00, 
06) Contrato nt 230/03. data da assinatura: 20/10/03. vigência: 
20/10/03 a 20/11/04. nome da contratada: Petrobrás Distribuidora 
S/A. Objeto: Empréstimo sob Comodato de bombas para abaste­
cimento de combustlveis nos veiculas da ECT IDRlSPM. locados nas 
Unidades CTOINORTE, CTO/CTP e CTO/SUL, Licitação: Pregão n' 
059103 de 04/09/03·GERADIDRlSPM. 

07) Contrato nt 239/03. data da assinatura: 2011 0/03. vigência: 
05/11/03 a 05/11/04. nome da contratada: Posto Turlsrico do Jaragua 
LIda .• Objeto: Fornecimento de combustíveis para abastecimento da 
frota de veiculos da ECT IDRlSPM. locados nas Unidades CDD/JA­
RAGUÁ e CDDIPERUS, Licitação: CV·078/03 de 09/10I03·GE· 
RADIDRlSPM. clasSificação orçamentária: atividade 00800. conta 
201-02 classificação contábil: 011444.02.01.0001. valor total da con­
tratação RS 11.595.00 desembolso no exercício RS 1.932.50. 
08) Contrato nl 240/03, data da assinatura: 03/11/03. vigência: 03111/03 
a 03/11104. nome da contratada: Auto Posto lmigrante Ltda. Objeto: 
Fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de velculos 
da ECT IDRlSPM, locados nas Unidades CDDIMOOI DAS CRUZES e 
CDDIBRÁS CUBAS, Licitação: Pregão n' 053/03 de 09/09/03.GE· 
RADtORlSPM. classificação orçamentária: atividade 00800. conta 201-
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02 classificação contábil: 011444.02,01.0001. valor totaJ da contratação 
RS 112.622,40 desembolso no exercício RS 18.770.40, 
09) Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato n! 037/03. data de assinatura: 
31110/03. vigência: 15107/03. nome da contratada: Posto e Restaurante 
Buenos Aires LIda. objelo: Reequilibrio Econômico Financeiro. 

AVISO 
PREGÃO N' 66/2003 

Comunicamos a todos os interessados que a nova data e o novo 
horário de abertura da primeira reunião do Pregão 066/2003 - GE· 
RADIDRlSPM. que tem por objeto a prestaÇão de serviços de limpeza e 
conservação das unidades da REOP Santo André· ECTIDRlSPM, de 
acordo com as especificações técnicas e condições definidas no Edital e 
seus Anexos. passa a ser às 08:40 horas do dia 01/12103. ficando man· 
tidas as demais condições e exigências do Edital e seus anexos. O aviso 
desta licitação foi publicado na Seção 3. do D.O.U. de 04/1112003 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
pregocirco 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAç.~O 
PREGÃO N' 3712003 

Comunicamos a todos os interessados que foi homologado e ad­
judicado o Pregão Df 03712003-GERADIDRiSPM. que tem por objeto a 
aquisição de 720.000 (setecentos e vinte mil ) malas de cáfia. realillldo em 
22'08/2003. sendo o certame homologado. com adjudicação à empresa.: 
SUPRlPEL COMERCIAL LIDA .. no valor total de. RS 820.800,00 (oi· 
tocentos e vinte mil e oitocentos reais). excluldo o diferencial de ICMS. 

ANTONIO CARLOS DO S."NTOS 
Pr..:g0":lr.) 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ~, 10'112003 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana. toma pu~ 
blica a abertura do Pregão n' 10912003 • GERADIDRlSPM, em 
281l112oo3 às 08:40 horas. que tem por objeto a aquisição de mo­
biliários •. num total de 08 itens. de acordo com as especificações 
técnicas e condições definidas no Edital c: seus Anexos. Patrimônio 
Liquido mlnimo exigido para participação: RS 6,740.00 (seis mil 

it~~~.e~~~~ :aJ~i::l:r~s)lf.êZ (~uj::r:a~):~ li~it:çe~ !~~Sre~ 
lizada pelo Sr. Pregoeiro da ECTIDRlSPM, O local da IicitaçAo será 
na Rua Mergenthaler. 592 • Bloco 11 - 13' andar - Vila Leopoldina -

g~~~~/~'~i~~~n~:~~~~~i:O n:d~~ri~Oe~i~~:t~~~c~a ~l! 
Leopoldina - S.PaulolSP. no horário nonnal de funcionamento da 
agência. das 09 homs às 17 horas. de segunda à sexta~feira. 

PREGÃO :-I' 8612003 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropolitána, toma pú­
blica a abertum do Preg!o nl 8612003 - GERADIDRiSPM. em 
28/1112003 às 14:45 horas. que tem por objeto a aquisição dos seguintes 
equipar,nentos. de acordo com as espeCificações técnicas e condições 
definidas no Edital e seus Anexos: Item OI: Máquina cara envolver 
carga - paletizada (OS unidades); Item 02: Máquina de se ar filme plás­
tico de polietileno (02 unidades). Património Llq~ido mlnimo eXigido 

~5R8ô('~if:~t~: :~~~le~~~~~~~ ~~~0~~1 Rsailsl:l1ó~~~~ 
mil trezentos e cinqüenta reais). O edital encontra-se disponível no site: 
www.correios.com.brlinstitucionalllicit_compras_contratos/11cita­
coes.cfm. A licitação será realizada pelo Sr. Presidente da 
CPUDRlSPM. O local da licitação será na. Rua Mergenthaler. 592 • 
Bloco I - 1I andar - sala 45 • Vila Leopoldina - S.Paulo/SP, 

PREGA0 N' 117/2003 

a aberturaAd~i~~~ ~f~~~~~ ~~:R1lgM~~:~~2t~7fJ~ji~ 
14:30 horas, que tem por objeto a aquisição de relógios de ponto ele­
trônicos analógicos. de acordo com as especificações técnicas e con~ 
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dições definidas no Edital e seus Anexos. Patrimônio líquidO mínimo 
ex.igido para participação: R$ 4,500.00 (quatro mil e quinhentos reais). O 
edital encontra..se disponível no site: www.correios.com.br/institucio­
nal/licit30mpras_contratos/licitacoes.cfm. A licitação será realizada pe .. 
lo Sr. Pregoeiro da ECTIDRlSPM. O local da licitação será na Rua Mer­
genthaler. 592 ~ Bloco II ~ 13! andar - Vila Leopoldina - S,PauIOlSP, 

PREGA0 N' 106/2003 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana... toma pú­
blica a abertura do Pregão n! 106/2003 - GERADIDRlSPM. em 
28/1112003 às 09:00 horas. que tem por objeto a aquisição dos se­
guintes equipamentos. de acordo com as especificações técnicas e 
condições definidas no Edital e seus Anexos: Item OI: Microcom~ 
putadores ( 10 unidades); Item 02: Impressoras Laser Monocromática 
(l5 unidades). Patrimônio Liquido mínimo exigido para participação: 
Item OI ~ RS 4.000.00 (quatro mil reais); Item 02 - RS 1.270.00 (hum 
mil duzentos e setenta reais); Itens O 1 e 02 - RS 5.270.00 (Cinco mil 
duzentos e setenta reais). O edital encontra~se disponível no site: 
www.correios.com.br/institucionaUliciCcompras_contratos/licita­
coes,efm. A licitação será realizada pelo Sr, Presidente da 
CPUDRlSPM. O local da licitação secá na Rua Mergenthaler. 592 -
Bloco 1 • 1 t andar ~ sala 45 - Vila Leopoldina ~ S,PaulolSP. 

'\NTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Pr..:.go<!ll'\l 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

-\VISO DE L!C1T~çAO 
PREGÃO N' 5I2UO) 

A Empresa Brasileira de Correios e Tetégrafos da Diretoria 
Regional de Sergipe torna público que fará realizar o Pregão ni 

00512003 no dia 2611 [/2003 às 14:30' horas no auditório do edificio 
sede da diretoria regional de Sergipe cujo objeto é a aquisição de três 
centrais de pabx confonne especificações técnicas definidas no anexo I 
do edital o qual poderá ser obtido pelos interessados junto à Comissão 
Pennanente de Licitação situada na Rua Laranjeiras. 229 Centro Ara~ 
caju/Sergipe Cep: 49OO2w900 telefone (Oxx79) 211~1284 ramal 121 
patrimônio liquido mínimo exigido de R$ 12.000.00 (doze mil reais). 

,\NTÓNIO L)' EI.IA SOBRINHO 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

o Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. no uso 
das suas atribuiçõcs e tendo eID vista o disposto no artigo 237. inciso 
XXVI. do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, apro­
vado pela Portaria n" 313. de 23 de junho de 2003. publicada no Diário 
Oficial da União de 24 subseqOente. resolve. pelo presente Edital. 
NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas. por se encontrarem em 
local incerto. não sabido ou sem possibilidade de entrega de cor~ 
respondência. conforme motivos constantes das devoluções de AR 
Postal. para apresentar os documentos solicitados nos otlcios rela­
cionados. no prazo de 15 (quinze) dias. a partir da data da publicação 
deste Edital. A nào manifestação das entida.des listadas implicam o 
arquivamento do Processo correspondente. A documentação deverá 
ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrónica. no 
endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações -
Bloco "R" ~ Anexo - 3° Andar ~ Ala Oeste wCEP: 70044-900 - BrasUia 

• O,F. O presente Edital encontra~se também disponível na pagina do 
Ministério das Comunicações na Internet. no sitio: ",,',\'w.mc.gov.br. 

Fm. 13 dl' nn\'cmt'rd dduo3 
EUG~NIO DE OLIVEIRA FRAGA 

UF LOCAUDADE N' DO PRQ.INOME DA ENTIDADE IN" DO aFIa0 E. MOTIVO DA DEVOU) .. I A.\{ RIO PRETO 
EVA 

AM,MANAt:S 

DA 153630000237'98 ASSOCIAÇAo RÁDIO CO~NNtTÁRlA i2710.'03 2311)410] f,n:ooc. SE 
, DE RIO PRETO DA EVA i __ ~ 

AL-ll! ~ 0000 5 A' C1 '& ) I 3 ~ 
AL iTEOTÚNIO VIL&. 5361000033119& IA$S.DOS MORAO.N.SRA.DE Gt:ADA.182(0) 14I02lOJ IN" INEXISTENTE 

, 'I upE 00 M.DE TEOTONIO VJLElA ) : 

AL iRIO LARGO 53610000354mlASS,COMUNlTÁRIA E BENEFTCENTEI5996X.l2141IO,'02 IMUDOU· SE 
10 

AL :ESTRELA DE SJ6100002112198IASS.RÁDTO CO~'NlTÁR.L\ E a..'Lni·'176SI03 23!í)4103 :MUOOU. SE 

~ 00 

AL :PENEDO 

ALiDOIS RIACHOS 

AL :PARlPUEIRA 

AMI/'.i.ANlCORÉ 

AM~TABATTNGA 

536100001571'99 IASSOC.CO)<.fT.E eLm. DO 9.S. FRAN .. I,51441O) IJlI1)6I03 IN' INEXISTENTE 
o PE L ' 

S361000015SI98IASSOOAÇAO COM1.,'NtTÁRIA DOIS 670/03 31101103 iCEP ERRAOO 
R 

5361{)()()04ISI98!ASSOOAÇAo COMUNITÁRIA COSTAI6125J01 1711M2 IAUSENTE 
DOU D 

5363000033&çlliASSO.COMT. DE MEIO AMBIENTE E;SCH11tI3 2610&1>3 IN' INEXISTENTE 
DES T. it N 

S36JOrOOO212m IASSQ.COMTDE DES. ARnS.E CULT. i7454.{l3 06:08103 IMUooU ~ SE 
DE TABATINGA V1TO A REGIA 

:5363000034Ó'9& ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASA '441\1032&/05/03 I"''' INEXISTENTE 

AP SANTANA 537100004~,oo ,a.SSOOAÇÁO BENEFICENTE CRls..1918W3 141H).'Ú3 DESCONHECIDO 
T DO 

AJ' SANTANA ~oot;·SF. 

AJ' SANTANA 

AP SANTANA 

SA FErRA DE SANTA.15364000ISI5>98 ASSOC.COMT. BETEL DE 

NA ClAL E RAD!ODTRiSÃO 

BA B1IUTlNGA 53640001371"91 ASSOCIAÇÃO C'OMUNlTAR 
, 5 ,DACa CEI Ao 

BA CANDEIAS ,536400011651% ASSOClAÇAo COMt:NIT' 

C DF. 
BA TAPEROA 

DA PORTO SEGURO 
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laA RODELAS 5J640000I77/00IASSOCIAÇAo Cü\{CNITÁRlA VELHO 67<J3QJ 15107/1)) SE..\{ CARIMBO 
CHICO FM. 

!BA SAUDARA 53640000957198 !~~I~i~~~::B~:NEFI. 442\ O) 28/05.1)) HÃO PRQCURAOO : 

lDA ~~~HO DE SAN· .BMOOOI872t98 :~~~~~~~P~~C~~~~A. 552-103 1310MB 'MUDOU. SE 

iBA lRARÁ SJ640000628J02IASSOClACAo DE COMUNICAÇAo CO- 7665.02 2011V02 DESCONHECIDO 
, 'MUNITÁRlA CULn:RA1. IRARÁ 

laA ITADL'NA S3640000046.'ooIRÁDIO COMUNITÁRIA NOVO AMA- 350403 12105103 MUOOU· SE 
" !NHECER FM 1079 

!DA NOVA SOURE 

IDA JANDIRA 

IDA JUAZEIRO 

'CE IBARETAMA 

536400013G4!98!ASSOCIACAO COMLlfrTÁRlA DE RA· 35911)) 1210HB DESCONHECIDO 
DlODlFUSÃO NOVA SOL'RE 

S)64(l()()().4SlI1.12IASSOCIAÇAo DE APOIO Á INFÂNCIA 70.41t132410703 NÃO PROCURADO 
ia AOOLESctNOA 00 Jt..'NCO 

53640000143/00 IGRUPO DE AÇÃO SOC1AL DE IRARÁ· 756702 121IWl At:SENI'E 
I OASII 

s3640001739m l~l~ 5 COMUNITÁRIA Jl.Vam..l>E 558.402 23109.-02 MUDOU· SE 

SJ650000016/9'91ASSOOAÇAo CO~"N1TAR1A s,l,o mso) 25t0W3 MUDOU - SE 
iFRANdSCO 

536S()()0()062101IASSOClAçAocmn."NlTAJUA DE SER. 7Slô02 191111:12 N),O PROOJRAOO 
'0'" rHAro 

'n: MONSENHOR TA- 5365000021lJ99 IASSOClAÇ,l,Q COML"NITARlII. BENEFl. 535).0) 1/).'06.03 DESCONHECIDO 
nos '('J~)..;')"F. V1RGE f MDEROS 

,CE PACAJt:S S3MOOOO78SI()2IASSOClAC),O cmn.'N1TARlA SANTA 676.303 15101,1)3 ENDER. INSUFICIENTE , 
,RITA DE CAsSIA 

DESCONHECIDO 

NÃO PRoaJRADO 

SJ6S0001790198IFEDERAÇ,l,O DAS ASSOCIAÇÕES CO- 6265.<l1 30,01,03 N),O PROCURADO 
IMUN!TAR!AS DE IBARET, , 

;CE \.i:ONSENUOR TA. S36S000I~86m IASSOC.COMUT.PROGRESSO E CIDA_ 6196<13 30,'OM3 DESCONHECIDO 
I BOS. IOANIA DE MONSENljOR TABOSA 

~DF 'CEUNOIA Sl()()()()O()228JOIIASSOClAÇ),O CO.\ft."NTTÁRlA RL:RA1 50410304/06.1:13 NÃO PROClJRADO 
l, ___ ~ __ -+ ____ ii"D"-EE",,, ~,D",":!ÓDlfUISÁO ZERO GRAIJ 

IOF CEL\NOIA 530000019871011ASSOC1ACÁO COML'NtTARlA DE RA. !r(lillOl Q4106 .. 03 MUDOU· SE 
I 'DlOD!F 'Mo CRISTO RE 
~F CEL\NDIA 53000000343101 :~~~~~Çs~ AÇÁO Cm,n.,'NIDADE 18'T8.{)) 211OJI03 DESABITADA 

'DF NUCEO BANDEI.53000001529J99:ASSOCIAÇ),Q Cl.1.n.'RAL CO.\fL"Nl.·3{JMOl J/).()4.1:I3 DESCONHECIDO 
i_R,ANTr. iTÁ~I. C DADE L~'RE 

ES sÃO MATEJ..;S ~3000(0)4)9!011~S~D~6;~6'NrrARlA PENIEL 446603 28JOS03 ENOER. INSUFICIENTE I 

ES CACH.DE ITAPE: 5)660000232M1IA~~0C1~ÇÁO C'l:L11;RA1. MDIO co. 4SI~0) 2&05(0) ~DOU· SE 
_21!B!M "\JH1TA.~ ç" 
ES CONCEIÇÁO DA S3660000110'99:ASSOCIACAo DE ~ORADORES 00 2':"9102 1)/0502 MUOOU·SE 

BARRA B""o VII. DOS Pl'SCfJJORES 

ES VILA VELHA 53660000221/99 IASSOCIAÇ),O ED1XActONAL E ct:l· 6059 O) 26106.(0) MUDOU. SE 

ES VIU. VELHA 
JVML CANELA VERpE 

5366000005210t IASSOCIAÇ,l,O SEBASTIÃO RODR!· 6C«l-Q3 26106"03 NÃO PROCURADO 
!01!óS DE Ml)lWS 

GO SENAOOR CANE. 53610001378J02IASSOC.DE DlFt;S,l,o COMUNITÁRiA (161032911)1,103 QD.INEXISTENTE 
~ DO o, VII. o LV ° E ADlACFNrlAS 

GO CIDADE OCIDEN. 53610000112J99 IASSOClAÇAo OOS MORAooRF.s DA 60730) 26i06.-'O) 'N),O PROCURADO 
TAL ~CIDI DE OCIDENTAL 

GO BONOPOLlS 5)67000032I!O() IASSOClACAo COML'NITARIA GOIAV1. 97) 03 21/(12.1:13 MUOOU • SE 
'---- RE!iSEDUPlIOPQUS 
GO CALDAS NOVAS 

GO CALDAS NOVAS 

GO lJ'RUANA 

5361000069619&jASSOClACÃO COML"NITÁRlA NOSSA 73QG'Ol19/\II02 AUSENTE 
i", •• F 

~3ó10Q00(4)1198 íASSOClAÇAO ruLn;RA1. 00 ~"Nl. 2%)..-03 05/05.1:)3 AI;SENTI! 
'clp o DE URUAN 

GO sÁO FRANC.DE 536700000SO/99 IASSOdAÇAO cO.\fl."NlTARlA SOL )6)O.{l) 12/0JIO) MUDOU - SE 
I GOlA NAsrFNTE 

co TRINDADE 

GO aOIÁNIA 

GO GOIÁNIA 

\(A s,l,o LL1Z 

S361()()()()4SO,~8IASSOClACÁO ct.1.n.'RAL BENEDITO 11>49.1») 09.'09<1>3 ACSENTE 
RIBElRO DE TlUNpADE 

536700006011<J8 lASSOClAÇAO CL1.n.'RAL DE GOLANI. 27}4.03 2311)4..'03 \fl:DOU - SE 
RA 

537200000731OO1ASSOClAÇÁO CO~'NtTÁRlA MARiA 60%,..0) 261Q6.-03 NÃO EXT,N" INDICADO I 
ARACÃO DO MO"'" C """'I ° 

\u. .CIDELÁNDlA S3720000382J99ICENTRAL D1. COMU'NlDADE DE CI· '"$4.03 Ib1l5m DESCONHEODQ 
DFLANPIA 

,\tA. NOVA OLlNDA 536WOOOnsn8IASSOClACÃO CO\ft."NTTAJUA DE No. 3"'~'O3 I6IOHI3 MUDOU - SE 
I VA OtrNDA DO \!ARANHÃO 

IMAIBREJO 
I 

'MA PrNHEIRO 

S368.0000SB9:98IASSOClAÇAo CO~"NrrARIA DE c. E 11893102 19/12102 DESCONHECIDO 
ct.1LTh'RA BREJEN'SE 

53~I99!ASS~ÃO CATEDRAL '2680/0323/04103 W DESCO HECIOO 

AUSENTE 

MA IBALSAS 153120000292/00 :ASsoccmnrT.DE RADIODIFUSÃO i6283103 30.'06/03 DESCONHECIDO 
I ,DOS BAlRRO CDI sÃO FRANdSCO 

FECHADO 

:'MA ZÉ DOCA 'S312OOOO7811O! IASSOOAÇÃO PARA PRO,\fQÇÃO CUL-11339IQ2 29/11f02 
! , , 'TIlRAL DE AE: DOCA - ACP I 

AUSENTE 

l~oIcAMf'INA VERDE IS3710000046!99IASSOC1AÇAO COML"NTTÁRlA CAMPI_13612103 !:V05/03 
I 'NbSVERDENSE I 

MUDOU. SE 

NÁO 1.TENTlDIO 3 VE· 
ZES 

MO BELO HORlZON-IS3110000HltOO,ASSOCIAÇ,l.O COMl;~mÁR1A DE RA- 15730,'Ú) 18l06/0J MUDOU· SE 
TE ' D OOIFOS O MINAS FM 

,MO BELO HORLZON·iS371000ll7l199IASSOClAÇAO COMlrNITARlA V1SÀO -1~734103 18106/03 NÃO E..XIS.O N' INDlCA-

TI! ," DO 

MO CARBONtTA 

MO BARBACENA 

,MGIBEllM 

~GIBARBACENA 
I ' 

iMolmJlUTABA 

MOIIPATlNGA 
I 

1531100003SlIOIIASSOOACAO COMt:NITAIUA 00 16023102 \4I10/il2 ENDEJt rNEXISTENTE 
: 'BMRRO 5'\0 V!C"""-DE PAOIco 
D71000067SN9ISERVIÇO DE OBRAS SOClAS DE 9AR_11685102 20112102 NAo I>RQCt.;RAOO 

: ,CENA MÇi 50S ' 

S31I0000922N8IASSOC.COMUNlTÁRIA DE RÁDiO E 13S9l!103 12105/03 MUDOU - SE 
'THEV 5 O_DE CORINTO..coMml. . [. 

'5311oooo162/0I,ASSOCIAÇ),O C1..1.n:RAL COMUNI_I123'033\101103 MUOOU· SE 
TAlUA BETEL 

53710000667/01 ASSOCIAÇÃO COML'NlTARlA BENEFI.1630){03 30/06/03 ,\ruoaU· SE 
C RR \(6Z0 

S31JOOOI649 .... 8IASSOCIAÇ,l,O BENEFICENTE CJUSTA !5025103 04106.'03 N),O PROC'l:RADO 
EB N E I 

SJ710001659N8 ·ASSOC,COMUTJn.TI..-rADANA DE DE- !9382/03 30109/03 N' INEXlSTHITE 
SE o MENTO T. 

~mOOOO739/02 'ASSOOAÇAO CO\n.'NtTARlA VOZ DO i6781103 15107/03 MUDOU - SE 
\\4.LE 

iMO JOÃO MOHLEVA-153110000SIO/OIIASSOC.COMUT,DE DESENVOLVIMEN_16146103 IS/01iOJ l\flJDOL:· SE 
E E DE CA EIRIN o 

!MO OUANHAES 53110000168J98IASSOCIAÇAo CO\ft.'NtTÁRlA DE RA-12988102 22105/02 NÁO PROCl;RADO 
S o E OL: 

5311000119RI99IASTRAL.ASSQClAÇÃO cOMUNrrA. !4435103 28108/03 MUDOU· SE 
C o ',. E 

53110000151N9IASSOCIACÁO DOS PEQUENOS PRO-I7SB1102 1//12102 ENDER. INSUFICIENTE 
U 

~{G!LAMIM S3110001000102IASSOC.C11LT, E ART1STlCA DE RADI0-16396,'O) 04101/{)) NÃO PROCURAOO 
~J I l S 
:MGíESPINOSA 53/10000533199 .CENTRO SOClAL DE (1;LruRA ESpj.I4414:03 28105t03 

[MGIJOÃO MONLEVA· 153710000685198 '~SOC.~E RADIODIFt:SAO COMUNl· 16744'03 15/01/03 

AtJSENTE 

ENDER. rNSt:FICIENTE 
O 00.0 v 

DESCONHECIDO 

NÃO PRQCt;RAOO 

BlI()()()()644N9 'SOCIEDADE RADIOOm;sAo COMU- i6266/02 22110,'02 MUDOU· SE 

:~tGIITABlRA 

~{GIITI1RAMA 

NITÁRIA SfRTANFJ \. 
531\0000859198 IFUNDAÇÁO EDl.:cAffi'A E ruLTIlRAL 110228/03 MtiDOL'-SE 

D B RA )/0/03 

51710000064I99'ASSOCIAÇAo CO\{l.'NITARlA ITIJRA· !6536'02 JI/10.'02 Mt:DOL: - SE 
\IEtfSE 

,\{OIMONTE CARME-:53110001026iW ASSOCIAÇÁO BEN'EFICENTE E CU!.. 1916310) BI09;lH AUSENTE 
'LO TLML CO\fL'NITMIA MINAS 

AUSENTF. 

MGiTAIOBEIRAS 531\0000141.-.8 'ASSOCIAÇAO DOS \IORADORES DO !21&4101 2)/()4J1}) MUOOU - SE 

:MoíTEÓFrLO OTONI 

.0 
MGIUBERABA 

I 

,MGIVESPASIANO 
I I 

iMG ,MESQUITA 

B VI O~OS 

'D71()()()0451/99 IASSOCIAÇÁO CO\{t;NtTARlA DE RA- '3143103 161051()) DESCONHEcIDO 
010 DE UD 

53110000634/99 ,ASSOC.COMt...'TFILADtLFlA DE RA·16262/0222110.'02 LL:GAA FECHADO 
DI DICE L E 1 

5311000 48 8 ÃO EVANGEL A 53MB 106103 AUSENTE 

MUDOU· SE 

:MGIMONTES CLAROS ;53110001267199 RÁD o COM\; 

53110000248101 

i\{Q iMURIAE 53110001194198 

!MG !NOVA UMA 5)7\0000058102 ENDER. INSIJFICIEmE 

'MO IRIBEIRÁO DAS NEVES 5371OOOOS93199 N' (NEX1STENTE 
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\{G PIR.APORA 537iOOOOS64M IASSOCIAÇAo DE ASSIsrtN- ")521'03 12.105103 .\fUDQU • SE 

\(G 'OURO FINO 

\(G iMaNTE AZt:L 

\(T'JAC!ARA 

etA. AOS CARENTES DE PIA 

"RAPORA 
53110000459199 IASSOClAÇAO COMUNITA·,)714.'03 16.'05.{)3 

'RIA OUROFINENSE DE RA· 
'D10D!FUSÁO 

S3710000Sóll99 ASSOCIAÇÁO DE ASSlsTI:N."-4 .. .s2.{l) 28/05103 
ictA COMUNITÁRIA DE I 
" o L i 

53690000870/<}8 IASSOOAç).,a CO,\iUNlTA-·'J81W0121/031O) 
:RlA RÁDIO REGIONAL Al·: 
ITAR FM 

\IT :GUARANTÁ DO NORTE S)69()()(l()()99!99 'ASSOClAÇ,J.O CULTt.'RAL 1#4),"3 28/05.'03 
CO. TÁR OV ERA 

53690000142199 IASSOC.MOVJMENTO CQMlJ.l917S!1)] 2Jf09103 
NITÁlRO RÁDIO EDUCAll-j 

IV. DE CtnAS" 

NÃO EXIS.N" TNDlCAOO 

ENDER.. INSUFICIENTE 

DESCONHECIDO 

MUDOU· SE 

INICIOU OBRAS 

\ITICÁCERES 53690000344199 ASSOClAÇAO DA RÁDIO U- 13739103 16.'O5.{)) MUDOU - SE 

I~~ E COMUNITÁRIA DE! 

).IT CAMpO \ 'ERDE 53690000238199 lASSOCIAÇAO CULTURAL !362W3 11105103 DESCONHECIDO 

!~OMUNlTÁRIA DE CAMPO! 

\rr BARRA 00 GARÇAS 5361ooooS86N8 ASSOCIAÇAO DE MORADO-r-4&64lO3 02l06,.tI) AUSE.NTE 
IRES SANTO ANTó 10 

\IT ruSCI~ElRA 53690()()()%4J98 IASSOCIAÇAo MOY,CO~·,36J4J03 I2IOSI03 NAo HÁ RADlO 
:NITÁR10 RÁDIO REG.; 

T1'uru EM 
\rr NOVO ~(t~DO n690000229199 IASSOCIAÇAO LIVRE CO~- ,2613103 23104;1)) 'NÃO l'ROC1JRADO 

,NIT ÁRIA DE RÁDIO DlFt:-
's 

\rr 'TAPURAH 53690000359m IASSOCIAÇAo DE COMUNI-1371W3 1610511) NÃO EXIS.N' INDICADO 
;CAçAo COMUNITÁRIA TA· 
P SE 

\rr ~COMOOORO 53670001492/01 iASSOCIAÇAo CO!vMm'A·;ó279!0330/07103 ENDER. INSUFICIENTE 
:RIA DE RÁDIO CULTt.'R .. .IJ.: 

,_ 'DE COMODORO 

\rr POT ALEGRE DO NOR. S369000001Q."19 IASSOCIAÇAo TAP[RAPÊ DE 'M34/03 26JOMJ] NAo EX1S.N" INDICADO 
TE 'CULTIJRA E COMUNUCA-j 

:\iS IAPARECIDA 53700001224198 ASSOCIAÇAo CULn.JRAL i2703.'03 23/04103 MtJUDQU.SE 
I APAR,ECIDENSE DF.. CO\«.:- i 

~--~~ 

,\I.S ICAMPO GRANDE 537(lO()OO4.45199 IASSOCIAÇAO COMUNtT Á· :<lQlS103 19,'09,'1)) MUDOU· SE 
RI 

\(5 ,NOYA A.>.JDRALINA ~)100000574199 IASSOCIAÇAO COMUNlTA·ii910i0326/0S,'()) OUTROS 
'RIA sAo VICENTE DE' 
I
APAULA 

,\I.S ITACtJRl: 53100000114101 IASSOCIAÇAO COMUNlTÁ.!&"\)1!030)109:0) N' INEXISTENTE 
IRlA RÁDIO ONDAS VERDE I 

\(5 'LADÁRJO 537ooooJl75J'i8 !ASSOCIAÇAO COMtJNTTA· 'W2W) 2610Ml) DESCONHECIDO 
R 

\iS ,PONTA PORÁ 51000001486198 iASSOCIAÇÃO COMUNtTA·.118210330/1)4.1\)) NÃO EXlS.N" NA SE· 

\tS 'OOIS IR..\{ÁOS DO BC. 5310000063419Q IASSOCIAÇAO COMUNlTA· 21!9,'()) 131()4.'O) MUUDOU _ SE 

\IS .NOVA ANORAD[NA ~]00000687(1)2 :ASSoe,DE DESEN,!! um· 1155,'0) 29'01,(J) ENOER.INSUFICIENTE 
ORAÇÃO COMUNIT.NOVA' 

--'--~-~-~---~"""~-------4--------
\[S APAREC DO TABOADO 537ClOOQ066319Q IACAT·ASSOCIAÇAo COM'C·,2741,{)) 2)IQ.ttl) 

NrTARIA DE APARECIDA 
DF.sCONHECIOO 

~ ________ - ______ ~OO~~~~ __ - ___ - ___ 4-___ - ___ _ 
\IS NaYA A.. ... ORAUNA ~)70ó001212198 'ASSOCIAÇAo COML'NITA·d874i1)32110),(J) 

RIA RADIO EDUCATIVA CA·, 

\15 'A..'iA\{BAI !3700001s.41R8 IASSOCIA.çAo CO~tDE·!JHV()3 )0,040) 

\tS :MARAC..vt: 

:SEMV.A.RTIS.CULTURAL \1-
v 

S3700000)44/9~ IUNIAo MUNICIPAL DAS A,S-159J9,u2 10'10;02 
'SOCIAÇOES DE MOltA.OO. I 

DE ' 
~3700001382198 IASSOOAÇAo BRASILa.'L· j~12lO) IJI(}6.tI) 

L 

5372000(78)101 iASSOClAÇAO CULTURAl..iS015103 26108:0) 
COMUNlT ÁRlA DE SAUNO-I 

,\ruUDQU ~ SE 

DESCONHECIDO 

DESCONHECIDO 

DESCONHECIDO 

ENOER. INSUFlctENTE 

P:\ CASTANHAL 5372000066119Q IASMOP.ASSOClAçAo DE 'HB/O) 13r06.'03 NÃO EXlS.N" IND[CADO 
MORADORES DO PIRAPORI-; 

53720000152100 IASSO,COMT.DOS )824Kl2 2B/06t02 SEM CARIMBO 
,PROo.RUR. DE ÁO\;."'-I 
;~N.OO lAVARI lAn:A·1 

PA At:GCSTQ CORRU 53120000414'N ;ASSOGAÇÁO DE DESEN-!I.8MA)) 21103.'0) ENDER. INSL'FlCJENTE 
'yOL.COMUNITAltlO AC·, 

!PA BRAGANÇA 5372000(50)/99 IASSOCIAÇAO COMUNTTA·!·4$Oli0328/0$'03 MUUDOU. SE 
RI CO C 

'PA sAo C' .. "'-ETDE ODtVE· 53120000633101 :CRECHE E ABRIGO MARA'i(A7Ml2 25111m NAo PROCURADO 

~~ A.'[ 

PA CASTANHAL :300000001&.1)) IASSOCIAÇÂO APEL"ENSEI911\1OJ UO'M» NÃO EXIS.N" INDICADO 
DE RADIODIFUSAo CO\«.:-: 
NrrARlA 

PA IREDENCÂO 53720000416198 IASSOC.CLl.TE BENEFIClEN. 8()64."Ol21/0&lú3 NÃO PROCL'RADO 

PB IPATOS 

PB IPATOS 

PB ICONDE 

PB iCALDAS BRANDÃO 

i 

PE RECIFE 

TE DE CO~fUNIC,Cm.nJ'T. 

:UBERDADE FM 
5310)000068102 IASSOCIAÇÃO COML'NlTA· '6640.0206111.02 

iRIA DE RADIOD!Ft:sAo DO: 

5310)()()()067102 í~~:~~A:~~'NICACAO '6%1l3 31101103 

53730000547198 IASSOCIAÇAo CO~Á. 276810) 2310)103 
RIA A.\fIGOS DO M.A.R 

5373000001M9 ISOCIEDADE ASS!STENOAL.I902,.03 2110310) 

iCRlSTA 

53()().)()()14SSIO) IASSOCIAÇAo CO.\fL'NlTÁ.,7305/03 31/01103 
IRIA 00 sino AS 

5)\0)000984/98 IASSOClAÇAo cm,fl:NTTÃ.1139M) 12I03K13 
IRIA DE COMt,'NlCA Ao 

PE lADO,DOS OUARARA· 53lO3000292JOO iASSOCIACAo RADIO CQ..'6HV03 )(1,'06.'03 

PES Mt VII " 
PE IRECIFE 5)10)0001134198 FUNDAÇAOQUINTETOVJ()..IS955/Q) 25106X1) 

ILADO. EOV 

PE íBÊLEM DE MA.R1A 5310)000814198 IASSOClAÇAo ASSIS1EN·!$952J03lSI06JO) 
!eIAL PREFEITO JADER I 
lemos 

PE ITRINDADE 53]03000986198 :ASSO.COMLí.OOS \{ORA· $3S4{}) 10106..'03 

I DORES DA AREA DA CAPE. 
ILA DE SÃO JOA9 

~..6L~310)Q()()!9S.w IRÁOIO EM Bt;ENOS AIRE..<i .t44p-0) 28fOS.UJ 

PI TERESINHA 53760000641198 IEL'NDACAO [VETE OLIVE!_ ,SS4SI01 30'09/02 
RA CARVALHO 

PI TERESINHA 

PI iPARNAIBA 

I 
PI iDEMERYAL LOBÃO 

537600001 [5/00 iFUNDAÇAO ZELIA RIBEIRO '7(41/0) 24101:()l 
IDEWM 

53760000411198 IAS5OCIAÇAo CO.\fUNITA. ,3609'03 \210510) 
RIA GERACAo 

5316000009sm ,ASSOCJAÇAo CO\{UNTTÁ'13713'O) 16:0503 
'RiA DO DAIRRO !AMaURI!. 

PI IVAÁRZEA GRANDE 53160000692198 IASSOClAÇÃO CO\fUNITÁ· #$7.'0) 2810SI03 

i~~:O~ RÁDIO CHAPADA, 

PR INOV.ESP.oo SUDOESTE S3740000430.W IASSOCiAÇAo DE INTREGA. 847,0) 14102iO) 
, ;ÇAO CO\rt..1mARlA YALE' 

POSta. 
PR !ASSAI 53140000660/02 IASSOCIAÇAo DE RAnJODl·,6182/0) ISI()6.'Ú) 

PR IBELA ~ISTA DO PAR.AJ· 5)740000283199 !AS;:~çÃ~<;SAro.\1t;NITÃ' 7645m3 01l1C/8,'0) 
,ISO 'RLA DE RADlODlFt:sAo BE-

, PR ICOLOMBO 537400)1403198 

PR tCURmDA .' 

PR IUNIAo DA VITÓRIA 517400000731QO 

PR 'CAMPINA GRANDl>O ,S3140001SS9m 
SUl. 

PR ISANTA MARIA 00 OE$. 53740000214m 
TE 

'L 

RIA DO 
PR IFAZENDA RIo OR.. ..... >.J· 531400001l2J99 IASSOOAÇAo CO\R.'NITA- 2Wl101 BIQ4-'Q3 

DE RIA RADIODIF.AC ACIA DA 
LIBERDADE nl 

PR !ANTONINA 

PR ILAPA 

53140001764199 IASSOOAÇAo COML'NfTA- n11.1J3 30:04:03 
RIA CL'LTl.1tAL ART1snCA 
'AN1UN1NA 

$374O()(lO.S97198 'ASSOCCL'LT.E BENERCEN· 6129,'()) 1$101'()) 
,TE DE RADlOD. CO\fLlfITÁ· 

DESCONHECIDO 

DESCONHECIDO 

NÃO PROCURADO 

NAo PRO('l;RADO 

NÃo PRQ(1JRADO 

DESCONHECIDO 

DESCONHECIDO 

MUOOU· SE 

~ruoou· SE 

DESCONHECIDO 

\fliDOU· SE 

\n.:DOU·SE 

\n:rxn;·SE 

DESCONHECIDO 

DESCONHECIDO 

NÃO PROCURADO 

NAo PR()('l;RADO 

DESCONllECIDO 

\!DOOU. SE 

\fi;OOIJ·SE 

NÃO EXST W INOICAOO 

SE~i CARI\tBO 

PR iGUAMIRA.NC"GA::-:----:SJc:740000=-:-:'''W99=--''~'''SLJ~~P~'''Ã'''oA'--:co-=-'-=n;-:c'''''=A-. 2--19C:',"OS--:2-:-"--0<--O':--:-:NÃ:-0--P-=R-:-DC\J~RADO--­
:~~"Ln.'RAL DE Gt:A.\U· 

PR iMATINHOS S3740000S67101 'ASSOOAÇAO cmn.;N1TÃ- 64{)lY03 04,'O7,()3 NÃO EXST. N" IND1CADO 
'RLA AR11sneA DE .\!.ATI· 

~~= ______ ~ ______ ~N~H~OS~ ____________________ ~ ________ __ 

PR !CASCAVEl 53740000295199 IASsoe.DE DESENVOL· 5726:(1) 18JQ6.-'()3 NÃO EXST N" iNDICADO, 
VI.Ct:Ln.'RAL E ARTIRICA 

PR IFOLEOO 

PR IPIRAQUARA 

RJ IFOZ 00 IGUAÇt: 

R.l 'SEROPÊDICA 

RJ IRIO DE JANEIRO 

DE CASCAVEL 

53140000442199 IASSOOAÇÃO Ct:Ln;RAl E 962!O) 21102;0) DESCONHECIDO 
ECOLOOtA DE TOLEOO -
ACET 

5J74000\030~1I iASSOClAÇÃO CO\{l.rrITA- 971$.'03 WI{).OJ 
RIA SERRA DO MAR 

53740000617/99 IASSOCIAÇÃO OOS JOVENS 6061,(j) 26.:()6.1)3 
F_\{}>. lGL'ACt;EHSES DE RA~ 
D10 

53770002295198 ASSOCIAÇAo RÁDIO NOYA JR81'O) 20.05'03 
ESPERANÇA 

~37700021H·198 ASSOGAÇAo RADJO CO- 2024:úl051)4..{J2 
).(t,"NlTARIA SACZO 

NÃO EXST. N" iNDICADO 

DESCONHECIDO 

M!;DQC· SE 

\I1)DQU. SE 
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lU IRlO DE JANEIRO 

RJ IRlO DE JANEIRO 

RJ ICASIMlRO D' ABREU 

53770002SS8i98 'ASSOClAçAO DE RADIOOI· 5491103 13/0M.13 
ft,'SÃO COMUNITÁRIA 
BARRA DA TUUCA 

53710000161100 ASSOClAçAo COMUNlTÁ· 5975103 25/06.'03 
RlA DE RÁDIO CONFIANÇA 

'" 15371000052&99 ASSOC1AÇÃO RÁDIO co. 59)0..'03 25/06/03 
MUNlTÁRlA CASIMIRO DE 
AS 

RJ sAo JOÃO 00 .\tERm :5311000001&199 ASSOClAçAO DE COMU· 6931102 25/1111)2 
N1C.COMUT.FONlE DA VI· 

lU ,RIO DE JANEIRO 

lU IITAPERUNA 

RJ IMAGE 

lU IITADORAl 

RJ 'RIO CLARO 

DA LOlJVORES 

53110002601198 ASSQC.DE RÁDIO COMO- 634511)3 30/06/03 
NrT.EM VILA VALQUElRE 
JOVE. O 

53710000169/00 ASS.a.;1.T.ART,E PROD.DE 5973/0325/06103 
RADC.D' RAPOZO DO ,. OIs.. 
TIl 

'53170000562199 ASSOCIAçAO COMUNTTÁ· 35&5'03 12105/0) 
lUA DE FlAZAo SOC'IAL RÀ· 

10 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ. 3SSJ!03 12105103 
lUA DE COMUNlCAÇAo U· 

ERD 
ASSOCIAçAO COMUNITÁ. 3771/03 16105,'03 
RIA DE UDICE DE COMU-

NÃO EXST. N" INDICADO I 

I 

DESCONHECIDO 

NAo PROCURADO 

",ruooU· SE 

MUDOU. SE 

NÃO PROCURADO 

",ruooU· SE 

MUDOU - SE 

MUDOU. SE 

RJ I ATER~_'''NA 53110000 00,'00 LO 6 47"') )Of06.1l) {\JDOU· SE 

RI .MA.PÊ 5mOOO!313'~ RADJO 36.'32/0 2!0 10) J U· 
RJ CACHOFJUA DE MACA· S3710001375m ASsoe.POPULAR DE COMO- 6011/{)3 26106/0) MUDOU· SE 

CU NIC.COMUTDE CACHOEI· 
E e 

RJ IRlO DE JANEIRO S3770002509'98 1NSlTT\:lçAQ LUCIDIO E 594110325106/03 /l-ruoou - SE 

RJ RIO DE JANEIRO 

RN RIO DAS OSTRAS 

RN iNlSlA FLORESTA 

NR IAREIA BRANCA 

RS !MACAIBA 

RS !GRAVATAI 

:n o 
smOOOOl5S'OO ASSOCIAçAo DE MORAOQ.. 5969/0325106,'1)3 

RES E A.\fIGOS DO ANDA-
RA! 

53770000487199 ASSOClAçAO COMUNtTÁ· 5709/03 18/06/03 
RIA DE RIO DAS OSTRAS 
DE RADIODIFUsÃO 

mBOO0035S '98 CENTRO DE DIFUSÃO co .. 4498103 lat0510J 
\fL i.E CULT.DOS AM1GOS 

53180000161/98 ASSQC.DAS RADIODI.E co- 5747/03 1&106.'03 
MUNlCACAO COMUNrTA-

5:)180000310,'9& ASSOCIAçAO DIAJsAO CO- 3263103 3Ot04/Q) 
\{LWTARtA DE LAGOA 

V 

5)790001241198 ASSOClAÇ),O CUlTIJRAL E 4873/0302106/03 
RECREAm'A 00 VALE DO 

MUDOU· SE 

NÁO PROCURADO 

NÃO PROCURADO 

MUDOU - SE 

NÃO PROCURAOO 

MUDOU· SE 

RS ,-PO-Rro-ALEGRE --.-'c:)7--9000----II--"--.,.,--AS!EIP! ... :t"':"'.~EA~Sc:OL--.D:-:E--C"OC-M:-:SC-Q.-t44--':-:71O---,",C-8/---0l--.,:-li:::EN-:::DC-Il---I---NSC-UFJ=-Cl-El'-rrE---~ 
C1AL PE.RESU-TRIST,E co-

RS ·SANTA MARiA S311X)OO()754lW ASSOC1AÇÃO SÓCIO C1JL· 445MB 2810S.'03 
n.1lAL DE COMUNICAÇÃO 

DESCONHECIDO 

~ ______________________ ~C~O~~~~~~~L-____ ~ ________ ~~ ________ __ 

RS PORTO Al.EGRE m2SOOO184,99 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ. 4469/0) 21V0S!03 NÃO EXST, N" INDICADO I 
RIA DE CO!illlNlCAÇAÓ DA 

IRS PORTO ALEGRE 5J~9000\)90.~8 ~~'Aç:f~ea~O~WNlT=Á.-tJ--26C-lIO-:C'-:'C:0!-:04--~J:-I·"NÃ;-:0--E::C-X-:CSTC"N"----INDICA-CC:-CC:DO-' 
lUA DE COMUNICAÇAo 50. 

________ ~ _____________ ~~~~~O~ __ ~t _______ -+ ______ ___ 
5)1900001lI199 ASSQClAçÃO COMUNITÁ- 5320.'0) 10/0611)3 

RIA DE COMUNICAÇAo fi 
RS TORRES DESCONHECIOO 

RS ,TORRES S3'19OO()6966;~ ASSOClA<;AO CQ.\fUNJTÁ. 771210219112102 DESCONHEC1OO 
RIA ECOLÓOICA REGIONAL 

RS isAo LEOPOLDO S3790000lS9"19 ASSOClACAo DOS AMIGOS 3620.'0312105!03 fECHOU 
O 

RS IpORTO ALEGRE S379QOOO114'Xl ASSOCtACAO FLORESTA DE 318M)))O/04l01 MUOOU· SE 
O;>M1..'NJCAÇAO CeMUNI-

RR !BOA VISTA 53&10000010.'99 ASSOCIAÇÃO M('HlCQ MEN- 6328,103 JO/{)6.I()) ENDR.. INSUFlC1ENTE 

RO INOVA l\.tA.\{ORE 53&ooOOO31<Yn ASS(XlA<;ÁQ DE MORADO- J2W03)OI04JQ) NÃO PROCURADO 

se 'CORONEL FREITAS 53810000(1)28$ ASSOClAÇÁO COMUNlTÁ. 549210313106/03 MUDOU-SE 
ROH E S 

se 'JOINVILLE 53740002157 'Xl ASSOClAçAo PRó-ItÁDlO 9812lO3\41lo.'Q) /lruDQU-SE 
CQl,n; Á I 

se ,101NV1LE S)82000064298 RÁDIO COMUNITÁRIA 4498/0318105103 NÃO EXST. N' {}.'"D!CADQ I 
'AN B 

se 'BLl,;MENA[; !374(J()()21.SOQQ ASSOCIAÇ~O DE DIFUSÃO 39011(32010511)3 DESCONHECIOO 
ORTALEZA 

se fTAP"E.\tA 53140001111 qq ITAPEMA PROJETO VIDA • SSlJlÚJ 13106,103 DESCONHECIDO 
APO 

se ,m..1'ORANGA 53820000504.93 ASSOCIAÇÃO CULTIlRAL 25&41030l/MIO) MUOOIJ.SE 
SOCIAL • COMUNITÁRIA 
OE NO 

se iVlDElRA 5314000200699 ASSOClAÇÃO CULTIlRAL 550410JI3/()6,'O) MUoou· SE 
COM'L"NIT ÁRIA AMIGOS DE 
\1DElRA 

se PIÇARRAS IDESCONHECIDO 

se BRUSQCE !ENOR. rNSL'FICJENTE 

se RJO NEGRINHO '53820000958198 :FllDANCÁO CRIARTE 3294,'0330104.'03 IENOR.. INSUFICIENTE 

se CHAPEcó !53820000947J'J8 IASSOCIAÇAo CULlURAL '53n'03 10.'06.-'0) 
'COMUNITÁRIA ClIAPECÓ 

I DESCONHECIDO 

iMUoot:. SE 

se BALNEÁRIO GAIVOTA j53740002121it99 IASSOC.BENEF.CUT.sOClAL ,57!l103 181ú6!O) 
! :AMB.E DESP.COMU.LAGOA! 

:NAO EXST, N" INDICADO 

se FlORIANÓPOLIS 
i 'BALH.GÁIVO. I 
:538200008&9198 IASSOClAÇÁOCOMUNITÁRlA i5291/03 1Q.'06!()3 ,DESCONHECIDO 

, OFL A 

se IÇARA 538-20000850198 IASSOC'IAÇAO DE RADIOOl·1506S/03 04106/03 !ENOR. INSUFICIENTE 
, iFUSÃO COMUNITÁRIA DE! 

se BALNEÁRIO GAIVOTA [53740002001199 i
l

A;5OC.cOMUNJTÁRlA DE !'5294/o) 10:Q6J03 lAUSENTE 

se COCAL DO sta. 

se flOIUANÓPOLIS 

se CHAPECQ 

se JARAGL'A DO SL'L 

se OlAPECO 

se CRlCIIDtA 

se CRlCIUMA 

SE RJBElRÓPOLIS 

SE LAGARTO 

SE SALGADO 

SE rTADAIANrNHA 

SE POÇO REDONDO 

SP BARL'ER1 

SP AGUAS DE UNDúJA 

SP CA,IJPINAS 

Si' CERQL1LHO 

SP CA..\lPIl'iAS 

SP CABREL"VA 

SP U,'BATÃO 

SP CA.\{PQS 00 }ORnA0 

SP BAL"Rt: 

SP CA.\{PI}/AS 

SP CA..\tPINAS 

SP CA.\!J'tNAS 

SP ELDORADO 

SP MONGAGL"A 

SP ITAPE\'A 

,RÁDIO FUSÃO DE BALNEÁ·I 
:RlO GA VO! 

53820000S57fl8 IASSOOAÇ'AO COMUNlTÁ- '3246103 30104/03 IAtJSENTE 
I 010 C L I 

NÃO PROCURADO 

53740002181!199 '~=i~ CL'L~:6346/(}3 30.'06/03 !ENDR. rNSL'FICIENTE 

AnUNDANTE~ 

S3740002314N9 :ASSOCiAçAo DE RÁDIO CO-I6721t03 15/07103 'DESCONHECIDO 
~ÁRIA ALTERNATIVA I 

53740002152199 IASSOCIAÇAO RADIO co· ,5486.'03 13/06.'03 IRECt:SADO 
~ITÂRlA UNlVESITÁRlA I 

!\tL1)()U· SE 

'538200006S9t98IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlAI4179'Q3 30.'05103 ~{L1)()U· SE 
1 !DE RADIODIFUSÃO OURO I 

INEGRO EM 

ENDR. INSt:EIOENTE 

9m3 30l09f03 ENDR.INS{;fIC1E}.TI 
~ ____ "Y"~1'~ 

53830000021tOOlA$SOC.COMUNlTÁRlA DE 15)01,O,J 10'06/03 At.:SENTE 
COMUNICAÇÃO CULT,BENE·' 
E!CENTE ALTA 

'538,JOOO3(}46t981A$SOc.aVIL DE RADIOD.Co.. '3261l()) JOiQ4'OJ DESCONHECIDO 
~fllT.CAVALHEIRO MANSUE·! 
TO LllHARDE 1 

,S38Joool4-0)fi9IASSOC.DE co~ruM.CUL'n.;.IS308J03 10.'Q6.'03 Ml;OOU. SE 
RAL E DE OBRAS SOClAlS DEI 

i 'CEBOUlLHO 
,S3830002063198ICENTRO CULTURAL COMU·184\410303109,'03 NÃO EXST. N" INDICA-

'«rrÁRIO AMARAlS PO 

!53S300000221OOIASSOClAÇAo COMUNITÁRIA 162310) 3t/OlI03 NÃO PROCt.'RAOO 
1 ,SERRA DE JAPI 
!SJ8lOOO\028199jASSOCIAÇAO COMUNITÁRlA!550HI3 13106.'03 NÃO PROCt.1LWO 
I 'CYBATENSE 
538JOOOI9.3ó/9'8IASSOClAÇAO oos AMlGOSI4444/032at05103 ENDR.INSt.:FIOENTE 
: 'DE CAMPOS DO JORDAo : 
,15J83000119R1OOJASSOC.DE DESEN.CULTUR· i3]65103 05/0.51(13 NÃO PRoct."RADQ 
I RAL ARTÍSTICOS E SOClALI 

MEGA 
S3S30001037199~ASSOCIAÇAO CULnrRAL CO-I4486!Ú3 2810S'OJ NÃO EXST. N" fN[}!CA: 

MVtlITÁRlA AMOR ETERNo I DO 

:53S300008S0,l99!ASSOC'lhÇAo CO~ICA·'8127.{)) 271081(13 \tL'DOU· SE 
ÇAO COMU.C1JLTJD.NOVO I 
'MAMCANA 

538300000281OOIASSOdAÇAO DE CO- 436!!/Ü) 211/05,1(}) ~fL1)()t:· SE 
~MCOMUTJD.SAHTA EU· 
'OOXtA E ADJACENClA 

5383000080lmIASSOOAÇAo CO.\fL'1I1TÁRlA,71911102 2BJIl102 .\{1...TIOU· SE 
NOVA OIl1-{ENSÁO 

'538:JOOO2672198IASSOClAÇAo MOVlMENTOI85M}) 14102103 DESCONHEaoo 
, COMUNITÁRIA ATIVA 

53.S30000ISII99IASSOOAÇÃO OOS POOES E ,3154-'03 30.'04.'03 REa:SADO 
BOIADElROS DE ITAPEVA 
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SP ilTAPEVA S3&3000306!V~8 ASSOC_\fOVSO.AP.Tl.E '31931033010411)3 IAUSENTE 'SP IRmEIAAO PREro !~&30002g01t98'ASSOCJAÇÁO BENEFICENTE '4792103 30:0$U3 \(t!>OC. SE 

,E COMUNITÁRIA ALTO DA I CL1.TJt .. illIO COU.NOVA i ' 
CLU.F\( rr PE 

SP IITOBI SP ISAlESÓPOLIS 

SP liru 
!SP ISÃo SEBASTIÃO 

BOA VISTA 

5JS30000934199IASSQC.COMUT.DE ASSIT.SQ..19445:033fl/09Q3 \Q1)Q{;. SE 
,crAL E EDUCAOONAL DE' 
ISALFSóPOLlS 

SP IITAPETININGA 5383000213S.~8 ASSOC1.4,çAo ~iOVlMENTOI3252A)3 )(\/0410) IMUDOU. SE 

!SP IMO VICENTE 
I 

531t3OOO1216102!ASSOCIACÃO COMUNITÁIUA!8037t03 2610&:03 DESCONHEODO 
'SÃO SEBAST1ÀO 

COML1JT ÁRIo RADJO SUA.) I 5J830002192102IASSO<1AÇAo COMUNlTÁRIA:7312J03 31101ló) AI.:SENTE 
'BETEJ LONF'M 

SP :MlRACAnJ 53830002234-'18 =~:OE ~~::~~!3737/O3 16105103 !NÃO PR.OCURADO 

DE MIX. CATIJ . ! 

~J8:-OOOO798 .. 'OIIASSOCIAÇAo COMUNITÁRlAIJ407t03 12103103 
SANIARlTENSE 

~n:DOC. SE 

SP jMONGAGUA 538)000289)98 ASSOCl:KÃO M. COMUNITÁ.!87J10l14/02lO3 iNAO PR.OC'UR.ADO 
RIA !L4,DfO A1i-fJ:'"N A~ FM I : 

~fLlX>l:. SE 

SP iNATIVIDADE DA SERRA ISP ITIl'Á ml>Ol:.SE 

SP ,MARluA 538JOOOI149Q2 =CAD AL.MAS PEQL"'E.í716Sf{\] 29107103 'NÃO PROCliRADQ 
53&3000I06I!02~Assoc.cmror.DE 0IFUSÁOI7760'0219/12/03 Al'SENTE 

I~f::-AL RÁDIO TREMEM.! 

ISp iTRE.\fEMBÉ 

; : 
5P IMANDURl 

53!:3<lOOO910l021ASSOCJAÇAo 005 AMlGOS!738Ii02 19/11/02 ~ct"I>OC .SE 
iDO RESIDENCIAL FLOR DO I 

SP !MARJUA 538)(1OO()911t12 ~~AO EVANGELlCA!'327103lI101103 !DESCONHEClDO 

ISp :TRE.\iE.YBÉ 

i I 'VALE 

.D670000J71198!~SSOCJAÇÃO DE APOIO CUL_I6402J03 04/07103 E.\l>IL JNSUFIOENTE 
;roRAL E ESPORTIVO DlVI-1 

SP IMONTE ALTO 'NÓPOLlS 

:ro !OURUPI 

SI' !lEME )5)0000(x)025'1)) ASsoa.. ... CÃO COMLWTÁR1AI7436103 0610&103 ,MUDOU· SE 

. i ~ SOUDARIEDADE DE LE.! 
'TO !GUARAl 

5J665'OOOO16J98ASSOCIAÇAO COMUNlTÁRIAI3716/03 16.'05/03 DESCONf-1EOOO 
'OE GURlJPI 

5Y>67000007N9IASSOCIAÇAo CL1..ruRAL DE 16269/03 30!06.'O3 NÁO PROCURADO 
GUARAi I 

SI' ]AU S3830000&9&-'N ASSOCl,C..I,.O CO\fL'NITÁRlA i1J06.'03 311(111)3 'MUDOU. SE TO IGOIANÚRTE B66..."{)(X)OO2'OIIASSOOAÇAo CUlTIlRAL so.l7227:03 2910?tO) SE\! CARI~{BO 
,1IDARIEDADE GOLANORTE, 

PANDA '" I 
SP IlORENA 1538300000.499 ASSOC'l4,CÃO CO~TÁRlAI6095t03 26.'0óJ0) NÃO PROCURADO 

1
1 DE C'O~ITNICACÁO SANTO i 

'FM 

TO 'ALMAS 53665000022!99iASSOCJA<;Ao CULTIJRAL DE 15325103 10:06/03 DESCOSHECIOO 

_ . 'NTQJo.1Q , AL\tAS ' 

SP ISÃO JosÉ DOS CAM?OS iS3IDOOOI06O.Ól ASSOC1:\ÇÁO JOSEENSE DE 16212102 12110.'0] IDESCONlIE('IDO lro IARAGUAÇtl 5366.50000431981FUNDACAo EDUCACIONAL E 15)26/03 10:06.03 ~"DR.. INSt.:FIOENTE 
. o "'SÁO CO'-<L"NITÁRIA CLJ.11JRAL I 

SP ISÃO JOSÉ DOS CAMPOS DS}OOO281698 ASSOCIAÇÃO ~{QVIMENTOi6079!O] 26/06/0) iSEM CARIMBO !TO IPALMAS H665OOQ031198IASSOC.CRISTÁ DA SOLlOA·I)27!.'03 30/04/03 DE.S('O)-.1/EClDO 
IRlEOADE EOUC.ARTtE CULT.I CO,""'ITAR'O ATUNTA I • 

SP ISANTA CLARA DO OESTE 53830002Q06.Ç8 ASSOC1KÁO E M0V1MENTOI4776i()3 JOiOS/{\3 IMVDOU. SE 
-"ºMk.,.m"o Ilm,.,OR F" 

, DE PALMAS i 
5366.S000037J99!ASSOCJAÇAO D05 MORA[){)..13160'OJ 05/0503 FECHaI.: 

'RES NO TOCANTINS SP !PARANAPUÃ 
lro laUARAI 538300021871"1~IASSOCJAÇAO PRESTADORA 12727103 23f04'03 \fL"DQt.". SE 

o SERViÇO A COMUNIDADE I 

SP IPINDAMúNHANGABA 53830001978.Ç8 A.SSOC1ACÃO EDU· 17176.'0) 29107103 IMUDOU· SE i : DE GlIARAI I 

LL 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GusMÃO 

EXTRATO DE RESClSi,O 

Número do Convênio: 00812001. l"t Processo: 0011712003. Con­
"den'e; FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GLS~IÃO 
Convenente: 40176679/0001-99. Convenente: Fl.:\DAÇÀO BIBLIO~ 
TECA NACIONAL - FBN. 
Objeto: Rescisão do Convênio n l 00812001. 
Fundamento Legal: Art. 79. Inc. lI. da Lei 8.666 93. 
Data de rescisão: 31110/2003. 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LIClTAç.~O 
~t 3/2003 

Nt Processo: 00312003 Objeto: Prestaçào de serviços de fome· 
cimentode refeições a pessoal de apoio estriC'tU sensuguarda de honra. 
batedores e motoristllS por ocasião de eventos realizados no Palácio 
ltamaratyno ámbito do Cerimonial. Total de Itens Licitados: 00001 . 
Fundamento Legal: Artigo 25 . Caput . da L8.666I93 . Justificativa: 
Inviabilidade de competição. Declaraçào de Inexigibilidade em 
12/1112003 , RUY CASAES . Chefe do Cerimonial. Ratificação em 
1211112003 . RUY PEREIRA. Chefe de Gabinete da Secretaria Geral 
. Valor; RS 15.000.00 . Contratada ;CORAL SERVICOS DE RE­
FEICOEINDUSTRIAIS LTDA . Valor. RS 15.000.00 

(SlDEC - 1411112003) 24ooI2-OOOO1-2oo3NE900004 

DIREÇÃO-GERAL DE PROMOÇÃO COMERCIAL 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LIClTAç.~O 
-;, 1/2003 

Nt Processo: 0612003 . Objeto: Locação de imóvel (área fisica) no in­
tuito de participação do MRE no xxm E!\AEX. Total de Itens 

Licitados: 00001 Fundamento Legal: Amgo 25 • Caput • da 
L8.666/93 . Justificativa: locação de imóvel (irea fIsicapara par­
ticipaçào do MRE no XXIII ENAEX. Declaração de Inexigibilidade 

'TO IFOR.\{OSO DO ARAGUAIA 536&..<OOOO35:'02IASSOC.OE RAPIODI.COMUNI·I9-43i:03 30,'09.'03 ACSEXTE 

i , ( ~, ,!~t.l~,,~: FORMOSO ;00 I 

em 1111112003 . PAULO FERNANDO DIAS FERES. Chefe. subs­
tiNto. da DPG .. Ratifieaçio em 12/11/2003 . MARIO VILALVA . 
Diretor-Geral de Promoção Comercial. . Valor: RS 12.000.00 . Con­
trntada ;ASSOClACAO DE COMERCIO EXTERIOR DBRASIL­
AEB . V.lor; RS 12.000.00 

(SIDEC - 14111/2003) 240013-0oo01-200lNE90oo04 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 2/200~ 

Número do Contrato: 19/2002. Nt Processo: s/no Contratante: MI­
NISTERIO DAS RELACOES EXTERIORESCNPJ Contmlado; 
00692970000 IOl. Contratado : LOGGOS JORNAIS REVISTAS 
EPUBLlCACOES LTDA. Objeto: Reajustar para menor em 10.99 por 
centoo valor mensal do Contrato li 1912002. a partirde 10 de no· 
vembro de 2003. Fundamento Legal: Art. 65, Paragrafo Primeiroda 
Lei fi 8.666/93. Vigência: 101111200l • lO/09I2oo4. V.lor Total; 
RS239.3l6.3S. Fonte: 100000000 - 200lNE000341. Data de Assi­
natura: 10/1112003. 

(SICON - 1411112003) 24oo13-OOO01-2003NE9OOO04 

RESU' "ADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N' 2212003 

o Pregoeiro do Ministério das Relações Exteriores toma público 
que declarou vencedora deste certame a empresa Victor)' Rent a Caro 

ALVINA COSTA MESSIAS 

(SIDEC - 14/\112003) 2400Il-00001-200lNE900004 

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR 

"'TSO DE LICIT!\ÇÃO 
PREGÃO N' 2.u2003 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação dos 
serviços de trasnporte internaciona, de bagagem porta-a·porta dos 
servido-res removidos. integrantes do quadro de pessoaldo Ministério 
das Relações Exteriores. Total de Itens Licitados: 00023 . Edital: 

1711112003 de 09hlO às 12hlO e de 14h às 17h30. Endereço: D,vlSão 
de Serviços Gerais gt and~rAnexo I do Ministério da.<> Relações Ex­
leriores . Esplanada dos Ministérios Bloco "H" ~ BRASILlA • DF . 
Entrega das Propostas: 28/11/2003 às 10hOO . Endereço: Sala de 
licitação localizada no andTérreo do Anexo II do Palácio ltamaraty. O 
mesmo - BRASILlA • DF . Infonnaçõcs Gerais: O Interessado poderá 
rctrar o edital no site www.comprasnet.gov.br. os mteressados em 
:azer vistoria deverão apanhar os fonnulários na Di\ ~são de Ser\'iços 
Gerais deste Ministério. 

ALVINA COSTA \\~':i';or-\:­

rf1'g')~'lm 

,SlDEC - 14/11/2003) 2400 I 3-0000 1-2003NE9[}()()o; 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIYA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJA~IENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAo 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECCRSOS 

LOGíSTICOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 8/2003 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A ,;).- (Ir)'}.) , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA .J <., 88 ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO JURÍDICO 

Em atenção ao disposto no Diário Oficial da Uniâo, publicado em 17 de 
novembro de 2003 - seção 3, por meio do qual o Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica notificou esta entidade a apresentar a documentação 
necessária à instrução de seu processo vez que a comunicação entre este 
Ministério e a requerente não foi possível, por se encontrar em local incerto, 
não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme 
motivo constante do AR Postal e considerando que esta entidade não se 
manifestou no prazo de 15 dias de acordo com determinação disposta no 
referido Edital de Notificação, o processo foi ARQUIVADO, em atendimento 
à parte final deste Edital, cuja cópia se encontra anexada aos autos deste 
processo. 

Brasília, 08 de janeiro de 2004. 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarela 

. Rua Alto 13 de Maio, 2943 - Vasco da Gama - REClFE!PE 

PROCURAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

CASA AMARELA, entidade de direito privado, sediada à Rua Alto 13 de Maio, 

nO 2943 - Vasco da Gama - RECIFE/PE, neste ato representada pelo seu 

Presidente, Sr. JOSÉ JÚLIO BAPTISTA FERREIRA, brasileiro, casado, 

" empresário, inscrito no CPF/ MF sob o nO 0360212.784-00, portador do RG nO 

850.650, expedida pela SSP/PE , residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e 

constitui sua bastante Procuradora a Sra. CRISTHIANE RIBEIRO RODRIGUES, 

brasileira, servidora pública federal, inscrita no CPF/MF sob o n° 557.568.164-59, 

portadora do RG nO 3035077 SSP/PE, a quem confere poderes específicos para 

representá-Ia junto aos órgãos do Ministério das Comunicações, 

acompanhamento do processo de licenciamento da Rádio Comunitária por ela~'.:\··i.; 
,J: 

mantida, podendo, para este fim, requer~r: assinar, pagar, receber e dar quitação, 

acordar, discordar, receber notificações e intimações, sem poderes para 

substabelecer os que ora lhe são conferidos. 

Prazo de validade: 6 meses. 
, >,' 

,~ 

~~~~'S:aife, 04 de Fevereiro de 2004 ~\:~ 
~~ , 

~ 

J A fER " 
~ ~ 'o'''',, .Q.!~,pnoP\ Presiden a As çao Co r: fWtã'rl'd';':ll~;:,~, ,a. ' 

~~ , t ',..;", -,'1,',:" {~"'~"'r':~'l,t"' I 

de Comunicação e Cultura de C s~V~fflar~:I~"~t:':~';~}1~;~~.Ál· 
AU::~'-=R)r' h{",~", .. r1 Ü·"[<!LAt'i'!\fu' 

l
ca,.,,"t: l:. ;,,,)!Ví V\;~t!~.t;'.F:~f;.:!,;' . 

. . 

I 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarti':'''_ V' 
CNPJ 02.637.273i0001&77 . 

Rua Alto Treze de Maio, 2943 - Vasco da Gama - 1W'8,"'R'III'oa 

Ofício 03í05 
,'"". 

.' . 

Ao 

MINI8Tt:RiO DJi,Il COMUNIC.rl,Ç!I:;EE 

eR.4tirLI.C(- DF 

53000 039042/2005-'10 

SCPRT"'DilOG,l'COlmM~GAD"'SPA! 

09/08/2005-14:22 ~\J1U1 W12ft~ 

MINISTÉRiO DAS' COMUNiCAÇÕES - SECRETARiA DE SERViÇOS 
DE RADIODIFUSÃ:O 
Departamento de:OutO'rga de Serviços de Radiodifusão 
Brasília - DF 

l( A Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Casa Amarela, inscrita no CNPJ 02.637.273/0001-77 I neste 
ato representada pelo seu Presidente JOSÉ JÚLIO BAPTISTA 
FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador de Cédula de 
Identidade n° 850.650, expedida pela SSP/PE, inscrito no CIC/MF sob 
n° 036.212.784-00, residente e domiciliado nesta cidade, vem perante 
V. Sa. a fim de comprovar o cumprimento de todas as exigências 
legais para o processo N° 113.103000984/1998 de concessão de 
licença de funcionamento da Rádio Comunitária FM 104,9, efetuado 
em resposta aos ofícios'''o 6935/02/DOSR/SSR-MS e N° 
693/03/DOSR/SSP-MC os quais foram recebidos os 23/12/02 e 
24/02/03, respectivamente, ambos pelo Sr. Ailton Silva, conforme faz 
prova as cópias autênticas dos ARs anexos. 

Frente ao exposto, considerando cumpridas todas 
as exigências legais, requer a V.Sa. o desarquivament 
apreço e a concessão definitiva da licença de funciona 

Neste Termos 
Pede Deferimento 

De Recife para Brasília, 25 de Julho de 2005. 

~~::Ft~T FERREIRA 
Presidente da 
Comunicação e C 
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10 Registro de Títulos e Documentos 
e Registro Civil de Pessoa~ Jurídicas. 
Mabel de HoUanda Caidas 
José Alberto M. Lisboa FO 

A requerimento da parte interessada que, neste Cartório de 1° Ofício de Registro 
de Tflulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Recife, cQnsta Registro e Inscrição da Associação denominada: 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ , com seu 

Protocolado e Registrado em microfilme sob o n° de ordem 388060, em 
dala de 09 de julho de 1998. Havendo ainda quanto ao regis1ro as seguintes 
averbações: Proiocoiada, Registrada e Averbada em microfilme sob o nO de 
ordem 388061, em data de 09 de julho de '1998; PlOtocoiada, Registrada e 
Averbada em microfilme sob o n° de ordem 602030, em data de20 de dezembro 
de 2002; Protocolada, Registrada' {"Averbada em microfilme sob o n° de 
ordem 602031, em data de 20 de 'dezembro de 2002; 
Protocolado, Registrado e Averbado e m microfilme sob o nO de prclem 602 ) em 
data de 20 de deze brQ tle 2002 Sendo o que consta até a , data. O 
certificado é ve d u fé. Rife! 25 delMho 2 05. O . 1J!lrJVlJA~~ 

p.nWGa~ Vo ~ ~ JS~r 

..... IitN::ft. ~\ ~ 

" n .• "" ,f\S-466-. 

VALIDO SOMENTf: COM O SELO DE 
AUTENTICIDADE E FISCALIZAÇAo 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, Ru'''---Ul 'JlF"~1; 

o 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. ' -

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

02.631.213/0001-77 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 08/01/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE CASA AMARELA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

•• ****** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não es ecificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCiACAO 

I LOGRADOURO 
RUA ALTO 13 DE MAIO 

I CEP 

52.210-280 
I BAIRRO/DISTRITO 

VASCO DA GAMA 
I MUNIClplO 

RECIFE 

I COMPLEMENTO 

íüFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/12/2002 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
*1fd1fff**'" 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 21/07/2005 às 09:31 :34 (data e hora de Brasrlia). 

Voltar 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 21/7/2005 
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Declaramos, para fins de direito, que a A'3sociação Comunitária 
de Comunicação e Cultura de Casa Amarela - entidade senl fins lucrativos, de 
caráter comunitário, está sediada à RUA ALTO 13 DE MAIO, N° 2943 -

~ . 

Bairro Vasco da Gama, Recife/PE, CEP-52.210.280. 

Recife, 11 de dezembro de 2002. 

Presidente 

, " 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICA -
CULTURA DE CASA AMARELA 

ESTATUTO 

CAPÍTULO I 

DA CONSTRUÇÃO, DURAÇÃO. SEDE E OBJETIVO 

Art. 1 º - A Associação ComUÍlÍtária de Comurncação e 
Cultura de Casa Amarela, sem fins lucrativos, com sede no Município de 
Recife, Estado de Pernambuco, é de caráter comunitário e constituída sem 
distinção de qualquer natureza, pela totalidade de seus moradores, que não 
correspondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações assumidas 
pela Entidade e reger-se-á por este Estatuto. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Casa Amarela, como Entidade de direito privado, 
possui personalidade jurídica distinta da de seus componentes. 

Art. 2º - A Associação Comunitária .de C~e!l~tT~~~~~--' 
Cultura de Casa Amarela, fundada em 10 de janeiro <SE~9,~ ptjjt~ã6J , _, , 
legítimo de Representação desta comunidade, de livre or ',&ç[tç líbb~àf~\~r:\'.:::.::Of:~ , 
terá tempo indeterminado de duração. CON f 

' nrJ: U l)r;luINP',b i 
L llvlHI \ Art. 3º - A Associação Comunitária de Co ·cação e 

Cultura de Casa Amarela, com sede provisória à Rua Alto e~Pe Maio nº 
2943 - Vasco da Gama, terá como Foro a Comarca de e~í.fe,põr>~D1ais~-­
privilegiado que outro seja. 

I 

'~., 4º" - A Associaçã9 terá como finalidade a 
exploração e instalação' de serviço de radiodifusão sonora, com 
finalidade educativa, artística, cultural e informativa, respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em benefício do 
desenvolVimento geral da comunidade de Casa Amarela, mediante 
concessão, pennissão ou autorização que lhe outorga por ato do poder 
público competente para a exploração dos serviços de radiodifusão, 
exploração está sujeito e de acordo com a legislação específica: 

1 
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a) Lutar pelo seu fortalecimento como organism 
e democráticq; 

b) Integrar o cidadão na comunidade, promovendo a 
aproximação ~ a solidariedade comunitária; 

c) Promover o aperfeiçoamento da 
intelectual e profissional dos associados" que representam, 
estudos e attvidades de cunho científicO, técnico, social, 
desportivo; 

forn1ação 
at~Çlvés de 
artístico e 

d) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunid~de; 

e) Prestar serviços de utilidade pública, integrando~se 
aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

f) Contribuir para'o aperfeiçoamento profissional nas 
áreas de atuação dos jornalistas, e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente. 

CAPÍTULO II 

DOS SÓCIOS 
I 

Art. 5° ~ São considerados sócios todos aqlJ~les que, 
sem impedimentos legais, forem residentes na área de atuação da {emissora 
mediante preenchimento de fornmlário próprio, seja pessoa física ou 
eNtidade de classe, beneméritas, religiosas, ou de moradores desde que 
legalmente instituídas e que sejam aprovadas pela Diretoria, e, que 
mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações da ~ociedade. 

Art. 6° - Ficam criadas três categ()rias de sócios, a 
saber: 

_. -: \J;'y'-fi1i~J~:[;:rJ!f 

1. Sócios Contribuintes: São conSl ~~ç(:~~~lz~,,)'j\~';,'!::;~<:;~t:1 
contribuintes quaisquer pessoas físicas ou jurídicas qu ~~!8iltfibuam\, 
mensalmente pom qualquer importância por ele designada. 

.' .'/ ~~,i't 

2. Sócios Beneméritos: Quaisquer pesso físiqa}t 011/ 
jurídicas qUf tenham prestado relevantes serviços a s~~-r ;,~,\-, '''~ 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Ama etá( - e à ~/ 
coletividade. \ ~ 

2 
~ AUTEWTlCOAPRESENlf COPIA~OTOSTÁTCAQUE É ~ ~ ~ 
j ~ j REPRODUçAo fI[[ DO ORiGINAl QUE uffOI ~' o .-: 

;30 ~ Al'ftfS[N1ADA,DOUFÉ 
Qó ~~ 
~.$?5~2 
"'9':::>",;: 
OWI-2~ 
~~i==::i:J 
28 S'" 
lt .. o:: 
>-0 

~!Ii 
b 
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3. Sócios Fundadores: Os que assmam a ata 
fundação. 

Art. 7° - Terão direito a voto nas assembléias as três 
categorias de sócios: beneméritos, fundadores e contribuintes, este último 
desde que errr dia com sua contribuição, e poderão votar por procuração 
passada indiv~dual ou coletivamente a um dos demais sócios com direito a , 
voto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Somente terão direito a voto 
nas Assembléias os brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

CAPÍTULO III 
I 

DOS DEVERES E DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. 8° - São deveres dos associados: 

a) Zelar pelo patrimônio moral e material da 
C> Associação; 

b) Velar pelo respeito e cumprimento deste Estatuto; 

1-0 c) Reconhecer a Associação como Órgão de 
representação e defesa da comunidade; 

d) Acatar as decisões tomadas pela Associação; 

e) Contribuir, na esfera de sua alçada, para que a 
Associação possa cumprir as suas fmalidades; 

f) Subordinar os interesses individuais aos da 
comunidade; 

g) Nos termos deste Estatut~',! contribuir 
financeiramente para que a Associação atinja seus objetivos; 

pela Associação; 
h) Prestigiar as reuniões e demais fttTridu'~Pr:Õif1~~~\l . 

i) Exercer mgnamente os cargl;~:::j~~;;~;;;Al 
\-

J _~~:--_p~-o:_c.~-"P~_?_--
eleitos; 

3 
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Art. 90 
- São direitos dos Associados: 

a) Votar e serem votados para os cargos eletivos d, 
Associação, nos termos deste Estatuto; 

b) Participar das Assembléias Gerais da Associação, 
podendo, nas quais, propor, discutir, votar e serem votados; 

c) Requerer diretamente que a Associação realize 
atividade espt}cífica, dentro de suas frnalidades; 

d) Participar das reuniões da Associação, 
apresentando projetos e sugestões; 

e) Participar das atividades e promoções da 
Associação; 

f) Possuir a Carteira de Identificação Social e gozar 
das prerrogativas concedidas aos associados; 

g) Reclamar da Associação direitos constantes deste 
estatuto, que lhes sej am negados; 

h) Desligar-se da Associação quando lhe convier; 

i) Representar oficialmente a Associação, quando por 
esta referendado em pleito próprio. , __ m~m,. __ "~_m __ "h'''''''_'\, 

CAPÍTULO IV 

DA AS~EMBLÉIA GERAL L 1 \ 

Art. 10" - A Assembléia geral é o órgliq ~qr~~.~ __ 
deliberação da Associação, e é constituída pela totalidade de seus 
membros. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Todos os participantes, nos 
termos deste Estatuto, terão direito a voto, exceto o ,Presidente que apenas 
votará em casp de empate. , , , 

Art. 11 0 
- As Assembléias Gerais serão ordinárias 

com reunião no dia trinta (30) de novembro (11) de cada ano, para eleger 

4 
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a Diretoria qttando for o caso, aprovar as suas contas, eleger os membro 
do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Art. 12° As Assembléias Gerais serão 
extraordinárias sempre que os' interesses da associação exigirem o 
pronunciamento dos sócios e para os fms previstos por lei e nos seguintes 
casos: reforma dos estatutos, eleição de nova diretoria, por renúncia de 
membros em exercício. 

Art. 13° - São atribuições da Assembléia geral: 

a) Reformar este esta~to ," na forma que este 
estabelecer; 

b) Deliberar sobre qualquer assunto previsto neste 
-;:::J Estatuto; 

o 
co c) Interpretar reste ~statuto e resolver casos nele 
(O omissos; 
t<) 

, Art. 14° - A Assembléia Geral será convocada: 

a) Por iniciativa do presidente da Associação; 

Executiva; 

c) Por requerimento de 2/3 (doi Crn2fços) 
associados. 

Art. 15° - A Assembléia Geral dever' 
com antecedência de 72 h (setenta e duas horas), pel j lIm~t'~~,~~"fF'*''''A'7.JâB~''% 

Associação, ou seu substituto, através de Edital, que ser afixado 
nos murais da Associação, e sempre que possível divul&ar' pela imprensa 
local, devendo constar no mesmo os assuntos a serem discutidos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de justificada 
urgência a Assembléia Geral poderá ser convocada com antecedência 
mínima de 24 h (vinte e quatro horas). 

Art. 16° - A Assembléia Geral será instalada com o 
seguinte quorpm mínimo: 

5 
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a) Em primeira convocação, com maioria absoluta dos 
membros da +ssociação; 

b) Em segunda convocação, com qualquer número. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A segunda convocação dar­

se-á, automatfcamente, 01 h (uma) hora após a primeira, deliberando, pelo 
voto da maioria dos membros presentes. 

Art. 17° - Na Assembléia Geral serão discutidos e 
votados somfnte os assuntos constantes do Edital de Convocação 
divulgado. 

Art. 18° - As Assembléias' Gerais serão dirigidas pelo 
Diretor Presidente da associação que convidará um. ou dois sócios 
presentes pare} servir de secretários, na composição da mesa que dirigirá os 
trabalhos da ~sembléia. 

PARÁGRAFO PRlly1EIRO: Em seus impedimentos, 
o Presidente e o Secretário Geral serão substituídos por outros membros da 
Diretoria Executiva, na forma prevista neste Estatuto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de 
impedimento de todos os membros de Diretoria Executiva, a Assembléia 
Geral será prysidida e secretariada por qualquer membro da Associação, 
eleito dentre qs presentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ao presidente da 
Assembléia Geral compete: , 

a) Instalar, coordenar e, cumprid! '% mcp,!3~~~'Jl 
finalidades, encerrar os trabalhos; ,COI" ",,, . 

b) Publicar as decisões deliberadas, no plazo 
Estatuto estabelecer. l._~~~;;~.~~,_~_~q_._.=m?","", 

PARÁGRAFO QUARTO: Ao 
Assembléia Geral compete: 

a) Tomar todas providências necessarlas 
instalação, coordenação e encerramento dos trabalhos; 

\ b) Lavrar ata em livro próprio. 

6 



PARÁGRAFO QUINTO: Poderá a presidência o 
qualquer membro da Assembléia Geral levantar questões de ordem, bem 
como propor a suspensão dos trabalhos, mediante discussão e aprovação 
do plenário, no caso de descumprimento do Art. 14° deste Estatuto. 

Art. 19° - A Assembléia Geral tem poder soberano de 
decisão sobre todos os assuntos previstos neste estatuto e sua deliberação 
dar-se-á por maioria de votos válidos dos presentes. 

Art. 20° - São formas de votação na Assembléia 
Geral: 

a) Nominal; 

b) Por aclamação; 

c) Secreta. 

P ARÁGRAFO PRlME~O: O Processo de votação e 
o de apuração poderão ser fiscalizados por qualquer dos presentes e sendo 
constatada irregularidade, esta deverá ser levada a apreciação do plenário, 
que, por maioria dos votos, decidirá: 

a) Pela anulação parcial de votação; 

b) Pela anulação total da votação; 

c) Pela recontagem dos votos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: QUal~erOãS~póteses~->~"_27-
previstas nas alíneas do Parágrafo anterior deverá probessar-se dentro da 
própria Assembléia, devendo, no caso específico da '''alÍnea b" haver nova 
votação. 

Art. 21 ° - Em caso de empate será decidida a votação 
pelo voto do Presjdente da Assembléia Geral. 

Art. 22° - As decisõe~ da Assembléia Geral entrarão 
em vigor imediatamente após a sua publicação.' , 

AUTEHII(;OAPRrSfHTECO/'IHorOSTÂTK;AOUfÉ ~ P! a, 
A REPRODUÇÃO fiEL DOORIGIHAl QUE MUOI ~> ci ..-: 
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Art. 23° - As decisões da Assembléia Geral deve o 
ser publicadar dentro do prazo de 24 h (vinte e quatro horas) por s 
presidente ou substituto legal. 

CAPÍTULO V 
i 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 
i 

Art. 24° - A associação será dirigida por Diretoria 
Executiva ele~ta em assembléia geral, para um período de dois (02) anos, 
podendo ou n~o ser reeleita. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 'os membros da diretoria 
deverão manter domicílio ou residência na área da comunidade atendida 
pela emissora sem remuneração. 

Art. 25° _. Os membros da diretoria deverão ser 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

PARÁGRAFO PRlMEIRO: É vedado participar da 
administração membros que ocupem cargo eletivo, que assegure 
imunidade parlamentar ou foro especial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: É vedado participar da 
administração membros que ocupem cargo de direção em outras entidades 
detentoras de outorga para exploração de serviços de radiodifusão ou de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e outras congêneres. 

Art. 26° - A Diretoria será composta dos seguintes 
cargos diretores: 

1. Presidente 

2. Vice-presidente 

3. l°Secretário 

4. 2°Secretário 

6. 2°Tesoureiro 

8 
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7. 10Diretor de Patrimônio 

8. 2°Diretor de Patrimônio 

Art. 27° - Compete a Diretoria Executiva: 

L Cumprir a fazer cumprir as disposições estatutárias 
e as deliberações da Assembléia Geral e Conselho Fiscal~ 

n. Elaborar e apresentar anualmente à assembléia 
geral e Conselho Fiscal até vinte e oito (28)" de fevereiro relatório 
circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e a prestação de 
contas do exercício fmdo; 

IIl. Orientar toda a administração da Associação; 

IV. Apresentar ao Conselho Comunitário toda e 
qualquer programação para acompanhar, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidas no 
artigo 3° da lei n° 9612 de 19 de fevereiro de 1998, que rege a matéria. 

V. Compete a diretoria compor o quadro pessoal da 
Rádio ao menos de dois terços (2/3) de trabalhadores brasileiros. 

Art. 28° - Serão atribuições do Presidente: 

L Os poderes de administração em geral ~Y,ü,l1S,.qU.e--~~-~-~, 
neste estatuto são conferidos a Assembléia geral, e 1~~lhQn:Fiffc.at;(i) , 
necessário ao desenvolvimento de suas atividades naÁsso . a~t&fi:) (be, 

CO!' 
lI. Representar ativa e pasSivament

J
1 a AesÇ?ciação 

judicial e extrajudicialmente, podendo para tal fIm design p;7ur:tl:t:.'" "_, 
IIl. Em conjunto com o tesourerro, ab y.;~"'-'_W' " 

e encerrar contas bancárias, assinar convênios, contrctif
p 

obrigações, 
empréstimos e transigir desde que emitido parecer antecipado pelo 
Conselho Fiscal; 

IV. Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses 
da Associação. 

AUTENTICO A PRESEHTE C~IHorOST ArCA QUE p~ P: ;;., 
Á REPRODUCÃO FiEl DOORlGlHAl QUE ME fOi -' o .,..: 
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Art. 290 
- São atribuições do vice-presidente: 

I. Substituir o presidente em suas faltas 
impedimentos; 

. ~"!;s r.o~ 
lI. Desempenhar as funções que o Presidente lhe ~ ';/J I'''>,~ 

confiar. FI~ 1>. rC=; 
\~gubn(;, ,~ 

I r 0 () .. 
P ARAGRAFO UNICO: Ocorrendo a vacância do S's' ",:2J , 

cargo de Presidente o vice-presidente assumirá o cargo de presidente e 
nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi' eleito o membro 
substituído. ;' 

Art. 300 
- São atribuições do 10 Secretário: 

I. Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia 
Geral e redigir as competentes atas; 

lI. Publicar todas as atividades da Associação; 

UI. Assinar correspondências da Associação; 

IV. Superintender os serviços da Secretaria; 

V. Exercer no sentido de relações públicas da 
Associação. 

Art. 31 0 
- São atribuições do 20 Secretário: 

I. Substituir o 10 Secretário em suas faltas ou 
impedimentos; 

confiar 
lI. Desempenhar as funções que o I o Secre;~t::ár~i~;;:ow,.;I;:;h:;;e"~_%C'_'*'_1 

Art.32°- São atribuições do r TESOUR IRO~/. 

r. Arrecadar a guardar sob sua responsab li~ .~n;"'~"'w,,-""·'= 
os valores e pertences da Associação; \c

o 

.,,--_ .. _-- ---'-~---'--' .. __ .. 



lI. Cobrar e receber contribuições, donativo ou re 
devidas à Associação; 

lI1. Pagar todas as despesas, contas, obrigações, 
assinando cOf o presidente os cheques e ordem de pagamento; 

IV. Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura 
contábil. 

Art. 33° - São atribuições do r Tesoureiro: 

r. Substituir o 1 CYfesoureirb em suas faltas ou , 

11. Desempenhar as funções que o 1 ° Tesoureiro lhe 
-::""l confiar. 
<.O 

<::::) 

co 
ao 
r<') 

Art. 34° - São atribuições do 10 Diretor de 
Patrimônio: 

r. Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel 
e imóvel da associação; 

lI. Elaborar e apresentar o relatório patrimonial a 
assembléia geral e conselho fiscal. 

Art. 35° - São atdbuições do 2° Diretor de 
Patrimônio: 

r. Substituir o 1° Diretor de Patrimônio em suas faltas 
e impedimentos; 

. lI. Desempenhar as funções que o 1 ° IqiIWÇ.,·Cffl;.·;h~~~~ft_. 
Patrimônio lhe confiar. JA~in'\I.,,'trc~,~f(I~"·'/ f'.,' 

WII • .J ~",!,ti . d~:, 

Art. 36' _ Nenhum membro da Di r::;:rá G 
remunerado, para o desempenho de suas fimções e respectiv~~ ... s~,_~~ . .,.v~._ .. _ .. 

l~.--" 

L 
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CAPÍTULO VI 
I 

DO PATRIMÔNIO E DAS RENDAS 

Art. 37° - O patrimônio da Associação é constituído: 

a) Pelos bens móveis e imóveis que possui e venha a 
possuir atrav~s de compra e doações; 

b) Pelos bens e direitos que adquirir legalmente; 

c) Pelo saldo de rendas orçamentárias; 

d) Pelas doações, subvenções legados e apoio cultural 
recebido. 

Art. 38° - A ·alienação, hipoteca, penhor ou venda ou 
troca dos bens patrimoniais da associação somente poderá ser decidida por 
aprovação da maioria absoluta da assembléia geral extraordinária, 
convocada especificamente para tal fim. 

CAPÍTULO VII 

CONSELHO FISCAL 

Art. 39° - O Conselho Fiscal compor-se-á de três (03) 
membros efetivos, cada um dos quais com um suplente, eleitos a cada dois 
anos pela Assembléia Geral da Associação, podendo ser reeleitos. 

Art. 40° - Compete ao Conselho Fiscal: 

L Fiscalizar a gestão financeira, sem inte ~l§i,O!ª·~ 
aplicação do numerário; A(j"l~:'~(:" " 

11. Opinar sobre os balancetes mensais e \:',\rl:blànç6 
anual, lançando sobre os mesmos o seu visto; 

UI. Reunir-se ordinariamente a cada doi 
extraordinarirente, quando necessário. 



\ 

CAPÍTULO VIII 
i 

CONSELHO COMUNITÁRIO 
i 

Art. 42° - O Conselho Comunitário será instituído de 
no mínimo C~lCO (05) pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais cqmo associações de classe beneméritas, religiosas ou de 
moradores, d~sde que legalmente instituídas. 

Art. 43° - O Conselho Comunitário terá o fim 
específico de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento ~o interesse exclusivo da comu~:lÍdade e aos princípios do 
artigo 4° da Lfi de Radiodifusão Comunitária. 

CAPÍTULO IX 
CI I 

DO PROCESSO ELEITORAL 
i 

Art. 44° - Aos cargos da Diretoria executiva poderão 
candidatar-se todo cidadão residente em Casa Amarela com ânimo, 
efetivamente, definitivo, maior de 18 ( dezoito) anos e portador de ilibada 
conduta moral. 

Art. 45° - As eleições serão convocadas com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias, através de Edital, que deverá ser 
afixado nos quadros de aviso da associação e, se possível, 

imprensa local. Art. 46' _ As chapas serão identificadas ate:;, 

números, frasFs ou palavras. ' fi 

Art. 47' - Para a instalação, coor&,4 
encerramento dos trabalhos a Diretoria Executiva, juntameú.te !}! ~:;:;:;",,~"~'ffi".",",,~"~~"?_""7 

chapas concorrentes, elegerá uma Comissão Eleitoral, que 
atribuições acima, terá as seguintes: 

L,I 
a) Dirimir dúvidas decorrentes da interpretação do 

regulamento do processo eleitoral; 

b) Elaborar a relação dos eleitores; 

c) Receber o pedido de inscrição das chapas; 
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d) Proceder ao registro das chapas; 

e) Imprimir cédulas a serem entregues aos votante , 
contendo o n?mero ou nome de cada. chapa concorrente, nome completo 
dos candidatos e respectivos cargos postulados 

f) Instalar a Mesa Eleitoral e determinar o início da 
votação, observando todos os requisitos legais, tomando todas as medidas 
necessárias nara a manutenção da ordem e do desenvolvimento dos 
trabalhos; 

g) Redigir Ata da V otação e da Apuração, 
consignando em ata todos os fatos verificados ~uninte o processo; 

h) Proclamar os eleitores e publicar imediatamente o 
resultado. 

Art. 48°~'A:seleições serão reguladas atendendo aos 
seguintes requisitos :'. '" 

a) Registro prévio das chapas; 

b) Identificação dos votantes mediante lista nominal 
organizada p~la Comissão Eleitoral; 

c) Garantia de sigilo de voto e da inviolabilidade das 
umas; 

d) Terminada a votação e lavratura da respectiva ata 
proceder-se-á, imediatamente, a apuração, que não poderá sofrer 
intenupção; 

e) Deverá a Comissão Eleitoral conferir o númerod~ 
votos com o número de assinaturas do livro de presença, e, sendo 
constatadas irregularidades, a votação será anulada; 

l' 

f) A Cédula que tiver qualquer marca, emenda; rashr~ 
ou inscrição além do considerado necessário, será anulada; I'! 

r J < '.'-,-, 

g) É assegurada a cada chapa concorrente o daeito de 
fiscalização da votação e da apuração. :"' 
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Art. 49° - A Comissão Eleitoral será composta e 
(cinco) memQros, sendo eleito dentre eles o Presidente, o 1° Secretár ,o 
2° Secretário, lo 1 ° Mesário e o 2° Mesário e terá autonomia para decidir. 

Art. 50° - Será eleita a chapa que obtiver a maioria 
simples dos vptos válidos. 

Art. 51 ° - Em caso de empate haverá nova eleição em 
30 (trinta) dias. 

Art. 52° - O mandato iniciar-se-á no dia 06 de janeiro 
de cada ano eleitoral, ocasião em que a Diret9ria executiva eleita tomará 
posse. 

Art. 53° - A eleição deverá ser convocada 30 (trinta) 
dias antes do férmino do mandato vigente. 

CAPÍTULO X 
i 

DAS DIfPOSICÕES FINAIS 

Art. 54° - O estatuto desta Associação poderá receber 
alterações desde que mantidos os termos e condições ipi~ialmente exigidos 
para outorga da autorização, devendo apresentar ao podérconcedente para 
fms de registro e controle os atos que caracterizam as alterações 
devidamente averbados ou registrados dentro de trinta dias contados de 
sua efetivação. 

Art. 55° - O exercício social terá a duração de um 
ano, terminando em 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 56° - No fim da cada exercício social, a Diretoria, 
fará elaborar, com base na escrituração contábil da Associação, um 
balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício e uma 
demonstração das origens e aplicações de recursos. 

Art. 57° - A Associação só poderá ser dissolvida nos 
seguintes casos: 
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a) Por decisão da Assembléia Geral, especi e 
convocada para este fim, sendo necessária a presença de 2/3 (dois ter 
dos sócios. 

b) Por decisão legal. 

Art. 58º - Em caso de dissolução da Associação, seu 
patrimônio deverá ser doado para a Associação congêneres. 

Art. 60º - Os casos omissos neste Estatuto serão 
resolvidos em conformidade com os princípios gerais de direito, analisados 
pela Diretoria Executiva e encaminhados à· Assembléia Geral para 
apreciação. 

Art. 61 º -Este Estatuto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Recife, 10 de Janeiro de 1998. 

FERREIRA 

KE A FREIRE FERREIRA 
Advogada 

OABIPE 9512 

2 O JUL. 2085 
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Recife, 10 de Janeiro de 2.000 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações 

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE CASA AMARELA inscrita no CGC/MF sob o n° 02.537.273/001-77 no 
Estado de Pernambuco entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada, faz remeter a V.Excia. xerox autenticada de toda a 
documentação existente e abaixo elencada com a fmalidade de demonstrar seu 
interesse em executar o serviço de radiofusão comunitária: 

- Xerox do Estatuto devidamente registrado 
- Xerox da Ata registrada em cartório 
- Declarações de apoio das Associações de bairros, Clube de Mães, abaixo 

assinados, Paróquias, Conselhos de Moradores e Comerciantes. 
- Declaração afmnando que todos os dirigentes residem na aréa da 

comunidade. 
- Planta de Arruamento, e oficio constando as coordenadas geográficas. 

Declaração do não funcionamento do Sistemà Irradiante. 
- Declaração da cota do terreno (solo), dentro da exigência desse Ministério. 
- Declaração do nome de Fantasia. 

Atenciosamente 

?1'4-. S 'qv~ .~:tl, q ~(j /q li 
lJ,.)w lV ·MC. ~, b f1 

NN'1" 
I..C!.t"';l ... ~ 
~o..­

(l'J. V7 <F> 
a::~a:: 

FERREIRA 
IElEGACIA 00 M. G .• 

EM PERNAMBUCQ i 

, 3 JAN iVUO 

r:4 rJ /51-~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 5~ /REC/2005-RADCOM/DOS/SSCE/MC a NGF. 

I . INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nO 53103.000984/1998. 

1& OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

1& INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE , ' 

COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA, 

na localidade de Recife, Estado de Pernambuco. 

1& ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no Despacho Jurídico, datado de 

08/01/04, em razão do p'rocesso ter sido arquivado 

sem ofício, em decorrência de não atender ao Edital 

de Notificação publicado no DOU nO 223, de 17/11/03, 

cuja análise resultou na constatação de improcedência 

do pedido formulado pela -L~gUeJ:·enJbQ-~.-aetrTTiI 

mencionada. 

1. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE E CULTURA DE 
CASA AMARELA, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou 
Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou 
suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando' manter sua 
participação no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 17/12/99 (6 0 Aviso), 

Informação - NãoRee. Proe. n' 53103.000984/98 - Recife/PE -RADCOM/DOS/SSCE/MC - NGF. J 



que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para execução 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos 
do processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento, diante 
da impossibilidade de saneamento, vez que a requerente não atendeu aos requisitos 
do Aviso de Habilitação 6, de acordo com a decisão retrocitada. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: solicita desarquivamento do processo e encaminha 
documentação. 

( 11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENT ÁRIOS 

(. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - muito embora a entidade tenha encaminhado pedido de 
desarquivamento, o fez intempestivamente, pois os ofícios de n° 69~/03, de 31/01/03 
e o de n° 1397/03, de 12/03/03, considerando-se também a publi~qção'!no DOU de 
17/11/03, sendo que somente em 09/08/05 solicitou juntada da docume'ntação; 

I 

II - em virtude do decurso de prazo, foi dada chance a. outra entidade 
de ser selecionada, situando-se 1,37 km do local de instalação do sistema irradiante 
da requerente, impossibilitando a convivência entre ambas, não sendo possível a 
continuidade na análise do processo. I ,I. 

i ,"" ',/: 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, co'm o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo ellL~ªo, 
podem ser consideradas improcedentes, vez que não atendeu aos r ~~~~§ lktijW~~ 
para análise do processo. . h~'.-'L.n?" 

li! - CONCLUSÃO ? 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

Informação - NãoRec, Proc. nO 53103.000984/98 - Recife/PE -RADCOM/DOS/SSCE/MC - NGF. 
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- não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegaçõe ': ® I' 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando, consequentemente, à'c9NJ-Ij~ 
tramitação dos autos para o arquivo. " .. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a 
apreclaçao do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de 
comunicado da decisão à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, 13 de S.R;iw,l,ACl de 2005. 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DFA 3 de )i\1/VVl)~ de 

o 
CARLOS ALBERTO FREIRE 

Diretor do Departamento de Outorga 

De acordo com a decisão. 

Brasília- DF, ) 3 de 

Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica 

Informação - NãoRec. Proc. nO 53103.000984/98 - Recife/PE -RADCOM/DOS/SSCE/MC - NGF. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 

Oficio n.O 5913 /05/RECIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, J ~ de S-f-471?j/lP de 2005 .. 

Ao Senhor 
José Júlio'Baptista Ferreira 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COM. E CULTURA DE CASA AMARELA 

C Rua Alto Treze de Maio, 2943 - Bairro Vasco da Gama 
52210-280 Recife/PE 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 
CASA AMARELA, na localidade de RecifelPE, relativamente à documentação contida nos 
autos do processo nO 53103.000984/98, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida no Despacho Jurídico, datado de 08/01/04, em razão do 
C processo ter sido arquivado sem oficio, em decorrência de não atender ao Edital de 

Notificação publicado no DOU nO 93, de 17/11/03, refere-se à análise inicialmente efetuada 
diante da documentação constante nos autos do citado processo. Ocorre que o motivo que 
ocasionou o arquivamento do processo foi examinado, face a apresentação ~~'",7. 
juntada em 09/08/05. \ r:;~~uco FEDEHi:l.l \ 

. ~ 

No entanto o pedido não foi acatado, frente à seguintes co~~~~~~~:~.: \~ 
b "'0' f'IMI-

1 - muito embora a entidade tenha encaminhado pedido d dt('i~amento, o 
fez intempestivamente, pois os oficios de n° 693/03, de 31/01/03 e .~_."~_~~_"Yo"~" " 

12/03/03, considerando-se também a publicação no DOU de 17/11/03, sen o que somente em 
09/08/05 solicitou juntada da documentação; \ 

2 - em virtude do decurso de prazo, foi dada chance a outra entidade de ser 
selecionada, situando-se 1,37 km do local de instalação do sistema irradiante da requerente, 

Informação - NãoRec. Proc. nO 53103.000984/98 - Recife/PE -RADCOM/DOS/SSCE/MC - NGF. I 
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impossibilitando a convivência entre ambas, não sendo possível a continuidade na análise do 
processo. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma comunicamos que o processo será 
remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

Ib)!.~ 
Secret' o de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Informação - NãoRec. Proc. n° 53103.000984/98 - Recife/PE -RADCOMIDOS/SSCE/MC - NGF. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Localidade~ R:::, 
Processo: 53.103.000.984-98 

DESPACHO JURÍDICO 

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarela 

Esta Secretaria encaminhou o ofício nO 1397/03, datado de 12.03.2003, para a Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarela, solicitando documentação pendente nos 
autos, no entanto, o referido documento foi devolvido pelos Correios pelo motivo de ser o endereço 
"Desconhecido" . 

Com a finalidade de dar publicidade à exigência, foi publicado um Edital de Notificação no 
DOU de 17.11.2003, concedendo um prazo de 15 para apresentação da documentação solicitada no 
Oficio retro citado , o que não ocorreu tempestivamente, culminando no arquivamento do processo 
aos 08.01.2004, por meio de Despacho Jurídico inserto às fls. 288 dos autos. 

Aos 09.08.2005, a Entidade ingressou com pedido de desarquivamento e, em resposta foi 
encaminhado o oficio 5913/05, comunicando do não acatamento do pedido, devido a 
intempestividade e ao fato de ter sido concedida oportunidade a outra entidade, situada a 1,37 km da 
Requerente. 

Analisando mais atentamente a documentação constante nos autos, observou-se que o 
endereço para o qual foi encaminhado o oficio diverge do endereço indicado pela Entidade e ainda 
observou-se que não há outra entidade selecionada a menos de 4km desta Associação, não havendo, 
portanto, qualquer obstáculo para o prosseguimento da análise dos autos. 

Considerando a capacidade que a Administração tem de rever seus próprios atos, e ainda 
considerando os equívocos administrativos ocorridos na análise dos presentes autos, o pedido de 
Reconsideração apresentado pela Entidade será submetido à nova análise. 

Brasília, 09.12.2005 

~J2~ 
Sibela Leandra Portella Matias c._wwW~W_".~~'"" ______ "'~-T 

Siape 1323593 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 60 ~ /REC/2005-RADCOM/DOS/SSCE/MC - MCA 

I-INTRODUÇÃO 

411 REFERÊNCIA: Processo nO 53103.000984/98. 

li» OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

411 INTERESSADO: Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Casa Amarela, na 

localidade de Recife, Estado de Pernambuco. 

411 ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no Despacho Jurídico, datado de 

08/01/2004, em razão do processo ter sido arquivado 

sem ofício, em decorrência de não atender ao disposto 

no Edital de Notificação, publicado na Seção 3 do 

D.O.U N°223, de 17/11/2003, cuja análise resultou na 

constatação de procedência do pedido formulado pela 

requerente acima mencionada. 

\ 
I 
I 

1. A Associação Comunitária de Comunicação e ICul 
Amarela, qualificada nos autos do processo em referência, apr~s~~~M:ttfk:t··~r'''?·····~· 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 17/12/99 (6° Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

mca -Informação - Rec. - Proc. n053103.000984/98 - Recife/PE - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autô~l(~"_'~~;/ 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou qualquer documentação descrita no ofício n° 1397/03, o qual foi devolvido 
pelos Correios por motivo de endereço desconhecido, resultando na publicação de tal 
fato do Edital de Notificação datado de 13/11/03. Diante do não atendimento a este 
Edital, o processo foi então arquivado conforme o disposto no Despacho Jurídico 
retrocitado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, vez que 
cumpriu todas as exigências dos Ofícios nO 6935/02 e 693/03, recebidos conforme 
cópias anexas dos AR. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 
I - a requerente, no intuito de promover o desarquivamento de seu 

processo, apresentou pedido de reconsideração da decisão. Ocorre que, por 
equívoco administrativo ocorrido, através do contido na Informação N°522, inserta às 
fls. de 322 a 324, foi enviado o Ofício n05913/05, de 14/09/2005 (fls. 325) à entidade 
informando que a decisão que promoveu o arquivamento do processo não pôde ser 
reconsiderada. 

\I - Desta forma, revendo aquela decisão, e considerando o Despacho 
anexado às fls. 328, fica alterado o motivo que culminou no arquivamento do 
processo, acrescentando-se, ainda, não haver entidade selecionada na localidade em 
questão. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que encaminhou a do~~m~~9v4e~~çIJt~ no 
Ofício n01397/03, devendo ser dado prosseguimento na sua ~h~J,i:~~t(~ P!i:!~~:';~~f 

I f 
i" g 

I f 
",' f" I 

111 " CONCLUSÃO I /~L0.,>w7Ôjj I 
7. Pelo que se depreende da matéria e por todo' õ'~.'.e.,/~1:1S~L1~~~ cfe 
o pedido: C;; 

- . deverá ser acatado, diante da procedência-- das . alc;lgações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 

mca - Informação - Rec. - Proc. n053103.000984/98 - Recife/PE - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



Despacho indicado no preâmbulo levando, conseqüentemente, à 
tramitação dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos 
para que se proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas 
pela requerente para o saneamento da documentação constante dos autos, 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

rasília- DF, r de t)(:QLuvv ~e 2005. 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

o de ~ Lde 2005. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, fj de Vótb 

JOANILSON L B. FERREIRA I) Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

~ 
c:"f'ftl>mI11! de Serviços de ComunicaçAo Eletrônica 

)""",rh'M$'lfttfl dl!!l de Serviços 
DIretor 

mca -Informação - Rec. - Proc. n0531 03.000984/98 - Recife/PE - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 1 '61. 5 /05/REC/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Brasília- DF, 9 de Y)óUJY'" ~de 2005. 

Ao Senhor 
José Júlio Baptista Ferreira 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarela 
Rua Alto 13 de Maio, 2943 - Bairro Vasco da Gama 
52210-280 - Recife - PE 

.t. " Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

\. 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarela, na 
localidade de RecifelPE, relativamente à documentação contida nos autos do processo 
n053103.000984/98, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do Despacho Jurídico, datado de 08/0112004, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi examinado, face 
a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova documentação, considerado 
procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe 
responsável pela análise para que se proceda a averiguação de possíveis pendências a serem 
atendidas pela requerente para o saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

JOANILSON LAÉRCIO BARB ~~qyó,~ 
r Secretário de Serviços de Comunicação 

Olrfos .9IifJerto :F re:ire 2{çsenáe 
Secretaria de Sel"ÂçOs de Comunicação 

Departamento de Outorga de Serviços 
Diretor 

mca - Informação - Rec. - Proc. n053103.000984/98 - Recife/PE - 1 RADCOM/DOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

J .. , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS Q~E RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO ____ /O /SSRlDOUL -Me de ___ /_---:/200 

Processo n °63 ~()~ oro 964 /96 
Entidade:-~. (2~i~ oÚ 

. Locali'dade: ~~ - .~. 
CQyylWytAC· J C~/'lACÀ 

( ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L!:J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
L...J Cumpridas parcialment~, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
<'--J Cumpridas integralmente - Processo instruído (23 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: ~~oto 
• t,g~ ~-

Brasília, Z2 I O'Ç/200~ Engenheiro(a) responsável:_.;.JS-LfL~~:::::::::~ ______ _ 

FANTASIA: 

Brasilia, /_/2006 

l€l /06/0(; 
Analista responsável:. ______ ---:.,~'<___----,---

(1D@ > SIAPE: 
Lucitma Cot(fw C.ost7a 

Chefe da Serviço de Rac!lodlfusiio Comunitária 
Mat 133892~, 

SERAC/CORAC/DEOC/SC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 02 3 de maIO de 2006. 
Ao Senhor 
JOSÉ JÚLIO BAPTISTA FERREIRA 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultural de Casa Amarela 
Rua Alto 13 de Maio, n° 2943 Bairro: Vasco da Gama 
52.210-280 - Recife/PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53103.000984/98, na localidade de 
Recife/PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão' 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: , \ 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) c~ Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurldicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

/.../ 

A)~uar o capitulo IV para que indique de forma expressa as determinações' 
C' dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que 
as alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia 
especialmente convocada para esse fim"; "o quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de 
eleição dos administradores; "que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a con~o dos órgãos deliberativos; 

B) Excluir do art. 5°" e que sejam aprovados pela diretoria". 

C) ~no art. 4° a palavra "exploração" por "executar" dl~e~fi~o~rm~!~a~a!w,~~~~:CZ\ 
executar o serviço de radiodifusão comunitária". 

lc-DOS/SSCE-MC 
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2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrãaa, 

constando todos os cargos elencados no art. 26 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato 
de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 10/02/04, e havendo alterações na composição do 
Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
sub item 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

1c-Proc. N° 53103.000984/98-RADCOM/DOSSSCE-MC 

:)~ 
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AsSOCIAçÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMA.RELA 

CNPJ - 02.637.273/000I-77 
Rua ~to 13 de Maio, 2943 - Vasco - RECIFEI 

\) C i( Recifel 07 de Julho de 2006. 

Ofício 15/06 

llmoo Sr. 
Dr. Joanilson L. B. Ferreira 

, N 

MO: MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
Brasília-DF 

Prezado Senhor; 

8t~iJ. 8iL l.i!, .. DF 

53000 065208/2006 -34 

ti E.LI, P .Ú • .i2 c; 
i 4.m /2006 ... )9:43 

SECRETARIO DE 

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Casa Amarela, por seu presidente, devidamente qualificado tendo em vista 
a dificuldade de cumprir todas as exigências contidas no oficio nO 
2477/2006 / RADCOM/DOS/SSCE-ME, Vem perante V.5a pedir que se 
digne de conceder~lhe a prorrogação do prazo constante do citado 
documento por mais 30 (trinta) dias, a fim que se cumpra todas as 
exigências solicitadas no já citado documento, prorrogação que já 
expresso no bojo do oficio, o que faculta ao requerente a solicitação em 
tela. 

IVEIRA DE LIMA 
Secretario da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Casa Amare~l~a~'-~'0.~,v~~.~~~._~~·_0-:=\ 

2 
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Ao Senhor 
JOANILSON L. B. FERREIRA 
MD. MINISTERIO DE COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS - BLOCO R-3° ANDAR 
ANEXO - OESTE - SALA 300 
CEP: 70044-900 BRASILIA .JF 
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REMETENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE CASA AMARELA CNPJ: 02.637.273/0001-77 
RUA ALTO TREZE DE MAIO N° 2943 
VASCO DA GAMA - RECIFE - PE 
CEP: 52081-040 



AsSOCIAçÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA 

CNPJ - 02.637.273/000I-77 
Rua ~to 13 de Maio, 2943 - Vasco 

6Z'S co:?; 

, F1S33i? ç~ 
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O,RUbn~ '\ 

<JIsV .,,0° 

Oficio 18/06 

IImoo Sr. 

Recife, 08 de Agosto de 2006. -

Mir'HBTtR!O D.u.~ (:OMUNIG.ú.Ç~ljES 
8R.ü. 8iLl,il, . DF 

53000 010435/2006-3'j 

8EA. P.ú.i~ü 

, 1.1i)3.i'2006-1 5 :56 

Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica -
Depart0 de Outorga de Serviços Ministério das 
Comunicações .. Esplanada dos Ministérios - BI. "R'.v .... 30 
andar - anexo oeste .... Sala 300. 
Brasília-DF 

Prezado Senhor; 

Em resposta ao oficio nO 
2477/2006/RADCOM/DOS/SSCE-M.C., conforme solicitação, 
estamos remetendo a VaSa., copias devidamente autenticadas 
das Atas, Estatuto Consolidado e Declaração dos Diretores 
da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Casa Amarela, com as alterações exigidas por essa secret::-J:a:\,r~~i ~'-="--"i. 
na pessoa do Sr. Joanilson L. B. Ferreira. --,,-~~-, 
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ASSQCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE CASA AMARELA 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

CAPITULO I 

DA CONSTRUÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E OBJETIVO 

Ario 1° - A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarela, sem 
fins lucrativos, com sede no Município de Recife, Estado de Pernambuco, é de caráter 
comunitário e constituída sem distinção de qualquer natureza, pela totalidade de seus 
moradores, que não correspondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações 
assumidas pela Entidade e reger-se-á por esse Estatuto, . 

Parágrafo único - A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa 
Amarela, como Entidade de direito privado, possui personalidade jurídica distinta da de 
seus componentes, . 

Art. 2°_ A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarela, 
fundada em 10 de janeiro de 1998, órgão legitimo de Representação desta commti:dmie;--'~="~*-"I', 
de livre organização social, terá tempo indeterminado de duração. , SE~yIÇ(: P~)BL!CO 

Art. 3" - A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de casaL:; ;.. 
sede provisória à Rua Alto Treze de Maio, n° 2943 - Vasco da Gama, t~fc'~IW a 
Comarca de Recife, por mais privilegiado que outro seja. J 

Art. 4°_ A Associação terá como finalidade executar o serviço d' r~eél~Iti6"~'C»·_"'····A."~='." 
comunitária, com a frnalidnde educativa;· .. cultural, artística e informativa, re eito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade de Casa Amarela, mediante concessão, permissão ou autorização que lhe 
outorga por ato de poder público competente para a execução dos serviços de 
Radiofusão execução esta, sujeito e de acordo com a legislação especifica. 

A) Lutar pelo seu fortalecimento como organismo livre e democrático. 
I . 
[ 

! 

B) Integrar o cidadão n;a comunidade, promovendo a ap .. i _~.Jt~~~lidari, 'e' "d.,M', .~~Trf1 
'tári I R IYil jat/<lJ-là~00-IS~t1l.1\IJ·L4U'1 comum a. i I, Ii"'~ i~rQf?~9~ '. ~'~I r'" ",' 

: " 'l'[,f,jj'l 
'. ~ 

~ 
~ 

<:I: 
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C) Promover o aperfeiçoamento da formação intelectual e profissional dos 
associados que representam, através de estudos e atividades de cunho cientifico, 
técnico, social, artístico e desportivo. 

D) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade. 

E) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário. 

F) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente. 

CAPITULOU 

DOS SÓCIOS 

Art. 5° - São considerados sócios todos aqueles que sem impedimentos legais, 
forem residentes na área de atuação da emissora, mediante preenchimento de 
formulário próprio seja pessoa flsica ou entidade de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores legalmente instituída, que mantenha fiel obediência a este estatuto 
e deliberações. 

Art. 60 
- Ficam criadas três categorias de sócios, a saber: 

1. Sócios Contribuintes: São considerados sócios contribuintes quaisquer 
pessoas fIsicas ou jurídicas que contribuam mensalmente com qualquer 
importância por ele designada. 

2. Sócios Benemérjtos: Quaisquer pessoas fIsicas ou jurídicas que tenham 
prestado relevantes serviços a Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Casa Amarela e à coletividade. 

3. Sócios Fundadores: Os que assinam a ata de fundação. 

Art. 70 
- Terão direit? a voto nas assembléias as três categorias de sócios: 

Benemérito, Fundadore e Contribuintes, este ultimo desde que em dia com sua 
contribuição, e poderão otar por procuração passada individual ou coletivamente a 
um dos demais sócios c m direito a voto. 

, 
Parágrafo único - Som nte terão direito a voto nas 
ou naturalizados há mai de dez anos. 
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CAPITULO 111 

DOS DEVERES E DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. 80 
- São deveres dos associados 

A) Zelar pelo patrimônio moral e material da Associação; 

B) Velar pelo respeito e cumprimento deste Estatuto; 

C) Reconhecer a Associação como Órgão de representação e defesa da 
comunidàde; 

D) Acatar as decisões tomadas pela Associação; 

E) Contribuir, na esfera de sua alçada, para que a Associação possa cumprir as 
suas finalidades; 

F) Subordinar os interesses individuais aos da comunidade; 

G) Nos termos deste Estatuto, contribuir financeiramente para que a Associação 
atinja seus objetivos; 

H) Prestigiar as reuniões e demais atividades providas pela.A!;!s;oci61Q~óF31; 
, . t~H\jf" 'dor }SlI" 

"u João Olas ' ~
n a do Impel" '. . d·· 

I) Exercer dignamente os cargos para os quais forem eleit . ~; 1'itul, 
o. 

, ~ fi 11 
" ~ U :J 
i o:: 
!\ " pF~'!.~n\. 

Art. 90 _ São dire1'tos dos Assoe1'ados,' · Ce"" (.0 q,,,\': e'me rUI W", \,'c 01.'.- -."." \ -' dO n9,na ql.l f' r Olànl(l;,~, -----;-' 

\ 
C' da t'\~~----õkofÉF~ 

[.l GIO ar,1 .. _-:-~ '='E\,.O DE. ,.,\J1ENlICI 
'::;~ SOl.', Té COI.\ O o 

A) Votar e serem ;votados para os cargos eletivos da ASSOCia 
deste Estatuto; 

B) Pruticipar das :Assembléias Gerais da Associação, podendo, »R~~~~r'í";1! 
propor, discutir,! votar e serem votados; vUI"rL'.ti. ~; ."J", 

I G 1 
C) !:;~:~i*~te que a Associação realize atividades esperca'ft://~._~. 

D) Participar das r1uniões da Associação, apresentando projetos e SUg:J~ 
E) Participar das 1vidades e promoções da Associação; 

F) Possuir a Cartera de Identidade Social e gozar da~ prerrogativas concedidas 
aos associados; I 

! 
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G) Reclamar da Associação direitos constantes deste estatuto, que lhes sejam 
negados; 

H) Desligar-se da Associação quando lhe convier; 

I) Representar oficialmente a Associação, quando por esta referendado em 
pleito próprio. 

CAPITULO IV 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 10° - A Assembléia geral é o órgão Superior de deliberação da Associação, e é 
constituída pela totalidade de seus membros. 

Parágrafo único - Todos os participantes, nos termos deste Estatuto, terão direito a 
voto, exceto o Presidente que apenas votará em caso de empate. 

Art. 11° - As Assembléias Gerais serão ordinárias com reunião no dia trinta (30) de 
novembro (it) de cada ano, para eleger a Diretoria quando for o caso, aprovar as 
suas contas, eleger os membros do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Art. 12° - As Assembléias Gerais serão extraordinárias sempre que os interesses da 
associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins . por lei e 
nos seguintes casos: reforma dos estatutos, eleição de nova rl1"el~q,'tt'",-.f""'I~€/';;.,.rM.~~_j,'t 
membros em exercícios., 

, 
I 

A) Alterar e refonu~ estatuto na fonua que este estabelec 
! 

B) Aprovar nas reUl~ões ordinárias as contas oriundas desta entidade; 
I 

C) Eleger os admiII. stradores obedecendo o capitulo IX do processo eleitoral 
deste estatuto; 

D) Destituir os admlffiistradores através de assembléia extrat~r'il1~1~~J3t)~;ltiiQ!á~ 
para este fim; 

E) Interpretar este e tatuto e resolver casos nele omissos; 
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F) A exclusão e demissão de associados~ ocorrerão quando houver ausência em 
03 (três) reuníões consecutivas sem justificação; 

G) Estão ainda, sujeitos a demissão e exclusão, os associados que 
desrespeitarem o Capitulo III do Artigo 8° deste Estatuto. 

Art. 14° - Assembléia Geral será convocada: 

A) Por iniciativa do presidente da associação; 

B) Por solicitação por no mínimo 03(três) membros da diretoria executiva; 

C) É assegurado 1/5 (wn quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgão deliberativos. 

Art. 15° - A Assembléia Geral deverá ser convocada com antecedência de 72 (setenta e 
duas) horas, pelo Presidente da Associação, ou seu substituto, através de Edital, que 
deverá ser afixado nos murais da Associação, e sempre que possível divulgar pela 
imprensa local, devendo constar no mesmo os assuntos a serem discutidos. 

Parágrafo único - Em caso de justificada urgência a Assembléia Geral poderá ser 
convocada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

Art. 16° - A Assembléia Geral será instalada com o seguinte quorumU!!!l,wJJ,u~~_._~,-"""q, 

t\.1ERV1!CO 
A) Em Rrime~ra convocação, com maioria absol ~Jl.S>r;GmeIribl'(jsli;:~Ç)S 

ASSOCIação, CONr'" 

8) Em segunda convocação, com qualquer número. ) !/l .. ---Z 
Parágrafo único - A segunda convocação dar-se-á, automati am~te;::'Qí(lll11lV-hO!a-~~-
após a primeira, deliberando, pelo voto da maioria dos membros pr~s. . 

Art. 17° - Na Assembléia Geral serão discutidos e votados so~~nte. os assuntos 
constantes do Edital de Conyocação divulgado. 

Art. UJO - As Assembléias :Gerais serão dirigidas pelo Diretor Presidente da associação 
que convidará wn ou dois spcios presentes para servir de secretários, na composição da 
mesa que dirigirá os trabalh<;)s da assembléia. 

§ 1 ° - Em seus impedimeíftos, o Presidente e o Secretário Geral serão substituídos por 
outros membros da Diretori~ Executiva, na forma prevista neste Estatuto. 

i ' 

§ 2° - Em caso de impeJimento de todos os membros de Diretoria Executiva, a 
Assembléia Geral será preJidida e secretariada por qualquer membro da Associação, 
eleito dentre os presentes. I 

i 
i 

§ 3° - Ao presidente da As~embléia Geral compete: 
, 

A) Instalar, coordenar e, cumpridas as suas finalidades, en~;el1rat'IIO 
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B) Publicar as decisões deliberadas, no prazo que este Estatuto estabelecer. 

§ 4<> - Ao Secretario da Assembléia Geral compete: 

A) Tomar todas providências necessárias para a instalação, coordenação ~:\ 
encerramento dos trabalhos; 

B) Lavrar ata em livro próprio, 

§ 5° - Poderá a presidência ou qualquer membro da Assembléia Geral levantar questões 
de ordem, bem como propor a suspensão dos trabalhos, mediante discussão e aprovação 
do plenário, no caso de descumprimento do Art. 14° deste Estatuto. 

Art. 19 - A Assembléia Geral tem poder soberano de decisão sobre todos os assuntos 
previstos neste . estatuto e sua deliberação dar-se-á por maioria de votos válidos dos 
presentes. 

Art. 20° - São formas de votação na Assempléia Geral: 

A) Nominal; 

B) Por aclamação; 

C) Secreta. 

§ 10 - O Processo de votação e o de apuração poderão ser fiscalizados por qualquer dos 
presentes e sendo constatada irregularidade, esta deverá ser levada a apreciação do 
plenário, que por maioria dos votos, decidirá: 

A) Pela anulação parcial de votação; 

B) Pela anulação total da votação; 

C) Pela .recontagem: dos votos. 

§ 2° - Qualquer das hipóteses previstas nas alineas do parágrafo 
processar-se dentro da própria Assembléia, devendo, no caso especifico da "alínea b" 
haver nova votação. . 

Art. 21~ - Em caso de e$pate será decidida a votação pelo voto do Presidente da 
Assembléia GeraL . 

Art. 220 
- As decisões da 1ssembléia geral entrarão em vigor imediatamente após a sua 

publicação. 

Art. ~3° - As decisões da 4ssembléi~ Geral deverã? ser publiu~~~ccmm?, q~ .. prazo de 
24 (vmte e quatro) horas pot seu presldente ou substituto legal '", J~á~'b"~,~I . 

I ~ "·'('I::H 

, j 9A~ 
Carrlllço qu~ a . 

CIo <)f/Q/O I QS~n/~ . 
OOIOV4n/ C 9/ qu 1Il@ 101 :01; • 

• d~ M nOf~' 
V4UDO $OI1KIIT~ COAI ó:;~ O r.l, 
~ Se ('ofAil1f'iVi/c:éi ,,;-;:~j,"'e 

i./,Ot ~ tl$,>t/Úçt..(~ 
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CAPITULO V 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 24G 
- A associação será dirigida por Diretoria Executiva eleita em assembléia geral, 

para um período de 2 (dois)'anos, podendo ou não ser reeleita. 

Parágrafo único - Os membros da diretoria deverão manter domicilio ou residência na 
área da comunidade atendida pela emissora sem remuneração. 

Art. 25G 
- Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de dez anos. 

§ 10 - É vedado participar da administração membros que ocupem cargo eletivo, que 
assegure imunidade parlamentar ou foro especial. 

§ 20 
- É vedado participar da administração membros que ocupem cargo de direção em 

outras entidades detentoras de outorga para exploração e serviços de radiodifusão ou de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e outras congêneres. --__ 4~ ______ ~ __ ~,~" 

Art. 26G 
- A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: 

1 - Presidente 

2 - Vice-presidente 

3 - 1 o Secretario 

4 - 20 Secretario 

5 - 1 o Tesoureiro 

6 - 20 Tesoureiro 

7 - 1 o Diretor de Patrimônio 

8 - 20 Diretor de patrimônio 

Art. 27G 
- Compete a Direto~ia Executiva: 

I , 
I - Cumprir a faze~ cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da 
Assembléia Geral e ~onselho Fiscal; 

II - Elaborar e aprestntar anualmente à Assembléia Geral e Conselho Fiscal até 
28 (vinte e oito) d fevereiro relatório circunstanciado de suas atividades, 
balanço patrimOnial

j 

a prestação de contas do exercício findo; 

III - Orientar toda a ~dministração da Associação; 
I 
i 

N - Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para 
acompanhar, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e 
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das finalidades estabelecidas no artigo 3° da lei nO, 9612 de 19 de fevereiro de 
1998, que rege a matéria. 

v - Compete a diretoria compor o quadro pessoal da Rádio ao menos de dois 
terços (2(3) de trabalhadores brasileiros. 

Art. 28° - Serão atribuições do Presidente: 

I - Os poderes de administração em geral salvo os que neste estatuto são 
conferidos a Assembléia geral e Conselho Fiscal, necessário ao desenvolvimento 
de suas atividades na Associação; 

TI - Representar ativa e passivamente a Associação judicial e extrajudicialmente, 
podendo para tal fim designar procurador; 

rn - Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encenar contas 
bancárias, assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir desde 
que emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; 

IV - Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

Art. 29° - São atribuições do Vice-presidente: 

1- Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 

TI - Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar. 

Parágrafo único - Oconendo a vacância do cargo de Presidente o vice-presidente 
ass~irá o cargo de p~esidente e nele permanecerá até o restante do prazl ~~~:~~~--~' 
eleIto o membro substltuido~ ~[:~:J 1~\:1 f, ,Udll",J 

ii1 ~J1wHsteno (1;)::' 

Art. 30° - São atribuições do 10 Secretário: 

I 

IV - Superintender ~s serviços da Secretaria; 
I 

V - Exercer no sentiro de relações públicas da A~~~~~ 
I 

Art. 31° - São a~buições dt 2° Secretário: 

I 

I - Substituir {} 10 Sepretario em suas faltas {}u impedimentos; 

i 
ll-Desempenhar as ifunções que o 1° Secretário lhe confiar. 

Art. 32° - São atribuições do 1° Tesoureiro: 
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I - An'ecadar a guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da 
Associação; 

li- Cobrar e receber contribuições, donativo ou rendas devidas à Associação. 

In - Pagar todas as despesas, contas obrigações assinando com o presidente os 
cheques e ordem de pagamento; 

IV - Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil. 

Art. 33° - São atribuições do 20 Tesoureiro: 

I - Substituir o 10 tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

n - Desempenhar as funções que o 1° Tesoureiro lhe confiar. 

Art. 34° - São atribuições do 10 Diretor de Patrimônio: . 

I - Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da associação; 

li - Elaborar e apresentar o relatório patrimonial a assembléia geral e conselho 
fiscal. 

Art. 35° - São atribuições do 20 Diretor de Patrimônio. 

I - Substituir o 10 Diretor de patrimônio em suas faltas e impedimentos; 

II - Desempenhar as funções que o 10 Diretor de patrimônio lhe confiar. 

Art. 36°, - Nenhum membl'O da Diretoria será remunerado, para o desempenho de suas 
funções e respectivas atribuições. 

CAPITULO VI 

DO PATRIMONIO E DAS 

Art. 37° - O patrimônio da Associação é constituído: 

A) Pelos bens m.óveis e imóveis que possui e venha a possuir através de 
comprar e doações; 

B) Pelos bens e idireitos que adquirir legalmente; 

C) Pelo saldo dy rendas orçamentárias; 

D) Pelas doações, subvenções legados e apoio cultUral recelllnuo. 
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Art. 38° - A alienação~ hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais da 
associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da 
assembléia geral extraordinária, convocada especificamente para tal fillL 

CAPITULO VII 

CONSELHO FISCAL 

Art. 39° - O Conselho Fiscal compor-se-á de 3 (três) membros efetivos, cada um dos 
quais com um suplente, eleitos a cada 2 (dois) anos pela Assembléia Geral da 
Associação, podendo ser reeleitos. 

Art. 40° - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Fiscalizar a gestão financeira, sem interferência na aplicação do numerário; 

II - Opinar sobre os balancetes mensais e o balanço anual, lançando sobre os 
mesmos o seu visto; 

III - Reunir-se ordinariamente a cada dois meses e extraordinariamente, quando 
necessário. 

CAPITULO VIII 

CONSELHO COMUNITÁRI~_ 

Art. 4r - O Conselho C~munitário será instituído de no mínimo 5 (cinco) pessoas 
representantes de entidade~ da comunidade local, tais como associações de classe 
beneméritas, religiosas ou d~ moradores, desde que legalmente instituídas. 

Art. 42° - O Conselho C0rnFtário terá o fIm especifico de acompanhar a programação ,_",& __ a_"1; 

da emissora, com vista ao I.at~ndimento do interesse exclusivo da COl1i~ttãcf~~.c' 
princípios do artigo 4° da L~i de Radiodifusão Comunitária. \ SERVIÇd ~;~~;L",,_I 

CAPITULO IX 

\ 
) 

DO PROCESSO ELEITORAL 
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Art. 43° - Aos cargos da Diretoria Executiva poderão candidatar-se todo cidadão 
residente em Casa Amarela com ânimo, efetivamente, definitivo, maior de 18 (dezoito) 
anos e portador de ilibada conduta moral. 

Art. 44° - As eleições serão convocadas com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, 
.fti:.fvds d~ Edital, que deverá seI' afixado nos qUlldros de aviso da associação e, se 
possível, pubHclldo nlllmprerua loca1. 

Art. 45° - As chapas serão identificadas através de números, frases ou palavras. 

Art. 46° - Pam a instalação, coordenação e encerramento dos trabalhos a Diretoria 
Executiva, juntamente com as chapas concorrentes, elegerá uma Comissão Eleitoral, 
que além das atribuições acima, terá as seguintes: 

A) Dirimir dúvidas decorrentes da interpretação do regulamento do processo 
eleitoral; 

B) Elaborar a relação dos eleitores; 

C) Receber o pedido de inscrição das chapas; 

D) Proceder ao registro das chapas; 

E) Imprimir cédulas a serem entregues aos volãi1tes, contendo o número ou 
nome de cada chapa concorrente, nome comple~o dos candidatos e respectivos 
cargos postulados. 

F) Instalar a mesa EleitomI e determinar o inicio da votação, observando 
todos os requisitos legais, tomando todas as medidas necessárias para a 
manutenção da ordem e do dese:rivolvimento dos trabalhos; 

G) Redigir Ata da Votação e da Apuração, consignando em ata todos os 
fatos verificados dutante o processo; 

H) Proclamar 0$ eleitores e publicar imediatamente re~:~;,::i(?!';;P! 
i·.· . 

Art. 47° - As eleições seril<) reguladas atendendo aos seguintes Teq;Slilll\: ... 

A) I.Zegistro prétio das chapas; , 

B) Identificaçãq dos votantes mediante lista nomÍilLI-~t'IlalmZJlmi~;cl;~·~",,;'",'4 
Comissão Eleitoral i 

C) Garantia de sigilo de voto e da inviolabilidade das urnas; 
I 

D) Terminada ~ votação e lavratura da respectiva ata proceder-se-á, 
imediatamente, a aptrração, que não pod~rá sofrer interrupção; '- , - - -, 

I _ .... 1;1" 'TV '~v:;'1' fJ"t"' f tI t'lfffl\"" 

~U~ I1fllrr:P:~~~~W~IK~b'" . 
UJ TltlJ,~r 
9, 

; j 9 AGO., 
'j CertlfltO qur:' a 

do orj\lln~1 
O GIOViJl)! C, . I 



E) Deverá a Comissão Eleitoral conferir o número de presença, e sendo 
constatadas irregularidades, a votação será anulada conforme Capitulo IV Artigo 
20° e Parágrafo Primeiro. 

F) A Cédula que tiver qualquer marca, emenda, rasura ou inscrição alem do 
considerado necessário, será anulada; 

G) É assegurada a cada chapa concorrente o direito de fiscalização da 
votação e. da apuração. 

Art. 48° - A comissão Eleitoral será composta de 05 (cinco) membros, sendo eleito 
dentre eles o Presidente, o 10 Secretário, o 20 Secretário, o 10 Mesário e o 20 mesário e 
terá autonomia para decidir. 

Art. 49° - Será eleita a chapa que obtiver a maioria simples dos votos validos. 

Art. 50° - Em caso de empate haverá nova eleição em 30.(trinta) dias. 

Art. 510 
- O mandato iniciar-se-á no dia 06 de janeiro de cada ano eleitoral, ocasião em 

que a Diretoria executiva eleita tomará posse. 

Art. 52° - A eleição deverá ser convocada 30 (trinta) dias antes do termino do mandato 
vigente. 

CAPITULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ART. 53° - o Estatuto desta Associação poderá receber alterações desde que mantidos 
os termos e condições inicialmente exigidos para outorga da autorização, devendo 
apresentar ao poder concedehte para fins de registro e controle os atos que caracterizam 
as alterações devidamente a~erbados ou registrados dentro de trinta dias contados de sua 
efetivação. ' 

Art. 54° - O exercício sociall terá a duração de uma ano, terminando em 31 de dezembro 
de cada ano. 

Art. 550 
- No fim de cada! exercício social, a Diretoria, fará elaborar, com base na 

escrituração contábil da As~ociação, um balanço patrimonial e a demonstração do 
resultado do exercício e uma! demonstração das origens e aplicações de recursos. 

Art. 56° - A Associação só poderá ser dissolvida nos seguintes casos: 
- -- -

•. t. ••. ICI,VI':!!.) "VIO'lu,-'rill\ ';1,/' -.j_Il.I\) ~>..I .... d6i 

A) Por decisão da Assembléia Geral, especialm fit~t;.~á:tt~iq.W~teCI,h,2~01 
fim, sendo necessária a presença de 2/3 (dois terços) d _ ócios. JlifMI~f 

- OS AG 
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B) Por decisão legal. 
C0'l? 

Art. 57° - Em caso de dissolução da Associação, seu patrimônio deverá ser doado para . Fls, ;S) </%; 
a Assõêiação congêneres. ' RubrKdld .f5 

(S) 'P7 0°' 

Art. 58° - Os Casos omissos neste Estatuto serão resolvidos em conformidade com os ~ <:;, 

pIlncípios gerais de direito, analisados pela DiretoIla Executiva e encaminhados à 
Assembléia Geral para apreciação. 

Art. 59° - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Recife, 10 de Julho de 2006. 

A FERREIRA 

~/ar:J!~2 ~u.,Út6\-
/ ~~ES PEREIRA 

Advogado ___ ,_~_,"--~-~-C1 
OABIPE6299 

MaIIeI_ PeMa 
"! OAJ.n~ 

? 
c, 



JOSÉ JULIO BAPTISTA FERREIRA 
--+-~--~~~~~--------------~-

Brasileiro 
Casado 
Profissional Liberal 
Rua Estrada do Arraial, n° 3764 - Casa Amarela - Recife/PE 
CPF: 036.212.784-00 
RG: 850.650 SSPIP 

Brasileiro 
Casado 
Funcionário Publico 
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Rua Alto Treze de Maio n? 2966 - Vasco da Gama- RecifelPE ~ BAGO. 
CPF: 585.230.814-53 -, 
RG: 2.526.294 SSPIPE 

Brasileira 
Divorciada 
Funcionaria Publica 
Rua Maraial, n° 104 - Cas,," arela - Recife/PE 
CPF: 557.186.204-15 /1'll' 
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Brasileiro 
Casado 
Funcionário Publico 
Rua Santa Izabel, nO 448-A - Casa Amarela - RecitwPE 
CPF: 083.1 08.404.97 J) 't ,~. {)" 

4 
~':rt /;";;1., \' .• J,h ... ,..) 

RG: 729.0 6 SSPIPE ~<Hi':l~;'t'i?x:Vb!n 
';4f/krj;~" 

DANIELLE DE FATIMA OLIVEIRA ANDRÉ GOMES futti.X-~ &UJ/1.WGU/J 

Brasileira 
Casada 
Estudante 
Rua Estrada do Arraial, nO 3769 - Casa Amarela - RecifelPE 
CPF: 010.611.234-13 
RG: 5.924.627 SSPIPE 

s) Assinalura (s) de 
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DEC RAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, a quem possa 
i n,teressa r, que eu, abaixo assinado, MANOEL FERREIRA ESCOBAR 
JUNIOR, brasileiro, casado filho de Manoel Ferreira Escobar e Lucila 
Farias Escobar I nascido em 21/11/26, natural de Recife-PE, RG 
356.716 SSP/PE, CIC 043.364.884-87, residente e domiciliado à Rua 
Professor Afonso Leal nO 87/01- Casa Amarela - Recife/PE, 
comprometo-me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para a 
prestação do serviço de Radiodifusão Comunitária, a que se propõe a 
Associação da qual sou membro integrante no cargo de 10 Tesoureiro/ 
em conformidade com as diretrizes fixadas no Estatuto que rege a 
Entidade. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, a quem possa 
interessar, que eu, abaixo assinado, DANIEl..LE DE FATIMA OLIVEIRA 

r 

ANDRE GOMES, brasileira, solteira, filha de Vicente Manoel Leite André 
Gomes, nascido em 28/05/81, natural de Recife-PE, RG 5.924.627-
SSP/PE, ele 010.611.234-13, residente e domiciliado à Rua Estrada do 
Arraial nO 3769 - Casa Amarela - Recife/PE, comprometo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para a prestação do serviço de 
Radiodifusão Comunitária, a que se propõe a Associação da qual sou 
membro Integrante no cargo de 2° Tesoureiro em conformidade com ,.­
as diretrizes fixadas no Estatuto que rege a Entidade. 

S~m mais, firmo a presente declaração em, 

p!:w SeI1'l\?lh"ülÇ:C\ iJ. ~i.r·i1JC\ 
And~re GonleS? dex:: ~é. ~ 

J.8 DE clUUiO DE. i:..Oü6.: 
: .H f\:OBS()I-~ . 
l;- R$ ?,21 TfN~~ R$ 0,44 

AI}0146,31' VÁ 1 i.dn 'U~\I?lt 

FATIMA OLIVEIRA ANDRE GOMES 

, 2 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, a quem possa 
interessar, fLue eu, abaixo assinado, UELlTA MARIA DA SILVA, 
bra6ileira, splteira, filha de Félix Antonio da Silva e Sebastiana 
Inácio da Silva, nascida em 13/10/71, natural de Recife-PE, RG 
4.111.792-S~P/PE, CIC 782.883.204-49, residente e domiciliada 
à Rua José Carneiro Lins nO 122 - Nova Descoberta - Recife/PE, 

comprometq-me ao fiel cumprimento das .normas estabelecidas 
para a prestação do serviço de Radiodifusão Comunitária, a que 
se propõe a Associação da qual sou membro integrante no 
cargo de 2a Tesoureira em conformidade com as diretrizes 
fixadas no Estatuto que rege a Entidade. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Reçife, 10 de janeiro de 1998. 

UlELlTA MARIA DA SILVA 

t:;J~~ClD N Reconheço a(s) firma(s) 
f ,i o ~ devidamente assinada(s) com a 

~ ~ ~ ~~ (I) i]l!m(;,t,,;\:".~·~;;.;* e rubricadas 
oc! fr "'0 OCl. I t' d .,.", !li ,liv "" '" por m m au onza o . 
... c: &' o.:!m ...... s;;; 

UI";!>:,! ".,.e~C1l ~ 
o .g~~ l'tl~~ll ReClfe·p~o JII QOR 
§ gl=~ !&l'~~ ~,~ Em Testo ,.' 'Cffi'Verdade 
.- o.!:! o..; -. ::s 
LL'm t'I U-.""JO" 
o ~ li lQ 'S il <! ti; , ................. , ............ , ................. , .. , ............. .. 
~ 'i"2 ~ ~ ,.; Pago por FI ,RS1,20 TSNR por Firma: R$ 0,24 ;a' ;a ffi;R ... Total n4. R$ 1,44 
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\ DECLARAÇÃO 

. Declaro para os devidos fins, a quem possa 
I 

interessar, que eu, abaixo assinado, IRAN ALVES DE ARAUJO, 

brasileiro, cflsado, filho de Antonio Luiz de Araújo e Maria das 

Neves Alve1 de Araújo, nascido em 26/06/48, natural de 
Recife-PE, RG 729.046-SSP/PE, CIC 083.108.404-97, 
residente e domiciliado à Rua Santa Izabel nO 448-A - Casa 

Amarela - Recife/PE, comprometo-me ao· fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para a prestação do serviço de 

Radiodifusão Comunitária, a que se propõe a Associação da 

qual sou membr~ integrante no cargo de 1° Diretor de 
Patrimônio em conformidade com as diretrizes fixadas no 

Estatuto que rege a Entidade. 
Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 10 janeiro de 1998. 

'~o Reconheço a(s) firma(s) , i~O ~ devidamente aSlSinada(s) com
d 

a 
1 -E i ~ ..... ~':'1-,~ e rubrica as 

I 
..:<i!«'- ~~"'~ 

~ ~-8 -8~ g a. por mim autorizado. 

~~I~Jl~~§~ Recife·PE, O 1 J 996 

1"0:5-3 i ~ u: o:: I!! E TestO ....-c. da Verdade 
f!!::'fi!" ~<iO'Qj m 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, a quem possa 
interessar, 'que eu, abaixo assinado, EDILZA DOS SANTOS 

BARBOSA, brasileira, divorciada, filha de Pedro Santiago dos 
Santos e Teresa Maria dos Santos, nascida em 19/05/62, 

natural de Recife-PE, RG 2.269.314-SSP/PE, CIC 557.186.204-
15, residente e domiciliada à Rua Maraial nO 104 - Casa Amarela 

- Recife/PE, comprometo-me ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidôls para a prestação do serviço de Radiodifusão 

Comunitária, a que se propõe a Associação da qual sou membro 
integrante no cargo de 2a Secretária em conformidade com as 

diretrizes fixadas no Estatuto que rege a Entidade. 
Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Reqife, 10 de janeiro de 1998. 
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Declaro para os devidos fins, a quem possa 
interessar, que eu, abaixo assinado, SEVE~INO OLIVEIRA DE LIMA I 

( brasileiro, Solteiro, filho de Severino Guilherme de Lima e Francisca 
Oliveira de Lima, nascido em 15/08/66, natural de Recife~PE, RG 
2.526.294 .. SSP/PE, ele 585.230.814-53, residente e domiciliado à Rua 
Alto Treze de Maio nO 2966 -- Vasco da Gama - Reclfe/PE, 
comprometo-me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para a 
prestação do serviço de Radiodifusão Comunitária, a que se propõe a 
Associação da qual sou membro integrante no cargo de 10 Secretário 
em conformidade com as diretrizes fixadas no Estatuto que rege a 
Entidade. 

Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 06 de julho de 2006. 

h Oa~(s) Assinatura (s) se 
- lU o ro Reconheço por,)emel ança I"/' "/1 6 
'~~âi~~~L~ .!!- Y1

!Uk a, 
CO,:;'cr1;, ~o~~ , 

~---.rlt-tftI"'?nntt~-:;;::-

e MélO 
221 íSNR por Firma: R$ 0,44 , 

t}~~5';'I;" d~ ~'lI"Hllql~~~~ e flsc9h[a~lio 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, a quem possa 
interessar, que eu, abaixo assinado, JOSÉ JÚLIO BAPTISTA FERREIRA, 

( brasileiro, casado filho de José Baptista Ferreira Filho e Juracy 
Cavalcanti Baptista Ferreira, nascido em 26/09/50, natural do Rio de 
Janeiro - ~, RG 850.650 SSP/PE, CIe 036.212.784-00, residente e 
domiciliado à Rua Estrada do Arraial nO 3764 - Casa Amarela"­
Recife/PE, comprometo-me ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para a prestação do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, a que se propõe a Associação da qual sou membro 
integrante no cargo de Presidente em conformidade com as diretrizes 
fixadas no Estatuto que rege a Entidade. 

Sem mais, firmo a presente 

( Recife, 06 de julho de 2006. 
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DEC RAÇAO 

Declaro para os devidos fins, a quem possa , 
Interessar, que eu, abaixo assinado, AUDEMARIO DA CUNHA SOBRAL, 

( : brasileiro, casado filho de Odilon de Barros Sobral e Gercina da Cunha 
Sobral, nascido em 31/03/49, natural de Recife~PE, RG 1.406.166~ 
SSP/PE, CIC 173.641.244-20, residente e domiciliado à Rua Alto Treze 
de Maio nO 2468 - Vasco da Gama - Recife/PE, comprometo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para a prestação do serviço de 
Radiodifusão Comunitária, a que se propõe ,a Associação da qual sou 
membro integrante no cargo de Vlce- Presidente em conformidade 

.' com as diretrizes fixadas no Estatuto que rege a Entidade. 
Sem mais, firmo a presente declaração em, 

Recife, 06 de julho de 2006. 
( 

AUpEMARlO DA CUNHA SOBRAL 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53103.000984/98 Localidade/UF: Recife/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 16/01/2000 Canal: 292 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 08S0032 08S0314 
Distância A:B 6.77 

(IBGE) 
Longitude 34W5521 34W5252 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Alto Treze de Maio, nO 2943, Bairro: Vasco da Gama 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Alto Treze de Maio, nO 2943, Bairro: Vasco da Gama -

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53103.000461/99 1.370,00 EX1 

53103.000025/00 2.090,00 , ARO 

53103.000421/99 3.380,00 EX1 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Sim 

~,%0 

- pUeLlCO FEO!:::~,f\L 1 êJ:::R\/'f:.( , ,-,,,,-

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal '~lvlÍni5t8í O r\(1:f. ·~·Cf'0,,;! i 'c.,r:\''1'·.l·~ 

"' ~.",' ~,fRR\G\NA\ 
,CUNrcr ,.." \,)>"1' .,' 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 
" , N~,~"11 

v I r ir I' ~, 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98, /'J Sim .' 
/ 

f v~ 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6,7, X da Norma 02l98? ..,-~ T 

<:>111 

l. .. 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Alto Treze de Maio, nO 2943, Bairro: Vasco da Gama 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

26/10/2006 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53103.000984/98 Localidade/UF: Recife/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 16/01/2000 Canal: 292 

12. I Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
***** Tem concorrentes. 

1 ( / Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

2 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, ' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I?~E RADIODIFUSÃO 

, ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° J41 =t /0 /SSRlDOUL -MC de t23 / 05 /2006 

Processo n° Q31o?) I OOJ. í?I\1Lf / q?, .' LocaHdade: @b:eIf - ~', . . , 
Entidad" ~.errmMml.t .oÚé/J??U0vCOgaõ .i~~ ~ 
C ) Única entidade ~o locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruídó 

l . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ CUI?pridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . '. ' 
~ Cumpridas parcialment~J restan~o a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

:~::) ~ , , 

~ ~, 

\.: -, .. observiações: r:( ~~..L..-" -t='\......-~. ---;-------------

'. ' 

" .~.~~ 

Brasília, ~JEnoo~ 
FANTASIA: 

Engenheiro(á) responsável:_~/L:::.~~:::::::::::~ ______ ---..: 

SIA~E: j.?Joiv~:; fj , LT .,,' 
EXIGÊNCIA JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. , 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: __ ~VA~~3_~~~~. __________ ~ __ ~ ______ ~~ ____ ~ 

... -. . ..' -; : .: : 

DIRETO RIA:' . AIt&: d-JL '.' 30 l/O J oS: ' . -i7' 

Brasília, f} 5" 'I {O 1200~ Analista respons~yeh 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 ° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)3311-6890-Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° )-05 ~ /2006/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ JÚLIO BAPTISTA FERREIRA 
Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 
Rua Alto 13 de Maio, n.o 2943, Bairro Vasco da Gama 
52210-028/ Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ~G de outubro de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53103.000984/98, na localidade de 
Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

A) declaração, assinada pelo 2° Diretor de Patrimônio, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alinea "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

B) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nO 01/2004; 

C) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subi tem 7.1, aHnea "j" 
da Norma Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

lc -DOS/SSCE-MC 



:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° 1--05 ~ 12006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

AfJ Senhor 
JOSÉ JÚLIO BAPTISTA FERREIRA 
Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 
Rua Alto l3 de Maio, n.o 2943, Bairro Vasco da Gama 
52210-028/ Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ~G de outubro de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53103.000984/98, na localidade de 
R~cife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.S· que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

A) declaração, assinada pelo 2° Diretor de Patrimônio, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alfnea "i" da Norma 
Ccmplementar nO 01/2004; 

B) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

C) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ')" 
da Norma Complementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
Cümplementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

te - DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61)3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Oflciú n° 1-05 ~ 12006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ JÚLIO BAPTISTA FERREIRA 
Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 
Rua Alto 13 de Maio, n.o 2943, Bairro Vasco da Gama 
52210-028/ Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ~b de outubro de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53103.000984/98, na localidade de 
Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

A) declaração, assinada pelo 2° Diretor de Patrimônio, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

B) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nO 0112004; 

C) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" 
da Norma Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por~M~~ or 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das e*~~&fi~1W,)C.~\. 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá se ~j>.rJ~~titl\~ ~~:) . 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subite Ci::f~fM.; .~o. aJa !lJrt!CDÇ(j('<; 

., ( 'ÚI?' ""-' 
Complementar 0112004. / " . .'!;/, 

Atenciosamente, J/ 
(. ~ .... _--...•. _ ... _~ .••. ,,-_.--•.. 

lc - DOS/SSCE-MC 





or n07052/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
JOSE FERREIRA 
ASSOe. COMUNIT. E CUL T. DE CASA AMARELA 
RUA ALTO 13 DE MAIO. N° 2943 BAIRRO VASCO DA 

GAMA REClFErPE 



PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR ~ 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE /\~'" aas~, 

J~1:70?2/2006IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
'WATAIRE , "/}, "'c 

t lJ.J ,~, ''>,,(,3.:).:. , >. O' ,,',),... f:d ' 
JOSE JULIO BAPTISTA FERREIRA I I I I I I .:'1\ I "ij.::k.,~, I •• 

ASSOe. COMUNIT. E CULT. DE CASA AMARELA ',\p ~ ," 
RUA ALTO 13 DE MAIO, N° 2943 BAIRRO VASCO DA 

o" r."~'~í~~ l .... V .. J • 

_L I I I IL GAMA UF PAis, PAYS 

52210-028 RECIFE/PE I 

I I I I I I I I I I 

IC_~ 

1 

NATUREZA DO ENVIO' NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 
-

D SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR' SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~--.-l_ 
BUREAU DE DEST/NATION 

NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR' NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAo DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO' 
RECE~DOR' ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

(,', 

1 ' 
~ 

I 
! 
I 
f 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203·0 FC0463/16 114 x 186 mm 
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1SSN 1611-1069 

_ AVISO DE;. HOMOLOGAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO W 10712007- DRlSPI 

A Diretoria Regional de Silo Paulo Interior, por meio da Co~ 

~~Sã~l~~~Oen~.ode o~~~~itg7~~RJ~p~bl~: ~~~g:!~~ P:; 
28/08//2007, tendo conio objeto a contratação de fornecimento mensal 
de 4.585 litros de gasolina comum de: os veículos da frota da ECT, na 

J~~~:v~ t:d:~~~rn!fo~to°lo~ ~~ =~l~~ms~eIÜ ~~~~~~~~ 
LUIZ CARLOS fERREIRA 

Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

5fei~td~A~~~~S~~cl~i!To;°~7'aC~~~~ e~\1eim~ffidd~ic~ 
~!éI~ó~:, ~:Ui:~~J~ddd ~]~fóritM~r~e~l~S~t~= 
- GERADIDRlSPM, contratada pelo valor de R$ 274.822,76 (Du­
zentos e setenta e quatro mil. oitocentos e vinte e dois reais e setenta 
e seis centavos), com prazo de execuçoo de 90 (noventa) dias cor~ 
ridos, serviços relacionados no Edital de Tomada de Preços 
70.0000412007 (ENG) - GERADIDRlSPM. Assinaturas: Marcos An­
tonio Vieira da Silva ~ Diretor Regional de SIo Paulo Metropo~ 

~~~~~~~gT:i~~:;~ufsG;!::d~C I~~fz~~ent~~:a.aul0 
Contrato/Asjur/DRlSPM n° 141/2007, celebrado entre ti. Empresa Bra~ 
sileira de Correios e Telégrafos e a empresa Oxivida Engenharia Ltda., 
para Execução dos serviços do Reforma de imóvel para instalação da 
ACC1/Silva Bueno - GERADIDRlSPM, contratada pelo valor de R$ 
161.645,31 (Cento e sessenta e um mil, seiscentos e quarenta e cinco 
reais e trinta e um centavos), com prazo de execução de 90 (noventa) 
dias corridos, serviços relacionados no Edital do Pregão Eletrônico 
70.0000212007 (ENG) • GERADIDRlSPM. Assinaturas: Marcos An­
tonio Vieira da Silva ~ Diretor Regional de Silo Paulo Metropoli-

Diário Ofidal da União - Seção 3 

tanalECT; José Ruiz Guerra ~ Gerente de Engenharia de São Paulo 
Metropolitana/IECT; Roberto Manin Frias - plContratnda. 
Contrato/AsJurlDRlSPM nO 150/2007, celebrado cntre a Empresa Bra~ 
sileira de Correios e Telégrafos e a empresa Marga Engenharia Ltda., 

~~x~çã~ dG~~~~~p~~or:~~ta~aÓv~~roar~~l~~ldeãO;; 
281.63r23 (Duzentos e oitenta e um mil, seiscentos e trinta e sete 
reais e vinte e três centavos), com prazo de execução de 90 (noventa) 
dias corridos, serviços relacionados no Edital de Tomada de Preços 
70.0000112007 (ENG) - GERADIDRlSPM. Assinaturas: Marcos An­
tonio Vieira da Silva - Diretor Regional de São Paulo Metropo­
litanalECT; José Ruiz Guerra ~ Gerente de Engenharia de S!o Paulo 

rgio Nicolau - p/Contratada. 
nO 15112007, celebrado entre a Empresa Bra~ 

. ios e Telégrafos e a empresa Consport Construtora. 
Incorporadora e Serviços Ltda, para Execuçl10 dos serviços de Con~ 
servaç.!!o da AC/Santo Amaro - GERADIDRlSPM, contratada pelo 
valor de R.$ 52.961.09 (Cinqüenta e dois mil, novecentos e sessenta e 
um reais e nove centavos), com prazo de execução de 60 (sessenta) 
dias corridos, serviços relacionados no Edital de Pregão Eletrônico 
70.0009912007 (ENG) - GERADIDRlSPM. Assinaturas: Marcos An­
tonio Vieira da Silva - Diretor Regional de São Paulo Metropoli­
tana/ECT; José Ruiz Guerra - Gerente de Engenharia de São Paulo 
Metropolitana/IECf; Pedro Augusto Amaral Paschoal - P/Contratada. 
Contrato/AsjurlDRlSPM n' 14712007, celebrado entre a Émpresa Bra­
sileira de Correios e Telégrafos e a empresa Tech Serv Com. Inst. De 

~:~:e~:J~é~c~DerfJf:;:i~~~~~a.loó ~~~~W~m~~: 
tratada pelo valor de R$ 53.700,00,00 (Cinqileatn e três núl c se­
tecentos reais), com prazo de execução de 60 (sessenta) dias corridos, 
serviços relacionados no Edital de Prega0 Eletrônico 70.0009712007 
(ENG) - GERADIDRlSPM. Assinaturas: Marcos Antonio Vieira da 
Silva - Diretor Regional de Silo Paulo Metropolitann/ECT; José Ruiz 
Guerra - Gerente de Engenharia de São Paulo Metropolitana/lEcr; 
.À lltonio Carlos Barbosa ~ p/Contratada. 

1) Segundo Tenno Aditivo ao Contrato n°. 0359/06, contratada: Co~ 

~~~~~~~:'1!~~~/g~~~:~i~:d~g~~8~,iaa pg~/ggi~8~ 2 
meses, data 

2) Terceiro Tenno Aditivo ao Contrato n° 0091/04. contratada: Xérox 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

N° 171, terça-feira, 4 de setembro de 2007 

ÕECX~~ GE~ts~tffi~iG~~: !ft~~~~ ~~ ~~ri6bc!fs~ 
RS209.013,60, data da assinatura: 19/03/07, vigência: 2~3/07; 
~ Quarto Termo Aditivo ao Contrato n°. 0091/04, contratada: Xérox 

~~~J~t; ~::r:a~~~3~b~)~:f,~~rcra~001iO'1ro~n~i~f?Ó4%8~ 12 
4) Primeiro Teuno Aditivo ao Contrato nO 0107/07, contratada: SL 

~í:i~I~~!erbWr JCv:ti;t~CE~~f~ ~n~~sãc?a~:~u~~ 
do valor global para R$1.397.782,20, datn da assinatura: 20/08107, 
vigência: 20/08107; 
5) Segundo Termo Aditivo ao Contrato nO, 0188/05, contratada: Cavo 

~2=; ~~~Z:i~~~~~'lv~~Jo~: ~~&c,~11~/J~~~tioí6s~ 
6) Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nO. 0012107, contratada: Cac~ 
tus Locação Je Mão-de-Obra Temporária Ltda, objeto: acréscimo de 
2~~i~Ol&~~tÓ!;lobal do controto; data da assinatura: 16/07/07 Vi· 

~ Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nO. 0235/04, contratada: Em~ 
preitec Construções Elétricas Ltda, objeto: acréscimo de 25% no 
fo)~lv8j~bal do contrato; data da assinatura: 15/08/07; Vig/ncia 

8) Terceiro Termo Aditivo ao contrato nO 0005106, contratada: Rodtec 
Serviços Técnicos e Empresariais e Comerciais Ltda., objeto: re-

:::"f' 09fo5m~~~~~':o ~~ V~~~2g~rt:;:ff!t~~t3~,'3"j~:a~ 
aa assinatura: 20/07/07. 
MARCOS ANTONIO VIEIRA DA SILVA - DIRETOR REGIONAL 

PREGÃO ELE~Ô~~8~·~I~~~#iÁ_OGERADIDRlSPM 
Objeto: AquisiçJ10 de relógios de pulso, discriminados no Anexo I, 
confonne especificacAoldescrição técnica e demais condições do edi­
tal e seus anexos. Download do Edital, encaminhamento e acolhi-

~~~:::,b~At!~:: f=~:~8/gz/2~7 ~ttg~{~:~~~ 
da Disputn de Preços às 10:00 horas do dia 18/09/2007. Informações 
atravéS do e·maU geradpregao@correios.com.br. 

MlCHELLE SILVA MORETIO 
Prl.!gollil1l 

A Secretárie. de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 187, incisos XXIX e XL, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 
aprovado pela Portaria nO 313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da UniAo de 24 subseqOentc, resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em 
local incerto, não sabido ou sem possibiUdade de entrega de correspondência, confonne motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentar os documentos solicitados n05 oficios relacionados, DO prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da data da publicaç1lo deste Edital. A nlto manifestação das entidades listadas implicará o arquivamento do Processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios ~ Ministério das Comunicações ~ Bloco "RIl ~ Anexo· 3° Andar ~ Ala Oeste ~CEP: 70044-900 ~ Brasília ~ D.F. O presente Edital cncontra~ 
se também disponível na página do Ministério das Comunicações na Internet, no sítio: www.mc.gov.br. 

Em 28 dt: agosto de 2007 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

UF LOCALIDADE 

SA SERRINHA 53100000128-04 ASSOCIAÇ 

CE NOVA RUSSAS 530000 19875-03 ASSOCIA 

MO DESTERRO DE ENTRE 53100000647-04 ASSOCIAÇ 

53000005692-06 ASSOCIAÇ 

PE 

SC ARARANGU 

COMUNICADOS 
ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE 28 DE AGOSTO DE 2007 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 187, inciso XL do Regimento Interno 
9.3, aUnea Ilcl!, da Nonna Complementar nO 1/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da Uni.1lo de 26 subseqOe 
entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondênci~ confonne motivos COnstantes 
seus processos, de acordo com o subítem 9.7 da supracitada Nonna Complementar, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
a revisAo da decisão de arquivamento. A documentaçilo deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, DO endereço Esplanada 
~ Anexo. 30 Andar ~ Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasllia ~ D.F. O presente Edital encontra~se também disporuvel na página do Ministério das Comunie 
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N' l7l, terça-feira, 4 de setembro de 2007 Diário Oficial da União - Seção 3 

53830000850-99 

53830003076198 

INDEFERIMENTO DA REVISÃO DE DECISÃO DO ARQUIVAMENTO DE 28 DE AGOSTO DE 2007 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no subi tem 9.3, atlnes "e", da Normll Complementar ng 112004, aprovada pela Portaria nO 103, 
de 23 de janeiro de: 2004, publicada DO Diário Oficial da Uni!lo de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR a entidade abaixo relacionada., por se encontrarem em local incerto, nAo sabido ou sem 
possibilidade de entrega de correspondência. conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal. da manutenção do arquiv8.D1cnto de seus processos, mediante indeferimento da revisão de decido do 
arquivamento, podendo a interessada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicaç!o deste Edital, apresentar recurso endereçado à Consultoria Jurídica. A documentação deverá ser remetida à Secretaria 
de Serviços de Comunlcaçao Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios· Ministério das Comunicações· Bloco "R" - Anexo - 3" Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Bruma - D,F. o preseote Edital encontra­
se tnrnbém disponível na página do Ministério das Comunicações na Internet, no sítio: www.mc.gov.br. 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL~A RICA DO SUL 
DEPARTAMENTO DA RICA DO SUL 

SEGUNDA COMISS O BRASILEIRA 
DEMARCADORA DE LIMITES 

EXTRATO DE CONTRATO N' 3/2007 

N' Processo: SCDUCCADMl032oo7. Contratante: MlNISTERIO 
DAS RELACOES EXTERIORESCNPJ Contratado: 02818890000179. 
Contratado: CLAREAR PRESTADORA DE SERVICOS -LTDA-ME. 

çAo de servjç0!J de um posto.demotori8ta ~;~;oS~~ 

osições do 
à~lIo fEftrô

f&S20 dECRE d~~~ L~al~à:~ 
03/iii!l2oo7 a 02l09n008. Valor Total: RS37. 4~" : 10~OOOO 
- 2007NEOOOO30. Data de Assinatura: 03/09I2w7. 

(SICON - 03/09/2007) 240002-00001-2oo7NE900022 

EXTRATO DE CONTRATO N' 412007 

N' Processo: SCDUCCADMl042oo7. Contratante: MINISTERIO 
DAS RELACOES EXTERlORESCNPJ Contratado: 
02481322000125. Contratado: CLARlTY SERVICOS LTDA ME -

Oh'eto: ,,~~:raO~rc~~ ft~~~~~i~n~~~~bàl!tg~rf(, ~n:~~~ 
. • 0l:ITRA~~1;ih~)2ô"rv'l::~e)d~~ 

n~ o~nlto~ ~~~~~a~~~~~'F~:' 
/02, Decreto. 3555/00 e 5450105 

ata d~a1";.i~~~I;,.~tM~Il8~: Fonte: 

(SICON - 03/09120(7) 24oo02-0oo01-2oo7NE900022 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVICO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINIStRACÃO 

DMSÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
E.'l:TRATO DE CONTRATO N' 29/2007 

N' Processo: s/n. Contratante: MINISTERlO DAS RELACOES EX­
TERlORESCNPJ Contratado: 07522669000192. Contratado: CEB 
DISTRlBU!CAO S.A. ~Weto mento ao ~inistéri.o ~:. 

ento de . r-
U da a 
Th~ O _ ata de 

(S[CON - 03/09/20(7) 24oo13,()()001-2oo7NEOOOOOI 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL 

DE RECURSOS LOGíSTICOS 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO N' [81l001 

Comunicamoo a .suspendo da licitaçlo supra citada., publi­
cada no D.O. em 23/08/2007 • OBJETO: PREGIO ELETRôNICO -

~:'sig~~;i~egcka:i:~ ~~~~.t~~~:c~oa~~~J:~e! g[i~~e~~ 
Line Ana1ytical Processing. 

S[MONE MÁRCIA BORGES 
Pregoeira 

(SlDEC - 03/09/20(7) 320004-OOO01-2oo7NE900003 

AGItNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

E.XTRATO DE TERMO ADITIVO N' 31loo7 

NúmetodoCoolra!O: 39/2005. N' _: 48S00000357200571. CootraJante: 
AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA -ELETRlCA - ANEEt. CNPJ Coo­
tmJado: 43358647000100. Cootratado: MEDIAL SAUDE S/A .Qbjeto: Pror-

=-°J7:""m!m~~~3~~~~~l!7i:;t~ 
ClBusuIa Décirna~ -DaInex=ç.lo e R=isno. Fwxlamenlo Legal: Lei 
n. 8.66&93. Vigblcl~ 01,1)912007 a 31/1:112007. Valor Total: R$819.538,5l 
Fonte: 17403:n73 - 2OO7NEOO1627. Dala de Assinaturo: 3110812007. 

(S[CON - 03/09120(7) 1l0245-Ooo01-2oo7NE000093 

AGItNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

EXTRATO DE CONTRATO N' 5073/2007 

N' PrOCCW): 48610009122200611. Contratante: AGENCIA NACIO­
NAL DO PETROLEO, GAS-NATURAL E BJOCOMBUSTI. CNP) 
Contratado: 01382559000196. Contratado: PENSALAB EQUIPAMEN­
TOS INDU8TRIAIS-LTDA. Objeto: Serviço de manutençAo preventiva 
e corretiva de 19 (dC1.eoove) equipamentos. Fundamento Legal: Lei nO 
8.666/93 Vigência: 28108/2007 a 27/08/2008. Valor Total: RS75.108,60. 
Fonte: [29032280 - 2oo7NE900402. Data de Assinatura: 28108/2007. 

L:;CON - 03/09120(7) 323031-32205-2oo7NE000391 

EXTRATO DE CONTRATO N' 908612007 

N' Processo: 48610004782200789. Cnntratante: AGENCIA NACIO­
NAL DO PETROLEO, GAS-NA11JRAL E BIOCOMBUSTtvEIS -
ANP. CNP) Contratado: 02[82621000[69. Contratado: LOCANTY 

;~n1:~~C~ ~~~rl~bJe1~:':lr~o ru~ind~~:'et~. r~~ 
damento Legal: Lei n.o 8,666193 e Regulamento para. Aquisiç!o de 
Bens e Serviços da ANP. Vigência: 03/09/2007 • 0210912008. Valor 
Total: RS7.908.702,55. Fonte: 129032280 - 2oo7NE900392. Data de 
A&sioatura: 03/0912007. 

•.. :;CON - 03/09/2007) 323031-32205-2oo7NE000391 
EXTRATO DE CONTRATO N' 9087/1007 

N' 1'roce5so: 48610004782200789. Contratante: AGENCIA NACIO­
NAL DO PETROLEO, GAS-NATURAL E B10COMBUSTÍVE[S -
ANP. CNPJ Contratado: 63223093000133. Contratado: W S LO­
CACAO DE MAO DE OBRA LTDA -Objeto: Serviço. continuados 
de ~o administrativo pam o escritório localizado em SUo Paulo. 

~~:s e e~~~t;:t~ Ld~ n;e~f::9la e fNf.ltf:ênn~i::e ~1~~~7 d: 
02109/2008. Valor Total: R.S469.999,55. Fonte: 129032280 -
2oo7NE9003~4. Data de Assinatura: 03109/2007. 

(~ICON - 03/09120(7) 323031-32205-2oo7NE000391 

EXTRATO DE CONTRATO N' 9088/2001 

N' Processo: 48610004782200789. Contratante: AGENCIA NACIO­
NAL DO PETROLEO, GAS-NATURAL E BIOCOMBUST!vE[S -
ANP. CNPJ Contratado: 0218262[000169. Contratado: LOCANJ'Y 

~2aMo S;;~~~~~o~W:d~:~e~~ia~~d~};~ia."~~d:~~sre~~~ 
Lei n," 8.666193 e Regulamento para Aquísição de Bens e Con~ 
trataçfto de Serviço, da ANP. Vig/ncia: 03/09/2007 a 0210912008. 
Valor Total: R$269.960,50. Fonte: 129032280 - 2oo7NE900393. Data 
de Assinatura: 03/0912007. 

(~ICON - 03/09/2007) 32303[-32205-2oo7NE000391 

EXTRATO DE CONTRATO N' 908912007 

N" Processo: 486[0004782200789. Contratante: AGENCIA NACIO­
NAL DO PETROLEO, GAS-NATURAL E BIOCOMBUsrtvEIS -
ANP. CNPJ Contratado: 63223093000133. Contratado : W S LO­
CACAO DE MAO DE OBRA LTDA -Objeto: Serviços conti,uados 
de apoio admJnlstrativo para o escritório localizado no Distrito F e· 
decal. Fundamento Legal: Lei n." 8.666/93 e Regulamento para Aqui­
siç.lo de Bens e Contrataç.llo de Serviços da ANP, Vigência: 
03/09/2007 a 02109/2008. Valor Total: R$1.773.S01,48. Fonte: 
129032280 - 2007NE900395. Data de Assinatura: 03/0912007. 

(SICON - 03/09/20(7) 323031-32205-2oo7NE000391 

COMUNICADO N' 246, DE 3 DE SETEMBRO DE 2007 135S46,do 04.05.2007 48621.00032112001 00.371.004l0001.86 
00.946.48910001-99 
05.676..61910001_104 
Ol.314,910/QO()J·34 
07.452,34M)OOI-OO 
14.469.23OtOOO1-30 
74.469.230l0001_30 

'MIO POSTO POOIEIRO PROES LIDA 
ANDREATA E VIEUlA POSTO SERV. LTDA 
AUTO POSTO 1ltES TOMBOS LTDA . A Agê~cill Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustlveis _ ANP. em razlio da nAo 

~~~ç~ ~~t~~~~Il:S a~x~n1j~~<n~~~~rã~~ autos de inf'mçllo lavrados, loma público, sob 
1 - Apresentar DEFESA, no prazo de lS (quinze) dias contados a partir desta publicação: 

AUroDE INfRAçÃo 
255564, de 06.08.2007. 
251866, de 07.05.2007. 
252457,dc 05.06.2001 
110978,do 09'os,2007 
2553S8,dc06J)8.2001 

235544,&0 04.05.2001 
255249,do 30.01.2001 
255251,do 30.07.2007 
252455,do 05.06.2007 

PROCF.SSQ N> 
4862L00065211OO7 
48621.00034812001 
48621.00007012001 
48621.00058112007 
48621.00158712004 

48621.00031712001 
48621.00046512002 
48621.00075912003 
48621.00005312007 

CPFICNPI 
251.268,038/08 
05.971.454/OOO1..()4 
62.096.01110001·74 
06.787.41510001·33 
05.015.504/0001-07 

43.532.65410001·19 
0].149.189/0001_17 
00.7&3.694/0003-42 
OI.963.45Q/OOO1-42 

NOME EIOU RAZÃO SOCIAL 
CARLOS BERNABE LEm 
FULL TRANSPORTES DE COMBUsrtvElS LTDA 
POSTO DE SERVIçoS BALNEÁRIO LTDA 
AUTO POSTO lUPY LTDA 
AUTO POSTO só ALEGRIA DE PRAIA GRANDE 
LIDA 
AUTO POSTO UDER DA BAIXADA LTOA 
POSTO AMERICA DE MOOl MIRIM LTDA 
ATI..AS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LIDA 
PONTAL DA BARRA CENTRO AUTOMOTIVO E 
CONVENIENCtAS LTDA 

255252,do 31.Q1.2007 48621.00151612004 
2)3969,do 0.';'04.2001 48621.000640I2007 
151896,do 15.05.2007 43621.00042l12007 
254096,& 18.06.2001 48611.00091912006 
252488,do13.08,2OO1 48621,000J15IlOO7 
230172,& 03.05.2007 48621.o<Xl31S/lOO1 
2l3961.,de 22.03.2007 48611.0003IS1l007 
2l3%O,&22.03.2001 4862J.()OO39011007 

As defesas, deverio ser ap 
004063"'()02, constando do doe 
que deverá fazer a clevi'dacontp 
I~r~6~ação. sob pena de de5en 

Outros esclarecimentos poder! 

AUTO POSTO CHICAGO DE MONOAGUÁ LIDA' 
AUTO POSTO TEIMOSINHO LIDA 
POSTO FORMOSA HILL LTDA 
POSTO FORMOSA Hn.L LTDA 
POSTO FORMOSA Hn.L LTDA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53103.000984/98 
LOCALIDADE: Recife - PE 
ENTIDADE: Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar n° 1/2004, 
aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente e em atenção a determinação constante do COMUNICADO DE 
ARQUIVAMENTO DE PROCESSO, publicado no Diário Oficial da União do dia 28/08/2007 
do mesmo ano, Seção 3, páginas 90, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e considerando que 
esta entidade não se manifestou no prazo de 30 dias contados da data desta publicação, o qual 
expirou no dia 28 de setembro de 2007 do corrente ano, conforme determinação disposta no 
Edital, restou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante despacho do 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços promover o ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO do presente processo, motivado pela falta de interesse processual da 
requerente, que não realizou os atos necessários para revisão da decisão de arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
ARQUIVAMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de 
revisão desta decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, 
por estar o endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem 
possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivo constante do AR Postal 
devolvido pelos Correios. 

CARLOS ALBERTO FREIRE-RES' D /1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serv.i ços/~'::,>"~~ 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fu;d;nêirtos~~ílci a 
dispostos. 

Brasília, 30 de outubro de 2007. 

ZILDA BEATRIZ 

emar - Despacho final- Processo n° 53103.000984/98 - Recife - P 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 911
• Vara da Seção Judiciária do Estado de 

Pernambuco 

Processo: 2005.83.00.015.113-9 
Ação Ordinária 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA 
AMARELA, já qualificada nos autos do. processo em epígrafe, vem, muito 
respeitosamente, expor e requerer o que se segue: 

Sobre os documentos apresentados nos autos, necessário esclarecer e reiterar que: 

a) Quanto ao primeiro pedido dos autos, a Cópia do Ofício nO 1829/05, expedido pelo 
Ministério das Comunicações, em 9 de dezembro de 2005, informa que a decisão que 
promoveu o arquivamento do processo administrativo n° 53103.000984/98 foi 
reconsiderada, devendo a Entidade, ora Autora, aguardar a finalização dos exames dos 
documentos constantes do pedido de autorização para funcionamento da presente rádio 
comunitária. 

Dessa forma, a Administração Pública reconheceu ter ocorrido um equívoco no trâmite do 
processo administrativo mencionado anteriormente. Com efeito, o presente Ofício n° 
1829/05 reconhece também não haver outra entidade selecionada na localidade em que 
atua a Autora. 

Matéria esta comprovada também nos autos do processo cautelar em apenso. 

Cabe falar sobre os documentos agora apresentados: 

b) Nas fls. 151, comprova-se que a Autora cumpriu integralmente as exigências técnicas 
da ia. fase. Foi requerida a Ata de Fundação da Entidade. como exigência para o término 
da análise jurídica. 

c) Sobre a exigência jurídica, qual seja, a apresentação da Ata de Fu 
em 20/02/2003, nas fls. 753, restou comprovado que o document 
20/12/2002. ~. 

,'1 l:.J 
--:' / , 

G} 
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d) Equivocadamente, em 12/03/2003, o Ministério das Comunicações reitera a exigência 
de apresentação da Ata de Fundação, através do Ofício n. 1397, de fls. 760. 

Restou comprovado ainda que o Ofício de fls. 760 foi enviado para o endereço diverso da 
Autora e nunca foi recebido, como comprovam as cópias de fls. 761/762. 

e) O injusto arquivamento do processo administrativo o;:orreu em 08/01/2004, como 
comprova o documento de fls. 768. E esse arquivamento foi motivado por equívoco do 
próprio Ministério das Comunicações, sem que a Autora tenha concorrido para tanto. 

f) Nas fls. 801/805, o Ministério das Comunicações mantém o arquivamento. 

No entanto, é de se ponderar que o arquivamento se deu por duas razões: a) exigência 
da Ata de Fundação da Entidade, que; por diversas vezes, a Autora já tinha enviado, 
como comprova o item "c", nas fls. 753; e b) A eXigência do Ministério das Comunicações 
foi realizada através de Ofício enviado para endereço.diverso da Autora. 

Todos os equívocos só foram desfeitos e reconhecidos, através de despacho datado de 
09/12/2005, nas fls. 807/811. 

Verifique-se que, no documento de fls. 812, o Ministério das Comunicações reconhece 
que a Ata enviada pela Autora estava correta, não persistindo a exigência que motivou o --i 

arquivamento. 

g) Nas fls. 845/846, encontra-se comprovado que a Autora preenche os requisitos 
técnicos. No entanto, persistem as solicitações de exigências jurídicas, que, repita-se, são 
provocadas pela morosidade do andamento do processo e não pela Autora, como 
renovação da ata da diretoria, adaptação do estatuto ao novo código civil, entre outras. 

h) E mais uma vez, o Ministério das Comunicações envia Ofício de fls. 848 para endereço 
errado, o que motivou a devolução por A.R da referida correspondência. Note-se que o 
CEP é 52210-280 e foi .enviado para o CEP 52210-028. Consta no AR a informação de 
endereço desconhecido. 

O que vale salientar EX.a é que, por equivoco da própria Administração Pública e pela 
falta de estrutura para atender as demandas da sociedade, 05 processos administrativos 
se acumulam e não obedecem o trâmite da Lei n. 9.784/99. Ademais, o envio de 
correspondência errada não é novidade nesse processo administrativo, sendo praxe 
corriqueira. 

Não pode a Autora ser penalizada em seu direito por culpa exclusiva da Administração 
Pública. Se não fosse a determinação judicial de que a cópia do processo administrativo 
fosse apresentada, mais uma vez, além da paralisação dos autos por mais de 1 (um) ano, 
os autos terminariam arquivados injustamente. E isso se dá porque a Administração 
Pública exige que todos os processos tramitem em Brasília - DF, ue impede o 
acompanhamento real pelas associações comunitárias, que repr ~e1) 80[1'. rtmie' Jad~_ .. 
carentes e que não poss~e _ recursos para realizar deslocamen Si\/Itf~tMtt<.~~;#~()Ff1ª~AL I! 
outro /" . ' .. '''';li/unl''''''''''l·'' . ~ ... 1 < •••• <.,\ ."s 

L.? 
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Diante do exposto, a Autora registra que os documentos apresentados comprovam as~"';S)~ -,,~\. 
suas argumentações e reforçam o seu pleito, merecendo repúdio pelo Poder Judiciário oJ~rb \ l' '~.:'. 
desprezo da Administração Pública ao Principio da Eficiência, V, li.!' ... ' 
Nesse sentido, acosta decisão do Colendo ST J que ampara a pretensão da Autora. >,~:~ ;,-::é" 

Requer, por fim, que V.Exa. se digne a determinar que o Ministério das Comunicações 
renove o Ofício de fls. 848 para o endereço correto, concedendo prazo para que o 
Ministério das Comunicações finde o procedimento administrativo, nos termos decidido 
pela Co lenda Corte Superior: "verificado o atraso não justificado no exame do pedido de 
autorização para funcionamento de rádio comunitária. concede-se segurança para eu se 
decida em sessenta dias". (ST J - MS 9061/DF-S1- DJ 24/11/2003. p. 212. ReI. Teori 
Zavascki). 

Nestes termos, 
Espera deferimento . 

. ~ /', 
( -/)' 

Re~cife, 30 de j~n~' iro/ae 2006: 

~ 
.... ~J:~~\ 

Vir r ia Pimen~ ~~ 
OA PE n° 16.19 

3 
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PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 

CLASSE: AÇÃO ORDINÁRIA (29) 
PROCESSO: 2005.83,00.015113-9 
AUTOR(A): ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA 
RÉ(U): AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -:- ANATEL E OUTRO 

Registro eletrônico 

DeCICÃO 

Converto em diligência, 

A parte autora pretende,' em pedido antecipatório, o 
desarquivamento do Processo Administrativo 53103000984/98 referente ao pedido 
de interesse em executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 4 e 14). No 
mérito, pede o seu tunçionamento provisório. 

,,!o Proçesso Cautelar 2005,83,00,012221-8 apenso ao presente 
feito, o pedido liminar de funcionamento da rádio comunitária foi indeferido, 
decisão contra a qual se interpôs agravo de instrumento. O MM. Desembargador­
Relator, em decisão monocrática, concede a liminar (fls. 185/186). 

Ante a situação menciono9a, a MM. Ma~istrada determina que a 
União apresente documentos que compróvem a situação atual do Processo 
Administrativo 53532000508/2002, em que a demandante "requer ao Ministério 
das Comunicações outorga para explorar serviço de radiodifusão" (fI. 257), 
diligência cumprida às fls. 272/384. I' --_W%_-'~~;:;l 

das ! 

'. _ Diante d? documento ac.o~tad~ à coo~i4;··· ~Ot~~~dffl}t~f1~a a 
demonstraçao do refendo processo administrativo (fi 385). 1\. fim de atentler a 
diligência, . a União apresenta diversos documentos~,=e el t9~iql3ellt> cópia do 
despacho dado em 26/8/05 pelo Gerente Geral de F' '. ~ãô determina~do o 
seguimento do recurso do· Processo Administrativo 53 '~~QQ2{f1_443j. 

,~// 

Apresenta-se o Processo Administrativo 53103.000984/98. como 
resultado da requisição de f!. 459, o que é atendido à fI. 479/852, sendo 
oportunizado à autora o pronunciamento sobre os documentos juntados. 

A demandante atende a diligência, registrando que os 
documentos reforçam a sua argumentação. Por fim, requer seja determinado a 

I 

renovação do ofício de fls. 848, em que se solicita envio de documentos sob 
pena de arquivamento do processo, para o endereço correto, ressaltando ser 
("'rWrt::~t() () r!=p S??10-?An hAm r.nmn ~Ain A~tnhAIAr.irln nrn7n nnrn nllA ~A finrl(JÍ)() 
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SJPE 

'88<1 fI. 
~ PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 

· \lI" ~ I ( " " Vêm os autos conclusos. .tJ"Al~~I·'\~ .•.. !7 

O Ofício 7829/05/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fi. 811 )~:~~~ '(y 
que a Administração Pública reconsiderou a decisão que pro~Q. o 
arquivamento do Processo Administrativo 53103.000984/98, "devendo a entidqde 
aguardar a finalização do exame dos documentos constantes dos autos do 

processo ( .. :)". 

Deve, então, órgão responsável pela análise dos documentos 
realizar a comunicação do referido ofício no endereço correto, prosseguindo 
com o processo administrativo após o cu,mprimento da diligência. 

No que diz respeito' ao prazo para conclusão do processo 
administrativo, assim se pronunciou a jurisprudência pátria: 

ADMINISTRATIVO - RÁDIO COMUNITÁRIA - AUTORIZAÇÃO - DEMORA 
- MANDADO DE SEGURANÇA. 
_ Verificado atraso não justificado, no exame do pedido de 
autorização para funcionamento de "rádio comunitária", concede­
se Segurança, para que se decida em sessenta dias. 
(STJ, MS 9061, Processo: 200300762955 UF: DF, la SEÇÃO, Relator(a) 
TEORI ALBINO ZA VASCKI, DJ 24/11/2003) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
APREENSÃO. DE EQUIPAMENTOS. 
1. Mesmo em se caracterizando a demora da Administração na 

apreciação do procedimento administrativo, não pode o 
Judiciário chancelar a instalação de uma rádio sem a aferição 
dos aspectos técnicos de fUncionamento, sob pena de restar 
desprezada a legislação infraconstitucional - Lei 9.612/98, arts. 2°, 
6°, 9°, 10 e 24, normas que se (eferem especificamente às rádios 
comunitárias, sem abrir mão do contr e o 
funcioname'nto. . SE,F!VIÇO 

2. Nenhuma emissora de rádio pode funcio J1:~~~~ &df(5nZ'açeé~,do 
poder público. CO!~r!:n:E; 
3. De outra arte a le isla ão re ente d mat r' -,.não" 'xa ra o 

determinado ara a instru ão e anel são 'ro(;'& ime o 
administrativo res ectivo o ue não si n co n retanto osso a 
autoridade postergar a sua práticá indefinidam'enfê-;'Trüs11CnidD o 
exercício dd direito. 
4. O transcurso de mais de seis meses revela-se demasiado, a 
despeito da demanda de outras entidades interessadas no serviço, 
bem como do excessivo . número de processos sUbmetid~à 
apreciação da .ANATEL sendo o prazo decorrido mais do e' 
suficiente ao implemento das providências pertinentes. . : L . . 
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PODER JUDICIÁRIO,! f ) ~ \ SJ 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO ::': ~;, ,I- - ;; Fti,~t[) 'tJ\ PE <:7ç 

..J l .. , 'Co,'" I • ' ~ 1 '"fl )( ) 
, p..,''''V''~'''' -§k'-' , "; fi (W./ 

'Z:. ~' ',0 ~:/ ' " 
f;']" ,,(..;}-- \.! At" _.JI:" ---

'"~ - , '-l'I'I'y;;" " d 
5, Agravo de instrumento provido para determi~~~-'~ue a ,~NA f~LO " 
se' abstenha de apreender os equipamentos da agr~ 
menos enquanto pendente o processo aQm~lstra 
concernente ao pedido de autorização, '" seÇl 
(fRF 4, AG, Processo: 20030401 0302506 UF: SC, 3° TURMA, Relator(a) 
LUIZ CARLOS DE CASTRO' LUGON, DJ 19/11/2003) 

No casó em tela, o protocolo de entrada do processo 
administrativo é de 1998 (fI. 481) e a decisão que reconsidera o pedido de seu 
arquivamento é de dezembro/2005 (fI. 811). Vê-se, pois, que há muito o feito 
tramita na esfera administrativa sem que tenha havido decisão. 

Sendo assim, deve a ré: 

a) 

b) 

Intimem-se, 

proceder às comunicações do Processo 
Administrativo 53103,000984/98 no endereço 
constante na inicial do presente feito, no prazo de 
30 (trinta) dia~; e 
finalizar em 60 (sessenta) dias o processo 
administrativo referido, devendo trazer aos autos 
cópia do julgamento. 

fo Q)Jeiroz 
a c;o Vara 



) 
/ 

) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES : 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA/ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53.103.000.984-98 
LOCALIDADE: Recife - PE 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

ENTIDADE: Associação Comunitária e Cultural Casa Amarela 

!DESPACHO JURÍDICol 

A Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela atendeu ao Aviso de Habilitação n° 6, 
publicado no DOU de 17.12.1999 e seu processo administrativo foi cadastrado sob o n° 53.103.000.984-
98. 

Diante da análise realizada nos autos, foram encontradas pendências passíveis de saneamento pela 
Entidade, conforme solicitações feitas por meio dos Ofícios 6935 de 25/1112002, 693 de 31.01.2003 e 
1397 de 12.03.2003, 2477 de 23/05/2006 e 7052 de 26.10.2006, sendo este devolvido pelos Correios sob a 
alegação de endereço Desconhecido - documentos de fls. 372 e 373. 

Neste sentido este Departamento promoveu a publicação de Edital de Notificação no DOU de 
04.09.2007, dando publicidade ao referido ofício e concedendo prazo para que a entidade encaminhasse a 
documentação pendente, o que não ocorreu, culminando no arquivamento do processo, conforme 
Despacho de fls. 376. 

Foi proferida decisão judicial nos autos da Ação Ordinária n° 2005.83.00.015.113-9, determinando 
a este Ministério que proceda às comunicações do Processo Administrativo n° 53.103.000.984-98 no 
endereço indicado pela entidade, no prazo de 30 dias bem como a finalização do processo administrativo 
no prazo de 60 dias, pois o CEP indicado no Ofício de exigência n° 7052 de 26.10.2008 e respectivo AR 
postal, diverge do indicado pela Entidade. 

Neste mister, em atendimento à referida decisão judicial, considerando o cometimento de erro por 
este Departamento na elaboração dos documentos encaminhados à entidade e também considerando a 
inexistência de outro processo em tramitação ou autorizado na mesma área de execução, os autos serão 
submetidos à nova análise e a entidade oficiada no endereço indicado para apresentação de documentação 
pendente e necessária à instrução dos autos. 

Brasília, 21 de agosto de 2008. 

Sibela Leandra Portella Matias / Siape 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53.103.000.984-98 - Recife - PE 



MINISTÉRIO DAS COl\fUNICAÇÓES ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ,i,,',:,'," 3.~',i71 
' DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ' ,,":~ . 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -fnia!DR.'t~.t 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 31l-6617"";'~~~>~? 

DESPACHO TÉCNICO -JURÍDICO 

Localidade:~~ 
Processo: 05 ~ 0'3 000· ~8'i / ego 

'UF: Pe 

Analista Responsável 

<1" i~.~/':' 'h, " 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício na G SlG /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ JÚLIO BAPTISTA FERREIRA 
Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 
Rua Alto 13 de Maio, n.o 2943, Bairro Vasco da Gama 
52210-280/ Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, c.2 6 de agosto de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53103.000984/98, na localidade 
de Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 26 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 30/12/2007, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

b) prova de que seus novos diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF) ,de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar na 01/2004;~ 

c) declaração, assinada por todos os novos diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; ~-

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus novos 

dirig~ntes residem na área da comunidade a ser ~tendida pela e~;a~lct1~-;~.~M.~ .. ~.~~.[~ .• ·7M.~.~i.~.~.'\.~.~.~ 
l~cahdade, conforme o caso, de acordo com ao subltem 7.1, almea h d~:tiMjg~~6~Jh~~~~J/ f 
n 01/2004; <:2------- f'H""'-'r'''i"~ -" I . 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que3.t~~:~:~t / e~:!~l~:~~~~~ 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunit / . a, ou do/ql '~r~hviço' 

de disu'ibuição de sinais de televisão mediant;inatura, a entidade, ,~~~,~" 

lc-DOS/SSCE-MC ~ __ _ 



) 

seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entid ,y 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no sub item 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

f) declaração, assinada pelo novo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da NOlma 
Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento deÔttt 

lc 
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) 

ILMO. SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
DA SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA-MC. 

iA li',li8T~f'~IO DA::;; COM UHIC,iI, 
E! r1,!!. B rL Lu, • (I F 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
AMARELA, neste representada pelo seu representante legal, JÚLIO 
FERREIRA, brasileiro, casado, profissional liberal, portador do CPF N° 
036.212.784-00, RG nO 805.605-SSP/PE, residente e domiciliado na Estrada do 
Arraial, nO 3764, Casa Amarela, Recife-PE, vem perante V, ~a, expor e requerer 
o que segue: 

A requerente pleiteou autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme processo nO 53103.000984/98, 
que tramita nessa Secretaria. Contudo, a mesma tomou conhecimento, através 
do Ofício nO 6516/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 26 de agosto de 
2008, de que o processo encontra-se em exigência, razão pela qual foi 
solicitada a documentação relacionada no ofício em epígrafe, para 
cumprimento em 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento. 

Ocorre que o documento em referência foi recebido por um 
dos membros da Associação no dia 09 de setembro do ano em curso, contudo, 
o mesmo guardou o ofício sem comunicar aos membros da Diretoria, que 
somente, nessa oportunidade tomou ciência do ocorrido. Assim, decorridos 
quase 30 dias do recebimento, a Diretoria da Associação ficou impossibilitada 
de enviar a documentação, uma que lhe restou um prazo exíguo para 
cumprimento das exigências. 

v/ 



) 

) 

que lhe é facultado tal instituto, conforme informações constante no ofício 
6516/2008, dessa Secretaria. 

Ante o exposto, requer, se digne V. , ~~!!!!!U::!l!l! 
='::';::::".III::,;;.;=:;...c:=.::::;:..;:::;,;=:.a:::.::.:==~=:..=~==;:., isto é, para apresentação de 
toda documentação requerida nos autos do processo retro mencionado. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 
Recife, 07 de outubro de 2008. 

ERREIRA 
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DECLARAÇÃO 

, ) Declaro para os devidos fins, que a Associação 

) 

C omunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarela, Recife ~ Pe, até 
o dia 30 de dezembro do corrente uno está estabelecida na nw Alto Treze 
de Maio, n° 2943 no bairro do Vasco da Gama, Recife/PE e a partir do dia 
01 d(falwITode 2009, estaráestabe1ecida em novo prédio, o qual está em 
reforma, situado defronte a sede atual, passando a ser na rua Alto Treze de 
Maio, n° 2939, no Vasco da Gmna, Recife/ PE. 

--------

Recife, 03 de Novembro de 2008 

DANIELLE DE ATINIA OLIVEIRA ANDRE GOIvlES 
C.P.F. : 010.611.234-13 

PRESIDENTE 



) 

) 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de tlireito, que os 
Dirigentes da Associação COmlm1tária de Comlm1cação e Cultura de Casa 
A.marela, situada atualmente na rua Alto Treze de :Maio, nO 2943, Recife -
PE, não é executante de qualquer modalidade de serviço de raruodifu.são, 
inclusive com1mitária ,ou de qualquer serviço de distribui!;5o de sinais de 
televl.são mediante assinatura, a entidade não tem integrantes de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições participem de 
outra entidade detentora de outorgada para execução de qualquer dos 
serviços mencionados. 

Recife, 03 de novembro de 2008. 

ATIIvIA OLIVEIRA ANDRE GOIv 
CPF: 010.611.234-13 

PRESIDENTE 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito, que os Dirigentes da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Casa Amarela, 

) situada atualmente na nla Alto Treze de 1\I13io, nO 2943, Recife - PE, são 
residentes na mesma área da comunidade que é atendida pela Associação 
C omunitári~ confonne demonstrmlloS a seguir: 

) 

PRESIDENTE :Danielle de Fátima Oliveira André Gomes, residente na 
Estrada do Arraial, n03764,Casa }\mare1a, Recife/PE 

VICE- PRESIDENTE:Audemário da Cunha Sobral, residente na Rua: Alto é­
Treze de 1\Ifaio, nO 2468 ,Vasco da Gruna, Recife/PE 

P SECRET ÀRIO: Danilo José de Oliveira André Gomes, residente na 
Rua: Nossa Senhora da Aiud~ n0209 -Alto 1\Ilundo 
Novo, Bairro: Vasco da Gmna, Recife/PE é--

2° SECRET ÀRIO: Edilza dos Santos Barbosa, residente na Rua: lvlaraial, 0 
n0104, Casa Amarela, Recife/PE. 

P TESOUREIRO:l\Ilaria da Conceição Escobar de Oliveira, residente na 
Rua: Major Afonso Leal, n087 , Ap('O 1, Casa ~Am:::;ar:", e:l::::a_,"x,~~'::\~ 
,Recife/PE 



2° TESOUREIRO:Ariele 1Vlilet do Amaral IY1ercês, resident~ na Estrada do 
Arraial, n03720, Apt01302, Casa Amarel~ Recife/PE 

10 DIRETOR DE PATRIM ONIO:L uciana M elo de Oliveira, residente na 
Rua:Bomto de Santa Fé, n0167, Casa C­
.. !\marela, Recife/PE 

_') 2 o DIRETOR DE PATRll\10NIO: Janaina do Carmo Amâncio Ferreir~ 
residente na Rua:1Vlanoel Alves da 

) 

Costa, n061, Casa Amarela, Recife/PE 

Recife, 03 de novembro de 2008. 

DANIELLE DE' ATIl\IIA OLIVEIRA ANDRE GOl\llES 
CPF: 010.611.234-13 

PRESIDENTE 

h0~ii'riIl6én ~ ',~\ ~).rrl,\i1.(S) por a\'ternicidu: 
r;I;!:~!Hh{l\ttjll~ assInada (5) s com; 
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Declaramos para os devidos fin.s de a 
nova diretoria da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Casa A1narela, Recife-Pe, assumem, perante o 1\1inistério das 
Comunicações, Secretaria de Senliços de COlnunicação Eletrônioa, 

) Departamento de Outorga e Serviços, o oompromisso de ' 

til 

f1e1rnente, as normas estabelecidas por esse t ... 1inistério para o senTiç 
de Rádio Comunitária. 

Danielle de Fátima Oliveira André 
Presidente 

Luciana l\rlelo t liveira 
10 Drretor de Patrimônio 

03 de }J ov ern bro de 2008, 

s Santos Barbosa 
2° Secretário 

2') Tesoureiro 

2° Drretor de Patrirnônio 
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.. ~:rIFICO que a presente c6pIJ 

il reproouçao fiel do originai qUe: 
'é iOI eXibida, Dou fé, 

'~, _ ,.,I,(!O Somente com o Selo de 

Q ':; ;:\U 1'l>lIIC irJ3d r: e 
o o<:(t;: Recife tT\-f " 
~- (] , ·Vut ;1--1 

;-~J0.;;::;;;;;;;ç;::.;.:~~~~~lL.~=:.i 

.. ",) ~., '·,.J:F":'(IFICO l{ue;:-I presente CUpl:. 

_,)~; ,-,f E ê' J reprO,lu';ão fiel do originai qU(; 

,l! ,j Ll~ ~ me foi exibida, [~'fé:--- - ---
V álleio Somen'f0"('·" =n-rr~=-;'~------;-----'-I 

=.::.=------..,-,.--rií-.,-fl"." A l!te n t i c i cJ a cJ ~ ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53103.000984/98 Localidade/UF: Recife/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 16/01/2000 Canal: 292 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 08S0032 08S0314 
Distância A:B 6.77 

(IBGE) 
Longitude 34W5521 34W5252 

L, Processo 

J1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Alto Treze de Maio,no 2943, Bairro: Vasco da Gama -

2.1. Endereço do Studio 

Rua Alto Treze de Maio, nO 2943, Bairro: Vasco da Gama -

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53103.000421/99 1.360,00 ARO 

53103.000461/99 1.370,00 ARO 

53103.000025/00 2.090,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Sim 

C't":rll 'i("" f'l,"Ç,1 It'n C'cn,::"r.1 

!:ni,;\er~( 
., , 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ri' " ,lús t ... rHl\OOG8çOGS 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 
CONFEJi,t COM O~~~iGIf~AL 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6,7, IX da Norma 02198. 
L 1 IJVi, / L~~l 
/~ 

I 7~ 
p 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? Sim 

T /' 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Alto Treze de Maio, nO 2943, Bairro: Vasco da Gama -

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

24/11/2008 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53103.000984/98 Localidade/UF: Recife/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 16/01/2000 Canal: 292 

12. I Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico. 

/\1 

,Uk1ifu ~ 
) / 

Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAlviliNTO DE OUTORGA DE sERyrços DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXlGÊNCIAS 

Referente Oficio nO 6516 /0 /SSRJDOUL -MC de d?6 / 0f3 / 

pmceSSQno~~ - PéÕ '. Localidade: 53 1\,03· ()O..Q 9fY-I1 S8 
; Entidade~ , Ç)-yyJM/n/l;!, /??uk rzo( di' ~0;}0ç ~ 

) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U ins1 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~Cumpridas integralmente - Processo instruído (1· Fase) 
~ CUlllpl ~ja.; j,ii cial~;j~ü((;) [(;sc.llldo il apl;;SCi.1W.yào da .>egululv Jocumei.tcL1ção ubaixo descrita; 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE R<\BILITADA 

Observações. J L ~ 

Brasília, ~L20~ Analista responsável: --7"''''---=-=--=-------------

F ANT ASIA: SIAPE:--.''!....-i....,.,.,..'MW!~_9t+l:;;.;...;;::::cw:' 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L--.J Cumpridas integralmente, 'L r, I 
L--.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentAção: 1 \ ,~ I 

1 /? 
,:' SEDE: f0 3~iÜ !/."~"'~:::::_~~~-"~.~~,,~~"~ ,", 
, l" 

O bservaçõ~s': 

Brasília, & 1 I ji1200 8 Analista responsável:: ______ ~&==:=='~,:::;~;:,.:::::::..--==--
SIAPE: Ludti:rw. Coc!!Ú,l O,l..;t:,'f. 
Ot~ da SerlJiço 00 Ril'io:',l::'i,;',:!,i" ";Orf1unitlitrtll 

Mal 1338~Lb 
SERACIC()R;i\CIDEOC/SC 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, rJ.l.t de MUv~ de 2008. 
A Senhora 
DANIELLE DE FÁTIMA OLIVEIRAANDRE GOMES 
Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 
Rua Alto 13 de Maio, n.o 2943, Bairro Vasco da Gama 
52210-280/ Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53103.000984/98, na localidade 
de Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subi tem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

l.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indes ~E~~~-.­
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATE , '11f.1~j.\,.ÓiE~G.fuí:iIiiOERAL f 

• N rVll!,!slêno ãa~tê ' ' ~ • transffilssoes; ac; omunJcaçoes I 

3. planta de arruamento em escala compatível com a área d 10C!a' a4t1, pbje~o da " 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o 1 cayd e MM1tçãóO<ilb 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado d 9~rc ~~ t5tência de até I d f.,/ ~'~"~""~--~-,-~-,~'"'' I 

~-lc - DOS/SSCE-MC 



iifl._31l1 
\!,~. ~) 
"'\\~. 

, -:J 

um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf.!, o local da sede d~~""""'" 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instahiçã() proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBJ.! da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no origina] ou em cópia autenticada, conforme de ermínação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

OF.W80n/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
DANIELLE DE FÁTIMA OLIVEIRA ANDRADE GOMES 
ASSOC.COMUNIT.E CULRAL DE CASA AMARELA 
RUA ALTO 13 DE MAIO,N.o2943,BAIRRO VASCO DA GAMA 
52210-280 RECIFEIPE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR Dt=CLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO / / 
õfiZ2;~ 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPR GAD 

SIGNATURE DE L'AJ~se ~ \ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE 

75240203-0 

D B DEZ 2008 
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ILMO. SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
. DA SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA-MC. 

MINIST~RIO [),~.S CQMUNIC,o,OvE8 
8R.!l. SfLltI .• DF 

SE APAJSC 

2:3,10112009-08:36 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CASA 
AMARELA, neste ato representada pelo sua representante legal, DANIELLE 
DE FÁTIMA OLIVEIRA ANDRÉ GOMES, brasileira, casada, administradora, 
portadora do CPF N° 010.611.234-13, RG n° 5924627-SSP/PE, residente e 
domiciliada na Estrada do Arraial, nO 3764, Casa Amarela, Recife-PE, vem 
perante V. sa, expor e requerer o que segue: 

A requerente pleiteou autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme processo n° 53103.000984/98, 
que tramita nessa Secretaria. Contudo, a mesma tomou conhecimento, através 
do Ofício nO 8072/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 24 de novembro 
de 2008, de que o processo encontra-se em exigência, razão pela qual foi 
solicitada a documentação relacionada no ofício em epígrafe, para 
cumprimento em 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento. 

Ocorre que o documento em referência foi recebido por um 
dos membros da Associação no dia 08 de dezembro do ano passado, contudo, 
o mesmo guardou o ofício sem comunicar aos membros da Di . 
somente, nessa oportunidade, Ganeiro/2009), foi que ---- c~ên~lá?\"\:UG,~(;óes 
ocorrido. Assim, decorrido o prazo preestabelecido, a í~â$'tiCia~a9.:r"l!'\ 
ficou impossibilitada de enviar a documentação. ~lR\\:ld ,f' " 



'J 

,) 

Dessa forma, não há outra' alternativa, senão, utilizar-se 
DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO, POR IGUAL PERíqDO, posto 
que lhe é facultado tal instituto, conforme informações constante no ofício 
acima mencionado. 

Ante o exposto, requer, se digne V. Exa., conceder-lhe 
novo prazo para cumprimento das exigências, isto é, para apresentação de 
toda documentação requerida nos autos do processo retro mencionado. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 
Recife, 20 de janeiro de 2009. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53103.000984/98 Localidade/U F: Recife/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 16/01/2000 Canal: 292 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 08S0032 08S0314 
Distância A:B 6.77 

(IBGE) 
Longitude 34W5521 34W5252 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Alto Treze de Maio, 2943 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Alto Treze de Maio, n° 2943, Bairro: Vasco da Gama -

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53103.000421/99 1.360,00 ARO 

53103.000461/99 1.370,00 ARO 

53103.000025/00 2.090,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Alto Treze de Maio, 2943 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviç 

03/06/2009 Página 
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Não 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53103.000984/98 Localidade/U F: Recife/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 16/01/2000 Canal: 292 

12. I Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo deverá ser arquivado visto não ter apresentado em tempo 
habil a docuemntação do ofico 8072/08, result (ldo em falta de interesse. 

11 

LA )0JJ1l~/ 
J~ina Aparecida Monteiro. 

.- - (Analista) 

\J 
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MINIsifÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° ·60)-2- /0 Q/sSRlDOUL -Me.. de 21 / II I(!!S 

·ProcessQ,n ° Õ3 . ia S -< UDu ,Cf t~/tB. Localidade:_-'-~-=:'7f-fL -=·~=-tL.:.:'t::.-~ ____ _ 
~ . O 
~Entidade: __________ --__ --------__ --____ --_________ --____ ------__ ~ ________ _ 

( ) ÚrJca entidade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex(gencia, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente-Processo instruído (1"Pase) 
~ Cumptidir5 i-'á~cial;:;.;.;;r..r0, r~!.:tndo a 8pr~st';ú[(lyào da .5cgulnw Jocumeil[ação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

\ .' 

.Brasflia, t2 > ,oC 1200 't 
FANTASIA: 

L--.J Cumpridas integralmente. 

An,llsta r<sp..n,.~ S. Z'ú. ?:.í 3 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpnfh<; parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

DIRETORIA: 

Brasília; ____ ---" ___ 1200 Analista r~spoasáYt"l: 



) 

) 

(\35 c 
~JlI r~s 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~:;~ •• ~r 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53103000984/98 
LOCALIDADE: Recife - PE 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

ENTIDADE: Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 

Considerando a análise realizada no processo 53103000984/98, na localidade de Recife - PE, 
relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, constatou-se a 
necessidade de INDEFERIMENTO pelo seguinte fato e fundamento: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este 
Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 17/12/1999, convocando as Entidades a apresentarem a 
documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da documentação exigida pela Legislação 
específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo 
Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências 
dispostas no ofício nO 8072 datado de 24/11/2008, AR Postal em 08/12/2008. 

Ocorre que a "_Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela" não encaminhou qualquer 
documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, mesmo após o pedido de prorrogação de 
prazo datado de 20/01/2009, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta 
de interesse processual da requerente. 

Face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 
01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme determina 
o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

de junho de 2009. 

\ 
Diretor do Departamento de- orga de Serviços \ ª 

, L11'.:4< Im l 
De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e funda,ntos a?l:~~lSPostos. , 

< Brasí~k ~f~de~hG-"~" cle.,zeJ 
ZILDA BEATRIZ E CA~ y 

RAM - Proc. N.o 53103000984/98 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO ~ 21;5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
DANIELLE DE FÁTIMA OLIVEIRAANDRE GOMES 
Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 
Rua alto ~de maio, n° 2943, Vasco da Gamá 
52210 - 280 Recife - PE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhora Representante, 

Brasília, o{ de junho de 2009, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n,o 53103000984/98, na localidade de 
Recife- PE , no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 17/12/1999, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização, Essa entidade apresentou parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício nO 8072 datado de 
24/11/2008, AR Postal em 08/12/2008, 

Ocorre que a "_Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela" não encaminhou 
qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, mesmo após o pedido 

i) de prorrogação de prazo datado de 20/01/2009, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e 
.,' 

restando comprovada a falta de interesse processual da requerente, 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sub itens 9,7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, /~ ~/ 
ZILDA BEATRIZB':DE CAiÍPÜS ABRE 

Secretária de SerYiç'ós de Comunicação Ele 
.. /'~ / 

RAM - DOS/SSCE/MC 
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ILMA. Sr.ª DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DA 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONI~jMÇJ:?IO DAS COMlINtC.l1.ç:OEB 

BRA SrLIA • DF 

5300003294612009-48 

SfAPAISCE 

21JtJ712009.o8:1 S 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE CASA AMARELA, neste 

representada pela representante legal, DANIELlE DE FATIMA OLIVEIRA 

ANDRE GOMES, brasileira, casada, profissional liberal, portadora do CPF 

N2 010.611.234-13, RG nº 5924627 SSP/PE, residente e domiciliada na 

Estrada do Arraial, n23764, Casa Amarela, Recife-PE, vem perante 

V.S.ªexpor e requerer o que segue: 

A requerente pleiteou autorização para execução de Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, conforme o processo n253103000984/98, que 

tramita nesta secretária. Contudo, a mesma tomou conhecimento, através 

do oficio nº2248/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 04 de junho de 

2009, de que seu processo foi dado como indeferido, pois o mesmo 

encontra-se com pendências passiveis de cumprimento das exigências, 

ra~ão pela qual foi s~licitada a docume~tação, relacionaq~~~ERV!ÇO pu.n1íco . 
eplgrafe, para cumpnmento em 30 (tnnta) dias, contadp~v'liªstpiuttrcc:d{l)!\\i':",\,{Q\$\; 

recebimento. l.v .. o,. 
I f . d . d d' dOf N t' J. .C lr \HI\ .::011 . n ormo am a que o serviço e ra 10 I usao comu Itdn?/t'~9~~m 

tela, sofre um problema de infra-estrutura, permitindo m it~*~~s, g!,t~L"~_T~'~ 
os documentos encaminhados não cheguem em nossas tnãos, não 

permitindo atender as exigências solicitadas por essa secretaria de 

comunicação, por esta razão rogamos a oportunidade de acatar o nosso 

DOCUMENTO ~p 
NESTA D,~TA "'Óv ' 

... lt.I,.Qt,,.,j,Ol L6 

.a~ 



,) 

\ ) 

pedido de reabertura, bem como facilitar o nosso acesso a qualquer 

documento enviando para o endereço abaixo citado. 

Estrada do Arraial, 3764, Casa Amarela. Recife - PE 

Desta forma, não há alternativa, senão utilizar-lhe o PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO DO PRAZO, DO IGUAL PERíODO, posto que lhe é 
facultado tal instituto, conforme informação constante no oficio 

nº2245/2009, desta secretaria. 

Ante o exposto, requer, se digne V. Exa., conceder-lhe novo prazo 

para cumprimento das exigências, isto é, para apresentação de toda a 

documentação requerida nos autos do processo retro mencionado. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Recife, 12 de julho de 2009. 

~. 

DANIEllE DE FATIMA OLIVEIRA ANDRÉ GOMES 

Presidente 
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DESTiNATÁRiO DO OBJETO I DIESTihlATAiRE\,,/ 
NOME OU RP 

Of n02245/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
ENDEREÇ N° Proc 53103.000?84/98 

E 
DANIELLE DE FATIMA OLIVEIRA ANDRE GOMES 
ASSOC. COMUNIT. E CULTURAL DE CASA AMARELA 

CEP I CODE RUA ALTO 13 DE MAIO, N° 2943 - VASCO DA GAMA .ls I PAYS 

5~4?1Ç}~gO '. RECIFE / PE 
,,!'.' :~(J U I I, 
e::~ % ---

DECLARAÇk (~ J ~' 
<:'-'. O, 

" ..::::::> lil 0 
,di , 

O OBJETO FOI ~,~VI~Etn'3 ' NVpl A ÊTÊ DUMENT DA~A ~ ~EC~r~B 

O ENTREGUE I RI;MIS O PAGO I PAYE t<- () (pb 



RK 6 BR 

J 

( CÓDIGO DE BARRAS OU Na DE REGISTRO DO OBJETO) 

h h 
NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

--~I------------------------------



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DE CASA AMARELA 

CNPJ D.O 02.637 .. 273/0001-77 

Sr. Diretor 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CASA 
AMARELA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.637.273/0001-77, em atenção ao 
oficio n.o 8072/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC da Secretária de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, relativo ao processo 
n.o 53103.000984/98, na pessoa de sua representante legal, Danielle de Fátima 

( Oliveira André Gomes, que subscreve o presente, vem à presença de V.Sa. mui 
respeitosamente, apresentar o Projeto Técnico para a instalação da estação. 

Atenciosamente, 

Recife (PE), 18 de agosto de 2009. 

Danielle de Fátima Oliveira André Gomes 
Presidente 

Imo. Sr. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 

M IN18TERIO D.:i. S COM lINIC:.ú. Ç,jES 
BR.M. !lrLl.ÍI .• DF 

5300004945'1/2009-53 

SE PRO,!'DILOGlCOLOGiCGRUSPO 
O~.I10.l2009-C113:04 (~; :' i " 1 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo Oeste - sala 300 
CEP 70.044-900 - BrasilialDF. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

/ b I /0 ,t!tJdl. 
-~---_. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DE CASA AMARELA 

CNPJ D.
o 02.637.273/0001-77 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CASA 
AMARELA, inscrita no CNPJIMF sob o n° nO 02.637.273/0001-77, no Estado 
de Pernambuco, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o 
Serviço de RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, legalmente e devidamente 
registrada, declara que, na ocorrência de interferências indesejáveis causadas 
pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, 
interromperá suas transmissões. 

Recife (PE), 18 de agosto de 2009. 

Danielle de átima Oliveira André Gomes 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DE CASA AMARELA 

CNPJ nGo 02.637,,273/0001-77 

DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CASA 
AMARELA, inscrita no CNPJ/MF sob o nO nO 02.637.273/0001-77, no Estado 
de Pernambuco, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o 
Serviço de RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, legalmente e devidamente 
registrada, declara que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas 
pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas. 

Recife (PE), 18 de agosto de 2009. 

D ·tl~~~d·'G 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL ~,'· .. 1t} 
DE CASA AMARELA r,,;, d 

CNPJ D.O 02.637.273/0001-77 '.) s' -

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PARECER CONCLUSIVO 

( , Atesto que a instalação proposta para a Estação do Serviço de 

\ 

Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Alto 13 de Maio, n° 2939 - Vasco 
da Gama, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno 
de 91 dB~ da emissora não fica situado a mais de 1 Km (um quilômetro) de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

NOME DO ENGENHEIRO: MARCÍLIO DA SILVA FERREIRA 
ENDEREÇO: Av. Agamenon Magalhães, 2764/902 - Espinheiro 

CEP 52020-000 - Recife - PE. 
TELEFONE: (81) 34217541/32211411 
REGISTRO NO CREA: 14.115/D-PE. 

Recife, 18 de agosto de 2009. 

Mareilio da ~~~a Ferreira 1 
J ~.~ .. ~ .. ~_ .. ~-,~~,..".~ .. _~ ....... ~~ ..... ~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DE CASA AMARELA 

CNPJ n.o 02.637.273/0001-77 

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
da Estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Alto 13 
de Maio, nO 2939 - Vasco da Gama, na cidade de Recife, Estado de 
Pernambuco, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da norma n.O 
O 1/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

NOME DO ENGENHEIRO: MARCÍLIO DA SILVA FERREIRA 
ENDEREÇO: Av. Agamenon Magalhães, 2764/902 - Espinheiro 

CEP 52020-000 - Recife - PE. 
TELEFONE: (81) 34217541/32211411 
REGISTRO NO CREA: 14.115/D-PE 

Recife, 18 de agosto de 2009. 

Marcílio da Silva Ferreira 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DE CASA AMARELA 

CNPJ n.o 02.637.273/0001-77 

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que as instalações propostas para a Estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Alto 13 de Maio, n° 2939 - Vasco 
da Gama, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, não ferem os gabaritos de 
proteção aos aeródromos. 

NOME DO ENGENHEIRO: MARCÍLIO DA SILVA FERREIRA 
ENDEREÇO: Av. Agamenon Magalhães, 2764/902 - Espinheiro 

CEP 52020-000 - Recife - PE. 
TELEFONE: (81) 34217541/32211411 
REGISTRO NO CREA: 14.115/D-PE. 

Recife, 18 de agosto de 2009. 

Marcílio da Silva Ferreira 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONITNAÇÃOSOC~ 

IAISlslOICIIIAlçlÃIOI ICIOIMIVINIIITIÁIRIIIAI lEI ICIVILITIVIRIAILI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IDIEI ICIAlslAI IAIMIAIRIEILIAI I I I I 10121613171217131010101117171 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IElslTIRIAIDIAI IDlol IAIRIRIAIIIAILI. I IN°I 131716141 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IclAlslAI IAIMIAIRIEILIAI 
CIDADE UF 

IRIElclIIFIEI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lr1EJ 
CEP FONE FAX 

15121017101-1213101 1018111-13121618111018141 I I I I-I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I V I A I IA I L I T 101 11 131 I D I E I IMI A I I 101 . I IN°I 121913191 I I 
BAIRRO CIDADE 

IvlAlslclol IDIAI IGIAIMIAI I I I I I IRIElclIIFIEI I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I lx1!J I O 18 o I O I O' I 3 12 "I s /I 3 14 o I 5 15 ' I 2 I O " I w I 
'. " ' 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

IRlvlAI IAILITlol 11131 IDIEI IMIAIIlol. I IN°I 121913191 
BAIRRO CIDADE 

IvlAlslclol IDIAI IGIAIMIAI I I I I I I IRIElclIIFIEI I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I lx1!J 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I I 
8 - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAlplEIL I I I I I I I I I I I I I I I 
GANHO rnax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I I O I • I O ~B I 2 11 I • I O I m 
ALTURA DA TORRE 

I I 12111.IOlm 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

100 

I I IRIGICI-1211131 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (1']) 

I h I • 13131dB 101 • hl41 

~ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

l"'~~~;ÊNCIA ~ A IRRADIADA (ERP) 

~
v /#> ERP (dBk)=lO log (pt. Ght. Gvt.11) = 10 log (0,025 x !xIx 0,74) = -17,3 dBk 

,/ 
/' 

PJ, -";:;; Potência do transmissor, em kW. 
Ghk~= Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBI-l) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBI-l) = 107 + (-17,3) - 20 log 1 = 89,7 (dBI-l) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBI-l. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIRlclIILIIIOI IUIAI IslIILlvlAI IFIEIRIRIEIIIRIAI I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

11141111 151-lul IAlv.1 IAIGIAIMIEINlolNI IMIAIGIAILlnlÃIE I s I, 12 1716141 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

IslLI 1910121 I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO 

IElslplIINlnlEIIIRlol I I I I 
CIDADE UF 

IRIElclIIFIEI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I L-tiEJ 
CEP TELEFONE FAX 

15121012101-1010101 1018111- 13141211171514111 1018111-13121211111411111 
E-MAIL 

Imlalrlclilllilol@lplolrltlolzlelrlol·lclolml·lblrl I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

IRIEICIIIFIEI I 1 I I I I I I I I I I I I I I I 11 18 1/10181/1 2 10 10191 
ASSINATURA 

1 1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Fabricante: 

APEL· APLICAÇÕES ELETRÔNICAS IND. E COM. LTDA. 

AV. ASSIS CHATEAUBRIAND 4193 DISTRITO INDUSTRIAL 

58105-421 • CAMPINA GRANDE· PB 

Certificado de Homologação 
(I ntransferível) 

N° 0802-04-0001 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 10/09/2004 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO NCC 1930/04 , emitido pelo OCO· Associação NCC Certificações do 
Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve 
observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

~i~ )(s): 

ATFM-RC 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Potência de salda reduUvel até 6 W. 
Os produtos devem estar ajustados na potência e freqüência", lo órgão técnico competente da Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel antes de seu fornecimento ao usuário. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no 
Resolução Anatel nO 242, em todas as 
caraclerlsticas técnicas que fundamentaram a 
,'.'," 

identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 

k' 'formações constantes deste cel}ificado de podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Hot logação, disponível no portal ,I. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 
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Antena para FM Plano - 5/8" 

Características Técnicas 

Faixa de fre uência 
Polariza ão 
Ganho nominal PT 5/8" 
C.C.E. nominal 
Im edância de entrada 
Potência 
Isola ão de Polariza ~ o 
Conector de entrada 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecrlia 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

879 a 108 MHz 
Vertical 
OdBd 
<: 1,1 

500hms 
300 Watts 

Melhor ue 20 
N ou UHF Fêmea 

www.ldealantenas.com.br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 

'.-'. ~ < 
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ANTENA PLANO TERRA 518" 
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Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização horizontal 

Graus ElEmax (dB) (%) Graus ElEmax (dB) (%) 

00 1 ° 100,00% 900 0,98 -0,15 96,61% 

50 1 ° 100,00% 950 0,98 -0,16 96,38% 

100 1 ° 100,00% 1000 0,98 -0,17 96,16% 

150 1 ° 100,00% 1050 0,98 -0,17 96,16% 

200 1 -0,01 99,77% 1100 0,98 -0,17 96,16% 

250 1 -0,02 99,54% 1150 0,98 -0,18 95,94% 

300 1 -0,04 99,08% 1200 0,98 -0,18 95,94% 

350 0,99 -0,05 98,86% 1250 0,98 -0,18 95,94% 

400 0,99 -0,06 98,63% 1300 0,98 -0,18 95,94% 

450 0,99 -0,08 98,17% 1350 0,98 -0,18 95,94% 

500 0,99 -0,09 97,95% 1400 0,98 -0,18 95,94% 

550 0,99 -0,1 97,72% 1450 0,98 -0,18 95,94% 

600 0,99 -0,1 97,72% 1500 0,98 -0,18 95,94% 

650 0,99 -0,11 97,50% 1550 0,98 -0,18 95,94% 

700 0,99 -0,12 97,27% 1600 0,98 -0,17 96,16% 

750 0,99 -0,13 97,05% 1650 0,98 -0,17 96,16% 

800 0,98 -0,14 96,83% 1700 0,98 -0,17 96,16% 

850 0,98 -0,15 96,61% 1750 0,98 -0,16 96,38% 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

Graus ElEmax (dB) (%) Graus ElEmax (dB) (%) 

1800 0,98 -0,15 96,61% 2700 0,98 -0,15 96,61% 

1850 0,98 -0,16 96,38% 2750 0,98 -0,15 96,61% 

1900 0,98 -0,17 96,16% 2800 0,98 -0,14 96,83% 

1950 0,98 -0,17 96,16% 2850 0,99 -0,13 97,05% 

2000 0,98 -0,17 96,16% 2900 0,99 -0,12 97,27% 

2050 0,98 -0,18 95,94% 2950 0,99 -0,11 97,50% 

2100 0,98 -0,18 95,94% 3000 0,99 -0,1 97,72% 

2150 0,98 -0,18 95,94% 3050 0,99 -0,1 97,72% 

2200 0,98 -0,18 95,94% 3100 
,Ot~~~l' :0.09 !H_Q"· 

2250 0,98 -0,18 95,94% ,1~;:: !R\9,t!,Il) :-0Bt OOf7!iID 
2300 0,98 -0,18 95,94% ~OlJ n~ft\fio ~Qa: C911,itSl3%êo 

2350 0,98 -0,18 95,94% 

2400 0,98 -0,18 95,94% 

:3 ~r ih!e~~r' ;O~~i ~(l'\~í 
3 à€'" , r -0,04 99,08% 

2450 0,98 -0,18 95,94% 3 50 L 1 1'a1~~1 .9~~ 
2500 0,98 -0,17 96,16% 3 00 1 lP,01, ~17% 
2550 0,98 -0,17 96,16% ~ 50 1 I ° 100,00% 

2600 0,98 -0,17 96,16% ~50o' 1 I ° 100,00% 

2650 0,98 -0,16 96,38% 3550 1 t,. ° 100,00% 

www.idealantenas.com.br 
Tel: (35) 34238688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 
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Elevação em graus 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TDA. www.idealantenas.com.br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 ~ Sta. CecOia 
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Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
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~J:i 
".~ -'.' , .! .) 

,-01 
'0 ~ i," 



111I1111 Certificado de Teste 
ANTENAS PROFISSIONAIS 

Produto: Antena Plano Terra 5/8 Frequência 87,9 MHz 

Cliente: ApeZ - Aplic 

[Número da O.S.: 002719 

. ·· ... l\.parelhos Utilizados: Network HP R 3765 CG 
I' . 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO EM TESTE 

Perda por Retorno (Db): Faixa de frequência: 

Especificado: -25dB 
87,9 MHz 

Resultado do Teste 

Máximo -30dB 87,9MHz 

Mínimo -25dB 
86,9 - 88,9 MHz 

.. • r ,ocal do Teste: Campo Aberto , 

Data: 26/07/07 

Mario Evaristo Barroso Vilela 
CREA- 10.221 

IDEAL INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE ANTENAS L TDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecflia - Pouso Alegre - MG 37550-000 

Fone: (35) 3423-8688 - www.idealantenas.com.br e-mail: Ideal@idealantenas.com.br 

1 
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IDENTlFICAÇAo DA OBRA OU SERVIÇO 

~~~!fI4IIIJtIJ _l1li 

CONTRATO 

t (~ ~O (L6. Ç4L) y c: /ZJ() j (e> J) t 

J) O Se!L vi 0,0 J7f /2(>, ~o; uI/i h) SA~ 
i" , 

DNão se aplica DNOtificação DAuto de Infração N° 

;v~TAlt'l('Ll\) pé c) tAl:' 

Co IA J !J ~"\ t\' 12:(' FI . 



'~:-~:'-::'::~: I 001-9 I 00194.58611 21150.14115400324.876218 8 4381 0000dd~9:oW'7,\Ji,r 
ATE O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO -Data Documento Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento 
25/09/2009 1150141150032487 DP S 

Uso da Empresa (arteira Espécie Quantidade Valor 

18 R$ 1 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

REFERENTE: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n°.324876 
REFERENTE AO PROFISSIONAL COM W de RNP:1801496072 

PROFISSIONAL: MARCIUO DA SILVA FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA NETO CAMPELO,W 70 , 50.710-450 
TORF\E, RECIFE - PE 

, 

..c~'.. 

Sacado MARCILlO DA SILVA FERREIRA 

168.517.224-53 
Sacador / A'lalista 

25/09/2009 

Vencimento .5<- Q ., V? ••• ~" 

05/10/2009 
Agência / Código do Cedente 

3108-9 / 90506-2 

Nosso Número 

11501411500324876 
(;) Valor do Documento 

(-) Desconto / Abatimento 
0,00 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Muita 

(+) Outros Acréscimos 

0,00 

30,00 

001 ... 9 00194.5861121150.14115400324.876218843810000003000 

Cedente 

CONSU.H() !,U:.G!ONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 

Data Documento Número Documento Espécie Doc. Data Processamento 

25/09/2009 1150141150032487 DP S 
Espécie Valor 

18 R$ 

NÃO IZECEBr=R APÓS O VENCIMENTO 

REFERE NTE: ANOTAÇÃO DE -RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n°.324876 
REFERENTE AO PROFISSIONAL COM W de RNP:1801496072 

Sacado fV1ARCILlO DA SILVA FERREIRA 

168.517.224-53 
Sacador / Avalista 

I, I II I II 

25/09/2009 

05/10/2009 

3108-9 / 90506-2 

Nosso Número 

11501411500324876 
(;) Valor do Documento 

0,00 
(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Muita 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 
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28/09/2009 BANCO DO BRASIL - 08:47:18 
310803108 0002 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PORTO ZERO CONS ASS LTDA 
AGENCIA: 3108-9 CONTA: 21.779-4 

BANCO DO BRASIL 

00194586112115014115400324876218843810000003000 
NR. DOCUMENTO 92.802 
NOSSO NUMERO 11501411500324876 
CONVENIO 00458612 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

3108/00090506 
05/10/2009 
28/09/2009 

30,00 
30,00 

NR. AUTENTICACAO 6.2D4.D04.B11.3CB.D72 

Transação efetuada com sucesso por: J3108611 MARCILlO S F FILHO 

Página 1 de 1 
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httDs://office.bancobrasi1.com.brlservletlcarregaoffice?caminholnstalacao=/C:/BancoBr... 28/9/2009 
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PLANTA DE ARRuAMENTO 
, RECIFEIPE. 

. ENDEREÇO DO ESTÚDIO: 
Rua Alto 13 de Maio, 2939:'" Vasco'da:Ga~a _ Recife _ PE 

ENDEREÇO DA SEDE DA ASSOCiAÇÃO: 
Rua AI,to 13 de Maio, 2943 - Vasco da Gama _ Recife _ PE 

ESCALA - 1: 10.000 

CONVENÇÕES 

VIAS EM GERAl 

~ BECO, VIElA, ESCADARIA, 
VIAS NÃo ABERTAS 

AGÊNCIA ESTADUAl DE 
PLANEJAMENTO E 
PESQUISAS DE PERNAMI3UCC 

.r---.-- CURSOS O'AGUA 

ÁREAs VERDES 

GOVERNO DO ESTADO DE I?ERNAMBUCO 
AG~NCIA ESTADUAL DE PLANEJAMENTO E PESQUISAS - CONOEPEIFlDEM 

CA TA PLANIMÉT·RICA 

05 55 

. I 

~ . ' 
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Número: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

IJEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

do Pr()tesso 

53103.000984/98 Localidade/UF: Recife/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA· 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 16/01/2000 Canal: 292 

COORD ENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0880032 08S0314 
Distância A:B 6.75 

(IBGE) 
Longitude 34W552Q 34W5252 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposla 

Rua Alto Treze de Maio, nO 2943, Bairro: Vasco da Gama -

2.1. Endereço do Studio 

Rua Alto Treze de Maio, nO 2943, Bairro: Vasco da Gama -

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53103.000461/99 1.350,00 ARO 

53103.000421/99 1.370,00 ARO 

53103.000025/00 2.080,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Alto Treze de Maio, nO 2943, Bairro: Vasco da Gama 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

23/10/2009 Página 

Sim 

ACO 

Não 

Sim 

Sim 

1 de 2 
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Número: 

Entidade: 

Aviso: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

do Processo 

53103.000984/98 Localidade/U F: Recife/PE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA 

6 Publicação: 17/1211999 Prazo: 16/01/2000 Canal: 292 

12. I Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
~ 

Jl\~ 
Regina Apareciqa Monteiro. 

(Analisfo) 

V 

23/10/2009 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD 

Identificação do Processo 

Número: 53103.000984/98 Localidade/UF: Recife/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CASA AMARELA 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 16/01/2000 Canal: 292 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

, 4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeroná.utica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distãncia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

8. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Apel apllc. Elet. Ind. e Com. Ltda C. Modelo: ATC-01 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 21,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correia Equip. Elet. Ltda I b. Modelo: MTFM-98 I C. Catagoria: 2H I d. Certificado: 080204001 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? >-~- ~~;, 
.~ ..=#c\'!~i:~: 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a ~~J~:,t:\ r;:~~,\;r,;(:.:~~i~S. 15. entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? cc,,- . .1·.,,"\\\\1), I 

16. Conclusão da Análise 
I CONrERE G',)i'lI t.J v ,v 

.Ai' 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. U/J~?\!" '~~" 

~ 
{)~~~::~._~._._.-

Regina Aparecida Monteirc 
(Analista) ( I 

"--../ 

23/10/2009 RadCom Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO ____ ---'/O _/RADCOMIDOS/SSCE-MC de __ / __ / ---
Processono ____________ Localidade: ______________ _ 

Entidade: __ --'--___________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_}.C}lmprid~ parcialmente, restando a apresentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 
(~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável: __ -f\l!'~ ______ __:::__------'-

SIAPE: ) 3 2ü 2' S ~ 
:7 . . 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO-? 



'c \~u 

Jk~~~ . 
r~~-.--~----------------------

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS, __ - _______ ------__ 

DENOMINAÇÃO: 

J -FLS, 

T'.lI\TUTO SOCIAL - FLS •. . ~ , . 

",,(;A!~~, FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. . . 
í'" .. .l ~ \'. 1;,. 

::;::,"C., <:»tTA DE ~TERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -~LS. , . . 

'," /' . 
\''I!\l/ / 

I 

\"\ I /,/' . 

\ V /Íi1l~~ÇORIA~ VÁLIDA-ATÉ:_/_/ . MANDATO: ~OS -: AR.f!&J 

~,) ,~ . MElVIBROS FLS. 

r-l· 
---------------------'---------_.~_/ _'o 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NQ .3, G /REC/2009-RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR 

I m INTRODUÇÃO 

4& REFERÊNCIA: Processo nO 53103.000984/98. 

4» OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

CP INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural 

de Casa Amarela, na localidade de Recife, Estado de 

Pernambuco. 

4» ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n02245/09, datado de 

04/06/2009, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido 

acima mencionada. 

1. A Associação Comunitária e Casa Amarela, 
qualificada nos autos do processo em referência, Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 17/12/99 (6° Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

alr -Informação - Rec. - Proc. n0531 03.000984/98 - Recife/PE / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou a documentação em cumprimento as exigências descrita no ofício 
n08072/08, datado de 24/11/08, resultando no arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando a documentação solicitada. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação em cumprimento as exigências relacionadas 
no ofício n08072/08, datado de 24/11/08, alterando assim, o motivo que originou o 
seu arquivamento, possibilitando a continuidade da análise. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo do arquivamento, 
possibilitando a continuidade da análise. 

111 - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

m deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, àlr,amitfção 
dos autos para a equipe responsável pela análise d ~~~~'JOwatã~~~ se 
proceda à averiguação de possíveis pendências '" 1 ü~,çQmp}llRs~i ela 
requerente para o saneamento da documentação con 

8. Desta forma encaminhamos estas informaçõ 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviço 

alr - Informação - Rec. - Proc. n0531 03.000984/98 - Recife/PE / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF,h de ~"S\Y\b<o de 2009. 

A~~S 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, ~ d Q4é'~mb\.o de 2009. 

CARLOS ALBERTO FREI RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, ~ dei,Ogl{-rnhw de 2009. 

Secretária de Servi 

alr - Informação - Rec. - Proc. n0531 03.000984/98 - Recife/PE 1 RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-S, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.o ~G 3 /09/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasflia- DF, ~ de- lÚ~rlA.o de 2009. 

À Senhora 
Danielle de Fátima Oliveira André Gomes 
Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 
Rua Alto 13 de Maio, nO 2943 - Bairro: Vasco da Gama 
52210-280 - Recife - PE 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela, na 
localidade de Recife/PE, relativamente à documentação contida nos autos do 
processo nO 53103.000984/98, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n02245/09, datado de 04/06/2009, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pe~la-taCtwii~~~1"~ar~\O 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ . DE CAMP ABREU 
Secretária de Servi s de Comunicação Eletrônica 

alr - Informação - Rec. - Proc. nOS31 03.000984/98 - Recife/PE 1 RADCOM/DOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministélios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nO (; G 63 /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 8 de ~~r.& de 2009. 

A Senhora 
DANIELLE DE FÁTIMA OLIVEIRA ANDRE GOMES 
Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 
Rua Alto 13 de Maio, n.O 2943, Bairro Vasco da Gama 
52210-280/ Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53103.000984/98, na localidade 
de Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já. apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Su que sejam enviados os seguintes documentos: 

1- cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 26 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 30/11/2009, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

, J Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser proTI'ogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a docume tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme tenninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

lc - DOS/SSCE-MC 

Atenciosamente, 

i 
ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDj' 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

--~~-~----"-~~-~-~-~.--~-



SERVIÇO PlJBLlCO fEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SUBSECRETARiA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇ.J..O -. GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
COORDENA('.~O DE GESTAO DE PESSOAS 

N('CLEO DE RI\ClIRSOS lIl iMANOS DO Me EI\I PERNAl\llll'CO 
I\V CrllllrarapCs n" .250- (," andar - Saln W2 -. Santo Antônio 

Rccife' - PE 

Memo: Il') g't 120 lO - NRH IMC IPE 

Recife, 30 de março de 2010. 

AO: DIRETOR DO DEPARRTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS / MC 

DO: NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS DO MC EM PERNAMBUCO. 

Senhor Diretor, 

Em anexo, encaminhamos documento da Associação 
Comunitária e CUltU!'é!l de Casa Amarela. 

Alenciosamenle, 



r ~ ., 

) 

) 

Recife, 26 de fevereiro de 2010. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CASA 
AMARELA, inscrita no CNPJIMF sob o nO 02.637.273/0001-77, com sede Rua Alto 13 
de Maio, 2939, Vasco da Gama, RecifelPE, CEP: 52.210-280, vem, à presença de Vossa 
Senhoria, por sua representante legalmente constituída, em atenção ao Oficio N°. 
6663/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC, datado de 28 de dezembro de 2009, expor e 
ao final requerer. 

. A entidade recebeu ofício exigindo cópia da Ata de *~ dos 
atuais dirigentes, devidamente registrada, tendo em vista que o . .1l1andato'iÍos diretores 
expirou em 30/11/2009, sendo-lhe concedido o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar 
os itens solicitados. 

Entretanto, não- foi possível encaminhar essa documentação no 
prazo acima refeffilo, em razão da dificuldade em reunir os associados, bem CO]llO-& 

realização do registro da ata no cartório competente. 

Face ao exposto, esperamos contar, mais uma vez, com o sempre 
presente, espírito de compreensão e Justiça de Vossa Senhoria, concedendo prorrogação 
do prazo para cumprimento das exigências no Ofício retro mencionado por mais 30 
(trinta) dias. 

Exmo. Sr. 

Atenciosamente, 

Danielle de Fatima OlIveira André Gomes 
Presidente 

Dr.: CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
BrasílialDF 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edr. Anexo, sala 300 - Oeste. 
CEP.: 70.044-900 - Brasília - DF 
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Recife, 26 de fevereiro de 2010. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CASA 
AMARELA, inscrita no CNPJIMF sob o n° 02.637.273/0001-77, com sede Rua Alto 13 
de Maio, 2939, Vasco da Gama, RecifelPE, CEP: 52.210-280, vem, à presença de Vossa 
Senhoria, por sua representante legalmente constituída, em atenção ao Ofício N°. 
6663/2009/RADCOlVI/DOS/SSCE-MC, datado de 28 de dezembro de 2009, 
encaminhar, em anexo, cópia autêntica da Ata de Eleição relativo à última diretoria, 
cujo mandato expirou em dezembro de 2009, bem como cópia da Nova Ata de eleição 
para o mandato de 06 de janeiro de 2010 a 03 de janeiro de 2012, na qual foram 
reeleitos todos os membros da última diretoria, exceto a 2° Secretária, Sra. Ana 
Cláudia Ferreira Castilho, cuja documentação exigida pela Norma complementar 
n° 1/2004 e declarações seguem também em anexo para aprovação e posterior 
registro da referida Ata no Cartório competente. 

c~~ 
,~'1&",;;-: f:?~ 

"'111",2 (j~ Atenciosamente, 
'r~~ 

Danielle de Fátima Oliveira André Gomes .. 
P 'd t M it'lI8TI:RIO D,iJ.8 COM UNIC.1l. Ç:;jE8 

resl en e BR.i;. síL1.~ .• DF 

Exmo. Sr. 

ReG~Afl6q~ 3jg) nfll1i1I~) Stlt ~UI!!f(/I~lfl.~ 
~~v~dampnta R!i~' 5' ti ~f.'m B 

~ ~ ~ ;:;.. t) ftJt1~tqfffi;l~ 
I­
:;) 

I-

Eg 1 9 ABR 20 O 
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U)~ 
Õ~~ 
~~~ 

Dr.: CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Brasília/DF 

53000023752.120·j0-85 

SE PRO,õD IlOG/COlOG/CGRUSPO 
i1.;i)::;.!~010-hi:44 &J\} eX 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edf. Anexo, sala 300 - Oeste. 
CEP.: 70.044-900 - Brasília· DF 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° 6663 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, ~8 de ~ 

A Senhora 
DANIELLE DE FÁTIMA OLIVEIRA ANDRE GOMES 
Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 
Rua Alto 13 de Maio, n,O 2943, Bairro Vasco da Gama 
52210-280/ Recife - PE 

) Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

de 2009, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n, ° 53103.000984/98, na localidade 
de Recife ~ PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V,sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1- cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 26 do Estatuto S~cial, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 30/11/2009, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme t . - . 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Ic - DOS/SSCE-MC 

Atenciosamente, 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



) 

DECLARACÃO 

Os abaixo assinados, que compõem a Diretoria Executiva da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CASA AMARELA, declaram que: 

• todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou na área urbana da localidade, de acordo com o estabelecido no subitem 7.1., 
alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004; 

• todos os diretores se comprometem ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, de acordo com o estabelecido no 
subitem 7.1., alínea "i" da Norma Complementar n° 01/2004; 

4& a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados de acordo com o estabelecido no sub item 7.1., alínea "j" da Norma 
Complementar n° 01/2004. 

~ 
--<1~. ,,26 de fevereiro de 2010. 

--L~~~~~<~_\'~~!~~' ~~~:~. ~/;V~ k ffi~ jkJ 
< 
~ Audemario da Cunha Sobral 
~ V' 

Luciana 
1 a Diretora de Patrimônio 2a Diretora de patrimônio 
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) 

DECLARAÇÃO 

Declaração para os devidos fins de direito, que os Dirigentes da Associação 
Comunitária de Comunicação e cultural de Casa Amarela, situada 
atualmente na rua Alto Treze de Maio, n° 2943, Recife - PE, são residentes 
na mesma área da comunidade que é atendida pela Associação 
Comunitária, conforme demonstramos a seguir: 

PRESIDENTE: Danilelle de Fátima Oliveira André Gomes, residente na 
Estrada do Arraial, n° 3764 - Casa Amarela, RecifelPE 

VICE-PRESIDENTE: Audemário da Cunha Sobral, residente na Rua: Alto 
Treze de Maio, n° 2468 - Vasco da Gama - RecifelPE 

1 ° SECRETÁRIO: Danilo José de Oliveira, residente na Rua: Nossa 
Senhora da Ajuda, n° 209 - Alto Mundo Novo - Bairro: 

Vasco da Gama - RecifelPE 

2° SECRETÁRIO: Ana Claudia Ferreira Castilho, residente na Rua: 
Rosaria Cisneiros,n° 158 - Vasco da Gama - RecifelPE 

1 ° TESOUREIRO: Maria da Conceição Escobar de 
Rua: Major Afonso Leal, n° 87 - Apt. O 

- RecifelPE 



) 

) 

2° TESOUREIRO: Ariele Milet do Amaral Mercês, residnete na Estrada do 
Arraial, n° 3720 - Apt. 1302 - Casa Amarela - RecifelPE 

1° DIRETOR DE PATRIMONIO: Luciana Melo de Oliveira, residente na 
Rua Bonito de Santa Fé, n° 167 - Casa 
Amarela - RecifelPE 

2° DIRETOR DE PATRIMONIO: Janaina do Carmo Amâncio Ferreira, 
residente na Rua: Manoel Alves da Costa, 

n° 61 - Casa Amarela - RecifelPE 

DANIELLE DE ATIMA OLIVEIRA ANDRE GOMES 
CPF 010.611.234-13 

PRESIDENTE 

R!lr.'ólihl\~ij ~tsII1Hl\lijh) pc, alllentjcida~ 
~~'J~damAnte assinada(s) e com a 

~ ::; :i ;;, e rubrlcalllas 
... 
::> ... 

~(3 1 9 AAR 2 10 ... 
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AIITEH1\CO A pR<SEIHE C,~OIA fOTOSTÁTlCA QUE t 
A REPRI)lIUçAO 'IH 00 QRiGINAl aliE ME fOI 
APRE5ENTADA. DOU Ft. ~ ! ~; ; 
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12 OFíCIO DE DISTRIBUiÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOlFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, Ilha Joana Bezerra m RECIFElPE 

CERTIDÃO CRIMINAL JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL 

Titular do 10 Ofício de Contador e Distribuidor da Comarca 

de Recife, Capital do Estado de Pernambuco. 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente 

pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde 

são lançadas as distribuições deste Oficio, a meu cargo, Seção 

Criminal, no período 05(cinco) anos, até a presente data, não 

encontrei distribuído nenhum feito criminal contra: ANA CLAUDIA 

FERREIRA CASTILHO, CPF/CNPJ: 862.599.464-49.0 referido é verdade, 

dou fé. Dada e passada nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 

de Pernambuco, aos 27 (vinte e sete ) dias do mês de Abril de 

2010. Pesquisado e digitado por __________________ _ 

a) JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL. ASSO 

I 
ATENÇAO:CASO NECESSARIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITULAR- CARTORIOI 
PAULO GUERRA ,RUA DO IMPERADOR D. PEDRO 11, 390, SANTO ANTONIO - RECIFE. I 



12 OFíCIO DE DISTRIBUiÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, sln, térreo, Ilha Joana Bezerra· RECIFElPE 

) 
CERTIDÃO CÍVEL JosÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, 
Ti tular do 1 Q Ofício de Contador -distribuidor da Comarca de 

Recife, Capital do Estado de Pernambuco. 

CERTIFICO, por me haver sido pedido verbalmente que, conforme 

pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde são lançadas as distribuições do ofício, a 

meu cargo, Seção Cível, no período de 05 (cinco) anos até a presente data, não 

encontrei distribuída Ação ou Execução contra: ANA CLAUDIA FERREIRA CASTILHO, 

CPF/CNPJ:862.599.464-49 .0 referido é verdade, dou fé. Dada e passada nesta 

cidade do Recife do Estado de Pernambuco, aos 27 (vinte e sete) dias do mês 

) de Abril de 2010. Pesquisado e digitado por_=-"'--_---'~H<fI-fibt,~~ 

a) JosÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL 

I 
ATENÇÃO:CASO NECESSARIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITUliAR- CARTORIOI 
PAULO GUERRA RUA DO IMPERADOR D. PEDRO II, 390, SANTO ANTONIO - RECIFE. J 



) 

) 

CERTIDÃO O Bel. Cassiano Ricardo U choa Maia 
Titular do 2° Ofício de Contador e 
Distribuidor da Comarca do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, 
Em Virtude da Lei, etc. 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido que dando 
busca nos arquivos onde são lançadas as distribuições do Ofício a 
meu cargo, bem como as informações prestadas pelo Sistema 
Judwin, no período de Cinco (05) anos até a presente data, não 
encontrei distribuída nenhuma Ação ou Execução contra: ANA 
CLÁUDIA FERREIRA CASTILHO .. - ----------------------------------

------------------------------------------ ----------------------------------0 
referido é verdade dou fé. Dado e passado nesta Cidade do Recife, 
aos (29) dias do mês de Abril o do ano de Dois Mil e dez (2010). 

~" --L 

KDCID~Ytfi~~ã~~. \ 
2' Col'1tu'\OY Distribuidor 

. do Fôro da Cat>ltu\ i 

RECIFE - PE ,J 



-'-. 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

ROBERTO PADILHA BORBA MARANHÃO 
3° CONTADOR E REGISTRADOR DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

CERTIDÃO 

3° Ofício Distribuidor e Contador das Varas das 
Fazendas Públicas e dos Executivos Fiscais, nesta 
Comarca e Cidade do Recife Capital do Estado de 
Pernambuco, em virtude da Lei, etc ... 

C E R T I F I C O por me haver sido pedido verbalmente que, das 
buscas procedidas nos arquivos de distribuição do ofício a meu cargo, no período 
05 (cinco) anos, não encontrei distribuída nenhuma ação ou execução fiscal contra 
ANA CLAUDIA FERREIRA CASTILHO. 

O referido é verdade. Dou fé. Dada e passada nesta cidade do 
) Recife, Capital do Estado de Perna buco, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 

abril do ano de 2010 (dois mil e dez) 

Bruno Orhmdo S:.daz<\r Neves 
Adjunto 

~tt~tflt1:, ji'(\I1.NAMPUCO 



Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010202288 

CERTIDÃO DE DISTRffiUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

~NA CLAUDIA FERREIRA CASTILHO 
)PF: 862.599.464-49 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

I - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Jnizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF 
e 11212006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço 
http://www.jfpe.gov.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 

úmero desta Certidão. 

Recife, 27/04/2010 04:44:26 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81)3229-6000 



~) 

! TITULAR: Isa Maria de Carvalho Araujo . 
Rua Garvaslo Pires, 233 - Boa Vista - Racifa-PE - CEP: 50."60-090 - Fone: (81) 3092.2737 - Fax: (81) 3421.1205 

Ir . / 

CERTIDAO NEGATIVA DE PROTESTO/ 

S-003666 
;' '--'-,. / , 

CÓDIGO 

CONTROLE 

I 

AABDI 

ISA MARIA DE CARVALHO ARAUJO - Tabeliã do 20 Ofício de Protesto de 
Letrns e Títulos, de érédito/9a Cidade do ~ecife - Estado de Pernambuco, de acordo com a 
legiSlação vigente, CERTifiCA que, . por haver sido verbalmente solisitado e tena~iêm 
vista o resultf:ldo da ~squisa procedIda nos arquivos de~te Serviço"Reglstral de Protesto, 

I, no prá~o de 'P (Cinco) anos a partir de 18/04/2005 ate, a pr'e~nte data; 9j31es NAO, CONSTA 
QUALQUER PROTESTO em nome do sacadoJdentificado a segu,ir. 

\ 

\ 

IDENTIFICAÇÃO DO SACADO 

SACADO ..... : ANA CLAUDIA FEBRmA CASTILHO CNPJ/CPF, ...... : 862.599.464-49 

O'SSERVAÇAQ: ~""{t""***"****""* " ENDEREÇO: R ROSALlA CISNEIROS 1',1/158 VASCO DA GAMA l, 
, / 

I', 

IDENTIFICAÇÃO 00(7) TITULO(S) 

*************** 

. \ 

SERVIÇO 
REGISTRA L 

CERTIDÃO ._ 

I ACSQ3S8S3: 

VÁLIDO SOMENTE CO~ SEtÓ DE 

\ 
/ 

*************** 
( 

i/ 
~ 

'\-. 

'" 
\ 

*************** 

~/ \ 
,/ 

\ ' 

Dada epfu~,ada nesta ci~ªde do Recife, Estatr de 
Pernam~uco, 'a<;>s 19 (de2~nove) di'as do \ mes de 

âbril do ano de 2010 \ (Dois mi,1 dez) dias 

\ 

/ 
I 

/ 

\ 

/ 

/ 
\ 

\ \ 

.'''-.' 
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.. Cartórid DJalma Souto lYIaior 
, ~ 

1° Ofício Privativo de Protesto de letras, / 
Outros Títulos e Papéis de Crédito 

r\ ',\/ 
/Rua Siqueira Campos, 160, Loja 2 

.' Santo Antoni(J--~ecife - Pernambuco 
Telefone:(081) 2123-6868 TeleFax(081) 21~3-6856 
CEP : 50.010-010 C.N.P.J.: 09.065.344/0001-72 

\ 
,i 

Fernanda DornE~las Cam~ra Paes 
Oficiala dfl Protesto I ( 

Roberto Dorn~las ramara Pa$s 
Sandra Mariá Aly~s Novellino-';­

Al1a Mari~ Alvés de Araujo 
.. SUbs~tutos 

ATIVA 
I 

) \ 
Fernanda Dorneras Câmara Paes, Ofi ciê3 I Vitalíêia de /~r9testo de Letras, 

Outros Títu)os e Papéis de '\Cré~ito da Comarca do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, em virtude da lei etc.'\ -

CERTIFICO, Por me haver sido v~tbalmente pedido_ e i~ndo em vista a 
t}uspa procedida, no arquivo do meu t~rtório, dele. NÂO constar, )no prazo 5 l(cinto) 
anos a partir dcydia 16 (dezes);eis) do mês de abril de 2005 (dói!? mil e cinco) até 
esta data nenHum protesto de re~ponsabiliâãçfe de ANA CLAUDlA FERREIRA 

, CASTILHO, com o C.P.F. N° 862.599.464-49. \ ", I \ \ 'I' ,! 
,-----

, 

( 

, i ° ce~in~.êdo é verdade e ao arquivo do meu c9rtório me reporto e dou fé. \ 
\PADA! e PASSADA nesta ,cid~de do R(~9fe~ Cawital de Pernambuco, aos 16 0 
(dezesseis) dias do mês de abril de 2010 ((:Iois mil e dez). / 

Recife, ~~pedida a 19 çfe abril de 20~IO. , 
,-- / 

/ 
( 

( 

) 

Código Cert!<lão: 8908041 p 
\ 

Verificação: 3-19-20100419-041515 
.. / 

I 
/ r;' 

TI''''FlITO.1I0 NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU 

< 

\ 

/ 



'.,' ' 

I 

Aj?ELIDO(S): éÍ1-<A C-:0vf)/4 

DATA DE NASCIMENT~:.cl t t2.L / .I:3. ESTADO CIVIL: --"<~_'---__ --'<-.~_~~_I 
NATURALIDADE(CIDADE EM QUE NASCEU): _--.,,;=:....r..L..-. ........... ~::,..&.i::..;,..;.;~ _________ ~ 

nLIAçÃO:~An~~~~~~~~~~~~~~~ ____________ ~ 

(MÃE) (/j ( 

o acl.ana identificado solicita seja certificada a sua "Folha de Antecedentes Criminais" com ou sem culpa, 

com li fbuilld_de de 

1° OFíCIO DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL: 

Certlfloo, por me haver flido pedido verbalmente que, conforme pe$qui$!l reallUldlla no Idatemt JUDWIN. 

distrlbul~ do Oficio,. meu alrao, ~o Criminal, no penedo de J.;:11 di ,S4 9.u ~té~=~~ 
~TU C_MINA. Contra o requerente 
""'40CMmoTh4âodtl O­
~WIRA~O&fllAMA 
~w... "IMEUONATO 

_____ de __ 

) l° CARTORIO DE EXECUÇÕES PENAIS: 

2 O 
Reclfe, ___ de _____ de __ 

~ivania 

DA GERAL DE JUSTIÇA: 



.. \ 

« NELSON IGr·~At:IO t::A511LHO ~::;. 
..-: < \/lu>iA FERF.EiFu~ CASTiLHO»;... 

~,I:,~-U:-:- 1'--: 

CP,['<l,C;,PAGIBE - PE 
I 

08/01/1973 
• DX CCc,« CN 187 : 212:;L, 157-F,245\JS-q\RT. 
l -;:o-"ON'« RErr= iPE '")Q ff1--.fJD';j';!. _>-> :/ .c 

.,..... ~ ,--.-. t"... j~-b;.l , ..... _~_:>.(~~:~:-~;:.: \:,"J "-=.::- .. " "-~~:4;.:.>."_>~~r 
':".C ,:' ..... , \'. "1' r· - ) .:>: :0,-,':::>: 

962 (;"-'0 4"'4-49 •... .. . .' f 
9 , , -.? ~ ~ • ~ .' 1),,::;;:,,;~:;;:;~,:t.::~; .. ~:7i"~~e.: :. 

'.'. 

~ 

~]I! 'l.2 r J 1 "\,. 
I::'. : 
I i;\!P:iS'~ 

" ,/ 

o /"\ 



') 

Dados Pesquisados 

Comarca: Recife 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Nome: ANA CLA UDIA FERREIRA CASTILHO 
Documento: 

) Filiação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Periodo da pesquisa: 22/04/1990 até 22/04/2010 
Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

) 
Nada consta no oficio de distribuição Criminal 

Data/Hora da Pesquisa: Recife, 22/04/2010 12:40 

Diogo Henrique Elias de Souza 
realizou a pesquisa no sistema 

José Gilson de Oliveira Cabral 
Chefe da Distribuição Capital - Primeiro Distribuidor - Recife 

Página 001 



) 

) 

JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE nO 
21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: ANA CLAUDIA FERREIRA CASTILHO 

Inscrição: 036363960809 

Município: 25313 - RECIFE 

Zona: 5 Seção: 23 
UF: PE 

Data de Nascimento: 08/01/1973 Domiciliada desde: 24/08/1989 

Filiação: VILMA FERREIRA CASTILHO 
NELSON IGNACIO CASTILHO 

Certidão emitida às 08:34 de 28/04/2010 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o 
atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter 
definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando 
se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença 
transitada em julgado; Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 
recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; 
e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br. por meio do código 

AHI+.8ERJ.FN3P.C5TV 

Lmprímir 



Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

( ~) 

J 

Eleitora: ANA CLAUDIA FERREIRA CASTILHO 

Inscrição: 036363960809 

Data Nascimento: 08/01/1973 

Filiação: VILMA FERREIRA CASTILHO 

NELSON IGNACIO CASTILHO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 6&6:2 lO lRADCOM/DOS/SSCE-MC de I I -------

ProcessonoS 8 J O,? ()a). g 8!f1 qa Localidade:-,-ra-""'fL4"I.Ll.--"Je~=--.LR---,ê",,,---_____ _ 
,~C' /-

Entidade:/hao:;. ~f.Jfl-jJ~ad.~ ~ ~ 

) única entidade no local ou; 
)com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável: _____________ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doc 

Observações: I 

~ 

I 
( $)/11 /JOO.9 ) 

-o lf:J t46L 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6890-Fax: (61) 3311-6617 

/20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
DANIELLE DE FÁTIMA OLIVEIRA ANDRE GOMES 
Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 
Rua Alto 13 de Maio, n. o 2943, Bairro Vasco da Gama 
52210-280/ Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, J-q de maio de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53103.000984/98, na localidade 
de Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

l-comprovar o devido registro da Ata de eleição dos atuais dirigentes da 
Entidade datada de 30/11/2009. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

) Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d~term~ão~.Q~~."'I. 

sub item 7.3 da Norma Complementar 0112004. /1 d,~s , 

Atenciosamente, /"<:7 ~/)//i) I ,,/ ~/'7 ."' I 
.. /--;··;>'·'////jY/ ~ / I 

/éABwS ALBERTO IRE'-itESENDE I 
L---15iretor do Departamento de Outorga de Serviços i 

lc - DOS/SSCE-MC 



) 

) 

Serviço Público Federal 
MINISTERIO DAS COMUNIÇCAÇÕES 

SlIBSECRETARL\ DE PL/\NEJAJ\IENTO, ORÇAMENTO E ADJ\rTNISTRAÇAo 
(,OOIWEN.\('.\O DE G1:Sr.\o DE PESSOAS 

COorUlF:-;\('.\O DE GEST\O DE PESSOAS 
Nl'eJ.EO DE IU:CI !(SOS Hli\IANOS DO Me EM PERNAMBl'CO 

1\1'. (;uararares n" 2~() -(," andar - Sala (,02·, San[o Anlonio 
Recife· PE. 

Mernn n" ~3q /2010 --- NRH/MC/PE 

Recife, 15 de julho de 2010. 

AO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS/ MC 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

DO: NUCLEO DE RECURSOS HUMANOS DO MC EM PERNAMBUCO. 

Senhor Diretor, 

Em anexo, encaminhamos a V. Senhoria documentos da 
Associaçüo Comunitária e Cultural de Casa Amarela, referente ao processo n° 
53lO3.000SlI'S4j91'S, 

Atenciosamente, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



) 

) 

Ref: Processo n° 53103.000984/98 
Assunto: Solicitação de Documento 

Ilmo. Senhor Diretor, 

Recife, 09 de julho de 2010. 

M lHI::';TERIO D.u.::,; (; OM UN/G.Ii. Ç"jE!ôi 
8R.tl. 8 f LI)) .• CtF 

53000036664/20'10-53 

SEAPAiSel:: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CASA 
AMARELA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.637.273/0001-77, com sede Rua Alto 13 
de Maio, 2939, Vasco da Gama, RecifelPE, CEP: 52.210-280, vem, à presença de Vossa 
Senhoria, por seu engenheiro projetista, em atenção ao Ofício N°. 
2423/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 24 de maio de 2010, encaminhar, 
em anexo, cópia autêntica da Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade 
datada de 30/11/2009, devidamente registrada no 10 Cartório de Registros de 
Títulos e Documentos Pessoas Jurídicas, para ser juntado ao Processo n° 
53103.000984/98, tendo em vista dar continuidade ao mesmo. 

Atenciosamente, 

Marcilio da Silva Ferreira 

Exmo. Sr. 
Dr.: CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
BrasílialDF 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edf. Anexo, sala 300 - Oeste. 
CEP.: 70.044-900 - Brasília - DF 



( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

. ,\ , " 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasflia/DF 
Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhora 
DANIELLE DE FÁTIMA OLIVEIRA ANDRE GOMES 
Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 
Rua Alto 13 de Maio, n.o 2943, Bairro Vasco da Gama 
52210-280/ Recife - PE 

Brasília,..J-4 de maio de 2010. 

) Assunto: Solicitação de Documentação 

) 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada 1'10 processo n. o 53103.000984/98, na localidade 
de Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

l-comprovar o devido registro da Ata de eleição dos atuais dirigentes da 
Entidade datada de 30/11/2009. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamentQ do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme drterminação O1S:POSla 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. ',!' ~_._ 

te - DOS/SSCE-MC 

Atenciosamente, ":;'<;:;:~~#/ÁA~"" 
,,<,-,: .. . /$'''Z/;/I' ( /- ,"",' 

. ,C~S ALBERTO :FREIRE RESENDE 
~iretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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/ MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° cCf'Jf2:5 lO _IRADCOWDOSISSCE-MC d~ij ;05 I IQ 

Processono~ (03 QQO 984 )g8 Localidade:----'-'~"---=-'-II'~-'----__'_PG_-____________ -

Entidade: ~. (}ffnU01AI. f ~J cÚ ~ ~ , 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C*J Cumprídas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

7 

Brasília, JL/ .J2'L.I.!L..i->LD __ Analista respollsável: ~ 
l/sIAPE: L,s 40 2 s1f 

7 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

\1.-\ V ) C 'd' I i '"'1":0\1\('0 
.' _) (~.umpn as mtegra mente t'):~: '~,";~~n .i"" 

(_) Cumprídas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaçf:'VllilL.,~ :. ".,. 

Observações: \ DA f'J!AI\ _um d / [-----

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



SEDE:ms. ___ -~--------________ ~ ________ ------------------__ __ 

DENOlVllNAÇÃO F ANTASI~: ns. __ 

DENOMINAÇÃO: 

MANDATO: __ ANOS -:' ART. _ 

____ -----------__________________ ---C-________ ;.. .1, 

! .• /1 

~. 
Analista responsável:--'-._-'--__ ~_'___ ______ _ 

SIAPE: 



ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
RadlQdjfJ.!~ãoçom\.wlt~[iª, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famf/ia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dS! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneiclade d.aqueles que pretendem executar serviço ·de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido 
sugeridas. 



'I 
.. / 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOe. COMUNIT. E CULTURAL DE CASA AMARELA 

Localidade: RECIFE UF:PE 

Processo: 53103000984/98 

Em atendimento à Cota nO 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 101 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que consta a 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 07 de outubro de 2010. 

egina Aparecida Monteiro /SIAPE: 1320958 
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MIN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES f1! 'Z' '.). 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO 6J-4~ 12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhora 
DANIELLE DE FATIMA OLIVEIRA ANDRE GOMES 
Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 
Rua Alto 13 de Maio, n° 2943, Bairro Vasco da Gama 
52210-280 - Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, J 1 de outubro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53103.000984/98, na localidade 
de Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (triuta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo ra cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume ação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d rminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de S 

lc- DOS/SSCE-MC 
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Recife, 28 de outubro de 2010. 

!li INISrl:RIO DA S COM UNIC,iI. o"es 
BRA SrLIA • DF 

53000051516120'10--95 

SEPROJDllOGJCOlOGlCGRUSPO 

03t11lZ010-10:46 ~ 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
CASA AMARELA, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.637.273/0001-77, com sede na Rua 
Alto 13 de Maio, 2939, Vasco da Gama, Recife - Estado de Pernambuco, CEP 52.210-
280, vem por sua representante legal, em atenção ao Ofício N°. 
6147/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC, datado de 11 de outubro de 2010, 
encaminhar, em anexo, Certidões de distribuição dos feitos Criminais Federais e 
Estaduais dos últimos cinco anos dos locais de residência de todos os dirigentes da 
entidade, para serem juntadas ao Processo N°. 53103.000948/1998, cumprindo assim 
todas as exigências solicitadas. 

Atenciosamente, 

Danielle de átima Oliveira André Gomes 
Diretora-Presidente 

Exmo. Sr. 
Dr.: CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Brasília/DF 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edf. Anexo, sala 300 - Oeste. 
CEP.: 70.044-900 - Brasília - DF 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -- Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 6.1"-i:::r 12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J 1 de outubro de 2010. 

A Senhora 
DANIELLE DE FATIMA OLIVEIRA ANDRE GOMES 
Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 
Rua Alto 13 de Maio, n° 2943, Bairro Vasco da Gama 
52210-280 - Recife - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53103.000984/98, na localidade 
de Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 26 11201 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

'" SEf.fV\{'() t" >lr~;.\·'~·\!·f~e~~ 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) li~tjl\\ie~tlá(lÕS!!)a'ô""""!' 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Avis da.~~tPilijtià},}iiIG\Ní~l, 
WI'"'-''' apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. \ 

OutrDssim, informamos que o referido prazo poderá ser prorroga!o, por a úniça 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo ra foumpr:.:~~,~--,_'O/_-~ 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume ação én' iac;ia deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d rminaçãAisposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de S 

lc- DOS/SSCE-MC 
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Tribunal de Justiça de Pema/l1bua:j1 

1° OFíCIO DE DISTRIBUiÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOlFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, sln, térreo, Ilha Joana Bezerra· RECIFE/PE 

CERTIDÃO CRIMINAL JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL 

Titular do 10 Ofício de Contador e Distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado 

de Pernambuco. 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente 

pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde 

são lançadas as distribuições deste Oficio, a meu cargo, Seção 

Criminal, no período 05 (cinco) anos, até a presente data, não 

encontrei distribuído nenhum feito criminal contra: DANIELLE DE 

FATIMA OLIVEIRA ANDRE GOMES, C1?F/CN1?J: 010.611.234-13. O 

referido é verdade, dou fé. Dada e passada nesta Cidade do Recife, 

do mês Capital do Estado de Pernambuco, no dia 28 (vinte e ~O) 

de Outubro de 2010. Pesquisado e digitado por ____ ~(;?~~~~~------

a) JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL. 

I 
ATENÇÃO:CASO NECESSARIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DOl'ITULAR- CARTORIOI 
PAULO GUERRA ,RUA DO IMPERADOR D. PEDRO II, 390, SANTO ANTONIO - RECIFE. I 



Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010791833 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

) CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

) 

DANIELLE DE FATIMA OLIVEIRA ANDRE GOMES 

CPF: 010.611.234-13 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 11212006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solici 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o docum 
CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confrrmada pela instituição que a solicitou, c 
no endereço http://www.jfpe.jus.brporum prazo máximo de 30 (trinta) dias, observan -~~ 
conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 28/10/2010 11:44:46 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, RecifelPE 
Fone: (81)3229-6000 

http://wwI3.jfpe.gov.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx 2811012010 
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1° OFíCIO DE DISTRIBUiÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOlFO AURELIANO 

Justiça 
e Cidadania 

Tribunal de Justiça de Pemalnbucdl 

Av. Des. Guerra Barreto, sln, térreo, Ilha Joana Bezerra m RECIFE/PE 

CERTIDÃO CRIMINAL JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL 

Titular do 10 Ofício de Contador e Distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado 

de Pernambuco. 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente 

pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde 

são lançadas as distribuições deste Oficio, a meu cargo, Seção 

Criminal, no período 05 (cinco) anos, até a presente data, não 

encontrei distribuido nenhum feito criminal contra: AUDEMARIO DA 

CUNHA SOBRAL, CPF/CNPJ: 173.641.244-20. ° referido é verdade, 

dou fé. Dada e passada nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 

de Pernambuco, no dia 28 

Pesquisado e digitado por 

(vinte ec:~ do mês de Outubro de 2010. 

a) JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL. ASSO 

I 
ATENÇÃO:CASO NECESSARIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITULAR- CARTORIOI 
PAULO GUERRA ,RUA DO IMPERADOR D. PEDRO li, 390, SANTO ANTONIO - RECIFE. I 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010791860 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

AUDEMARIO DA CUNHA SOBRAL 

CPF: 173.641.244-20 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 -° nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: 
CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se 
conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 28/10/201011:48:12 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, RecifelPE 
Fone: (81) 3229-6000 

http://ww13.jfpe.gov.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx 28/10/2010 
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1° OFíCIO DE DISTRIBUiÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Justiça 
e Cidadania 

Tribunal de Justiça de Pemarnbucdl 

Av. Des. Guerra Barreto, sln, térreo, Ilha Joana Bezerra m RECIFE/PE 

CERTIDÃO CRIMINAL JOSÉ GilSON DE OLIVEIRA CABRAL 

Titular do 10 Ofício de Contador e Distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado 

de Pernambuco, 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente 

pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde 

são lançadas as distribuições deste Oficio, a meu cargo, Seção 

Criminal, no período 05 (cinco) anos, até a presente data, não 

encontrei distribuido nenhum feito criminal contra: ARIELE MILET 

AMARAL MERCES, CPF/CNPJ: 039.210.894-17. O referido é verdade, 

dou fé. Dada e passada nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 

(Vint~o: 
Pesquisado e digitado por ------~~.-r~~~-------
de Pernambuco, no dia 28 do mês de Outubro de 2010. 

a) JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL. AOSO 

I 
ATENÇÃO:CASO NECESSARIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITULAR- CARTORIOI 
PAULO GUERRA ,RUA DO IMPERADOR D. PEDRO 11,390, SANTO ANTONIO - RECIFE. I 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010791920 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

) CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ARIELE MILET DO AMARAL MERCES 
CPF: 039.210.894-17 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
36812004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, SUa,ualtmíQ2lae'cí\ç·~ 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documentc)~~,~pal\ 
CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser conflrmada pela instituição que a solicitou, caso e 
no endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-s 
conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 28/10/2010 11:55:35 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

http://wwI3.jfpe.gov.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx 28/1012010 
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1° OFíCIO DE DISTRIBUiÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOlFO AURELIANO 

Justiça 
e Cidadania 

Tribunal de Justiça de P"marnbuedl 

Av. Des. Guerra Barreto, sln, térreo, Ilha Joana Bezerra m RECIFE/PE 

CERTIDÃO CRIMINAL JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL 

Titular do 10 Ofício de Contador e Distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado 

de Pernambuco. 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente 

pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde 

são lançadas as distribuições deste Oficio, a meu cargo, Seção 

Criminal, no período 05 (cinco) anos, até a presente data, não 

encontrei distribuido nenhum feito criminal contra: LUCIANA MELO 

DE OLIVEIRA, CPF/CNPJ: 021.651.564-59. O referido é verdade, dou 

fé. Dada e passada nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de 

mês Pernambuco, no dia 28 (Vinte~e:~) do 

Pesquisado e digitado por ----~~---A~~~------

a) JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL. 

de Outubro de 2010. 

ASSO 

I 
ATENÇÃO:CASO NECESSARlO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITULAR- CARTORIOI 
PAULO GUERRA ,RUA DO IMPERADOR D. PEDRO II, 390, SANTO ANTONIO - RECIFE.· I 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010791932 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

) CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

LUCIANA MELO DE OLIVEIRA 

CPF: 021.651.564-59 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 
1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: 
CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confIrmada pela instituição que a solicitou, caso 
no endereço http://www.jfpe.jus.brporumprazomáximode30(trinta) dias, observ'ªlli~~ 
conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 28/1 0/20 10 11 :56:24 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, RecifelPE 
Fone: (81) 3229-6000 

http://wwI3.jfpe.gov.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx 28/1012010 
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1° OFíCIO DE DISTRIBUiÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOlFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, sln, térreo, Ilha Joana Bezerra· RECIFE/PE 

CERTIDÃO CRIMINAL JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL 

Titular do 10 Ofício de Contador e Distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado 

de Pernambuco. 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente 

pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde 

são lançadas as distribuições deste Oficio, a meu cargo, Seção 

Criminal, no período 05 (cinco) anos, até a presente data, não 

encontrei distribuido nenhum feito criminal contra: JANAINA DO 

CARMO AMANCIO FERREIRA, CPF/CNPJ: 033.114.114-04. O referido é 

verdade, dou fé. Dada e passada nesta Cidade do Recife, Capital do 

Estado de Pernambuco, no dia 28 

de 2010. Pesquisado e digitado por 

a) JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL. ASSO 

I 
ATENÇÃO:CASO NECESSARIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITULAR- CARTORIOI 
PAULO GUERRA ,RUA DO IMPERADOR D. PEDRO 11,390, SANTO ANTONIO - RECIFE. J 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010791941 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

Págma 1 de 1 

) CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

) 

JANAINA DO CARMO AMANCIO FERREIRA 

CPF: 033.114.114-04 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: 
CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confIrmada pela instituição que a solicitou" ca:so entellldane(:essi 
no endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, obse 
conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 28/10/2010 11:58:01 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, RecifelPE 
Fone: (81) 3229-6000 

http://ww13.jfpe.gov.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx 28/10/2010 
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1° OFíCIO DE DISTRIBUiÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOlFO AURELIANO 

Justiça 
e Cidadania 

Tribunal de Justiça de Pemalllbuajl 

Av. Des. Guerra Barreto, sln, térreo, Ilha Joana Bezerra a RECIFE/PE 

CERTIDÃO CRIMINAL JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL 

Titular do 10 Ofício de Contador e Distribuidor da Comarca de Recife I Capital do Estado 

de Pernambuco. 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente 

pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde 

são lançadas as distribuições deste Oficio, a meu cargo, Seção 

Criminal, no período 05 (cinco) anos, até a presente data, não 

encontrei distribuído nenhum feito criminal contra: DANILO JOSE 

OLIVEIRA ANDRE GOMES, CPF/CNPJ: 048.179.064-05. O referido é 

verdade, dou fé. Dada e passada nesta Cidade do Recife, Capital do 

Estado de Pernambuco, no dia 28 

de 2010. Pesquisado e digitado por 

a) JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL. 

(Vinte~tO) do mês de Outubro 

ASSO 

/
ATENÇÃO:CASO NECESSARlO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITULAR- CARTORIOI 
PAULO GUERRA ,RUA DO IMPERADOR D. PEDRO 11, 390, SANTO ANTONIO - RECIFE. I 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010792725 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

) CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

DANILO JOSE OLIVEIRA ANDRE GOMES 
CPF: 048.179.064-05 

NADA CONSTA na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitanteL$IJiWi:ttt1riii:i.À~~tiSt,l:,j~l;; 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o uoemrrlelll[O Q,fm[fiâl'\l~:X 
CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confhmada pela instituição que a solicitou, cas 
no endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observand 
conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 28/10/201014:21:09 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, RecifelPE 
Fone: (81) 3229-6000 

http://wwI3.jfpe.gov.br/certidaoweb/ ernissaoCertidao ,aspx 28/10/2010 
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1° OFíCIO DE DISTRIBUiÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Tribuna! de Justiça de Pema,nbuccll 

Av. Des. Guerra Barreto, sln, térreo, Ilha Joana Bezerra· RECIFE/PE 

CERTIDÃO CRIMINAL JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL 

Titular do 10 Ofício de Contador e Distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado 

de Pernambuco. 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente 

pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde 

são lançadas as distribuições deste Oficio, a meu cargo, Seção 

Criminal, no período 05 (cinco) anos, até a presente data, não 

encontrei distribuído nenhum feito criminal contra: MARIA DA 

CONCEIÇÃO ESCOBAR DE OLIVEIRA, CPF/CNPJ: 545.279.964-87. O 

referido é verdade, dou fé. Dada e passada nesta Cidade do Recife, 

Capital do Estado de Pernambuco, no dia 28 

de Outubro de 2010. Pesquisado e digitado por 

a) JOSI: GILSON DE OLIVEIRA CABRAL. 

----+-~~----~~~ ... 

..so 

II ATENÇÃO:CASO NECESSARlO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITULAR- CARTORIOI 
II PAULO GUERRA ,RUA DO IMPERADOR D. PEDRO lI, 390, SANTO ANTONIO - RECIFE. I 



VIlllllt:U 'uocument Página 1 de 1 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010792749 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

) CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MARIA DA CONCEICAO CARVALHO ESCOBAR 
CPF: 545.279.964-87 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 11212006-DF; 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confIrmada pela instituição que a solicitou, caso enten 
no endereço http://www.jfpe.jus.brporum prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total 
conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 28/10/2010 14:24:23 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, RecifelPE 
Fone: (81) 3229-6000 

http://wwI3.jfpe.gov.br/certidaoweb/ emissaoCertidao .aspx 28/10/2010 

"~ . , ' , 



1° OFíCIO DE DISTRIBUiÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOlFO AURELIANO 

Justiça 
e Cidadania 

Tribunal de Justiça de Pemmnbucdl 

Av. Des. Guerra Barreto, sln, térreo, Ilha Joana Bezerra· RECIFE/PE 

CERTIDÃO CRIMINAL JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL 

Titular do 10 Ofício de Contador e Distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado 

de Pernambuco. 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente 

pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde 

são lançadas as distribuições deste Oficio, a meu cargo, Seção 

Criminal, no período 05 (cinco) anos, até a presente data, não 

encontrei distribuído nenhum feito criminal contra: ANA CLAUDIA 

FERREIRA CASTILHO, CPF/CNPJ: 862.599.464-49. O referido é 

verdade, dou fé. Dada e passada nesta Cidade do Recife, Capital do 

Estado de Pernambuco, no dia 28 s de Outubro 

de 2010. Pesquisado e digitado por ______ -+~~~~--___ ==: __ ~,~,,_-r~fJ",,*:':~:'711. 

a) JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL. ASSO 

'I ATENÇÃO:CASO NECESSARIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITULAR- CARTORIOI 
Il PAULO GUERRA ,RUA DO IMPERADOR D. PEDRO lI, 390, SANTO ANTONIO - RECIFE. I 



Untitled Docurnent 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 20 I 0808705 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

Página 1 de 1 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
A TÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

) ANA CLAUDIA FERREIRA CASTILHO 

CPF: 862.599.464-49 

,) 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

I - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias W 368/2004-DF 
e 112/2006-DF; 

3 - ° nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço 
Itttp:llwww.jfpe.jus.brpor um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

Recife, 03/11/201005:22:09 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

http://ww13.jfpe.gov.br/certidaoweb/certidaoNegativa.aspx?nurneroCertidao=201080... 03/11/2010 
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I) 

MINISTÊ:ruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 0/ ij9: 10 _IRADCOMIDOS/SSCE-MC de j ( / lo I [JoIO 

Processon° 62> IO~ (XX) , g6~ /es Localidade:.--,-~-",-,,--(A_'*+----!..~_-______ _ 

Entidade: lA11oc-. ~ . ~ º~, eLe C~ ~JWv 

( ) 6nica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . 
(_) Cumprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações; 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável: _____________ -'---_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas íntegrahnente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte u.v,- ..... u,,_'Il""'Y"',,"', 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



SEDE:FIs. __ ~~ ________ -.-:.. ______________ _ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

DAÇÃO/CONSrITUIçÃQ - FLS. 

ERA'ÇÃO/DEFINIÇÃ,o,:PA DENOMINAÇÃO - FLS. . . . . , 

/ 

IDAATÉ: __ / __ '-",, __ lVL.4NDATO: __ ANOS -: ART. _ 

Brasília, J2u ,{ I do JO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 163 /2010IRADCOMIDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53103.000984/98, protocolizado em 17/12/1998. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela, 

município de Recife, Estado do Pernambuco; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela, inscrita no CNPJ sob o 

número 02.637.273/0001-77, no Estado do Pernambuco, com sede Rua Alto 13 de Maio, n° 

2943, Bairro Vasco da Gama, no município de Recife - PE, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 17 /12/1 ~~~~~~JLJ2,~!"*'WIL 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do ~~r$ii}õ:J;rq~ !RlIdi0(fififi;&r;"':~ t 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Ra4~~i;tai;tl~~~~;:t ~ 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. I 61 ',", ~ 

I}"i/J
\!\ I 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, I,,,,,,,,,,,,.~.;;..,,,,,,,,"~ I 
termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 17/12/1999, 

com prazo final em 16/0112000 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas do aviso n° 06 nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 

entidades foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 

apresentaram suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus proces7s@_ 

Pãg"),,, Relatório Final - Processo n° 53103000984/98 - Recife - PE 



devidamente analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicaça 

relação constando os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Rádio Comunitária Alto Santa Isabel - Processo n° 53103000025/00, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: pelo critério da representatividade, por conter 

menor número de manifestações em apoio que sua concorrente, conforme comunicado à entidade 

por meio do oficio n.O 3346, datado de 07/06/2002, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal 

se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

b) Associação Esportiva e Cultural Teclados - Processo n° 53103000421/99, arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade deixou de encaminhar a documentação exigida 

em tempo hábil ocorrendo a perda do prazo pelo decurso do tempo, conforme comunicado à 

entidade por meio do oficio n.O 6423, datado de 24/10/2007, cuja cópia do oficio e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a 

entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

c) Associação Comunitária do Alto do Capitão - Processo n° 53103000461/99, arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade deixou de encaminhar a documentação exigida 

em tempo hábil ocorrendo a perda do prazo pelo decurso do tempo, conforme comunicado à 

entidade por meio do ofício n.O 6038, datado de 14/08/2001, cuja cópia do oficio e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos 

entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

II - RELATÓRIO 

~ atos constitutivos da entidade/documentos acessórios 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

~t(t 
plq"J, do 8 Relatório Final- Processo n° 53103000984/98 - Recife - PE 
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19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decr~ 
2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Alto Treze de Maio, n° 2943, Vasco da Gama, no município do Recife, Estado do Pernambuco, 

de coordenadas geográficas em 08°00'32"S de latitude e 34°55'21 "W de longitude. Estas 

coordenadas foram alteradas geográficas em 08°00'32"S de latitude e 34°55'20"W de longitude 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folhas 

441/442, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de 

outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções 

sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de 

distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 

instalação da antena; planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros 

dados e conclusão. Vale salientar que posteriormente à realização da primeira análise a 

entidade apontou não novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão 

por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, 

conforme novo Roteiro de Análise Técnica às fls. 441/442 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, observou que a entidade teve seu processo arquivado e 

reconsiderado, do qual constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 

exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "h", "i", "j", da 

Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, cópia do 

CNPJ retificado da requerente, certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 

criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em aten ão 

ao disposto na COTA nO 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ... 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto 

citada Norma (fls. 234 a 306). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Inj[61llfülC 

fls 430/431, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de ,g 
Relatório Final- Processo n° 53103000984/98 - Recife - PE Página 3 de 8 
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instalação da estação, constatando-se conformidade com a Nonna Complementar 011200 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhaS' 

443. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 286, dos autos, corresponde ao que se segue: 

!li Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Nonna Complementar nO 01/2004; 

® ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

!li comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fOlmulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, confonne indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Nonna Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confinnar alguns dados informados; 

® certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação 

radiodifusão clandestina em atenção ao 

261/20 1 OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU; 

lU - CONCLUSÃO 

lO. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos traballios de~ 

Ro1,~rio Fi"'" P~~," " 53103000984/98 - R~if, . PE Pá8i,l8 



, c; 
habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, ,co UI a' j 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais esIã~qs 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Danielle de Fátima Oliveira André Gomes Presidente 

Audemário da Cunha Sobral Vice Presidente 

) <- ! 
Danilo José de Oliveira André Gomes 1 ° Secretário / 

Bdilza dos Santos Barbosa ~ 2° Secretário - /11\4 (/t:v/-
Maria da Conceição Escobar de Oliveira 1 ° Tesoureiro 

Ariele Milet do Amaral Mercês 2° Tesoureiro 

Luciana Melo Oliveira 1 ° Dir. de Patrimônio 

Janaina do Carmo A. Ferreira 2° Dir. de Patrimônio 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua alto Treze de Maio, n° 2943, Vasco da Gama, município d~e;;,~R~~e::-,:c~i~fe~~~~~Ii«_1i 
" 

Pernambuco; 

\ l~M 
J li/··· 

08°00'32" de latitude e 34°55'20" de longitude, corre~o~t~-tttt~_·7dadtrs-~· 
dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 441/442, bem clomo "Formulário 

:J coordenadas geográficas: 

de Informações Técnicas" - fls. 430/431 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 26 de novembro de 2010. 

Relatório Final- Processo n° 53103000984/98 - Recife - PE 
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SEAAClCORACIOEOCI$C 

De acordo. 

~
À~ , 

_ elator da conclusão Técnica 
",/A<-'If-t'i;o 

f"', "'lflaf.edJ'"a :JVWI'-­
.. ; " f.W.095a I.,oU.. .( 

Chefe de se",1 ~f\i\flrla 
de Rá&od\~~~rotDEOCfSCE 

~\MClCOf~--··-

À consideração do Senhor Diretor do Depatiamento de Outorga de Serviços. 

Brasília,30 de novembro de 2010. 

~ -- ~ Á ~ '-
G NE ~EIxiIRA I 

Coordenador 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação E etrônica. 

de novembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 163/201O/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 60 de novembro de 2010. 

( / 
C:lr5!-

JOSE VICENTE S SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Relatório Final- Processo n° 53103000984/98 - Recife - PE 



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Recife IUF:PE 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 

N° DO PROCESSO: 53103000984/98 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Rádio Comunitária Alto Santa Isabel- Processo n° 
53103000025/00 

) ENTIDADE: Associação Esportiva e Cultural Teclados - Processo n° 53103000421/99 

ENTIDADE: Associação Comunitária do Alto do Capitão - Processo n° 53103000461/99 

) 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19102/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

I Responsável: 

Relatório Final- Processo n° 53103000984/98 - Recife - PE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Ofício n.O 33 ~6 /02/SSRlDOUL-MC 
Brasília, ().)- de junho de 2002 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo nO 53103000025/00, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Recife - PE, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a 
seguIr: 

Diante do decurso do prazo concedido no oficio n° 1977/02 datado de 
05/04/02 e ainda, considerando a negativa da concorrente no que se refere ao acordo proposto pelo 
Ministério da Comunicações. Utilizou-se o critério da REPRESENTATIVIDADE, em obediência 
ao disposto na Legislação específica, do qual constatou-se que esta Entidade apresentou menor 
número de manifestações em apoio à iniciativa que a sua concorrente - critério de seleção 
determinado pelo subitem 6.10.2 da Norma Complementar 02/98. 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo será 
encaminhado a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de origem. 

Atenciosamente, 

Diretor do D 

Ilmo Senhor 
JOSÉ RAMOS DE ALMEIDA JÚNIOR 
Associação Rádio Comunitária Alto Santa Isabel 
Rua Largo de Casa Amarela n° 25 
52070-340 Recife - PE 

M 



,( 

~ _~, ~ ' .... ~~~ '.0 ~._ ~~ ... "~_. _ 

Df:~!:J Ui' ULUl í 1I ,1IH.'\I1i;t -/ 
~;ÕME ou RAZÃr -----------.---------------------------- ------·------·-·--------------·----:----1 

Of. n° 3346 /02/DOSR/SSR - Me I I I 
__ U_J~ 53103 000025/00-·L~-_1 -1 __ LLJ ___ 1 
Er.IOERECO / ; I 

- JOSE RAMOS DE ALMEIDA JÚNIOR I 
I I I~. Associação Rádio Comunitária Alto Santa Isabel LLJ_L_L_LJ_I _ 

CEP I CODE POé Rua Largo de Casa Amarela, 25 PAiS-

52070-340 RecifelPE v 
J 

DECLARACÃO D 

) 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
75240203-0 *75240203-0. 

) RB - O O 5 O 4'63 9 2 BR 



, r 

\ 
'-" 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

J 
, " 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300, -70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° G,q 02 3 /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
CRISTIANE VENCESLAU KONIG 
Associação Esportiva e Cultural Teclados 
Av. Beberibes, n° 2054 - 1 ° andar - Bairro Água Fria 
52130-000 - Recife - PE 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhora Representante, 

Brasília, 24 de outubro de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53103.000421/99, na localidade de 
Recife - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas .na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 17/12/1999, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no oficio n° 7488/06 datado 
de 29 de novembro de 2006, AR Postal em 19/12/2006. 

Ocorre que a "Associação Esportiva e Cultural Teclados" não encaminhou qualquer 
documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado oficio, tendo ocorrido a perda do prazo 
por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

, Em face do exposto, comunicamos que o menclonado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sub ítens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

vaf - DOS/SSCE/M C 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 642312007/IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
CRISTIANE VENCESLAU KONIG 

ASSOC. ESPORTIVA E CULTURAL TECLADOS 
AV. BEBERIBES, W 2054, 10 ANDAR - BAIRRO ÁGUA FRIA 
52130-000 RECIFE/PE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.o 603~ /Ol/DOSRlSSR -MC 
Brasília, j.~ de agosto de 2001. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n° 53103000461/99, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Recife - PE, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIV ADO pelo fato e fundamento a 
seguir: 

A Entidade não cumpriu todas as eXlgenclas elencadas no Oficio n° 
4526/00/SSRlDOUL-MC, datado de 29/11/00, AR Postal aos 04/12/2000, restando a apresentação 
de toda a documentação exigida. Desta forma ocorreu a perda do prazo por decurso do tempo. 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo será 
encaminhado a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de origem. 

Atenciosamente, 

~~~ 
ANTONIO CARLOS TARDELI 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo Senhor 
JOSÉ MEDEIROS DA SILVA FILHO 
Associação Comunitária do Alto do Capitão 
Rua Tupiraçatuba 225 - Dois Unidos 
52150-170 Recife-PE 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 047 - 1.08 I 2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53103.000984/1998 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Recife, Estado de Pernambuco. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

~\lin: .. 't>r\() das ((,')rn!jn~\:;;l:) / 
~~ONFU;:L Ct.iM O 

> "-"""';! 

1 
1 

\ 
limo. Senhor Consultor Jurídico, 01A8RZOll l 

~~~~h-X:::;,I 
I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Recife, Estado de Pernambuco. 
O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 17 de dezembro de 1999. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
/- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
/1- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

6rgãos autônomos e entidades vinculadas,' 
/1/- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União,' 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurfdica; 

V/- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER NQ 047 - 1.08/ 2011/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 
~\" 

,~' 
''':) Fi, 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar i~(e-;>·" 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusâ'\b 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde ' 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade daqueles que irão obter 
outorga do serviço público de radiodifusão. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Face a isso, retornaram os autos para providências cabíveis por parte 
da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a se 
manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área 0!2fLf! j2J:~. 
prestar, o ServiçoM e solicitando a designaçãot r:I~~\ CiJ1fl~"'f?ffl1 
respectIva prestaçao. " "t:,I,v'ly,J "t; .... : 

10. Da análise da documentação apresentada, e #,,~l;.mê;,en~'?I' ?9)f(~lf'I!' L 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regula ê'hi:C! tlü >Sé~NI(o)d"év. "I" 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de O de j "çle 1~~.a, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 1 1, de e'1:igostb 
de 1998, constatou-se o seguinte. ' 

11. Além da requerente, também concorreram à pre taçi( w'senrrçCJTIa"j 
referida localidade a Associação Rádio Comunitária Alto Santa Isabel" 
(53103.000025/2000), Associação Esportiva e Cultural Teclados 
(53103.000421/1999) e Associação Comunitária do Alto do Capitão 
(53103.000461/1999) que tiveram seus processos arquivados, conforme o exposto 
nos itens 3 alíneas "a", "b" e "c" constante do Relatório Final da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 307/312). 

12. Os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade I 

jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem 
como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, conforme. se 

2 
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Continuação do PARECER Nº 047 - 1.08/ 2011/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

verifica do Relatório. 

13. Ademais, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada;.:<, 
nos presentes autos, estão em consonância com o estabelecido na legislaçã~.:· 'I 
basicamente as regras da Norma nº 2/98, conforme demonstrado pelo RelatóriÓ." 
Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. '.j 

14. Foram carreados aos autos certidões cnmlnais dos dirigentes da 
entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

15. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

18. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico a9 seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encamin ame o do autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica pa pro nto. 

19. 

Coordenador-Geral d 

Aprovo. Encaminhe-se à Secr taria de Se 
providências cabíveis. 
EmoLi / O -{ /2011 
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submeter à consideração superior. 
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ANOTADO 
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40 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

o M1INISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Procésso Administrativo nO 53103.000984-98, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela, 
çn~ sede na Rua Alto 13 de Maio, n° 2943, Bairro Vasco da Gama, Município de Recife, Estado de 
L._üambuco, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 08°00'32"S e longitude em 34°55'20"W, utilizando a freqüência 
de 106,3 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

q~~~ 
PAULO BERNARDO SILV 

Ministro de Estado das Comunicaçõe 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .,. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA '<;?" 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNt~~ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS ' VV 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° /20111COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53103.000984/1998 (cópia 1) 
Assunto 

Interessada 

Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 40, de 17 de fevereiro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Brasília, de março de 2011. 

" .1\ 
// , 11' / 

I 
! J tl, 

ANA P ATRICIA \SE~~O ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora de Outorgas e Consignação de Canais 
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Oficio nQ 04 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 25de abril de201l. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 000492011 
Q'L-- 53000.048614/2007 

MC 00050 2011 
\~) Q'U - 53000.005867/2004 

.,,;._---" 

MC 000512011 
~ ,V_ 53000.008873/2003 

MC 000522011 
~~ - 53000.002788/2008 

MC 00053 2011 
Q V -53000.016546/2009 

MC 000542011 
~v _ 53103.000984/1998 

MC 00055 2011 rr -53000.029168/2009 

MC 00056 2011 
'Ü\l/_ 53000.066164/2005 

SAQ-APÓfÓ· 
b~ita't%ada; 



MC 00057 2011 
W -53000~039269/2009 

MC 00058 2011 
OV53000.06152112005 

MC 000612011 
~\V - 53790.00070-1/2002 

MC 00062 2011 
Q'l-- 53000.010026/200:8: 

MC 00063 2011 
~~- 5CY710.000228/1998 

MC 00064 2011 
'Ç)V 53000.008270/2002 

MC 00065 2011 
'Q\L-- 53740.000502/2000 
~ 

MC 00067 2011 
~ Y:53000.0 19714/2009 / 53710.000726/1999 

v/MC 00068 2011 
~ - 53000.019614/2003 

\L-MC 00069 2011 
o() _ 53000.047802/2007 

MC 00070 2011 
I{JL - 53000.030304/2009 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATNOS3 

PEDÇítDE CÁNTARA ~ 
Coordenador-Geral 

2 
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Oficio nº 04 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 25 de abr i 1 de 2011. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00049 2011 
(J"--'- 53000.048614/2007 

MC 00050 2011 
Q'L/ - 53000.005867/2004 

MC 000512011 
\l"V- 53000.008873/2003 

MC 00052 2011 
\;J~ - 53000.002788/2008 
'-

MC 00053 2011 
QV -53000.016546/2009 

~C 00054 2011 
~ - 53103.000984/1998 

MC 00055 2011 
~V. 53000.029168/2009 

MC 00056 2011 
{)\V.53000.066164/2005 

SAC·APOIÕ 
b~itanlade: 



MC 00057 2011 
{]V -53000.039269/2009 

MC 00058 2011 
OV53000.061521/2005 

MC 00061 2011 
\l\V - 53790.000701/2002 

MC 00062 2011 
Q"l--- 53000.010026/200:& 

MC 00063 2011 
~'V- 53710.000228/1998 

MC 00064 2011 
'\)V 53000.008270/2002 

MC 00065 2011 
'Q\L- 53740.000502/2000 
~ ~ 

MC 00066 2011 
- 53000.010630/2007 

MC 00067 2011 
~ Y -53000.019714/2009 / 53710.000726/1999 

JMC 00068 2011 
~ - 53000.019614/2003 

\C-MC 00069 2011 
.g - 53000.047802/2007 

MC 00070 2011 
IP'L - 53000.030304/2009 

Atenciosamente, 

OFATOSNO~lTVOS3 

PED(ifDEA CÂNTARA~ 
Coordenador-Geral 

2 

5AG~APOIO 
Oig\tanzadif 
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